
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 7, DE 2024 

(Do Poder Executivo) 
MSC 314/2024
OF 371/2024 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.210, de 19 de julho 
de 2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de agosto de 2022, que torna sem efeito, 
a Portaria nº 1.218, de 6 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União do dia 14 de 
novembro de 2014, que outorgou permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Santa Catarina, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, visando a revogação do Decreto Legislativo nº 
112, de 2022, publicado no Diário Oficial da União, de 6 de outubro de 2022. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(ART. 54 RICD) PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 
- CCJR) REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO (ART. 151, III, RICD)) 



MENSAGEM N2 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso Xli, combinado com o § 32, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria n2 6.210, 

de 19 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 de agosto de 2022, que 

torna sem efeito, a Portaria n9 1.218, de 6 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da 

União do dia 14 de novembro de 2014, que outorgou permissão Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exciusivamente 

educativos, no Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, visando a revogação do Decreto 

Legislativo n2 112, de 2022, publicado no Diário Oficial da União, de 6 de outubro de 2022. 

Brasília, \' de de 2024. 



EM n 0039 1/2023 MCOM 

Brasília, 9 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à sua apreciação o processo administrativo n° 53000.059021 20 11-69, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fms exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, área em faixa de 
fronteira, por meio do canal 291E, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ n° ii .402.887 0001-60, 
por intermédio do Despacho de Homologação de 06 de novembro de 2014, publicado no Diário 
Oficial da União de 14 de novembro de 2014. 

2. Após a publicação da Portaria n° 1218, de 06 de novembro de 2014, no Diário Oficial da 
União de 14 de novembro de 2014, que outorgou permissão à entidade para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na referida localidade, o processo foi encaminhado para a 
deliberação do Congresso Nacional. 

3. Posteriormente, conforme explicitado no Parecer n° 00524 2022 CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto a este Ministério, foi verificada a necessidade de 
anulação da Portaria n° 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 
14 de novembro de 2014, bem como da extinção do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019, 
tendo em vista que, primeiramente precisaria ser obtido o Assentimento Prévio concedido pelo 
Conselho de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível para a presente outorga. Os 
procedimentos para instrução do Assentimento foram realizados e a entidade teve proposta indeferida. 

4. A Exposição de Motivos n° 00275/2022, de 16 de setembro de 2022, foi enviada, visando 
ao impedimento da publicação do Decreto Legislativo. No entanto, em 6 de outubro de 2022, foi 
publicado o Decreto Legislativo n° 112, de 5 de outubro de 2022. 

5. A anulação da Portaria n° 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial 
da União de 14 de novembro de 2014, foi devidamente realizada por essa Pasta com a publicação da 
Portaria de Anulação n°6.210, de 19 de julho de 2022, publicada em 12 de agosto de 2022. 

6. Deste modo, em caráter de urgência, faz-se necessário o encaminhamento da presente 
Exposição de Motivos à Presidência da República, para as providências cabíveis, bem como a 
comunicação da medida ao Congresso Nacional para as providências cabíveis naquela esfera 
relativamente ao Decreto Legislativo n° 112, de 2022. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFIC AL DA UNIÃO 
Publicado em. 12/08/2022 1 Ed cão 153 SeÇão II Pagina 15 

Õrgão: Ministério das Comunicaçoes/Gabinete do Ministro 

PORTARIA MCOM N° 6.210, DE 19 DE JULHO DE 2022 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL designado por 
Decreto de 21 de julho de 2022. publicado no DOU de 22 de julho de 2022 no uso de suas atribuições e 
considerando o Parecer n° 00524/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e a Nota Técnica n° 
7290/2022/SEI-MCOM. constantes do Processo Administrativo n° 53000 059021/2011-69 resolve: 

Art 10 Anular a Portaria n° 1218. de 06 de novembro de 2014. publicada no Diário Oficial da 
União de 14 de novembro de 2014. que outorgou ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA CNPJ n° 11402 887/0001-60 a execução do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecti/SC. área 
em faixa de fronteira, por meio do canal 291E 

Art 2° Tornar sem efeito o Despacho de Homologação de 06 de novembro de 2014 publicado 
no Diário Oficial da Un'ão de 14 de novemb o de 2014 devido o indefer'mento do processo de 
Assentimento Previo. 

Art 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ'cação 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTIN HÃO 

Este ccinteudo não substitui o publicado na versão cern cada 

w 
1800 



 53000.059021/2011-69
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 371/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Vice-Presidente da República, na qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.210, de 19 de julho de 2022, publicada no Diário
Oficial da União do dia 12 de agosto de 2022, que torna sem efeito, a Portaria nº 1.218, de 6 de novembro de
2014, publicada no Diário Oficial da União do dia 14 de novembro de 2014, que outorgou permissão Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, no Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina.

 

Atenciosamente,

 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da
República, em 21/06/2024, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5836959 e o código CRC 717702C5
no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 5836959

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.059021/2011-69

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 31 de outubro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Chapecó/SC¿, área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E, cujo objeto foi adjudicado ao
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 391 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 31/10/2023, às 11:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4694481 e o código CRC 19F109FE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 4694481

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria dc Serviços de Comunicação Eletrônica

Deparmmemo de Outorga úe Sewíços de Comunicação Eletrônica

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PR()(IESSO

Assumoz ourokcâ DE RAm‹›Dn¬usÃo soNoR/à com rms s§<‹:1,us1v/›.MEN'n‹;
EDucAnv‹›s ›
mTr,Rr,ssADo‹A›z INSTITUTO m=.nERA1,t›E EDUCAÇÃO, CIENCIA xa 11âcNo1.omz\
DE SANTA CATARJNA
REFERÉNCM u›RoTocoLo)z 53ooo.os‹›o21/zon
1.‹.›c×\uD/\DEz cHAx›ucÓ/ sc V
Aviso DE HAmLm›.ÇÃo z N° ‹›‹›, DE 19/09/201 |

Tendo em vism o protocnlo do documento acima citado em 01/12/20H. eu,
María Salete Borges da Aimeida Leonurnlo, Matricula lx' l36550L opine pela instauração.
nesta data. dc ccnupeleme pmeedimento mlacionndo aja] documento. ‹:4›n1endo B folhas.
incluindo esta. _

Brasilia, Íede dezembro de 20! 1.

Maria Snlete Burg de Almeida Leô|`u\í*`Âo
Ch E de Serviço

.
Dc accrdo. Proceda-se à instauração do processo, confurmc proposta.

Emilia, 0Yóz dezzmbm ae 20: 1.

Varal Rnbclo
Coordenador (a) Geral de Kcgimc Legal dc Outorgas
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INSTITUTO FEDERAI., DE EDUCA(,`Á(). (llEN(II/\ lê 'l"lÊ(INOl.OGIA 9a
DE SANTA (L~\TARIN A /ly

REQUERIMENTO DE ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTA PARA A
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA COM

FINALIDADE EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVA
M iNl€TÊKlG DA 8 l10HUNlC!\ CÚEB

ÊÊÀ UUÀ ~ DF

Excelentíssimo Sr. Ministro de Esmdo das Comunicações, 53000 0590?1Í7911'55

~›\O¿,_Q

SE PROM lL00!2l1.0G¡0GKL›5¶0
~‹,rf<z;=¿›ê‹,.¬€5? `/bi

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sama Õniørina (IF-SC),í
mirim reitoria sediada na Rua 14 de Julho, 150, Enseada dos
Marinheiros, bairro Coqueiros. na cidade de Florianópolis-SC. CEP 88075-010. vem,
por seu representante legal, solicitar à Vossa Excalência outorga para executar 0 Serviço
de Rtdiodifusão Sonora com ñnalidade cxclusivamentc educativa na cidade do

Estado de Sama Catarina, no Campus Chapecó do lF-SC, situado à Avenida
Nereu Ramos, 3450-D, bairro Seminário, CEP 898 l3-000. y

O referido serviço utilizará o canal 29IE. frequência 104.1 FM. confomio previsto no
Plano Básico de Distribuição de Canais do serviço assinalado. Segue anexo a
documentação exigida, no Aviso de Habilitação n° 09. de 19 de setembro de 20l l, do
acordo com a regulamentação em vigor. _ ,_ A

Nestes termos,

Pede delërimcnto.

Atenciosamente,

,,^_ Ç/

Jssuá [ANO DA s1i.vA
c or do IF-SC

Florianópolis, 9 de novembro de 20! l.

km N |.le›lu-lh‹\ 150 lhinu líoqamxm Y Í'li›nnnó|\al.ix - SC » Tclzímic: [ll] 3ó'”7 'NJOH
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. DECLARAÇÃO

O Instituto Federal de Educação. Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC), CNPJ
ll.402l887/000l-60, com reitoria sediada na Rua 14 de Julho, 150. Enseada dos
Marinheiros, bairro Coqueiros, na cidade dc Florianopolis~SC, CEP 88075-0l0. por
meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de
permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, declara
junto ao Ministério das Comunicações que se compromete a obedecer ao disposto nos
artigos 22l e 222, § 2°, da Constituição da República, bem como às exigências
constantes da legislação especifica do setor de radiodifusão e, em especial, às
obrigações constantes da Portaria Interministerial n° 65 l. de 15 de abril de 1999.

Atenciosamente,

x/
¿Í. 4

Jlzsuiá GRA 0 DA siLvA
nen â n=.s‹:

Florianópolis, 9 de novembro de 20l l.
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SECRETARIA DE ÊÊDUCAÇÀO PRÕFISSIONAI. l-E TF,(ÍN(_)l.ÓGlCr\ . âgfašã
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA F. TECNOLOGIA

DF. SANTA (Í‹\Tz\RlNr\

DECLARAÇÃO

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (lF~SC), CNPJ
ll.402.887/0()0l~60, com reitoria sediada na Rua l4 de Julho, l50, Enseada dos
Marinheiros, baino Coqueiros, na cidade de Florianópolis-SC, CEP 88075-010. por
meio de seu represcntantè legal infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga' de
permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora. com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Chapeco, Estado de Santa Catarina, declara
junto ao Ministério das Comtmicaçoes que (i) não possui autorização para executar 0
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessãoou pennissão c que (ii) não
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto‹Lci n° 236, de 28 de fevereiro de
1967. caso venha a ser contemplado com a outorga.

Atenciosamente,

//'_ ‹,...

JESUÉ [ANO DA SILVA
ci r do IF-SC

Florianópolis, 9 de novembro de 20l l.
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Q”-Ps.¢°"PRESIDÊNCIA DA i‹i,^‹.1>úrsr.ic,\
MINISTÉRIO DA EIJUCAÇÀO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO mkoflssroufu. E TE‹:N‹>I.ÓGrc»\
1Ns"rrrr:'ro r~1=.DF.RAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA F. 'mcwowsrâ

DE SANTA ‹;à'rA.RJNA

DECLARAÇÃO

O Instituto Federal de Educação, Ciência e 'Yecnologia de Sama Catarina (IF-SC), CNPJ
11.402.887/0001-60. com reitoria sediada na Rua M de Julho, l5(l, Enseada dos
Marinheiros. bairro Coqueiros, na cidade de Florianopolis-SC, CEP 88075-0l0, por
meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de
permisnzäo/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora. com fins
exclusivamente educativos. na cidade de Chapecó, Estado' de Sama Catarina, declara
junto ao Ministério das Comunicações que possui recursos financeiros para 0
empreendimento.

i Atenciosamente,

,..
éí~×¢\ I

Jrzsurâ ORA No DA siLvA
Ren ‹ â :F-sc

Florianópolis, 9 de novembro de 2011. -
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLl(Í.›\
\Ê'°1,'

àêgwMINISTÉRIO DA IÊDUCAÇÁO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSlOI\IAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDFRAI. DE F.l')UCAÇÀO_ CIENCIA E TECNOLOGIA
DE SANTA (lz~\T.\RlNi\

ANEXO I
Proposta do Grade do Programação com vistas à obtenção do outorga de

canal FM com finalidade exclusivamente educativa
Aviso da Habilitação 009/2011 - Chapeco - Canal 291E I 104.1 FM

SEGUNDA
Programação

Madrugada Nacional ~
EBC
No Tabuleiro do Brasil -
EBC
Brasil Rural- EBC
Repórter Brasil noticiário
EBC
Bom Dia IF-SC

Jornal do lF-SC

IF‹SC no Oeste

Conheça o Curso

Ronda pela Reitoria
Papo Ciência

Previsão do tempo
Espaço Musical

PROGRAMAÇÃO

Horário Brave Descrição do Programa
0h05

03h

06h
07h

07h45

08h

09h

09h15

09h30
09h45

10h
10h05

Comentário do Reitor sobre
assuntos mais importantes da
semana para a instituição.
Notícias sobre o IF-SC em todo o
Estado.
Noticias sobre os campi do IF-SC
localizados numa área do 50 km
do entorno de Chapeco (hoje: São
Carlos - em implantação - e
Xanxerê). A já
Boletim sobre um curso oferecido»
pelo IF-SC. _'
Destaques de cada prlneltoria ;
Programa sobre projetos de
pesquisa do lF-SC
Previsão do tempo › -
Programa musical com bandas ›

Rio ra uz louro, tio ~ Biinn ‹'»»¡v‹m›z « r1‹›zi.z‹ó¡¬‹ziii _ sr; - Telzronzz i-is: 3efi“z.9mo
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONÊXL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCí\ÇÀ(). CIÊNCIA “['E(`,NOLOGIA
DE SANTA CATARINA

EPT em Debate

Boa Tarde lF-SC
RF Rádio

Jornal do IF-SC
IF-SC no Oeste
Conheça o Curso
Ronda pela Reitoria
Espaço Musical
Momento Esportivo

Eu de cá. Voce de lá ~
EBC
No Mundo de Bola - EBC

TERÇA A SEXTA
Programaçlo

Madrugada Nacional -
EBC
No Tabuleiro do Brasil -
EBC
Brasil Rural - EBC
Reporter Brasil noticiário
EBC
Agenda

12h

12h45
13h

16h
17h

17h15
17h30
17h45
20h

20h30

23h30

Horário
0h05

03h

` osn
ovh

07h45

catarinenses e de alunos do lF‹
SC
Debate sobre tema ligado à EPT
com servidores/estudantes do IF-
SC e convidados
Reprise do Bom Dia lF-SC
Programa Nacional da Rede
Federal de Educação Profissionei
Reprise
Reprise
Reprise
Reprise
Reprise
Programa dom noticias esportivas
e entrevistas com _
servidores/astudantesqdo, l,f;;SC
que praticam esportes '/1*

.../,
giz v

Breve Descrição do Programa

Àgenda com eventos da semana
no lF~SC e da Educação
Profissional e Tecnológica.
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INS'i`I'I'U'I`O FEDERAI. DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA F. TECNOIKJGIA
DE SANTA CATARINA

Classificados

Jomal do lF~SC

IF-SC no Oeste

Conheça o Curso

Ronda pela Reitoria
Papo Ciência

Previsão do tempo'
Espaço Musical

EPT em Debate

Agenda
Classificados
RF Rádio

.lomai do IF‹SC
IF-SC no Oeste
Conheça o Curso
Ronda peia Reitoria
Espaço Musical
Momento Esportivo

07h50

08h

09h

09h15

09h30
09h45

1 Oh
1 0h05

V 12h

12h45
12h50

13h

1671
17h

17h15
17h30
17h45
20h

Oportunidades de emprego e
estágio nas áreas em que o IF-SC
atua na região.
Notícias sobre o IF-SC em iodo o
Estado.
Notícias sobre os campi do IF-SC
localizados numa área da 50 km
do eniomo de Chapecó (hoje: São
Carlos - em implantação - e
Xanxerê).
Boletim sobre um curso oferecido
pelo lF~SC nos campi da região*
(Chapecó e 50km no entorno);
Destaques de cada pro-reitoriarz é
Programa sobre projetos de ,
pesquisa do lF-SC ; sf
Previsão do tempo ~
Programa musical com bandas
catarinenses e de alunos do IF-
SC
Debate sobre tema ligado à EPT
com servidores/estudantes do IF-
SC e convidados
Reprise
Reprise
Programa Nacional da Rede
Federal de Educação Profissional
Reprise
Reprise
Reprise
Reprise
Reprise
Programa com noticias esportivas

mi. 14 az i\.i›.›,× iso ..iiziiz‹› owziziiz _. Fr›ú.z.‹.|›z›ii» . sc - 'rzizrziiizz iâai :im anixi
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRE'I`AR1.~\ DE EDUCAÇÀ() PROFISSI()NAI. E 'YECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, (`.IÊN(`,I.\ E 'I`F.C!\ÍOI.OGlA

DE SANTA CATARINA
e entrevistas com
servidores/estudantes do IF-SC
que praticam esportes

'9'-safllbe.

Eu de cá, Você de lá ~ 20h30
EBC
No Mundo da Boia ‹ EBC 23h30

sÁaAoo
Programação Horário
Madrugada Nacional - EBC
No Tabuleiro do Brasil - EBC
Tanto Mar - EBC
Triiha Animal - EBC
Brasil Rurai - EBC
Revista Brasil - EBC
Hora do Estudante

Rádio Teatro

Espaço Musica!

Roda de Samba - EBC
Musishow - EBC
Saudade Nacional ‹ EBC
Nossa América - EBC
Ecos de Uma Era - EBC

DOMINGO

Oh
3h
6h
7h

7h30
Bh

1 Oh

11h

12h

13h
15h
19h
22h
23h

Programação Horário
Alo Brasil ~ EBC
No Tabuleiro do Brasil ~ EBC
Brasil Rural - EBC

Dh
03h
08h

Espaço destinado aos alunos
do IF-SC.
Espaço para peças teatrais
radiofónicas
Programa musical com
bandas catarinenses e de
aiunos do iF-SC.

Ru. I4 «in i..i›..._ 150 Bm» ‹.`z›‹¡1z‹¿n›z - iiúmmwhi - scz Tvkionzz |4is| 38f'i.'›f×Yi
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MINISTÉRIQ DA EDUCAÇÀ() I
SF.CRETARl'.f\ DE IÊDUCAÇÀO PROFISSIONAI. TECNOI.,OGl(`,A

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCr\ÇÁ(), CIENCIA E TECNOLOGIA

Programação Horário
Prosa Rural- Programa da
Embrapa

Ouvidoria
Programa Gastronómico

Momento da Saúde

Manhã Regional

Os Radionauias - EBC
Domingo Nacional - EBC
Coisas do Brasil- EBC
Musishow - EBC
Bate Papo Nacional - EBC
Viajando pelo Mundo - EBC
Memoria Musical - EBC
Estúdio F ~ EBC

07h

07h15
07h30

07h45

08h

10h
12h
14h
15h
19h
21h
22h
23h

DE SANTA CATARINA

Programa educativo
produzido pela Embrapa para
difundir as tecnologias
desenvolvidas pela empresa
para o micro e pequenos
produtores rurais
Reprise
Programa com dicas
gastronômicas
Programa com dicas de
saúde
Musical com Músicas
regionais

3.
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SI.ÍCRET.~\RIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIOIÍIAL E TECN()LÓGI(ÍA

INSTITUTO FEDERAI. DE EDUCAÇÃO. CIENCIA E 'I`ECNOI.()GlA
DE SANTA CATARINA

DECLARAÇÃO

O Instiluio Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (lF~SC), CNPJ
lI.402.887/0001-60, com reitoria sediada na Rua [4 de Julho, 150, Enseada dos
Marinheiros, bairro Coqueiros, na cidade de Florianópolis-SC, CEP 88075-0l0, por
meio de seu representante legal infiwassinado. pretendente à obtenção de outorga de
permissão/concessão para executar serviço de radiodifiisão sonora. com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Chapecó. Estado de Santa Catarina. declara
junto ao Ministério das Comunicações que integrará a rede nacional de comunicação
pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação (EBC) caso seja contemplado com
a outorga.

Atenciosamente,

«/".z:./-«« ,L

JESUÉ oimcl DA suvâ
Reitor o F~SC

Florianópolis, 9 de novembro de 201 L

_)

.N
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sEctu3Tz\R1A mf. t3t›ucAt;Áo r›¡tomss1oNAL E TEcNoLÓc;1c.›\
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DE SANTA (:ArA1uNzx

DECLARAÇÃO

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC). CNPJ
11.402.887/000l~60, com reitoria sediada na Rua 14 de Julho, 150, Enseada dos
Marinheiros, bairro Coqueiros, na cidade de Florianópolis-SC, CEP 88075-010. por
meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de
permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina. declara
junto ao Ministério das Comunicações que somente brasileiros natos exercerão os
cargos e funções de direção. gerência, chefia, de assessoramento e assistência
administrativa da execução do serviço objeto da outorga.

` Atenciosamente, _

1

JEsuÉ ox Ano DA sn.vA ,fi
R O az tr-sc fšf, t

Florianópolis, 9 de novembro de 20l l _

Run 'I-1 rlcjulhn, l50f Bairro ÍÍt›qurir‹›‹ -- F\A›tu|1‹'›¡›nIi› ‹ SC Telefone: HB] 1B77.9‹l)0
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§`°`Ê'Í*.‹°°

DECLARAÇÃO

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC), CNPJ
ll.402.887/0001-60, com reitoria sediada na Rua 14 de Julho, l50, Enseada dos
Marinheiros, bairro Coqueiros, na cidade de Florianópo1is‹SC. CEP 8807S~010, por
meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de
pennissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos, na cidade dc Chapecó, Estado de Santa Catarina, declara
junto ao Ministério das Comunicações que possui, nesta data, l2.457 alunos
matriculados.

Atenciosamente,

J

/,
-_\ É

JESUÉ GRA NO DA SILVA
Rei IF›SC

Florianópolis, 9 dc novembro de 2011. Q;
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Contribuinte,

Confira os dados de identificaçáo da Pessoa Juridica e. se houver qualquer divergência, prottdeneie junto a
RFB a sua atualização cadastral,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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MlNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicacao Eletrônica

Nota Técnica n° ¡20I2/CGLÚ/DEOC/SCE~MC

Assunto: Outorga de Serviço de FM com fina exclttslvnente educativos

Referência: S30l)().0S902l/20ll. apenso ao 53000049164/201 l.

__E__%___E_._ ._ ,__ Q.E§ÊÇ!TlY9
I. Pelo presente processo 0 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA. abaixo qualificado, encaminhou
proposta para a obtenção de outorga de servico de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos. de acordo com os dados a seguir descritos.

2. Dados Preliminares:

interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCTA E TECNOLOGIA DE
SANTA CATARINA
Serviço objeto da outorga; FM -
Municipio: Chapecó
Canal: 29l F.
Classe: C
Aviso de Habilitação n°: 9
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/9/201 l
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/ l 1/201 1
Data de postagem/protocolo desta proposta: 21/ l l/20l l (protocolo)
Requerimento tempestivo? É sim E] não

.. . .. . __.. _ ,_____.;ê§f§l«lãE
3. Visando o prosseguimento dos autos, prooedemos à conferência c analise da
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em
atendimento as normas vigentes sobre a matéria: .

usra na oocutuauros Nt:cEssÁtuos À tNsritu‹;Ào I .turrraozt
a) Requerimento de encaminhamento de proposta, assinado pelo representante Regular

li) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela Regular
Empresa Brasil de Comunicação - BBC. no caso de pessoa jurídica da Fl.ll
CAS/.'›Jt)t.Kt 05902 I/10! l/(`(¡I.()/CUCAN

wa C.,

...tá “Ê
Ntnovø/

QC



É c) caifäão ñrmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
¬, _

jo
. ix

_ '‹zfzlz;ân Pública rzaerzi mama I I
ndo se a obedecer do disposto nos artigos 22l e 222, § 2°, da

¿Çgr1_~_ ` É /da República, bem como às exigências constantes da legislação
/ especí do setor de radiodifusão e, em especial. às obrigações constantes da
*flip ntcfrninisterial n° 65 l, dc 15 de abril de 1999;

Regular
F1. 3

d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa juridica interessada de
quo: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão ou pemtissão; e (ii) não excedcrá os limites fixados
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de l967, caso venha a ser
ggntemplada com u outorga;

Regular
Fl. 4

vz) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa juridica interessada de
que possui recursos financeiros para o empreendimento;

Regular

Fl. 5
Í) Proposta de grade detalhada comendo o horário c programação que se pretendo
veicular com a execução do serviço objeto da outorga;

Regular

is. ó rt to
g) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa juridica interessada de
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência.
chefia. de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço
glljeto da outorga;

Regular

Fl. l2

h) Quando instituição de ensino. declaração firrnada pelo representante legal da
interessada informando o número dc alunos matriculados.

Regular

Fl. 13
OBS: 0: documentar foram qureaei-rmdas um autor em original av cópia ørrrettlícuda, exeemudnr or mms acima
aâztirirtlodos em conlráriu.

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes do candidato à outorga:

NOME | CARGOI'
E

l
sue Graciliano da Silva I Reitor __]

5. Após a análise da documentação apresentada, veriticowse que foram apresentados todos
os documentos relacionados no Aviso de Habilitação. na forma devida e tempestivamente em
relação ao prazo estabelecido em tal Aviso.

coNcLUsÃo
6.

al

B;ã;íë_ãèv¿;rp;šimwTa ,,., .,__ _ .. Í. .

pela habilitação da presente proposta de outorga:

b) pela anotação dessa informação na Nota Técnica tinul relativo à presente seleção

C)

. d)

pública, a constar do processo principal referente à outorga em tela;

pela expedição de nficirrao concorrente. comunicando o resultado linal relatado
pelos autos acima citados 4: estabelecendo prazo para a apresentação de recurso.
se for o Caso, em obediência ao que estabelece o un. 10 da Portaria 420, de
l4/09/20l l, publicada no Diário Oficial da União de l9l09/20112

após analisados os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os processos de
todos os concorrentes. bem como o principal, contendo os resultados dessas
tmálises e as infomiaçoes relacionadas a todos esses concorrentes, juntamente
com a respectiva minuta do ato da outorga. se for o caso, encaminhados ao
Senhor Ministro dc Estado das Comunicações. u quem compete a decisão, ouvida
previamente a Consultoria Juridica.

CAS/51000 059021/20l l/L`(iLUfCUL'AN ' zac:
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C NTHIA ARAÚ O SILVA

Confsrenw dc Documentos

_ De acordo. À consideração da Coordenadora-Geral de Regime Legal de
Outorgas.

/¬» Brasilia, âƒl de az 2012.
1

J

Axš ;A`|ÁÍlA S. A. CAMPOS A
Coordenadora dc Outorgas e Consígnação de Canais

` Dc acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços
dc Comunicação Elmrönica.

Bmzflizz 391 de P - óz 2012.

2 ¡ '
VANlüQELO

C‹›ordenadora›Geral de Regime Legal de Outorgas

De acordo. Encaminhe-se, confonne ‹› proposto.

arasfliâ, 'Í de az-Izolz.

DE EVAL DA SIL .lúmok
Diremr do Deparunuento de rga de Servi os de Comunicação Eletrônica '
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MlNlSTÉRl0 DAS COMUNICAÇÕES
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ao
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicnçlo Eletronico

Assunto: Outorga de Serviço de FM com fins exchuivnniente educativos - Ruultndo du
análises das proponha

Referência: S3000.049l64/201 l, apcnsados: 53000956943/2011, 53000059512/2011,

doi concorretes

S3000.0S902l/2011, 53000060620/2011, 53000060041/20ll e 53000060430/20l l .

snMÁmo Exrsctmvo
1. Os presentes autos tratam do processo seletivo para a outorga do Serviço de FM
com fins exclusivamente eduoatlvos, de acordo com o prooedimento estabelecido pela Portaria
MC n° 420, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011, tendo sido apresentadas 5
propostas objetivando tal outorga, de acordo com os dados a seguir descritos:

Serviço objeto dá outorga: FM
Municipio: Chapecó - SC
Canal: 29lE
Classe: C
Aviso de Habilitação n°: 9
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/9/2011
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/l 1/201 l

Assim se descreve o resultado das análises dos processos apensados a este, todos comendo
propostas dos concorrentes à outorga em tela:

NOME DOM) TIPO PROCESSO RI1Sl'I.TAIX7 PONTOS CLA$lF|CAÇÃO OU
(TONCDKRI-ZNTE N' DA ANÁLISE 0B'|`II)® INDE¡I1RIMEN\"0

NÚMER1
DE

Au No:
ni

nvsrrrt
ÇÃO lums r

|›mzmz mms az 1
isauúzçnz trem. z
r=m|\›z|‹ óz sim.
cm zu

530% 059021/'ZON Hfiiilitlda ruzpz
, W

IZJST

›
llmvcrsidbde Federll dl I
Fronteira SU! IUFYS)

$3000.0ír04)U¡ZOIl Hibilihdl -- I Z' Lugit | 3.699

Fundnçiø llnivefiididt do I I
Emdoüc Snnu Canna

S300fl.06004lI20Il lnnbitlhdl - { liidzícnmmo | 11.013

Fundnçio Urltvelsidiit do I Il
Ocilt dt Sli!!! Cflaxinl

l S30Wv060620V20ll V ` imwmi .z¢ l lndzrzrnnemo 8 \9.6l!

Fimfluyw cunmt ¢ 1 ll
zawwiml swim»

$ 53000959512/lflll

ikwlvolvimmm du OQSI/e
Ptmflfilo .Univusiúdl do \ li

(FUNDESTE)

S1001lÍY$5943üfi¡l ` inlhílitnúl ä

l lnnbíltlziil - \ lmkfednuento

lmi‹f‹\'›II\fl\|0 \ 8,3%
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços do Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Minisc¿rí‹›s¬ Bloco R, 3 9 andar, Ala Oeste. Anexo. 70044-900 - Brasilia/DF

Telefone: (61) 33 l l-6464

oficio zz° ÍÔZ- /2012/meu/oeoc/scE.Mc
emitia. 07 de w^2¿¡*°úe zoiz.

A(o) Senhorta)
Representante Legal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina.
Rua 14 de julho, ri” 150 - Enseada dos Marinheiros - Coqueiros
88075-0l0 - Florianópolis/SC ›

Assunto: Processo de Seleçlo pura outorga de Serviço de Rodiodifusão Sonoro em
Frequêncio Moduhill, com fins exclusivumente educativos, no municipio de Chapecó/SC.

Referência: Processo n° 53000059021/201 l, apenso ao Proc. n” 53000049164/20i i.

Senhor (a) Representante Legal,

l. Cumprimentando›o(a) cordialmente. e em cumprimento ao disposto no Aviso de
Plabilitaçâo n° 9, publicado em 23 de setembro de 20l l. encaminhe eopia das Notas Técnicas n“
825/20l2/CGLO/DEOC/SCE~MC e n° Ézzá /2012/GTPU/DEOC/SCE-MC. com vistas à
comunicação, ramo do resultado da análise da proposta dessa entidade, como do resultado total
das análises, relativas ao assunto em destaque.

2, Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da dota de recebimento deste
oficio, comprovado peio AR postal. para que, sefdicaso, apresente recurso, fazendo constar,
obrigatoriamente, referência aos números deste oficio e dos processos em referência.

Atenciosamente, V

rArmc ÁviLA '
Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

¿ .-
BIUGTPU/D(:`()C/SL`E-MC



-kg
zzz»..m›.,..zz.. “mv ‹ A& H À A Í

.ff * nesm/‹TAnto noøtäitzrowesnnàmns' ._ .
M-,L_.s5 _ oowrixuzntflotvuroorwacnuçggmmii o›_ ._...,.....z... V _....L.. tdi..-.__M

*‹×*"‹›'W'^" A~l¡-1-m.u¡u‹. f ¡
,. VWIIJNII ruuubl lfi\¡CU.`¡0.€0z‹cm¡ , V

¿;....L...¿__n,,,,.z¿l 'lnznotøounclatnnunnlmi
i°"*'~°““* ttuiuzi-tnú.=z°isa-nz-ú.ú.u~\|»mz:,c.zw|.., _.. - _ uma» mwumzm-zm ~ i
i*%›‹«›e“íZ=°*'z.-_. numa-»mmtm¡x'9f'<<tJ5«f.w;t www, m'¬iz*'-“zwzzwr
' , *' l¡‹\¢¡¡W‹.%1›\IIIK E

;___ ~ ~ - _'__ `
,..w.»‹iZ×›;>‹›=`wz»z‹›«‹'‹1s:='.›'.2z;;a"»m1,<‹-.r¬»~ flxewzzmr. z. ,V _ zi-›zz›w«w»‹ -.~W›.×.~z‹.«.V .w›..tmz›..z×». ›
kz›‹m‹_››?›3i§ .l ` ›`; _  i¡,,,×.W.i....WW,.m..,,..,t.,..,,,.., _i

iäãämanuymqmuovetwzzzznmsmnmuflzwzstr › ~xezfiw W M. .

. \ '



G°mUo

_;~.

šèèšiüp

822/
uoriczføflz '

_ ` af)
Mmisrtiuo na i:mJca‹;Ão

secnirrmif, na EDUCAÇÃO Pttorissiou/tt E TECNOLÓGICA
msmuro reoeinu. DE snucAc›\o.ctt:NctA E 'rEcNo¡.ooi›. oi: s.orr/t cztr/min»

Oñcio rt” 01 l/2013-REITORIAJFSC

Florianópolis, 09 de janeiro de 2013.

A Sua Senhoria ovâenhom
Patricio Brito de Avila ,
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletronica - DEOC
Ministério dos Comunicações ` 8 r _ . ,_
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Ala Oeste, Sala 300 r '-.}- i y
gëfiíiâzöifqm ›z fitf 2f,:fz:1'h} if-1. 313

t ¡¡:;;__ Jos, j.~;‹¡_‹,1 ›7›' M i ;,
Ref.: Processo n° 53000.0590Z2/20tl - Municipio de Criciúma ‹ _ . . _

Processo n° 53000.05902l/201 I - Municipio de Chapecó
:aeee 0» *Ugo /:mz-,

Senhora Diretonâ,

Cumprimentando-o oordialmertte, informamos que houve alteração no cargo de reitor do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF‹SC) no final do ano de 20l l. A

nova reitora do lF~SC é a prof. Maria Clara Kasehny Schneider. C PF n° S9i.649.809‹87, nomeada para o
cargo pela presidenta Dilma Rousseff em l6 de dezembro de 20l l, conforme páginas do Diário Oficial da
União anexos.

Nos documentos referentes ao Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no municipio de Criciúma/SC
(Processo n° 53000359022/2011) e no município de Chapecó/SC (Processo rt” 53000059021/20ll),
constam o nome do antigo Reitor, prof. Josué Graciliano do Silva,

Sendo assim. solicitamos que seja feita a alteração do nome do Reitor nos processos em
questão.

Agradecemos a sua atenção e` nos colocamos à disposição para mais infonnaçoes. V

, Xflifi P558 !';€:é.t!
Atenciosamente, Ê~ hnwfiué

I, '^ - W 0 GUGIW.
` \ "tú\`

..._-nv-.ørlí-ii Í/,Í Í JÂ" Íilli '
 l¡7 CH CAVALHEIRO ` Y '

' eitor em exercicio do lF-SC `~ Í*

,
' ..,.«,;«›¿.'š.Í'3ä

T I" íltflodl ddolhrinhetros BMTSÓW `‹,H0flIndpoIt$I$C
.' Iørrrirrorflnu Frxtet (ll) 3177-9000

www.lÍ¶.e¢›.bl
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. hai QÊ “ÊMINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES ~ ~ ~ ~ Ç
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica *B n*"'*'””› g~
Departamento de Acompanharnenio e Avaliação 9%” ,fé

' 'À

Nota Técnica n°J¿ 4 /20l3IGTED/DEAA/SCE - MC

Assunto: Processo de seleção. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó, estado de Santa Catarina,
canal 29lE.

Referência: Processo n° 53000349164/20ll e apcnsos

.. _ . _._. . . ._ __ _ .__.__-_._._§9_!!‹§R.1_Q F-.?S!i3.SÍ_'_JIl19.
l. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
ern Frequência Modulada, com fins exclusivarnent: educativos, no municipio de Chapeco,
estado de Santa Catarina, por meio do canal 291€., de acordo com o que estabelccc a Portaria rf'
420. dc 14 dc setembro de 20! l e o Aviso dc Habilitação n° 9, de 19 de setembro de 20l l.

.-.sw . _..._@*____.-._______.___ . __ _ __-_____ _. _____!-.NÂ¡z!5_$_
2. Conforme os oíicios de comunicação do resultado das análises relativas às seis
propostas, objeto dos processos a este apensadosgfomm comunicados os resultados das
respeotivas análises e divulgado o quadro clwsiñcatório às proponentes. concedendo~lh‹:s o
devido prazo recursal. Posteriormente, foi constatada a necessidade de desconsideração das
propostas que não se tratassem de pessoas jurídicas de direito público intemo com propostas
habilitadas, de acordo com o disposto no artigo 5°, § 1°. da Portaria n° 420, de 14 de setembro de
20l I, e foi concedido novo prazo às proponentes desconsiderados para interposição de pedido de
reconsideração (ils. 09/39).

3. Esgotado referido prazo. conforme dctcmiina 0 §l° do art. IO da portaria n° 420.
de I4 de setembro de 20ll, forum analisados os respectivos pedidos de reconsideração, de
acordo com a Nota Técnica de ils. , dos autos, cujos resultados assim se
apresentam:

- FUNDAÇÃÓ UNIVERSITÁRIA Do DESENVOINIMENTO Ix› oizsriz . (Proc. zw
53000056943/20l I) - indeferido o pedido de reconsideração apresentodo;

O FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ()l£S'l`E DE SANTA CATARINA ~ (Proc. n"
S3U00_060620/20l l) lndetbrido o pedido de reconsideração apresentado.

4. Não apresentaram pedidos de reconsideração contra as decisões de
desconsideração (ou quanto à posição de classificação) relativas às propostas apr‹:sentadas,'apr'›s
a devida comunicação às interessadas, mantendo-se, portanto, o indeferimento das propostas das
proponcntes:

I FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DG lF.S'l`ADO DE SANTA CATARINA - (Proc. n°
53000.06004l/20l l)

I FUNDAÇÃO CUl.i`UR/\l. lv EDUCACIONAL BlGUACU ~ (Proc. n”
530000595 ll/20l ll

I UNlVlERSll.)ADii FEDERAL DA FRONTElRA SUL (UFFS) ~ (Proc. n°
53000060430/201 I ›@{ _

Kl«>'Gll{l}/Di:AA:'$l`l'3?\1C _



5. Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

PROPONENTE TIPO PROCÍESO PROPOSTA CLASSIHCACÃOIIIESULTADO
INSI ITUÍÓ I'_I'ÃlJh'I(ÁL
os soucAcAo. ' 53000 OSQOZIHOII HABILITADA l' LUGAR

C|ENC|A 1-;
rEcNo|.ooiA os
SANTA cAT›\R|NA
umveasinwe
FEDERAL DA '
mem i-;utA sui.
(uns)
i›uNoA‹;Áo
uN|vE›‹s|DAui-; Do '
esrAoo ue sA~'i A
cArAiuNA
FUNDAÇÃO H
o›‹ive›‹s|oAne Do
oesre na sArrrA
cArAiuNA
ruNDAÇÃo
cuaruruu. E "
eoucAc|oNA|.
aiouAÇu
iuNoA‹;Ao
uN|vEi1srrÁR|A Do U
aEseNvoLv|MeNro
D0 oeste
truuoesre)

Lzgzmu- 1 Puma Jzindzm dz Dfrzim Pública lzwna; /I z fmz-a Jazzdiw dz Namma Privada.
An. 5', § 1", da Pamzmz ,#420/20!!

5]0Ofi.060430I20Il HABILITADÁ ' Z' LUGAR

53000 060041/'lül I DESCUNSIDEKADA INDEFERIMENTO

- .› .r

53000 MMZBHOI I DESCONSIDERADA INDEH-ÃRIMEN'l`0

5300011595 IZ/7.0lI DFSCONSIDERADÁ INDEFERIMENTO

$3000.0$6943fl0ll IJBCONSIDERADA INDEFERIMENTO

6, Dessa forma, o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa
Catarina, pessoa jurídica de direito publico intemo, de acordo com as Notas Técnicas de n”
604/20l2/SLPUB/GTPU/SCE~MC e de n° 825/20I2/CGLO/DEOC/SCE-MC, deverá ser
declarado vencedor do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão. Importa
destacar que houve duas propostas de pessoas jurídicas de direito público intemo habilitadas.
dentre elas mais de uma universidade constituida pelo mesmo ente federativo, ou instituições de
educação técnico de ensino médio a elas equiparadas, e, pelo critério relacionado ao número de
alunos dessas concorrentes, de acordo com o § 3° do art. 5° da Portaria n° 420/2011, o Instituto
foi classificado em primeiro lugar no grupo. F

7. ' Ressalte-se que, em ll dejaneiro de 2013, por meio do documento de protocolo
n° 53000001838/2013 (fls. 2l/24), este Instituto comunicou a alteração do cargo de reitor,
pertencendo a representação legal da entidade agora a professora Maria Clara Kaschny
Schneider (CPF n° 591.649.809-87), confonne consta do D.0.U. de 16 de dezembro de 2011.

c0Nc1.usÃ0
i

8. Diante do exposto, opinamos seja declarado vencedor do presente processo de
seleção o lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, homologando~
se este procedimento de seleção, e adjudicando ao vencedor o seu objeto.

na ssooo o4~›|wzoi 1/oTEaraEAA/sce-MC
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9. Para tanto, devem ser remetidos os c dorrespon entes processos 5'
Jurídica, a tim de que se manifeste sobre a regularidade juridico-formal' do procfirnent d. e

Iseleção ern questão; do processo relativo à c d. orrespon ente proposta; e da minuta do Déflachoig
ri 01 ' › ~ 'om ogação, elaborada com vistas a celeridade processual.

l0. Após, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das
providências consectárias. › '

À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa c Consignaçoes da União ~ Substituta

Brasilia, :JW de ~o-~‹«l›wde 2013.

i = » *' › › fl = z' ^ ,S `lt. 4 = z . - se zumKEÉEN ziaäfvfiodôfifinanio vinmä nr; rfÍÍtÍÍ\7Í|i:N‹;A rANis
Analista Responsável , ista - Chefe Divisão

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e
Avaliação.

Brasilia, J de %».6w de 2013.

EL MA A DEL N RO B. FERNANDES
Coordenadora do Grupo de balho de Radiodifusão Educativa e Consignaçoes da União - Substituta.
Conforme Portaria n° 977, de ll de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de l l de outubro

de 2013. '

De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação
Eletrônica.

rmiâía uz ¢Êoz..¿»D az 2013.

É
›¡~ ‹

ocrâvto 1=r›¿'i6A Pn:aANri f
Diretor do Departamento de Acompanhamento e AvaliaÉl1o.' I _

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299. de 7 de outubro de 2013, publicada no
Diario Oficial da União de 8 de outubro de 2013.

De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Juridica. _ i'

urmiia. 3 c1e.z¿›;.-...xf-@¬=>‹iz2oi3.

PATRIC A amro nr: Ávu.A
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

kw 530111: 4›‹w1tA/zur if o ir t›:i›|zA/vsc`r..ML'
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-ADvo(;AC|A~GERA1. DA UNIAO
; ‹:oNsuLTomAvcsiw_ cm umâo '

I coNsuLTom1un|o|cA1uNTo Ao umisrtmo DAS CQMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS ~ CGA1 1

CUTA N? 0157/2010/CVSICGAI/CONJUR-MCIAGU
PROCESSO PRINCIPAL N° 53000.049164l20'.l1-62
Processos Aperisos: 53000059512/2011~I8; 53001059021/2011: 53000960620/20l1:
53000050041/2011; 53000060430/2011; E. 53000356943/2011.
IcNA1;_ER'ã:iADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA

A .
ASSUNTO:Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freouència Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de'ChaoecÓ. Estado de Santa Catarina. AVISO DE
HABILITAÇÃO Nf» 09/2011.

f
Senhor Secretário de Comunicação Eletronica,

Tratam estes autos da Seleção Pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora, com fins exclusivamente edpcativos, na localidade de Chapecó. Estado de Santa Catarinã.
02. O processo encontra-se na fase de Análise dos Pedidos de Reconsideração
apresentados pelas entidades interessadas. cuias propostas loramoesconsideradas pela SCE. em
razão de estarem. participando da seleção. Pessoas luridicas de Direito Público. que detêm
preferência nos termos da legislação em vigor. . M
03. Participaram do certame, D7 (sete) entidades.'Foravn bibjümdgs as entidades
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO; CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA e~a
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL, ambas de direito público. restando as demais. gm
principio. Todas foram devidamente notificadas, mas apenas a FUNDAÇAO
UNIVERSITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DO OESTE ¬ FUNDEST apresentou , Pedido de
Reconsideração desta decisão '
04, Todavia. esta SCE. verificou que havia se equivocado ao declarar as
entidades FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL BIGUAÇÚ; FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE
DE SANTA CATARINA; FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA: e a
FUNUAÇÃO UNIVERSITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DO OESTE - FUNDESTE. DOVQUBTWO 65
propostas não deveriam ter sido, sequer. analisadas. mas sim  ms , uma vez que
participam da seleção 02 (duas) entidades com personalidade juridica de direito público,,
05, ` A Fim de regularizar o leito, esta SCE~proferíu novas Notas Tècnicast de modo a
declarar dgsçgnfldemdafi as propostas das entidades listadas no item' acima. tlnconlormadas,
recorreram desta decisão a FUNDAÇÃO UNIVERSIQADE DO DESTE DE SANTA CATARINA e e
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DO OESTE.-«FUNDESTÉ

06. As demais entidades excluídas da seleção uública NÃO apresentaram recursos nesta
fase. a despeito' de todas terem sido devidamente notificados por meio de ofícios atíompanhados
de Avisos de Récebimento. ,

01. Ocorre que, da leitura dos processos das entidades recorrentes, verifica-se que a
Secretaria de'Comumcação Eletrônica. apenas apreciou os recursos apresentados pelas entidades
acin.a mencionadas. A ms._ , .
08, Contudo. por equívoco. deixou de examinar o Pedido de Reconsideração da

. A À
\
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AD,\/OCAClA~GERAL DA UNlÃ0
coNsuLToruA-GERAL on umào

coNsuLTomA]uRIq|cA |uN'ro Ao _M¡N|STÉr‹|0 uns coMuN|cAÇé/Es
coonoeunçno-GERAL De Assumos gumclms ~ com

FUNDACAO UNIVERSITÁRIA D0, DESENVOLVIMENTO DO OESTE ‹ FUNDESTE, ámstado às fls
311/313 ao Pmcessn rw s3ooo.osô94ar2011. antes ue'
encamlnhá Io a esta CONNR/MC. ` '

Assim. embora o exame do apelo relerido no item anterior não tenh d' lla o con ao e
alterar o resultado fi al ` d " ' 'n , m ependenternente da conclusao a que se chegar, obletlvando evltar
futura alegação de supressão de instãncía, recomenda-se u retorno dos autos à SCE. para que

dproce a a análise do recurso em znmento, .
10 'Tal providência busca garantlr, também o direito a ampla delesayda recorrente e
encontra respaldo na legislação de regèncla. notadamente na Portaria n° 420. de 14 de setemort
de 2011 `

'Sobre o tema. transrrevo excerto do Parecer n° 120412012 da lavra da Advo ada. 9
da Umão. Dri Socorro lanalna m. keonardo. que assim sepronunciuur

‹
"¡4. A recorrente tem o direito oe ver seu pleito apreciado, em respeito,
sutzretuoo. à sua n¡r¡nxlnedo_r.nntudli6rlsl.o_¡.mnl¡_ofla¡o, a qual encontra urevlsan
constltucional, senão. veja~sez »
:nu/as `
Art. 5° caput
(~..) `Lv ‹ aos mrqantes, em processo ludiclâl ou 0 wi wlsãdflfi Em sem são
âssfifiufaflwi 0 :lorlfø
nosso] '

15. Em comentário ao articulado supra, lecionam Gllmar M. Ferrelra. Inocêncio M.
Coelho e Paulo Gustavo G. Brancolz
(.,.1 Dal arlrmár-se. corrente-utente, que a pretensão à tutela ju/forca que corresponde
exatamente a ar nt'q z za <‹›nszg‹auâ.n‹› art. 5°. Lv, da conszizulçâo. contém as seguinte
dlreitos: “ ~
- drreito de informação. que obriga o Órgão lulgaoor a Informar à pane contraria' os atc
prattcados no processo e sobre os elementos dele constantes;

» direito de mamfestaçäu. que assegura ao delenoente a posslbllidade de manifestar-se
oralmente ou por escrito sobre os elementos làtlcose jurídicos constantes oo processo;
› direito de ver os argumentos considerados, que exige do julqaoor capacmaoe de apreensão
e isenção de an1mo(...) para contemplar as razões apresentadas -
15. ~ No caso em apreço, restou ausente justamente o direito da recorrente de ver
seus argumentos consuoeradofà. vrsto que não houve ainda análise da pleito recursal.
Especlflcamente acerca destezdlmim, conrlnuam os autores supvqmencinnados:

Sobre o dlreltn de ver os argumentos contemplados pelo Órgão mlgador. que lcorrespunde,
otzvlamenre ao dever dolulz oe a ele fes con nr atenção. p‹:oe~se afirmar Que envolve não son

MENDES, Gllmar Fellolfö. COELHO. IHDÇQIICKI Mál'Z¡1`e's: BRANCO, Mula Gustav/0 GDHEE CHVS9 de Dlroltø
tnnsmulnml. 2 eo. São Pnulosarnlva. 2009. p 50. l

5-
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dever de mmar conhecimento, como também 0 de considerar. séria é detidamenle. as razbes
apresentadas. ›

17. Muito embora se faça alusão à figura do '¡uiz'. o direito em comento é
aplicái/*ei aos nrøcedimentos administrativas lo que envolve as autoridades administrativas,
por óbvio) ~ segundo anuntia a própria Constituição.

` 16. . _Em âmbito irifraconstitucionaiza ue! n°'9.1B4. de 1999 (a" quai "Regula 0 i
pracessú administrativo na âmbito da Adm/nistraçâu Pública Fez1erar'), igualmente antevè,
em seu art. 2°.

` Art. 2° A Administração' zvúhiica obedecerá, dentre outroâ, auf; prInÉ¡pics da |egalir›adeÇ
finaiidade. motivação, razuabiiiçiade, proportlonaiidnde, moralidade. ¡m 

segurança juridica, interesse público e eficiência. [qrlfu naun]
15' NBSSB Gíflvflfiãw.

 L Au .....Êäzz.

12. Adrescentese que, após a manifestação da SCE acerca do pediria de
Beconsideração em comenta. esta Consultoria juridic_a também irá examinar a pleito.

ii Cláu a Maria Vilela vo 
Advogada da União

13. Atendida a exigência acima. volvam os autos a esta CON]UR/MC. para manifestação
' conciusiva. ~

Brasíiia. 11 de março de 2014.

ø
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Mmisriíiuo DAS coMuNicAÇÓi=.s
Secretaria de Snrviços de Comunicação Eletrônica Y :Ê gq Í);
Depammcnlu de Acompanharncnroe Avaliação / É ;v}

Noto Técnica n° 33%/2013/GTEDIDEAAISCE - MC . -

Assunto: Processo do seleção. Scrvlço de Radiodifusío Sonora em Fnquëncin Moduladfl,
,com flns inclusivamente eduoltlvos, no município de Chápeoó, estado de Santa Catarina,
connl 291 E. ` ` '

Referência: Processo n” 53000949164/2!!!! e :pensas ~

W._.__W....._.__...._.. . .-.-.__.._.__ ___$_U.MÂ31°_§.Z€§£PIlX9.
1. Trata~sc de processo deseleção para outorga do Sçrviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins'-exclusivamemz educativos, no municipio de Chapocó,
cstadb de Santa Catarina, por meio do canal 2915, de acordo com 0 que cslabelcc: a Portaria n”
420, de l4 di: setembro di: 20ll e o Aviso dr: Habilitação n° 9, de l9 de setembro de fifl I.

.;. f . .-....._d_.-Ym__.u.__.ëf‹ÁL1Sr

2. Conforme osioflcios de comunicação do resultado das análiscs relativas às seis
propostas, objeto dos processos a este apcnsados, foram comunicados os resultados das
respectivas análises e divulgado o quadro classificatório às proponentes, concadendo-lhes n
devido prazo recursal. Poslerionncnte, foi constatada a nccessidade de desconsideração dos
propostas que não se tmassem de pessoas jurídicas de direito público intcmo com propostas
habilitados, de acordo com o disposío no artigo 5", § 1°, da Romaria n° 420/20l l, e foi concedido
novo prazo às proponentes desconsiderados para interposição de pedido de reconsideração, V

3. Esgotado referido prazo, foram analisados e indefcridos os pedidos de
reconsideração aprrscntàdos - sagrando-se vencedor do certame o Instituto Federal de Educação,
Ciência c Tecnologia de Santa Catarina - e os autos foram encaminhados para a Consultoria
Jurídica (CONJUR) em 3 de dezembro de 2013, juntamente com a Nota Técnica de conclusão do
Mto (NT n° I64/20l3/GTED/DEAA/SC§-MC), para apreciação jurídicrrformal.

4. A CONJUR; então, retomou os autos a esta Secretario, por meio da COTA n”
OI 57/20l4ÀCVSICGAJ/CON.lUR~MC/AGU, de ll de março dc 20l4, relatando que a Secreto;-ia
apenas analisou os recursos posteriores à decisão que dcsconsidcrou as propostas das entidndcs.
mas deixou de analisar o pedido do reconsideração da Fundação Universitária do
Desenvolvimento do Oeste (FUNDES'l'li), interpúsio da decisão que o inabilimu. Dianrc do
exposto, a CONJUR recomenda ~ em respeito À garanliza de contraditório e ampla defesa e
objetivando :virar futura alcgaçâo de supressão de instância - que se proceda si análise do recurso
em comento. ' ~ 7 ~ '

J)
kwom›ronzwsfr~:‹r.ir '



5,. No entanto, entende-se que o procedimento adotado para corrigir o equívoco de
análise desse bloco processual - o mesmo adotado por decisão adrninistrativa para muitos outros
em diferentes Avisos - não implicou supressão de instância ou violação à garantia do
contraditório e da ampla defesa Anteriormente, se olvidou daaplicaçao do artigo 5°, § 1°, da
Portaria n° 420/2011 c tal correção se operou, na prática, como uma revisão de ato
administrativo, de modo que ia análise oficial e inicial das entidades desconsideradas foi, em
verdade, a entinciada nas Notas de desconsideração. Restou ciplicito no item 3 de cada uma
destas Notas que a análise instrutória não deveria ter sido realizada. Todas as entidades cujo
resultado foi modificado com essa decisão foram notificados e compreenderam que era desta
nova decisão que se deveriaapresentar (ou não) recurso; inclusive o fizeram, sendo tais pleitos
rccorsuis devidamente analisados.

6., Assim exposto. realizar a verificação dc pedido de reconsideração da FUNDESTE
referente à análise ínstrutória que foifeita equivocadamente - e invalidada cm seguida ‹
ensejaria a convalidação desta análise, o que sería irregular, violaria o disposto do antigo S", § l",
da Portaria n° 420/2011, bem como a isonomia do certame. O pedido dc reconsideração
IfUNDES'l`li referente à análise oficial (a que desconsiderou legalmente sua proposta) foi
analisado e indeferido, ou seja, em momento algum lhe foi negado contraditório e ampla defesa”

- z
7. _ Dessa forma, visando ao prossegtximepto do feito, opinamos no sentido de que o
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA
CA'l`ARlNA, pessoa juridica de direito público interno, de acordo com as Notas Técnicas de n°
604/201Z/SLPUBIGTPU/SCE-MC, de n° 825/2012/ÇGLOIDEOC/SCE-MC e, sobretudo, nos
termos da NT 11°,l64l20l3IG'l`EDIl)EAA(SCE-MC, seja declarado vencedor do presente
certame, fazendo jus, ponartto, à outorga em questão. Importa observar que houve duas
propostas de pessoas jurídicos de direito público intemo hubililadas, dentre elas mais de uma
universidade constituida pelo mesmo ente federativo. ou instituições de educação técnico de
ensino medio a elas equiparadas, e, pelo criterio relacionado ao número de alunos dessas
concorrentes, de acordo com o § 3° do art, 5° da Portaria n° 420/2011, o Instituto foi classificado
em primeiro lugar no grupo

8. ' Dcstucifse que, em ll de janeiro de 2013, por meio do documento de protocolo
n° 53000.00l833/201,3 (fls. 21/24), este lnstituto comunicou a alteração do cargo de reitor,
pertencendo a representação legal da entidade agora `a professora Maria Clara Kaschny
Schneider (CPF n° 591.649.809-87), conforme consta do.D.0.U. de 16 de dezembro de 20l l.

9. Cabe ressaltar ainda que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusãm-
SRD da Anatel, verificamos que a entidade não possui outras outorgas, mas aparece como
vencedora em outras loéalidadcs (Criciúma/SC e Jaraguá do Sul/SC) na planilha de controle de
avisos de habilitação. " '

. . sr0~Çi¬v§Ã9

l0. Diante do exposto, opinamos seja declarado vencedor do presente processo de
seleção o' instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, homologandd
se este procedimento de seleção, c adjudicandn ao vencedor o seu objeto. Q) '\ .~

t_,¿i\ V
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ll. Para tamo, devem ser remetidos os correspondentes processos à Consultoria
Juridica, a ñm de que se manifeste sobre a regularidade juridico-forrnal: do procedimento de
seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e das minutas do Despacho
de homologação, da Portaria de Outorga e da Éxposição de Motivos para envio da copia do
processo vencedor d Casa Civil, elaboradas com visms à celeridade processual,

»

12. Após, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das
providências consectárias. `

Àiconsideração superior, ' '
Braslia. 'Q de n~nQ¡¢¢

lz I Q Wiz, ¡ ,
r‹šdi‹ÊN Êöií1vÉL1o 'Í'°¿›_ , f

'Analista Responsável V J' ,f

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Educativa e Consignuções da União.

Brasilia, ,.7Tr' de /hzurg C' de 2014.
z . N 31

' ;,/f z .ãmzzz zac-S -
` ELZA MAIÚA ÊEL N GRO B. FERNANl)ES *

Coordenadora do Subg o Legal de Radiodifusão Educariva e Consignaçñçs da União
Conforme Porraria n° 001, de 23 de omubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 29 de

V outubro do 20l 3. l

De acordo. À consideração do Dire r do Depanarncnlo de Acompanhamento e
Avaliação.

' ,, f* Brasília, 21 az rn<\r¢1-`› de 2014.

ALMIR C TL POLLIG _
Coordenador do Grupo de Trabalho de adiod usão Educativa e Corisignaçõcs da União

Conforme Portaria n° 977, de l l de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de ll de
N outubro de 2013.

I « De acordo. À consideração da Se Iéri de Serviços de Comunicação
Eletrônica. '

› * * , , mia, šl de »‹»«'1¬i‹‹^= ae2‹n4.

' OCTAV A PIERANTI ,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação.

Corifonne Portaria de ,delegação de competência ri" 299, de 7 de outubro de 2013. publicada no
' - Diário Oficial da União de 8 de outubro de 20l3.

De acordo. lincaminhem-se os autos à Consultoria Juridica.

< Ú_ Brasilia, 9' /Í de20l4,

- |...:}. >ze¡."1 V se - .o mrnlcra moro ni: Avira K , Ó: w,E.'§,`Âf`,`.;'Í
Sccreiária de Serviços de Comunicação Eletrönic' ' Snlfifilllfllfl

km 5.1‹›i›‹›.‹›-:\›|¡›m‹›r il ‹¡'rEL>/r›r:A›\;sCE-ML'
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

ADVOCACIA GERAL DAUNIÃO
_ CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA IURÍDICA IIINTO Ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE NO CPROD

Protocolo I'I°: 53000.05902l/2011-69

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, permanecendo com
o mesmo número do processo fisico.

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema.
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca
para arquivo.

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira
oportunidade.

4. O Processo Físico encerrou-se na página 31

Em 22/agosto/2014

“ , Documento assinado eletronicamente or Leticia Cassemiro Anacleto,A enteÃ aii , P E ‹
ä šmuš Administrativo, em 22/08/2014. as 15:18, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC
5 f^*fl'¢f\=<‹* n" 89/2014 e MCTIC II” 34/2016.

os 111 . .
z; A autenticidade do documento pode ser conferida no site

httpz/ /sei.mc.govibr/verifica.html informando o código verificador 0099999 e o código
D CRC zissõaeo.
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MINISTÉRIO DAS (Í()MUNlCAÇOES
Secretâiria de Servlços de Comunicação Eletrônica _
Grupo de Trabalho de'Documemaçäa c Informação

Ãšqlañlgg de lmcumcntaçãn e liifornmção de Radiodifusão Yltiucativa e

§ _

DESPACHO DE EN(ÍAMlNllAMF.\'T0 DE CÓPIA DF, PROCESSO

Protocolo nf: 53000.049l64/2011-62 - PROCESSO l\'l.Í\lÊ

Protocolo ni: 53000.05902l/ZÚII-69 ~ I'ROC`ESSO APENSO, GANI-IADOR DO C'EI{'1`Aí\f1l:`,

I-Incaniinhamento das cópias dos processos acima citados, l'RO(ÍllSS() MÃE c lNS'l`I'|`U'I`( )
FEDERAL DE EIJUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CIATARINA‹ no
municipio de CHAPECÓ/SC. ao Serviço de Docunrentação c Arquivo - SF.I)(,)('., para envio a
CASA Cl\/'IL da I“Rl¬)SlI)ÊN(I1A DA }lU_ÇPÚl.šl.lCA.

Em IO/12/2()l4

lbncrimemo rrssinnrlo elerrmricmnente por Sayonara Leunez Ile M‹›‹I‹~iros Coelho Cintra,
_;-tmn” "Lj 'l'êcnic‹I de Nível Supcrimz em lÍ)f'l2/2014. às l6:43. conforiiífi mt. 3°, Ill, "l›", da Foitaria

í .›zz~z‹A×zz.v MQ gt)/z¡)¡4, .
-im¬.--~_.__._ z . ~ -m......._ _Í

. J ¬ Jg:

fãÚ... .mt

_¡:3f¿_›_”-‹' A autenticiclade do docuinz-rito pode ser cunI`eri‹léI no site lI|t]_¬:.f"f"s1cizmc.gov b|'/v‹:rifica.lIIml
mãç, “`*`^-` int`‹wnnzII1clo o código verillcarlor 0281092 I: o código CRC 378529C9.
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oficio ng 003 9/Is-SAJ '
" Em 27 dejaneíro de 2015.

À.Senhora
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO
Chefe de Gabinete do Miniscx-o de Estado das Comunimções
BRASILIA/Dr ' ,

Assunto: Restituição de processos.

Senhora Chefe de Gabinete,

Encaminho a Vossa Senhoria os processos constantes da relação anexa, tendo em
Vista que as Exposições de Motivos respectivas foram restjtuídas a esse órgão pelo Sistema de
Geração e Tramitação de Documentos Oficias do Govemo Federal, para reavaliação do novo
titular da Pasta

Atenciosamente,g S4E TAUFiI< DAUD
Chefe de Gabinete da Subphfifia para Assuntos Jurídicos da -

Casa Civil da Presidência da República

NUP: 5_3670.000082/2002-36
l
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ANEXOIAO OFICIO SAJ 39/2015

1 , ` 1

MC53G70.000082l2002-35 (2 VOLS)
53000.037B13I2009-58 (1 VOL)

__*
623

201 1
2011

53000.019EG7E003-01 (2 VOLS) 492 201 1
53000.00505OI2002-71 (2 VOLS) 605 201 1
53000.04320$IZ003-41 (1 VOL) 775 201 1
53830000932/2001-35 (1 VOL) 561 201 1
53000.049063l2007-13 (1 VOL) . 778 2011
53720000307/2001-31 (1 VOL) - 148 2011

53000029232/2008-71 (1 VOL) E 537uu.oo11:Ie/1sees2o (1 voL)
ss‹›oo.o192oo/zmesz (1 voL)

517
113

201 1
2013

53000.0D8104I2003-80 (1 VOL) 275 201 1
_53000.045G05I2003-08 (1 VOL) 413 201 1
53000.038220I2003-23 (1 VOL) . 11 201 1
53000041176/2003'-39 (1 VOL) 195 2011
53000013135/2003-52 (1 VOL) 173 201 1
53000024521/2009-55 (1 VOL) 660 201 1
53000001 177/2007-74 (1 VO L) 862 201 1

_ 53000049395/2004-47 (2 VOL) › 393 201 1
53000038912/2009-67 (1 VOL) 619 201 1
53000.0214B5I2003\'$7 (1 VOL) 211 201 1
53000015122/2003-18 (1 VOL) 154 201 1

L 53000.0(B567Q004-36 (1 VOL) 120 M. 201 1
53000.D1B718I2D07-11 (1 VOL) 192 2011

5071000008911 99435 (1 VOL) E 53000.005012H004-29 (2 VOLS) 663 201 1
53000.06B9Z8I2007-32 (1 VOL) 652 201 1

> 53000025840/2007-26 (2 VOLS) SW 201 1
53000005865/2004-61 (2 VOLS) 723 201 1
53740.000393I2002-24 (2 VOLS) 614 201 1
5365000121 9/2002-16 (2 VOLS) 615 201 1
53000097238/2006-27 (1 VOL) 621 201 1
53830003162/2002-53 (1 VOL) 534 201 1
53000010630/2007-33 (1 VOL) 56 201 1

53720000524/2002-1D Q VOLS) 196 2011
, 53000016549/2009-29 (1 VOL) 190 201 1

53000.01/1091/2005-92 (1 VOL) ` 153 201 1
53000002906/Z004›67 (1 VOL) 189 .2011

53000.023848200B-39 (1 VOL) E 53830.0011®/199841 (1 VOL) 624 201 1
53000.0195B4I2007-38 (Z VOLS) 157 2011

' 53740.000421I2002~11 (2 VOLS) 166 201 1
53000042346/200564 (1 VOL) 758 201 1
53830.000645l2001-25 (1 VOL) 653 201 1

‹ 53000008018/2U02~96 (1 VOL) 718 2011
53000004815/2001-13 (1 VOL) 788 201 1

O 53650000701/2000-EQ (1 VOL) 789 2011
53710.000552l2002-48 (1 VOL) 153 2011

5300001301 21200347 (2 VOLS) 359 2011

53528000481/2004-11 (1 VOL) 187 2011
` 53000018006/2003-51 (3 VOLS) 531 201 1

53710000729/1993‹54 (1 VOL) E 53000018835/2003\'i›3 É VULS) 119 201 1

53000017315/2003-58 (1 VOL) . 193 201 1

53000003237/2005-18 (1 VOL) 719 201 1
` 53000094154/2006-14 (1 VOL) 725 201 1

53000-002527/2001-77 (1 VOL) 740 201 1
53000.038211IZ003-32 (1 VOL) 741 2011

53000057324/1005-07 (Z VOLS) 405 2011

53000.00177,5l2003-10 (Z VOLS) 458 201 1

ENG 9%



53000.003518I2004‹01 (2 VOLS) MC 863 201 1
530D0.D19876I2D05-17 (2 VOLS) MC 198 2011
530D0.040824f¿007-90 (1 VOL) MC 523 201 1
53000.020489I200&'›3 (1 VOL) MC 529 201 1
53000.024Sfl'lZOO7-B1 (1 .VOL) MC 618 2011

530000351 10fZOD5~71 (Z VOLS) MC 155 2011
5300D.0425CI3I2003-70 (1 VOL) MC 239 2011

53740 002036fl00O-39 (1 VOL) E 53000.046662fZ0O939 (1 VOL) MC 401 201 1
sa52a.6oou4aaou4-‹4 (1 vol.) MC 726 201 1
53000.033282l2007-72 (1 VOL) MC 764 2011
530OCI_0D'E43/2010-15 (1 VOL) MC S55 2011
53000.002899f¿004-U1 (1 VOL) MC 658 201 1
53000.003707f20D7-19 (1 VOL) MC 722 2011
53000033984/2D07¬56 (1 VOL) MC 240 201 1
53000038465/2005-65 (1 VOL) MC 515 2011
53000025225/2010-15 (1 VOL) MC 203 2011

53000021572/2008-81 (2 VOLS) MC 667 201 1
53528.00D5¶l2004-11 (1 VOL) MC 528 2011
53000063559/2005-56 (1 VOL) MC 780 2011
53000883766/2004-79 (1 VOL) MC 322 2011

53540 001066/199745 (2 VOLS) E 530D0.0N391/2007-28 (2 VOLS) MC 274 201 1
53000.004549Q005-52 (Z VOLS) MC 880 2011
53000050773/¿007›88 (1 VOL) MC 827 2011
53000004115/2011-45 (1 VOL) MC 775 2011
53000007133/1003-'24 (1 VOL) MC 430 2011
537§0.000959fl002-22 (1 VOL)

53000 040872/2007~51_ (2 VOLS) E 53710000838/20lT2 (1 VOL)
E 53710001027/1997 (1 VOL)

r MC

MC

431

S02
2011

2011

53528001230/2003-54 (2 VOLS) MC 197 201 1
53DDD.019fif¿O03-48 G VOLS)
53000.055695l2007~16 (1 VOL)

MC
MC

428
601

2011
2011

53000043428/2005-26 (2 VOL5) MC 743 201 1
53000 04360412007-01 (1 VOL) E53650.001793I1997 (1 VOL)

537ZD.00O064l2002-11 (Z VOLS)
MC
šO

529
654

201 1
201 1

53000.024307f¿008-18 (1 VOL) MC 765 Z011
53000043933/'Z010¬71 (1 VOL) MC 777 2011
53000055542/2010-74 (1 VOL) MC 781 2011
53000.041415I2008-S5 (1 VOL) MC 207 201 1

53710 00123612000-21 (1 VOL) E 5300D.D38735I2007~0D (2 VOLS)
53000.03B206I2003-20 (1 VOL)

MC
MC

736
427

2011
2011

53000.0355BBI2008-71 (1 VOL) MC 755 2011
53000.025124I2007-49 (1 VOL)

53000.02095QI2003-89 (Z VOLS)
MC
MC

785
739

2011
2011

53000.015534I2004»39 (2 VOL5)
53000011723/200351 (1 VOL)

MC
MC

872
1 69

2011
Z011

53000.03$_133I2007-65 (2 VOLS) MC 625 ZO1 1
53670.UU2069f¿D02-11 (2 VOLS) MC 672 201 1
53528.0003S4I20D4-11 (1 VOL) MC 738 2011
53000001344/2003-ä (1 VOL) MC 191 2011

53830.000833l2001-53 (2 VOLS) MC 201 2011
53000045005/200541 (Z VOLS) MC 737 2011
53000.0426B8f¿010-71 (2 VOLS) MC 783 2011
53000051 93712006-11 (2 VOLS) MC 866 2011
53000.045467›2003-13› (1 VOL) MC 869 2011
53U00.01812S/2010-87 (1 VOL) MC 379 2011
53000.1T29948l2005-26 (1 VOL)
53000.00035Qf¿006-82 (1 VOL)

MC
MC

881
208

2011
2011

530000431 181010-79 (2 VOLS) MC 626 201 1
53D00.0342D42003-G1 (2 VOLS) MC 857 2011



\

53ooo.o4s'o5:=./2oo@14 (1 voL) 864 2011
53000001438/2010-06 (2 VOLS) 865 201 1
53000.00B101f¿002-65 (3 VOLS) 398 2011
5aono.u14a11/zoozwa (1 vou
5av4a.uou41s/zooz-av (1 vol.)

532
174

2011
2011

537111001 118/1999-91 (2 VOLS) 510 2011
53U00.034208I2003‹94 (2 VOLS) 720 2011*
5sooo.oae533r¿uo1_2z (2 vo Ls) 724 2011
53000015307/2011-50 (1 VOL) 727 201 1
53000.03B217f2003-18 (1 VOL) 757 201 1

530UO_002426Í2004-D4 (2 VOLS) E 29104051261/1983-68 (2 VOLS) 861 2011
53C'00.046584/2006-20 (2 VOLS) 871 2011
53000.029G15lZ007-W (1 VOL) 770 2011
53000112561 1/2007-B1 (1 VOL) 771 2011

53720.0001B4I2001›3B (2 VOLS) 526 2011
53000.002902f¿00306 (3 VOLS) 791 2011
53000072155/2006-16 (2 VOLS) 70 2012

53790.00D381l1B99-84 (1 VOL) E 53OD0.005496ü0O8<30 (2 VOLS) 200 2011
53000022598/200313 (2 VOL$) 773 2011
53D00.002973l2004-81 (2 VOLS) 774 201 1
530000014-901201 3-51 (1 VOL) 75 2014

53000037683/2007-00 (3 VOLS) 120 2012
5300002551 9/200741 (1 VOL) 146 2012
53ü00.049899f2008-91 (1 VOL) 170 2012
53000103756-1f2011~25(1 VOL) 72 2014

5365U.000995Q001-18 (2 VOLS), , 66 2012
5aooo.o‹4a47/zoom: (3 voLs) 55 2012
53000.0Z5024I2003-99 (2 VOLS) 69 201 2
530|J0.010376l200B‹54 (2 VOLS) 119 2012
53740.000060I2002-03 (2 VOLS) 125 2012
53000033213/2010~51 (1 VOL) 98 2012

53000095411/2006‹97 (3 VOLS) 51 2013
5371 0_00O552I2002-46 (1 VOLS) 218 201 1
53000004401/2004-37 (1 VOL) 147 2012
5300002022/2003-55 (1 VOL) 200 2012

53000.0039ZBl2004‹99 (2 VOLS) 162 2012
5300011301 1 1/2009-ä (7 VOLS) B1 2014
53000062401/2011-81 (2 VOLS) 98 2014
53000.01 17281201041 (1 VOL) B2 2014
53000055160/2011-31 (1 VOL) B3 2014
53000064008/2012-11 (1 VOL) B4 2014
53000›054005I2012-13 (1 VOL) 85 2014

53000.0ZB384I2009-38 (1 VOL) B6 2014

53830.000258I2001-99 (1 VOL) E ü000.045529/2007 (1 VOL) 14 2013

53000015105/2006-95 (1 VOL) 206 2012
53000026745/2010-45 (2 VOLS) E 53000.042938Í2009 (1 VOL) 255 2012

53000037303/2011-13 (4 VOLS) 153 201 3

53000032347/2005-43 (1 VOL) E 53000.000443I2000 (1 VOL) 293 201 2

53820000456/1996-96 (1 VOL) E 53)O0.064231I2011 (1 VOL) 265 2012

53000.026B15l20D9-21 (1 VOL) 118 201 2

53670001184/2001-98 (1 VOL) E 53670001 1741200162 (2 VOLS)
E 53000.001509l2001-25 (1 VOL)

97 2014

53000.003ô9S:2007-77 (3 VOLS) 171 2012

5'3000.06D663fZ011-19 (1 VOL) 101 2014
53000059407/2013"i2 (1 VOL) 92 2014

53000.05131BI2011`94 (2 VOLS) 94 2014

5o71o.ooo93o/1994-61 (2 VOLS) E 50710.ooo93o/1994 (1 VOL) 459 2011

53000.055431I201D¿›0 (2 VOLS) 104 2014

53000.02§337l200&10 (1 VOL) 48 2014



1

53000.023132I2009-17 (4 VOLS) 50 2014
` 53CI00.010042l2007-OB (2 VOLS) 64 2012

53710.000355I2001-54 (4 VOLS) 141 2012
531 D3.001337I1 996-13 (1 VOL) 68 2012

530000431 931/201 1›11 (5 VOLS) 174 2013
53000020885/2010~18 (1 VOL) 177 201 3

29340370260/1992-33 (1 VOL) E 53ô40.000154f2002 (2 VOLS) 878 _.. 201 1
53000059021/2011-69 (1 VOL) 102 2014
530001121 339/2010-98 (1 VOL) 39 2013
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., ./xdnämaedede de deeememe pede ser eezdende ee sue hup-/ /sei.me.eev.h‹/vednez.e1m| ierezmzede e eúdige eeúneedef esszm e e eedâge cnc
._.q¬b¿~ » - na 7|=.

EJ

Mlnulu 2 Anima

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

EM n" I IMC

Brasilia, de de .

Exccløluissima Senhura Prcsidcnla da República.

1. eeezmiphe e vesse meexeneâe e Pmeeeee ee saomossozn/zm1-es, ze|e‹¡ve e pmeedsmeme de seleçâe púeliee pem emerge de semçe de
nediedimsâe semzm em efeedeeeâe Meddlede, eem eee ezdeeivememe eddeeúees, em leeendede de ceepeeó/sc. eezmmme de Avise de
Habilltãçãn n" 9, de E9/DEI/2011, pllblilíãdn Im Diârifl Ufitiñl dfl Ufliãfl de 23/09/2011, Clljfl Dbjeln foi adjufliüafifl 210 INSTITUTO FEDERAL DE
unuc/\çÀo, cmwcm 1: Tficmmcm ou sdm'/1 mrmuud, pez imezmédie de nespeemz de ueme|ep,ez;âe de as/u/zum. pdpueede mz mede
Dficial da UniãO di! M/ll/2014,81!! Cflnfflímidflde mm a Portaria n” 1218, de D6/ll/20114. puhlítãdfl nn Diârín Oficíal da Ufliãn de 14/11/2014.

z. cdmpze zeseeuez que e pedúde epeeeeese deeidemeeze immdde. de eeeede eem e legisleeâe zpueâvel. demeesuemde peseeiz e em¡dede es
edenfieeeees ezigâdee pm e exeeeeâe de eewiçe. ezmfemze eeânse pmeedâde pele ceesene‹¡e1m1d.ee desúe Mmiszéde.
a. Eeemfeçe eee, nes zeemez de § 3-» de zm. zzs de ceesmdiçde redezel, e eze de eezmze sememe pzedezizâ efeizee 1epe¡= epús deueemçde de
ceepzesse Nze|epz1,¬pem epde senene seje eeeemmnzde e fefeúde eze. eeempeeeede de pzeeesse ezmespeedeme.

nespeneeemenre,

RICARDO BERZOINI
Ministro de Esnddo das Cemunicaçöv.-s

ANEXO A EM Nf' _/MC. DE _ DE_Í DE 201,



l. Síníese do problema ml da Siluaçãn que mclama pmvidêncins.

Calarina.
Lâeeemlppememe de pmeeeee peze eezezge de seeziee de eedâedâmsee szmeee, eem nee e×e1de1vememe edeeedvee, ee mdenefple de chepeeó. mede d

2. seluçees e pmvideneies eemides ne em um-marivu ou ne medida propasxe.

Neeessidede de eeeemmnememe de Ezpesâeâe de Meúeee.

e. memeúvee edeeemee ae medidee prepeeeee.

Nãe na

4. Cusms.

Nãn há.

5, nezeee eee ieeúfieem e depende «e eee pfeeeemde eememe ee e me pzepeele ref medâde pmweóúe ee pee¡e‹e de le: eee deve zzemnez em reze-ee
de ezeêeeiel.

Nâe se epliee

a rmpeeee seem e meâe emeneme feempze que e «ze ee medide pzepeeee peeee eu e me).

Nãn há.

7. Allelaçñcs proposlas (sempre qnt D im uu medida prnpnsm puiia vira lê-ln).

|'|'ex\e eum me Prepesze

Nâe ee epuce.

a. sn-dese de eereee: de órgee idddiee.

2

e W 1* 1



EM N' 423/2KIl5ISEl-MC

Exrelenlíssima Sønhnrfl Presidenla da República.

I. Iíntamiflhn a Vnssfl Excelência 0 Pmcesso 11" 53I)(XI.O5902ll20lI-G9, !eI¡.\1|\/0 ;\ pmclrdimenlu de seleção pública pula flulnrga de Serviço de
nediediiesee seeem em firequêeeie Meduiede. eem nes eeeidsivemeeze edueeziees, de ieeeiidede de cimpeee/sc, eeesieeze de /uzise de
Heizdieeeâe mz 9, de is/deizmi. puizueede ee oieee oiieiei de ueiee de ze/os/zoii. euie eizjem rei ediudieede ee iNs'ri'ru1'n mniziw. nn
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, pm' Intvrlnédiu dh Døspflthü dê IInmDIDgaÇã0 dt 06/II/2014, pllbliltadfl IIO Dlárln
Dflcial da Uniãn de 14/ll/2014, Em cunfnmxidflde com G Pnflarlfl n' IZIB, de 06/I I/2014. p\1IJIICadfl 110 Diáfifl 0fiCÍa.I di Uniãfl Ill? I4/IIIZUI4.

2. cumpre zesseiiez que e pedide eeezmue-se devidememe ieeeuide. de eeefde eem e iegisieeâe epiieâvei. demeeeirepde peesuii e emidede es
eueiiiieeeees edgides peee e eeeeueâe de sewiçe, eeeiezme euâiise pzeeedide pele ceeeuiieúeiui-xdiee desie Mimsiéfie.
3. eseiezeee que. nes ieizuee de § 3-» de en. 223 de ceeszizeieâe Fedezei. e eie de emerge eememe pmduzize efenes iegeis epós deiiizezeeee de
ceegfesse Neeieeei. peze eede seiieiee seje eeeemieiiede e refefide em. eeempeuizede de pmeesee ee.-zespeedeme.

neepeiuzsumeme.

RICARDO BEl\Z.0lNI
Miuisim de Eslede des Cemuniceções

ANEXO A EM N'›_/Mc. DE _ DE DE 2a1_.

1. Síntese 110 pr0bIB|-na ou da sikuação que reclama providências.

l . .__ .
Eeeemiuizemeeie de pieeeeee peze euzezee de sewiee de nediedifusee seeeze. eem rms e×eiueivememe edueezives. ee muizierpie de ceepeeú. eeiede d
cezefimz.

z. seiueees e pzevideeeies eeezides ee me eezmezive eu me medide pmpeeie.

Necessidade dc cnvfiininlwamenlu da Exposlçào di: Mulivns.

3. Allemdlivns uxislenles às medIdas prnpvslds.

Não há.

4. Cueies.

Não há.

5. i‹ezd_es que iusiirieem e ufgeeeie me ser pzeeeeiude sememe se e ele prepeeie fez medide pzevieóiie ee pieieie de iei eee dwe eemiiee em regime
de uzgêeeiei.

Nâe ee epiiee

e impeeze seem e meie emeieme (sempze eee e eze eu medide pmpesie pesse vir e ze-iei.



Nio há. .

1. Mzzmçõzz prnpmzu (sampa quz 0 am uu mzúiaz pmpzm» puszzvif E mn).

zm «mm em vrzzpmm `

}Na‹› se zpuzz

a. sfmzsz úz pzzzzerúz órgão ¡uz¡ú¡=z›.

zzzzânzzuzz úz zúmzzzzz à= zzznzzszâzz pm zwnzzzçâú az flmçfi Liz fzúúzúâmzâzz úz zm zz imzgzm. mm nm zxzluzivmnenze eúuz.-mm, zzfzzzmz
zxmzúe az xxxx. mz zâzzúzz úzz xxxxz v¡zb¡|iazaz iunóâzz. cznzâàzzznúz z mzulmazúz dos az›zum«zmzz z z inzzmzênziz az ômzzs mnwnenzez à

zlwmçâz mz wmmm, zznznuâ-sf que 0 pmzzwz zm zpw z zzz wnzmzziúz zz |:×m‹z. szzmm Múúâzm dz Eâzzúu úzâ czmumzzçâes pm assinam»-z.

M ~ H ' azz z|z‹mzú¢zmzm= pw nuuumn msn mano m1w|N|.M¡z.|m« az mn»au c.z.m...|uça¢›, zm an/uwzms, às nszze,Sa; _ uzwmznzo zm...
' fã mnlnrllle 111.3". Ill, "z", das Porflrifls MC|\“I!9l2Dl1 eMCI'lC n'3U20l5. _

531% " N-= az sem an cmxfizzúzz 123-mas ,

Çgfišäfi* A zuzznuúazaz zm azwumzmo pnúz szmónrzúúz mz me hupz//sz¡.mz.gzv.|›z/vzz1n‹z,›\‹m1iúuánznàz z múigz vzzmfzúzzrusfsvsaee fz zóúxgz cm:
. . n E na 'E z 10 7
n . ,_ z _



MINISTÉIUO DAS COMUNICAÇÕES
secrelaria da Sun/içoa de Comunicação Eleliônica
Dcpzmrnlenln deAcnmpanluunenl0 I:AValiílçfln do Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educaliva e Consígnações da União

A secretaria de serviços ac cumuuicaçâp Elalmuiza - sclz.

Referência. Pmcaam n- 53000475902 11201 l -69. \

'rzuda zm visla a nzczuaiuzidz de aiuzlizaçâú da lilulaliúadc da Paslu Miuialcriul c u óiapnala uu Dczpaclm da Miuialm da uell llzola, pulilicaila
up D.o.u. da ml llzolâ lc vanazia iv- lzln, dz os/ll/zum. publicada no D.o.u, zlz- l4ll l /zmøl. que declaram u lNs"l'lTUTo FEl›ElW. De
lznuc/lçÃo. clENclA E TecNul.oclA Dl: s/wm cm'/u‹lNA cama vanmlcia da pmaulz seleçao pública para úuuuzu de sewiçn de llazliaúilusau
simula um Frequência Muzlulzula, cum nus cxcluaivanizulz cauzalivua. ua muuiúipiu da cliapzzó/sc. pai mzizz uu canal zallâ. zuualzuilz z.l‹z /luisa «lc
l-lalzililaçau ii- s, úc ls/na/zoll. eucainiiilie-se a iuiuulzi aa mpaaiçâu ac Mulivua (zuuulizazlul pzuzi as pmuizlêuciaa cuumlàiiua.

Alcliclusamelile.

. . .›,51'cuual uçõzsaauulaa cu-.zs/ul/znlmàalaz3s.cuulumican.a«.lll."l›".‹lasl›unun.1sMcu fmz ø=M. .u
lgeil ~ lnuciimcuiu asziuzzlo clulmiiicauuziuz pur omvlu rcuua l=l=nunl. raumzuauur du crupu az nalzalluz aa naaliuluzau mumlva c
E I '\ 01 (TW “Hd/2015..«.‹.›«. 3" l
z~~~» -;-i
2 ÍÉÊIÊ .fg Dommcnlo assinado eleliuiilcuiwuznliz pur Kalan mundo cm-ucllu.Anul|m Téculw-Ildmlulumlvu. em 26/ol /2016. as lim!-l. cunlmme an. 3",¢¿;_›;i¿»; -' lll, 'l›“, das vuimrius MC nf-x9l2ul4 e MCHC iv- 34/zols.

x \ nacumaiizu muiaau aluuuuil-.auicuic por lluuuua nuuaal-«ca «lua ncia luuluz, caazzlauaaaz au sulzgzupu lagar rlz nmlualruauu mucuilva c¡;¿«-w›; Â* cuualguupõai au uulizz. z-iu zu/nl/znls. aa lazm. cpuruuuc an. a-1. lll. "uz nas vuilaiiua Mc u~ uslznu z Mcnciu 34/znls.

E V 5.; E ,
`=- ` SW* A aulemicidade da documento puzliz acmuurcriila nu sile hllpzllseimc.z‹zv.brlvzi-llica.hlui| uirannzuilu n cúdign vcriliaaaui 0930110 e ii c‹›‹llg‹1 CRC

aaezma.
EI-F»

Mluuraa z Anzma
MINUTA DE Ex1*0SlÇÁO DE MOTlv0

EM n*' / /MC

Brasilia, de de

Excelentíssima Senhora Prcsidenla da República,

X. Encaminha a Vossa Excelência u Piuucssu n° 53‹xm.u59u2l/zull-G9. relalivu a proceullrllmlu de scluçân pública para uulnrga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com [ins exclusivamenle educalivus, na localidade de Cl\apecóISC, conslanle do Aviso dt'
Habilitação n" 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Olivia] da União de 23/09/2011, cujlu obielo fui adludlczldu ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por mlennédio do Despacho de llomololzílçào de 06/11/2014. publicado nn Diário
Uficlal da Uniân da 14/11/2014. em conlm-midadc cum a Pnnaria n' 1215. de as/l llzlm, pubhcada no Diário Olicial da União de 14/ ll/2014.
Zi Cumpre ressaltar que 0 pcdidu vncunrm-sc devidamente inslruidu, de acurdu com a legslação aplicável. dexnunsrranrio possuir a enlidadl: as

uallficaçôcs exigidas para a execução do Serviço. Conforme análise procedida pula Consultoria lurídica deste Minislêrio.Q
3. esclareça qua. uu; «cum ao § sz da aii. zzâ aa cuuaziliilcaiz mlzral, p zip ac auiaiga zuuicula pmzluzâzà crciipz lzguiz após aullburaçap au
Congresso Nacional, para onde solicllo seja encaminhado o relerldo alo, acompanhado do processo cnnesponllenle,

llzspcilusamenle.

ANDRÉ vmuemlino
Mlniszm da Eslada ‹.laa ciimuuicaçúaa

ANEXO Ã EM N° _/MC, DE _ Dl;_DE 2l7l_.



l. slruuau uu prulzlzma uu aa alruacârz qua rccluruu pruuiaêrrziaa.

ncaminhameruo de processo para oumrga de Serviço de Radiodifusão Sonora. com fins exclusivamente educativos. no municipio de Chapecó, estado d
alarina

2. suluçõzz u pruvlúerrciaa cuuriaua uu aru uai-ruazlua ou ua maalúa prupusra.

}NecessidadB dc entamlnhlmcnlo da Exposição de Motivos.

INãu há.

3. Alkemativas Exisrenltí às medidas pmposras.

4. cusraâ.

iivão há.

_ 5. lluzõcz qua iuarifizam a urgência lu Scr prazzicuiuu suruzrrra az u aru prupusru rur zrruriruu pruuizúria pu praicru rlz lzi qua ucua rrazuirar cru rcziruu
da urgéuciai. .

inàu cc aplica

õ. lurpaczo irmrz u mula urrralcurc laiuupra cuz u ara uu urcúiaa prupuaru puaauurr a rexal.

illrlc lia

7. Alrurações pmpuaras (sempre que ‹› am uu rricrliria pmprma puaaa vir u re-lu).

exro arual mu Prupuszu

au aa aplica

a. slrrrrzau au parccar au órpâu ¡urruicu.



EM N' lãzlzoi 5/SEI-MC

Excelentíssima Senhora Fresidenla da República.

l. encaminha a vurcu excelência u Prucaccu n-1 saun‹1.n5sozllzoll-as, rclaliuu a pruccdiincnru dc rclcçâu pública para uulprga da scnzicu dc
irndiudiruaac sandra cru rrcquéncia lvludulada. curn ana circlucivarnunlc caucarivur, na lucalidadc dc cliupccô/sc, cuncranrc dp Avira du
Halzilizaçac n- 9. dc lama/zull. pul>licadu na uirlnu oliciul da uniâu da za/os/zol l. cuiu ulzicru ipi adiudicadu au lnsrlrum recem os
liDuc^ÇÃo, cmwcllx l=. 'l^EcNol_oGlA os SANTA cnmllnii, pur inrurnrédiu dp nzapaclrc da Hurnulugpçap dc os/ll/zum, pulzlicadu nu mai-iu
oficial da uniâu dc url llzlm. crn cunlnrnildaclc ccnr u l=‹›nan'a n' lzla.r1c nell l/zllla. publicada n‹› maria orlclal da uniân dc la/ll/zmzl.
2. curnprc raacalrar que u pedida cnccnlrazzc zlcuirlaurcnlc inslniidu. da acuniu cunr a lcgiclaçàu aplicâvul. dcnrunarrundu puiuuir a cnlidazla aa
qualilicucõcc exigidas para a airccucau du ccrviçc. cunrpnnc anâlirc pruccúizla pela cunculmna lurldica dcrrc Ministério.
3. eaclnraçu qua, nua rar-mas dp § a- du an. :za da cuncriiuiciu lfcdcral. d ara dc rzururga znnrcnrc pmduzira alciiua lugais apúa dalilzaraçàu zlu
cdngrcâcu Naciunal. para undc culiciru caia zncuninliadu u rcrcridc ara. accnrpuzrliadu du pnrcucau cur-nzcpundcnrc

nccpuirruarncnic,

ANDRE Flctmlneoo ›
Minislru de Ecladu das comunicações

/\Nl›;xo A r-:M Ne 152/zolfi

1. slnrccu da prplilurna rzu cla siluacâa que rcclama pruviuencius.

Encaminhamento de processo para outorga dc Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos. nn rnunifllpio de Chapecú, estado d
Catarina.

z. sulucõca c pruvidênciac ccnriclac up ara nunnariuu nu na rncdidn pnzpucla.

Necessidade de cncaminhamento da Exposição dc Mntivns.

a. Alrcnrallvzc cmzcnzcs as niadizlaz prupuaiac.

Nâu ha.

4. Custos.

Não ha.

5. liazucc uuc iucrificarn a urgência lu acr pnzznclrizin curncnuz sc u ara prupccru lar nzcdidn pruvizànu uu pruiclu du lui qui dura rranrirar crn rcginiu
de urgência).

l........r...



6. Impacto sobre u melo imblenle (sempre que n um n pu maúâúz zzzpozza pm» vn a zé-1z››.

ãnhá.

7. Anzwaçõea pmpaszaa ‹âzmpf= qua .z um zu mzúiúz pmposza passa vn a mm.

exm ama!

aa ze aplica

a. smzazz ao mam ao ófgâa ¡u‹‹‹1¡¢°.

Ihxm Pmpúsm

L
Í! 1" Dnmmznm amnadn elzrronimmzmz pm-AN'Dm2 1=E'|X0'I'0 FIGIJEIO LIMA, Mlnmmdzmmn du cumunlmpiu. em l 1/os/zmõ. às \6z29,{..».-«Í Imnlmmzam 3". III, “h', das Pormíaz MCn=a9/2014 z Mcrlc nfl 34/zms. V

à-.

fl |fi .mml informuzmu u øódigu vzfifiaúurwmnseu úúdigu cnc' A mamiznúzàz da úawmzaro pude mzzmfzúàz na anz nmpz/1a=¡.m=.guv.|z vzr m
Iflflflflll.

\



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Regime Legal de Outorgas
Serviço de Cadastro e Guarda de Documentos

DESPACHO

Processo n“: 53000.059021I20l l-69 .

Certifico que, fiz o cadastramento prévio no SRD - Sistema de Controle de
Radiodifusão, referentes o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, de acordo com a Portaria n° 1218, de 06 de novembro
de 2014. Publicada no D.O.U. em 14/ ll/ 2014, que autoriza a executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, coní fins exclusivamente educativos. na
localidade de Chapecó, estado do Santa Catarina.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Brasília. 20 de maio de 2016.

` Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe de Serviço,
âfigâ ;';›§ em 20/05/2016, às 16:40, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e

Í @*“'‹`*^'**“* MCTIC n° 34/2016. .

1;;E1 _ .'llalgaz _ -¡I-_:|'‹›- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
5'¡°{_T¡¡.-.¿.,".¡':¿http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1147169 e o código
*- H É cnc aasezcõa.

El f ~ `~‹ -. '

Minutas e Anexos

Não Possui.



Miuisrláiiio D/i cieNciA. TiiCNoi.ooIA. INOVAÇOIQ Ecomuuicncous
sccroraria do srrvicos do comunicaçao Eirrronica
Depanaruenro de Acornrranhamrnw e Avaliação dr serviços da comunicaçao Eioirõnira
Grupo de Trabalho de Rridiodilusão Educativa c Consignacães da união

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica - SCE.

Rriaréncra; Pmcamr ri' 5300u.05902lI2ni His.

Tsrrdo rnr visra a nrcossidada da aiuaiizaçao da riruiaridazic da Pasia Minisrcriai o o disposro no Despacho dd Minisiro da os/i iiznii, pribiicado
no D.o.u. dr id/ii/zoi‹ ic Ponaria n» izia. dz os/ii/zoizi, publicada no Doi), do ii/ii/zum. qrrz darziarsrn o msriruro FEDERAL oi;
EDUCAÇÃO. cit-§Nci,\ E TEcNoi.oG|A DE SANTA czmiiiiuii corno vencedora da praszniz szioçào púbiira para outorga de servico da iiadirzdiiusâo
sonora cm Frequência Modulada. corn fins arrciusivanrcnrc rducrnivos. no nrunirzipio da cirapsrà/sc. por nrcio do canal zsni-1. consrania do Aviso do
riaiziiiraçao nv 9. do 19/osizoii. rncanrinirr-so a nrirrura da For;-rrrsiçàn do ivirnivos (rruaiizazia) para as providências crrnszcrariav.

Á(el\CÍl')Sä|\'\El'|IE, r

.fz oocunrcnro assinado aiarronionnonia por irzizrr amado oornciin, anaiirirr réanion /idrninirimivo, rrn na/oõizois. as iâzs-i, zoniorrnc an. ar.
¿¿¿¡¡¿¿¿; *U iii, “irá das ronarias Mc n- iiaizoii s Mcric am/znio.

, 4... .
5e|§ ia oacrrrnanro assinado siznonicarncnrz por oaavio wanna Pirranii. caordznador da onrpo da mtzaiiro da iiadiodifnsso adoraria. a

--*J conrirnaoisr da uniao, anr na/as/zois, às nz iu. ronrornio an. am iii, "iz“, das Porrarias Mc n-1 as/zum c Mm: n» 34/zoiõ.

EI *E
' 6 A aurcnriridoda do docunrznro pode scr crrnizrida no siir irirpzl1sai.rn¢.gov.tir/vaniicaiirniiiniorrnando o código vrriiicador i 176440 z o codigo cnc
na ' nonvsons. ,
ida- *

iviinurar z Arrazror

MiNuT/i De Exi›osiÇÃu DE MoTivo

EM n" I /MC

Brasilia. de Lie .

Emcicniissirno scnnor ercsidrnrc da Rcrrúiriica. `
i. rznrarniniro a vossa Exrriência o Prozasso nfl 5ai›ii‹1.osan2i/zuii-sei, rciartvo a proczdirncnio dc szioçao pública para ourorga do serviço do
nadiodirusân sonora em Frzrrrrêoria Moduiada. com rins crciusivnnrrnrc ed ucarivos, na iocaiidadc de cirapcró/sc, consrarrrz do Aviso do
iiaiziiiraçao n- 9, da ia/os/zmi, publicado na Diario oiiriai da uniao do za/os/zoii, cujo ooiora iai adjudicado ao iNs'riruTo i¬rzor.iw. DE
iinucaçiio, ciencia E 'i'iscNoi.oc.i.à oE szwr/i umiiiim, por inrcnnêdio do Dcspaciio da nomoiogaçõo da os/iiizuizi, publicado no oiann
oiiriai da uniao dr- ii/i i/zon. sin onniorrnidado corn a vonaria n- iziia. dz as/i i/zum. puiziicada no oiano orrciai da unrâo do ii/i i/zmi.
2. cunrprr rrssairar qua o podido rnconirasz dzvidanrcnra insrnrido, dz acordo corn a icgisiaçao apiizàvai, rionrorisrrarrdo possuir rs caridade as
ouaiificaçõrs czrizidas para a rrrccuçao do servico. ronfonnc analise procedida pcia consuircriri Juridica dcsro Minisiério.
a. Esciarrçn qua. nos rcrrnos do § ar do ari. zza da consrinriçao Fzdcrai, o aro do nnurrga sonrsnrc produzirâ :forros icgsis após riciihrraçao do
congrcsso Nacional. para orrdc soiiciio soja rznronrintradd a roirrido oro, acompanhado do proczssn corrcspondcrurz.

ncspeirosarncnm.
oiirnaiiro Klisslio

Minrsrro do errado da ciência, Tccnrriogra. inovações c comuniraçaos

ANEXO A EM N-= */MC. DE _ DE DE zoi_.



1. sfmzsz úzz pmmzmz nu úz smzzzçân quz zzcmmz pzzzviúênzm,

emminnzmzmzz úz pmzzzw pm mzmfgz az sewiçø de Rzdauàâmsàu szmzzzz. zum fmz zmusâvzmmzz ¢‹1u¢zúv‹zz. na muzúcípizz de cnzpecú,eâ\zz1.z ú
Catarina.

2. soluções z pmvmênúzz zzzzzúàzzz mz zm mm\zúv‹› mz nz manda pmpmzz.

Nevflsãidflde de encaminhamenm da Expuslçñn de Mnlivus.

a. Anemznvzs exmznzzâ às medidas pmpzzlzz.

Nãu há.

4. Cusws.

Nãu hi.

5. nzzõzâ que juzúnczm z urgencia ía wpmenzhimz mmzmz sz .z zm pmpzzsuz mf mzaiúz pmvizóúa ou pwiúw de lei qu» deva zwmmzf em regime
de urgencia).

}«a...W.,fizz.

›.mz.â,

5. lmpamo snbve o meio ambiente (sempre que u um ou medida pmpuâm passa vi: u lê-ln).

7. Alterações pmposxas (sempre que n um uu medhia proposta passa vir u min),

mn zum Vrexnu Pmposm

n. smzzse mz pmzzf dz úfgâfl ¡\z‹¡ú¡¢z.

Húmúlugzçâzz az «mal âelzzçâz púmâzz, win z›|›¡z\zz é z zzuwfgz úz zzàinàâmsâzz snnúzz em rzzquêmiz mzúulzúz. mm fmz mluzivzmzmz zàuwiws. ma
muúzàz de cnzpzzó. z=‹zz1z› úz sam cmzúnzz vizmnúzúz Judaica. czznziúmnúu z rzgulzzúàzúz zm aozummms E zz mezmênúz de óbâzzz zznzzmm
úzxzrzçâz au wnuzm. zzzzzchú-w que 0 pmzzm wa zpm z ser smzmzúúz zu mma. szmwz Mamzmz az asnzaú das czmunizzçõzâ pm zszmznzm.

I \` M . .-`¬



MiNIsTEiuo mi c|ENcI/4. 'l'ECNOwGiA. lNovAÇñiis E COMUNICAÇOES
SECREIARLA DE siiiiviços mi c‹iiv|uNlc¡\ÇÃO |2LE'r¡i0Nici\

DESPACHO

Pmczsm rrflz sfiminrnsanzi /201 1-69

cuuririuruririu quu rir óruiriz rórriiuu r- iuririirri riurru vzzru ii iu puiiriurrurur-ii izvurzrurzirrruurrz ari riiiurirrrerrrri riu piuiru, uriurui-rrru rir rurruui riu Nurz
'rérriicz ri.-= asi/zoia/uinn/DEM/sem-Mc u riu Pzrzrzr ru» ui51/zoi4/cvs/caâi/comun~Mc1Auu,rzruurrirzrrrurirz, u r iuuriurrçu riri 'riruiur rizzrz
vuzrz. rzzriruu-ru ri rireirure urriczrrri à crirrzuirririu iuririirz. zruii u uiirrruz riu iiirpriziçr-ru rir Muriurir úiâuuâru rui zzrrrpri próuriri ziiziirri. pzru
rzururrrz z iiruviriêuuiuz, uurrr virrzs à âuriuiirsâu rirzz uurriz uu zruui Eirruiuriiisiiuiu sziiirur Mirrizrru riu Erruriu riu ciêrrziz, Turrruirirriz. iurivzçúzs z
currruurwçõui.

vzirrriuirrzrmirz nriurru Nriguuiru `
szururâriz riu suruiçriz riu criruuuiczçiri Eiurrouirz

ri nrirurrierrru urririuriri uiurrriuiuririuuru ,iur vuruiu iugurnru iiurrrrz Nriguzir-u, seu-zmriu riu sznziuzr riu currrurriruçiri uririiriiuz, um zz /uma is,
*fr .iu iiziz, uuiiiurriru zrr. :i--. in. Wi". rir: rurrurizs Mcufleu/zniâ u Mcnc u-34/zum.

‹: A uuruuririiiuriu riu riuzuruuriui puriz zur rriufzriúuruz ziru irrrpz//zzi.ruu.griu.Lir/~zzr¡iirz.|-iririirrifrirrrruuriri u uúriigri vurinzuririr izâzim z u riâriigzi cnc
~',- nsiizvius.

EIÊ'ifEÍfizrâ

Murrnu elirrauu
Excelelllissimo Senhor Prcsidnnlc din Repúblicl.

i. Encaminha u vriâsu i-iircuiêrruiu ri Prrirussri ri» siaoiiusanzi/zni i-eis, reiurivri u prriruriiruurriri riu ruirçâu uúiiiiru para uumrgu riu surviçri riu
iizuiiririifuz.-iri sriruiru urri Prrquêuriu Mririiririria, cum nur uiruiuziuurriurrru zriururivrirr. uu iriuziiriiuiu uu ciiupuró/sc. rurrsrzuru riu zwisri de
Hzuilirzçâu ir» 9. riu ia/oe/zon. puiiiirzzriu rui mir-iu ofiruri riu urriâri iie zi/uarzuii, rzu¡ii uiijuru irii urijuriirzriri uu iNs'm'u'ru i=F.DEiw. ni:
EDUCAÇÃO. CIENCIA rz Ti=.cNoi.ooi/i De sâmii c.\'mriN›\. por irriurrriériiu riu nuspzriiu riu iiririuiirigrçari uz ns/1 i/2014, puiiiizuriu uu niâiiu
orrului uu Umari riu 14/ii/2014. um uriiirrir-iuirizirirz rrirrr u Prinzriu ri" izia, riu os/ii/zum. pubiicuriz riri Dlririu ofiuiui riu urriâririu ii/ii/zon.
2. currruru russriirur que ri uuriiriu urrrururu-uz iiuuirizrrrruuru irirrruiriri. riu zrrirriri urirrr u izgiriurâri zuiirâvzi. rirrrrririsrrziiriu urirzuir u uruiriuriz uz
quuiirrruçõzâ zirigiriru puru u zruuurâri riu zuuriçri. rriiirrii-rrrz uuâiizu rirriuuriiiiz pela currsuirririu iuririiru rizuru Miriisrériri.
3. Esrizruçri quu. urir rurrruii riri § 3» ziri zrr. zza riu crirrzriruiçâu ruderui. ri zrri rir uururgu ârirrruuru pruriuzirâ rmiruâ iugzis upós riuiiurrzçâu uu
currgruzsri Nuriururi, pzru uriiiz âriiiuiru suja uuzrurriuirzriri u ruiuririu uru. zrzurrrpurriizriri riu prrizuâsu crirrzsririuriurrru.

iruzpuirusamerire.
GILIIEIITO KASSAB

Mínislm de Estado da Ciência. Tecnulogia, Inovações e Cnmunicagõcs

ANEXO A EM N»_/Mc. DE _ DE DE zoi_.

i. sirriuâz riu prriiiirzrrrrr riu au siruuçâri que rurzlurriu pruvirieriâiuâ.

ncaniinhamzrrrri de processa pzm uururga de Serviçu riu Rudiridifuâriri srirruru, cnm rirri rzirzlusivurrizmrz eiiururivus, rrri rnrruizipiririr cirupuzó. zrr.-.riu ri
'zrânriu

2. sriiuçõzs ri prriviriêucias rurrririzz un zm rrur-rirzrivu uu rui riiuriiriu pruprirru.

Nurrzzirizriz riu ruruuriuiiuruuurri iu iâruririçrui riu Murivriz.

a. Airur-uurivuz uiriiruruuz ir uiuriiriis uuiririzrzr.



Não há.

4. Custas.

Nãu há.

5. Razões que iuirifieuru u urgeuuiu ru ser ureerrriririu uurrreruu re u zui urupuerri rrir uieriiriu pruviróriu uu pruiuru rie iui uuu riuuu rrurrrirur urrr regiuru
rie urzeiiuiui.

Nâri se uriiiuu

s. iuiuuuru uiure ri ruuiri uuiiiieuru uuururu rruu ri uui uu ureriiriu prriuririu uurru vir e rêiui.

Não há.

7. Aireruçõuu prupuiruu rseruuru quu u uru uu ururiiriu uruuurru uuriuu vir u re-iui.

*mo acual }rexiu Fmposio

1
B. Síntese do parecer do órgão jurídico.

uiuuiugzçâri riu uruui zeizçâu uúiineu, zu¡u uuizru é u uururzu rie ruriiuriiruràu ruriuiu um rruqueruziu ururiuiuriu, uuur nus erriuuivuriieure eriuu.-rrivur. ruir
uuuiiriurie riu ciruuuuó, erruriu riu suuiu cururiuru viuiiinriuriu iuririiuu. cuuuirieruuriu u ruguiuriúuriu riur riuuurueurur e ri iuuirirrêuuiu ue óiiieur uuriuurrrur
uieurueâu riu uuurruru. uuuuiuiuu r¡uu u uruueuuu uurú uuui u ser ruiirueririu uu eiurru. suuiiur Miuirrru ue erruriu rizu curuuuieuuõei uzrz uzsiiiururu

. rir r. r .,.. _



EM N° 643/2016/SEI-MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

I. Encaminhe a Vossa Excelência o Processo n“ 53000059021/2011-69, relativo a procedimento de seleção pública
para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Chapecó/SC. constante do Aviso de Habilitação n" 9. de IH/09/Zlill. publicado no Diário Oficial da
Uníãt) de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE SANTA Q\TARINA, por intermédio do Despacho de Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário Oficial da
União de 14/ll/2014. em conformidade com a Portaria n“ 1218. de 06/11/2014, publicada no Diário Oficial da União de
14/II/2014.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído. de acordo com a legislação aplicável.
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço. conforme analise procedida
pela Consultoria Iutidica deste Ministério.
3. Esclareço que. nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. o ato de outorga somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. para onde solicito seja encaminhado o referido ato.
acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, inovações e Comunicações

ANEXOAEM N" lMCTIC,DE DE DE20l6.

1. Síntese do problema ou da situaçao que reclama providências: Outorgar pemiissao da INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA para executar . 0 Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de ChapecólSC.

i2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto que Outorga a
permissão do INS'I'I'I`lI'l`O FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA para executar
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
ChapecóISC. que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

,o

3. Alternativas existem â medida proposta: Não há

I4. Custos: Não há

5. Razões quejustlflcam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não hai

7.AIterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisório): Não se aplica

B. Síntesedo Parecer do Órgão Iurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de obices concementes ã permissão da outorga.

Lx ourzuuieuru ussiuuriu ulerrriuieurrruure urir oitaiiirro rmssitii, Miuisrru rie râsruriu riu ciêrruiz, rezuriiugiu,
¿zM¿ ,_r_z rrruvuuses e curriuriiuuuões. um ia/ 12/zuis, às razao, uurrfurrue urr. III, "ii", rius Prirrurius Mc ue as/2014 u
rs--'=«««¬‹ Mcric u- 34/zois.



E . *EI
*-15 A autenticidade du documento pode ser oonferida no site http:/ Isei.mc.gnv.hr/ veri|ica.htmI informando 0 código
.verificador 1177546 e n código CRC BISCMFA.

'1.'‹".'I~?Í¡ .E” _ ~., :_
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E/12/2016 Zlmka: Fwd: TRÀM ITE DE PROCESSOS A0 GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Busca/ ' Hz' w» ~ ms i‹z«‹~Yo~»

z .› . ~ z ~~ z ~ Fwú:TR/XMITEDE

Fechar Respzmúez Rzzpøndefzrúúúz `znzzman|1zr Afqmvzr Apagar spzm Ações

~ Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS A0 GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

g « DE Mun.-,E¢.¿n¿à;;¿aéé.é¡;zi -
É fiéaézí;;z;;‹°§ Rzzmgúéà; qõéasémâ;à;;aé¿mw

m

P‹«›‹«›§:»‹›:. que v. úz casa cw›|››‹¡z× (ss,1 Ka) [,z¬›éf zzz»-,vnmzn | PQ«1.¬¬zfg vgâ | ›1~«zQ\mf

e poderem já ir adiantando eu agradeco
~‹~~~ Mensagem encaminhada -~---
De: Altair de Santana Pereira <a1tair.pereira@mctic.gov.br›

¡ Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereiPa@mctir.gov.br›
É CC: Rossetto, Giordano <giurdano.rossetto@eguvg0v.br>, Giordano Almeida de Azevedo <gíordar
§ Enviadas: Tue, 66 Dec 2616 11:42:45 -0260 (BRST)
< Assunto: TRÃMITE DE PROCESSOS A0 GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

17rezados,

Í solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramítados, com a maior brevíd

)›tencíosamente,

z

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
> Coordenador-Geral de Pós-Outorga

Departamento de Radiodifusão Comercial
Secretaria de Radiodifusão _
Ministério da Ciência, Tecnología, Inovações e Comunícacões

§ Telefone: (651) 2927-6826
' altair,pereira@Wctic.gov.br ×

z Regina F. Pereira
i Chefe de Divisão de Documentação Juridica
É Consultoria Juridica
. 61 2627 ‹ 6248
V regina.pereíra@mctic.gov.br

R‹>€p«'›::cle| - F*L-:spondf.>x'‹1¡oC¡o§ - !Íncàn1i|'|h1xv - I»/1¿ns‹›‹>öeR '
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Processos que voltaram da Casa Civil
PFOCGQSO IflIEI'€SS8Ú0

53000056902/2013-90 FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA
53900009135/2014-67 I FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER
53000059079/2011-11 UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
53000.044144l2012-86 FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA
53900032185/201448 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ
53790000382/1997-B5 SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA
53000061151/2013-23 FUNDAÇÃO RODRIGO SALIBA LESSA RIBEIRO
53000061863/2006-13 FUNDAÇÃO CULTURAL PIRATINI - RÁDIO E TELEVISÃO
53900017191/2015-56 FUNDACAO STENIO CONGRO
53900006559/2014-70 FUNDAÇÃO CLARET
53900014122/2014-18 RÁDIO BEL LTDA
53000018882/2009-72 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA
53000008099/2010-34 FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT
53000012760/2013-59 FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA
53900.061306l2015-40 FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO
53000041005/2012-09 cv- RÁDIO E TELEVISÃO LTDA
53900008062/2014-96

FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÁO EDUCATIVA COSTA
DOURADA

53000027244/2009-42 ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE
PONTAL DO PARANA

53000008287/2002-52 REDE DE RADIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA
53000019718/2007-11 RADIO CULTURA DE NAVIRAÍ LTDA
53000 .000369/2006-82 TELEVISÃO PLANALTO CENTRAL LTDA
53700.000177/1998-35 RADIO FM AMERICA DE AQUIDAUANA LTDA
53700000752/1997-09 SOCIEDADE RADIO DIFUSORA NORTESTADO LTDA

53000021672/2008-81 FUNDAÇÃO CULTURAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DE MARINGÁ
53000019584/2007-38 RADIO PRINCESA DA SERRA LTDA
53820000056/1997-28 RÁDIO SOM MAIOR FM LTDA
53690.000BG4l199B-17 RÁDIO DIFUSORA DE CACERES
53900034453/2015-47 REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA
53000059022/2011-11 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SC

53103000408/2000-O6 AGRESTE RADIODIFUSÃO LTDA
53000003848/2010-37 MARCIO FREITAS ÁUDIO E víDEo LTDA
53650 .000357/2002-70 I RADIO ONDAS MEDIAS DE PARAMBU LTDA
53000042938/2009-18 TV NOVA CONEXÃO LTDA
53000.041 175/2009-80 EMPRESA JORNALISTICA O POVO S/A
53000014911/2007-65 TELEVISÃO ALVORADA DO SUL
53000002902/2003-06 TELEVISÃO CIDADE VERDE S/A
53000019876/2005-17 RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA
53000004549/2005-52 RADIO INDEPENDÊNCIA Do TOCANTINS LTDA
53000026910/2010-69 FM SOCIEDADE LTDA
53000007973/2012-B5 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA
53710000579/2001-50

I
I
I
I VALE FM LTDA

53000010790/2008-63 RADIO FELIZ DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA LTOA
53000026836/2011-61 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
53820000061/1998-49 RÁDIO ELDORADO FM DE JOINVILLE LTDA



53740000488/1998-91 RADIO NOVA DIMENSÃO F.M LTDA
53000005447/2010-11

I
| RÁDIO EAVEUX FM LTDA.

53000008174/2012-29 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIENCIA E TECNOLOGIA DO
NORTE DE MINAS GERAIS- CAMPUS JANUARIA

53000.014329/2010-02 TOTAL - COMUNICAÇAO. PUBLICIDADE E PRODUÇOES ARTISTICAS
LTDA.

53000021339/2010-96 OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA
53000004800/2012-16 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA
53000050022/2009-23 EMPRESA JORNALISTICA O POVO S/A
53000003556/2012-66 FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO
53000058466/2011-21 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA
53740000282/2002-18 , CONTESTADO COMUNICACOES LTOA
53000006331/2012-61 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
53000006332/2012-14 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

53000008854/2012-42 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIENCIA E TECNOLOGIA
BAIANO `

53710000552/2002-48 TV NORTE LTOA
53790000837/2001-55 EM MURCIA LTDA
53000031438/2010-86' TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA
53000072155/2006-16 RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES DA BAHIA LTOA
53000054438/2013-05 REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA
53790000305/1998-15 RÁDIO SOCIEDADE SOBRADINHO LTD

53000002269/2010-77 TOTAL - COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTISTICAS
LT DA

53000061475/2011-08

I
I
I MUNICÍPIO DE CATANDUVA

53000005304/2012-71 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA
BAHIA

53000092143/2006-08 RADIO TERRA DE MONTES CLAROS LTDA ME

53000065857/201 1-01 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO
PARANA

53000063659/2005-56 ALAGAMAR RÁDIO SOCIEDADE LTDA
53000037813/2009-68 RADIO NOVA SUMARE LTDA
53000045005/2005-41 RADIO TV INDEPENDENCIA OESTE DO PARANA LTOA
53000050773/2007-B8 RÁDIO REPÚBLICA DE MORRO AGUDO LTDA
53000024521/2009-65 RÁDIO DOZE DE MAIO LTDA
53000015534/2004-39 TELEVISÃO RIO GRANDE S.A
53000022111/2004-75 TELEVISÃO CAPITAL DE FORTALEZA LTDA
53000036133/2007-65 TV E RADIO JORNAL DO COMMERCIO LTDA
53740 .000857/2000-31 SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA
53000059414/2011-72 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA
53000045699/2010-83 RADIO CANAÃ FM LTDA
53000006767/2012-51 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS,
53000072343/2013-65 RÁDIO SÃO ROQUE LTDA
53720 .000345/2002-74 A2 COMUNICAÇÕES LTDA
53900009140/2014-70 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER

53000005325/2012-97 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DA
BAHIA '

53000057831/2011-81 . UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ (UESC)
53770000815/2002-12 MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
53000058765/2011-65 UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA - UFC
53000001524/2001-73 SISTEMA MARANHENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA
53830000784/2000-78 SANTA CRUZ FM RADIO E JORNAL LTDA



53740000259/2002-23 SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTDA.

53000058139/2011-70 ARCA - ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA (RADIO
ALTERNATIVA FM)

53000041493/2007-10 RADIO JORNAL DE HOJE LTDA
53000010042/2007-08 TV INDEPENDENTE NORTE DO PARANA
53000016307/2011-50 RÁDIO ATALAIA LTDA
53000025124/2007-49 TELEVISÃO RIO FORMOSO LTDA
53670002069/2002-11 SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE TELEVISÃO LTDA
53000024307/2008-28 RADIO BELA VISTA LTDA
53000042630/2010-85 B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA
53000003954/2014-14 REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEvIsÃo
53640000323/1997-21 RADIO ARATU LTDA
53790001359/1997-07 ATIVA RADIODIFUSÃO LTDA
53740000250/2001-31 RADIO AMIGA LTDA
53650000551/2001-74 RADIO FM SERROTE LTDA
53000006271/2010-15 R.E. COMUNICAÇÃO LTDÃ
53000003644/2010-04 NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA
53000057403/2011-81 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

53000058587/2011-73 CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA CELSO SUSKOW
DA FONSECA

53000.052145/2007-37 RADIO SOCIEDADE SEBERI LTDÃ
53000059087/2011-59

I
I UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ ~ UFPA

53000060663/2011-19 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - IFAL

53000002580/2013-69 ASSOCIAÇÃO ALIANÇA COMUNITÁRIA IALICOMI `
53000059021/2011-69 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE

SANTA CATARINA
53000070524/2013-57 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES AMIGOS DE MARÃGOGIPE,
53000051937/2006-11 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBA LTDA.
53000017739/2012-69 RADIO JK FM LTDA

53000059431/2011-18
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIENCIA E TECNOLOGIA DE

GOIAS
53000063406/2011-21 UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
53000017635/2012-54 RADIO PRINCIPAL FM LTDÃ
53000012652/2008-19 J. MACHADO GUIMARÃES EMPREENDIMENTOS LTDA
53000008620/2012-03

I
I
I FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

53000061812/2011-59 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR

53000004800/2014-70
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SAO

FRANCISCO
53000059679/2011-71 UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG

53000060071/2011-99 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO
SERTÃO PERNAMBUCANO

53000037683/2007-00 RADIO TELEVISÃO DE UBERLÂNDIA LTDA

53000059721/2011-53 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS

53000056113/2011-97
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO

PARÃNÃ
53000067009/2011-28 ASSOCIAÇÃO DE ENSINO E CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL
53720000299/2000-41 REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDÃ
53000008188/2012-42 FUNDACAO JÃBOTICABÃL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA
53000043428/2005-26 TV PIRAPITINGA LTDA
53790000211/2000-68 EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM



53000039692/2010-22 NSTV SISTEMA DE COMUNICACOES LTDA
53740.000559l2002-11 FUNDAÇAO CULTURAL CANTO DA VIDA
53000066680/2011-51 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
53000042099/2010-63 B&D SISTEMA DE COMUNICACOES LTDA
53830000258/2001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO

53000009024/2012-32 FUNDAÇÃO UNIDESC DE COMUNICAÇÕES - FUNDAÇÃO TELEUNISC

5371 01100326/2002-67 I VALE VERDE COMUNICACOES LTDA

53000058935/2011-11 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIENCIA E TECNOLOGIA

53000009001/2012-28 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO

53650001793/1997-29 RADIO MAcIco DE DATURITE LTDA
53000026815/2009-21 RÁDIO JORNAL FLUMINENSE DE CAMPOS LTDA
53000064978/201 1-27 UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI- URCA
53000058783/2011-48 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE FRANCA
53720000225/2002-77 REDE DE RADIO E TELEvIsÃo ESTAÇÃO PARA LTDA
53000006761/2012-83 FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO
53000004357/2012-75 UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS V

53000059407/2013-32 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE

53000046729/2011-50 RADIO PATRIARCA DE CASSILÃNDIA LTDA
53000046584/2006-20 INTERVISÃO - EIvIIssoRAs DE RÁDIO E TELEvIsÃo LTDA
53000008862/2012-99 INSTITUTO FEDERAL DE EDucAÇÁo, CIENCIA E TECNDLDGIA Do

CEARA-CAMPUS CRATEU
53000022272/2008-92 RÁDIO BRASILEIRA DE DIvINÓPoLIs LTDA
53000020436/2013-12 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
53000062820/2011-12 FUNDAÇÃO PAI ETERNO
53000006481/2010-11 SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA
53000003089/2010-11 RADIO E TELEVISAO RIO PRETO LTDA
53000027954/2010-14
53830000833/2001-53

GR SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA

5300011561 16/201 1-21 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DO

53000020768/2004-06 FUNDAÇÃO CULTURAL MIR
53000060803/2011-41 FUNDAÇÃO UNISC DE COMUNICAÇÕES

5350000241 1/2000-73 FUNDAÇÃO PARA PRESERVAÇÃO DA FAUNA E DA FLORA DA
CHAPADA DO ARARIPE

53000067686/2010-65 UNIVERSIDADE SANTA CECILIA - UNISANTA
53000028016/2008-17 SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA
53710000385/2001-54 FUNDAÇÃO TV MINAS - CULTURAL E EDUCATIVA
53000042668/2010-71 TELEvIsÃo CENTRO AMÉRICA LTDA.
53000067147/2011-15 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO

53000034209/2003-94 TELEVISÃO URUGUAIANA LTDA
53000.0356B8/2008-71 FUNDACAO CULTURAL CELINAUTA
53000010630/2007-33

II RADIO NAJUA DE IRATI LTDA
53000049063/2007-13 RÁDIO c›-IoI=INzINHo LTD
53000001775/2003-10 RÁDIO ELDORADO LTDA
53000004356/2012-21 UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS
53000027685/2013-21 ASSOCIAÇÃO PRO-DESENVOLVIMENTO DE VERA CRUZ
53000006763/2012-72 UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA



53000041226/2011-98 CENTRO ASSISTENCIAL E COMUNITARIO DA BELA VISTA
53000019200/2010-82 OCÃN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA
53000027302/2011›52 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BROTAS
53000005244/2012-97 FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA
53000000011/2011-17

I
I
I
I
I ASSOCIAÇÃO COMUNITARIÃ DE SANTA ROSA

53000037302/2011-61 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO RIO VERMELHOS FM
53650000701/2000-69 RÁDIO TRÊS CLIMAS LTDA

53000035924/2007-78 FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV
EDUCATIVA

53000065035/2012-01 SERVIR ~ SERVIÇO DE PROMOÇÃO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE (SERVIRI

53000006809/2013-34 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI
53000041617/2013-74

II
I
III ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE TOCANTINS

53000036097/2007-30 RADIO DANUBIO AZUL LTDA
53000039533/2007-22 RADIO PIONEIRA DE FORMOSA LTDA
53000. 024523/2008-73 RADIO PRINCESA MONTE AZUL LTDA
53000065263/2007-13 RADIO SANANDUVA LTDA

53000059718/2011-30 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARA

53000008608/2008-12 ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
PRIMAVERA - ARCOP

53900019194/2014-43 ABRIGO LUZ DO AMANHÃ
53000057907/2011-78

I
I BENEFICÊNCIA INSTITUCIONAL BASICA INTEGRADA - BIBI

53000056210/2011-80 I ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM

53000009070/2013-12 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO Ã CULTURA, ESPORTE E
LAZER DE SANTA FE DO ARAGUAIA

53000057324/2005-07 RÁDIO E TELEVISÃO IMAGEM LTDA
53000068928/2007-32 RADIO ARAGUAIA LTDA
53000013513/2010-27 MARTINS E FÃYAD RADIODIFUSÃO LTDA

53000056648/2012-49 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA
SENHORA DÃ CONCEICAO DE EUCLIDES DA CUNHA

53000008124/2013f22 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL CONTORNO DE CAPIM
GROSSO

53000055380/2013-17

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
VALINHOS

53000063885/2013-47 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO DE IPUIUNA
53000051262/2011-60

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO
CORREGO DO TÃBOCAL E REGIÃO

53000046795/2012-19 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERDADE ACREUNENSE
53000019259/2014-02 ASSOCIAÇÃO LÁBREA SOLIDÁRIA
53000006813/2013-01 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE SAO BENTO
53000.026510l2013-22

I
I
I
I AssOcIAçÃO COMUNITÁRIA AMIGOs DE PAULO DE FARIA

53000023205/2013-52 RÁDIO LIBERDADE DO RIO GRANDE DO SUL LTDA
53000007050/2013-15 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE BALSAMO
53000058874/2013-45 ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DINÃMICA
53000031935/2012-46 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL MUNDONOVENSE
53000068456/2013-66 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA Do PERI PERI E AD.IAcÊNcIAs
53900006893/2014-23

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA COMUNITÃRIA DE CORAÇÃO DE
JESUS

53000056632/2011-55 ASSOOIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO NORTE DE RADIO DIFUSÃO



53000031941/2012-O1 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE ÃBADIÃNIA

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE53000035879/2012-19 I APODI

53000007687/2014-84 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA
53000.071367l2013-05 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE SUMARE

5300°›056531/2011-19
5aooo.oõs2ao/2005-se AssOcIAçÃo MORADOREs DE OAOAULÃNDIA
53900007781/2015-71 FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT
53000029611/2007-81 RADIO VALE DO TAOUARI LTDA. - ME

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA DE53000057294/2012-50 WHAMBUPE _ ABC"
' ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM PEDRO53000048668/2012-46 OMETTO (AMAJPO›

53000032965/2012-70 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA, ESPONTÃNEA, BENEFICENTE DOS
MORADORES DO DISTRITO DE PATATIBA

53000040866/2012-61 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE EUGENOPOLIS
53000067473/2013-B6 INSTITUTO TÉCNICO DE CAPACITAÇÃO HUMANA - INTECH
53000005981/2014-51 ASSOCIAÇÃO CULTURAL LAGE GRANDE

53000027228/201 1-74 BATAT
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE DE LAGES DO

53900013869/2014-41 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA JIPARANAENSE ~ ASCOJIPA
A 53000068056/2013-51 AssOcIAÇÃO CULTURAL E OOMUNITÁRIA VIDA FM

53000 .074700/201 3-20 ACCCE - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE ESTRELA

53000058142/2011-93 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CUMARU
A 53000043932/2010-93 OBA FM SOCIEDADE LTDA

53000006751/2002-76 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE
OLIVEIRA

53000056637/2011-88 AMAZÔNIA
ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA DE MONTE DOURADO DA

I 53000054050/2012-15 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE RIANÃPOLIS

53000005527/2014-09 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA¿ CULTURAL, ARTISTICA, EDUCACIONAL
E DE COMUNICACAO DO MUNICIPIO DE PLACAS

| saooomoszs/2013-as I ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE CORURIPE

53000064006/2007-56 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE SAO FRANCISCO
DE ASSIS DA PIRÃUIRA LIMOEIRO - PE - AMCSFAF

53000002483/2003-02 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE LAJEADO - RCL

I 5aooo.o5e254/2oIs-ea INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇOES IDS



EM n! 00168/2016 MCTIC

Brasília, 22 de Dezembro de 2016

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n“ 53000.05_902l/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC. constante do Aviso de
Habilitação n° 9, de I9/09/201 I, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/20l I. cujo objeto foi
adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA
CATARINA, por intermédio do Despacho de Homologação de 06/I l/2()l4, publicado no Diário
Oficial da União de 14/l l/2014, em confomtidade com a Portaria n° 1218, de 06/1 I/2014, publicada
no Diário Oficial da União de I4/l I/2014.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

I

Assinada eletronicamente par: Gilberto Kassab



EM BRANCO
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Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: CODOC - COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Data Doc: 29/01/2015

Interessado:

Assunto deste RESTITUI A MC EXM 102 2014 TENDO EM VISTA A TROCA DE MINISTRO DO MC
PROCESSO COM 01 VOL DEVOLVIDO POR MEIO DO SAJ OFI 39 2015

Observação:

Situação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes: 1

S

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:
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Relatório Completo de Documento/Processo

Documento/Processo: SP 53000.059021/2011-69
Registrado por: JOAO BATISTA SANTOS FERREIRA/PRT, em 11/12/2014 17:10:08

Impresso em 06/02/2017 15:18:32

SADWeb  - Sistema de Acompanhamento de Documentos da Presidência da República

Num Andamento: A0002 Data do Andamento: 06/01/2015

St. Reg. do Andamento: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
GOVERNAMENTAIS

Destino: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Tipo Doc: NTI - NOTA
INFORMATIVA

Encaminhado Para: IVO DA MOTTA AZEVEDO CORREA - CASA CIVIL

Encaminhado Por: JORGE RODRIGO ARAUJO MESSIAS - GAB PES PR

Nº Doc: 149 Complemento:

00031/2015Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS

Data Doc: 29/12/2014

Interessado:

Assunto deste NOTA INFORMATIVA Nº 149/SAG-C. CIVIL-PR, DE 29/12/2014, ENCAMINHA
PROCESSO POR MEIO DA EXM Nº 102/MC/2014, DE 11/12/2014, COM A
FINALIDADE DE OUTORGAR PERMISSÃO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

Observação:

Situação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes: 1

S

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:
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Relatório Completo de Documento/Processo

Documento/Processo: SP 53000.059021/2011-69
Registrado por: JOAO BATISTA SANTOS FERREIRA/PRT, em 11/12/2014 17:10:08

Impresso em 06/02/2017 15:18:32

SADWeb  - Sistema de Acompanhamento de Documentos da Presidência da República

Número: Data da Tramitação: 06/01/2015T0002.01

St. Reg. da Tramitação: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Setor Destino: SAJ-CHGAB - CHEFE DE GABINETE DA SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS

Tipo Doc: ENC - ENCAMINHAMENTO

Assunto desta NOTA INFORMATIVA Nº 149/SAG-C. CIVIL-PR, DE 29/12/2014, REF. A EXM
102/MC DE 11/12/2014 - ENCAMINHA PROCESSO POR MEIO DA EXM Nº
102/MC/2014, DE 11/12/2014, COM A FINALIDADE DE OUTORGAR
PERMISSÃO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

Nº Doc: S/N Complemento:

Folha de Protocolo:

Encaminhado por:

Encaminhado para: FELIPE TAUFIK DAUD - GAB/SAJ

Tramitação

Observação:

Data Doc: 06/01/2015

Grau de Sigilo: RESERVADO DO SETOR

Setor Autor Doc.: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Interessados:

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Número: Data da Tramitação: 30/01/2015T0002.01.01

St. Reg. da Tramitação: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Setor Destino: SAJ-ARQ - ARQUIVO DA SUBCHEFIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS DA

Tipo Doc: ENC - ENCAMINHAMENTO

Assunto desta EXM 102/MC DE 11/12/2014, DEVOLVIDA VIA SIDOF, PROCESSO PELO
OFÍCIO SAJ 39/2015.

Nº Doc: S/N Complemento:

Folha de Protocolo:

Encaminhado por:

Encaminhado para:

Tramitação

Observação:

Data Doc: 30/01/2015

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Setor Autor Doc.: SAJ-CHGAB - CHEFE DE GABINETE DA SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS

Interessados:

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:
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Documento/Processo: SP 53000.059021/2011-69
Registrado por: JOAO BATISTA SANTOS FERREIRA/PRT, em 11/12/2014 17:10:08

Impresso em 06/02/2017 15:18:32

SADWeb  - Sistema de Acompanhamento de Documentos da Presidência da República

Num Andamento: A0001 Data do Andamento: 11/12/2014

St. Reg. do Andamento: PRT - PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Destino: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
GOVERNAMENTAIS

Tipo Doc: EXM - EXPOSIÇÃO DE
MOTIVOS

Encaminhado Para:

Encaminhado Por:

Nº Doc: 102 Complemento:

04131/2014Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: MC - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Data Doc: 11/12/2014

Interessado:

Assunto deste SUBMETE PROCESSO RELATIVO A PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA
OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA ,  COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS , NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ , ESTADO DE
SANTA CATARINA , CONSTANTE DO AVISO DE HABILITAÇÃO 9 , DE 19 DE
SETEMBRO DE 2011 , PUBLICADA NO DOU DE 23 DE SETEMBRO DE 2011 , CUJO
OBJETO FOI ADJUDICADO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO , CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA , POR INTERMÉDIO DO DESPACHO DE
HOMOLOGAÇÃO 492 2014 , PUBLCADA NO DOU DE 14 DE NOVEMBRO  ...

Observação:

Situação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes:

N

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:

Página 7 de 8



Relatório Completo de Documento/Processo

Documento/Processo: SP 53000.059021/2011-69
Registrado por: JOAO BATISTA SANTOS FERREIRA/PRT, em 11/12/2014 17:10:08

Impresso em 06/02/2017 15:18:32

SADWeb  - Sistema de Acompanhamento de Documentos da Presidência da República

Número: Data da Tramitação: 11/12/2014T0001.01

St. Reg. da Tramitação: PRT - PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Setor Destino: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS

Tipo Doc: OFI - OFÍCIO

Assunto desta ENCAMINHA EM ANEXO OS PROCESSOS 53000.049133/2011-10 ,
53000.060663/2011-19 , 53000.0491642011-62 , 53000.059021/2011-690 , EXM
101 2014 E EXM 102 2014

Nº Doc: 15 Complemento:

04131/2014Folha de Protocolo:

Encaminhado por:

Encaminhado para:

Tramitação

Observação:

Data Doc: 11/12/2014

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Setor Autor Doc.: MC - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Interessados:

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Número: Data da Tramitação: 29/12/2014T0001.01.01

St. Reg. da Tramitação: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE

Setor Destino: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS

Tipo Doc: NTI - NOTA INFORMATIVA

Assunto desta PARA ASSINATURA

Nº Doc: 149 Complemento:

Folha de Protocolo:

Encaminhado por: VALTANIA DE ALENCAR BEZERRA DOS SANTOS - DV/GB/SAG/CC

Encaminhado para: RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES - CASA CIVIL

Tramitação

Observação:

Data Doc: 29/12/2014

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Setor Autor Doc.: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS

Interessados:

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:
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EM nº 00168/2016 MCTIC
 

Brasília, 22 de Dezembro de 2016

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53000.059021/2011-69,  relativo  a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, constante do Aviso 
de Habilitação nº  9,  de 19/09/2011,  publicado no Diário Oficial  da União de 23/09/2011,  cujo 
objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE SANTA CATARINA, por intermédio do Despacho de Homologação de 06/11/2014, publicado 
no Diário Oficial da União de 14/11/2014, em conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, 
publicada no Diário Oficial da União de 14/11/2014.

2.                Cumpre ressaltar  que o pedido encontra-se devidamente instruído,  de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES¿ ESPLANADA DOS 

MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. ANEXO, SALA 300-LESTE CEP: 70040-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6535/6196

 

NOTA Nº 157 / 2014 / CONJUR/CGAJ

(NOTA Nº 532/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049164/2011-62

(Processos  Apensos:  53000.059021/2011;  53000.060430/2011;  53000.060041/2011; 

53000.060620/2011; 53000.059512/2011 e 53000.056943/2011)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com 

fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  Chapecó,  estado  de  Santa  Catarina.  AVISO  DE 

HABILITAÇÃO Nº 09/2011. Pela regularidade das Minutas de recursos, despacho com resultado final, 

Portaria e Exposição de Motivos.

Senhor Consultor Jurídico,

Trata-se  de  processo  concernente  à  seleção  pública  para  outorga  do  Serviço  de 

Radiodifusão Sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 

Chapecó, estado de Santa Catarina.

2. O processo já fora instruído e submetido ao crivo desta Consultoria Jurídica, ocasião  

em que se emitiu o PARECER Nº 797/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, , cujo remate 

foi pelo conhecimento, mas não provimento dos recursos interpostos, além da viabilidade jurídica do 

procedimento,  com adjudicação do objeto  da  seleção ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA.

3. Não obstante, por meio de Despacho (evento SEI 0193357), o processo retorna a esta 

CONJUR para apreço das minutas de recursos, despacho com resultado final, Portaria e Exposição de 

Motivos, visto que naquela primeira oportunidade referidos atos ainda não haviam sido elaborados.

4. Uma vez que as minutas apresentadas encontram-se em conformidade com a legislação 

de regência, além do conteúdo extraído dos processos em epígrafe, é de se concluir por sua regularidade, 

sugerindo-se, pois, sejam os autos finalmente submetidos ao apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 

Comunicações, em prosseguimento.

À consideração superior.

 



Brasília, 17 de outubro de 2014.

 

 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO

Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

 

Documento  assinado  eletronicamente  por Socorro  Janaina  Maximiano 

Leonardo, Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 10/11/2014, às 11:36, conforme art. 3º, III, 

"b", da Portaria MC 89/2014.

 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

informando o código verificador 0193796 e o código CRC F421D977.

 

Criado por socorro.janaina, versão 2 por socorro.janaina em 17/10/2014 10:39:06.

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 

mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000049164201162 e da chave de 

acesso 65e93acb

 



53000.059021/2011-69

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Secretaria de Governo
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 06 de fevereiro de 2017.

Ao Protocolo da SAJ

Ao Protocolo da SAG

 

Assunto: EXM MCTIC 168 2016

 

 

 

1.             Encaminha, para providências pertinentes,  a exm mctic 168 2016.

 

CARLOS HENRIQUE T. BOTELHO

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 06/02/2017, às 15:23, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0057037 e o código CRC F348A20A no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.059021/2011-69 SEI  nº 0057037

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


53000.059021/2011-69

 

Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 28 de Abril  de 2017.

Ao Protocolo da SAJ/SAG

 

Restituição da MCTIC EXM 168 2016 conforme solicitação da SAJ (Thiago Serrat), tendo em vista a restituição do processo físico pelo

SAINF/SAJ/OFI 2 2017 de 22 02 2017, encaminhado e recebido pelo MCTIC em 02 03 2017.

 

 

ANDRÉ JOSÉ DE OLIVEIRA

SUPERVISOR

Documento assinado eletronicamente por André José de Oliveira, Supervisor (a), em 28/04/2017, às 08:59, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0141013 e o código CRC 7E511105 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.059021/2011-69 SEI  nº 0141013

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

  

PROTOCOLO CENTRAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ELETRÔNICO E ENCERRAMENTO DE PROCESSO FÍSICO

  Brasília, 08 de novembro de 2017.

Processo nº 53000.059021/2011-69

Interessado: MCTIC - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada. Chapecó/SC, por meio do canal 291E

  

1. O processo em epígrafe foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico no SEI, em conformidade com o disposto
no art 5º da Instrução Normativa nº 3 de 02.12.2016, do Senhor Secretário de Administração da Secretaria de Governo da Presidência da
República, mantendo o mesmo número do processo físico (NUP) e mesmo interessado.

2. Foi efetivada marcação da referida conversão no cadastro do processo no Sistema de Acompanhamento de Documentos -
SADWEB e que o processo físico será imediatamente encaminhado para o Arquivo Geral.

3. Fica encerrada a tramitação do processo em suporte físico, sendo vedada qualquer juntada física de novos documentos, para, a
partir de então, ter continuidade de sua instrução e tramitação somente por meio do SEI.

4. Para fins de registro, o processo originalmente em suporte físico era composto de:

4.1. Folhas: 90 FRENTE E VERSO

4.2. Volumes: 1

4.3. Mídias: 0

Em cumprimento ao disposto no art. 3º, caput, da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, os arquivos PDF oriundos da digitalização da
documentação em suporte físico (papel) foram devidamente submetidos a procedimento de conferência e autenticação por servidor público, por
meio de sua assinatura eletrônica com emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil.

5. Unidade responsável pela conversão: PROTOCOLO CENTRAL

6. A conclusão do procedimento de conversão se deu na data de assinatura do presente Termo.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Vargas de Oliveira, Assistente (GR IV), em 08/11/2017, às 19:05, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0382128 e o código CRC 58DBD28A no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.059021/2011-69 SEI  nº 0382128

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Lei/L12682.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


SERVIÇO PUBLICO FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INTERESSADO : 

ASSUNTO : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PROCESSO : 53000.059021/2011zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -CÒ 
INTERESSADO : INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E 
TECNOLOGI A D E SANT A CATARIN A j 
ASSUNTO : OUTORG A DE RADIODIFUSÃ O SONOR A 

CO M FIN S EXCLUSIVAMENT E EDUCATIVO S - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (3 

CIDADE : CHAPECÓ/S C 
OUTRO S DADOS : AVIS O D E HABILITAÇÃO : N » 09, D E 19/09/2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MOVIMENTAÇÕE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ASSUNTO: OUTORGA DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE 
EDUCATIVOS 
INTERESSADO(A): INSTITUTO FEDERAL D E EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE SANTA CATARINA 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.059021/2011 
LOCALIDADE : CHAPECÓ/ SC 
AVISO DE HABILITAÇÃO :  N° 09, DE 19/09/2011 

Tendo e m vista o  protocolo do documento acima citado em 01/12/2011, eu, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Maria Salete Borges de Almeida Leonardo, Matrícula n ° 1365501, opino pela instauração , 
nesta data, do competente procedimento relacionado a  ta l documento, contendozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 3 folhas , 
incluindo esta. 

Maria Salete Borges de Almeida Leonardo 
Cheffe de Serviço 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

Brasília, /  * de dezembro de 2011. 

Brasília, dezembr o de 2011. 

Vaneâ Rabelo 
Coordenador (a) Geral de Regime Legal de Outorgas 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGI A 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENT O D E ENCAMINHAMENT O DE PROPOSTA PAR A A 
EXECUÇÃO D E SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA COM 

FINALIDAD E EXCLUSIVAMENT E EDUCATIV A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRIO DAS COMUHfCAÇÍE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SRASFLI á •  D F 

Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 5300 0 059021/2011 -69 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC), SNPJ 
^pD2.887/0001 -60|fcom reitori a sediada n a Rua 1 4 de Julho, 150 , Enseada dos 
Marinheiros, bairro Coqueiros, na cidade de Florianópolis-SC , CEP 88075-010, vem, 
por seu representante legal, solicitar à Vossa Excelência outorga para executar o Serviço 
de Radiodifusã o Sonor a co m finalidade exclusivamente educativa n a cidade d e 
Chapecó, Estado de Santa Catarina, no Campus Chapecó do IF-SC, situado à Avenida 
Nereu Ramos, 3450-D, bairro Seminário, CEP 89813-000. 

O referido serviço utilizar á o  canal 291E, freqüência 104.1 FM, conforme previsto no 
Plano Básic o d e Distribuiçã o d e Canais d o serviç o assinalado. Segue anexa a 
documentação exigida, no Aviso de Habilitação n° 09, de 19 de setembro de 2011, de 
acordo com a regulamentação em vigor. .  .  «, 

Nestes termos, •  "  \ 

• •  q 
Pede deferimento. 

Atenciosamente, 

JESUÉ IANO DA SILVA 

Florianópolis, 9 de novembro de 2011. 

Rua 14 de Julho, 150 - Bairr o Coqueiros - Florianópoli s -  S C - Telefone: 1481 3877.9000 
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com ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGI A 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC), CNPJ 
11.402.887/0001-60, co m reitoria sediada na Rua 1 4 de Julho, 150 , Enseada dos 
Marinheiros, bairro Coqueiros, na cidade de Florianópolis-SC , CEP 88075-010, por 
meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à  obtenção de outorga de 
permissão/concessão par a executa r serviç o d e radiodifusã o sonora , co m fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Chapecó , Estado de Santa Catarina, declara 
junto ao Ministério das Comunicações que se compromete a obedecer ao disposto nos 
artigos 22 1 e  222 , §  2 o, d a Constituiçã o d a República , be m como à s exigência s 
constantes d a legislaçã o específic a d o setor d e radiodifusã o e , e m especial, à s 
obrigações constantes da Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999. 

Florianópolis, 9 de novembro de 2011. 

Rua 14 de Julho, 150 - Bairr o Coqueiros - Florianópoli s -  S C - Telefone: 1481 3877.9000 
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Com</̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL D E EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGI A 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC), CNPJ 
11.402.887/0001-60, co m reitoria sediada na Rua 1 4 de Julho, 150 , Enseada dos 
Marinheiros, bairro Coqueiros, na cidade de Florianópolis-SC , CEP 88075-010, por 
meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à  obtenção de outorga de 
permissão/concessão par a executa r serviç o d e radiodifusã o sonora , co m fin s 
exclusivamente educativos, na cidade de Chapecó , Estado de Santa Catarina, declara 
junto ao Ministéri o das Comunicaçõe s que (i ) não possui autorizaçã o para executar o 
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão e  que (ii ) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplado com a outorga. 

Atenciosamente, 

Florianópolis, 9 de novembro de 2011. 

Rua 14 de Julho, 150 - Bairr o Coqueiros - Florianópoli s -  S C - Telefone: 1481 3877.9000 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA D E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL D E EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGI A 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC), CNPJ 
11.402.887/0001-60, co m reitoria sediada na Rua 1 4 de Julho, 150 , Enseada dos 
Marinheiros, bairro Coqueiros, na cidade de Florianópolis-SC , CEP 88075-010, por 
meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à  obtenção de outorga de 
permissão/concessão par a executa r serviç o d e radiodifusã o sonora , co m fin s 
exclusivamente educativos, na cidade de Chapecó , Estado de Santa Catarina, declara 
junto a o Ministéri o da s Comunicaçõe s qu e possu i recursos financeiros par a o 
empreendimento. 

Atenciosamente, 

JESUÉ GRACIUWNO D A SILVA 
Reitr/r dó IF-SC 

Florianópolis, 9 de novembro de 2011. 

Rua 14 de Julho, 150 - Bairr o Coqueiros - Florianópoli s -  S C - Telefone: 1481 3877.9000 
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Cornue zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IZZ r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•^Rubrta 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA \ ^ , A 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO I 

Proposta de Grade de Programação com vista s à obtenção de outorga de 

canal FM com finalidade exclusivament e educativa 

Avis o de Habilitação 009/2011 - Chapec ó - Cana l 291E /104.1 FM 

PROGRAMAÇÃO 

SEGUNDA 

Programação Horário Breve Descrição do Programa 
Madrugada Nacional -

EBC 

0h05 

No Tabuleiro do Brasil -

EBC 

03h 

Brasil Rural - EBC 
Repórter Brasi l noticiário 

EBC 
Bom Dia IF-SC 

06h 
07h 

07h45 Comentário do Reitor sobre 

assuntos mais importantes da 

semana para a instituição. 
Jornal do IF-SC 08h Notícias sobre o IF-SC em todo o 

Estado. 
IF-SC no Oeste 09h Notícias sobre os campi d o IF-SC 

localizados numa área de 50 km 

do entorno de Chapecó (hoje : São 

Carlos - e m implantação - e 

Xanxerê). , 

Conheça o Curso 09h15 Boletim sobre um curso oferecido 

pelo IF-SC. 
Ronda pela Reitoria 09h30 Destaque s de cada pró-reitori a 
Papo Ciência 

Previsão do tempo 

09h45 Program a sobre projetos de 
; r 

pesquisa do IF-SC 
10h Previsã o do tempo 

Espaço Musica l 10h05 Programa musical com bandas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua 14 de Julho, 150 - Bairr o Coqueiros - Florianópoli s -  S C - Telefone: 1481 3877.9000 
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o Rs, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ2L3. 

PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

catarinenses e de alunos do I 

SC 
EPT em Debate 12h Debate sobre tema ligado à EPT 

com servidores/estudantes do IF-

SC e convidados 
Boa Tarde IF-SC 12h45 Reprise do Bom Dia IF-SC 
RF Rádio 13h Programa Nacional da Rede 

Federal de Educação Profissiona l 
Jornal do IF-SC 16h Reprise 
IF-SC no Oeste 17h Reprise 
Conheça o Curso 
Ronda pela Reitoria 

17h15 
17h30 

Reprise 
Reprise 

Espaço Musica l 17h45 Reprise 
Momento Esportivo 20h Programa com notícias esportivas 

e entrevistas com 

servidores/estudantes do IF-SC 

que praticam esportes\ V <*\ 
Eu de cá, Você de lá -

EBC 

20h30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• \ 

'• <  ' 

No Mundo da Bola - EBC 23h30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\f- \ 

\ *~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TERÇA A SEXT A V^ V 

-. 1—#•* Í 
Programação Horário Breve Descrição do Programa 

Madrugada Naciona l -

EBC 

0h05 

No Tabuleiro do Brasil -

EBC 

03h 

Brasil Rural - EBC 06h 
Repórter Brasi l noticiário 

EBC 

07h 

Agenda 07h45 Agenda com eventos da semana 

no IF-SC e da Educação 

Profissional e Tecnológica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua 14 de Julho, 150 - Bairr o Coqueiros - Florianópoli s -  S C - Telefone: 1481 3877.9000 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Classificados 07h50 Oportunidades de emprego e 

estágio nas áreas em que o IF-SC 

atua na região. 
Jornal do IF-SC 

IF-SC no Oeste 

08h 

09h 

Notícias sobre o IF-SC em todo o 

Estado. 

Notícias sobre oszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA campi d o IF-SC 

localizados numa área de 50 km 

do entorno de Chapecó (hoje: São 

Carlos - e m implantação - e 

Xanxerê). 
Conheça o Curso 09h15 Boleti m sobre um curso oferecido 

pelo IF-SC nos campi d a região"- * j 

(Chapecó e 50km no entorno) . 
Ronda pela Reitoria 09h30 Destaque s de cada pró-reitoriar v 
Papo Ciência 09h45 Programa sobre projetos de O  ! 

!ÍÜ5 i 
pesquisa do IF-SC 

Previsão do tempo 
Espaço Musica l 

10h 
10h05 

Previsão do tempo 

Programa musical com bandas 

catarinenses e de alunos do IF-

SC 
EPT em Debate 12h Debat e sobre tema ligado à EPT 

com servidores/estudantes do IF-

SC e convidados 
Agenda 12h45 Repris e 
Classificados 12h50 Repris e 
RF Rádio 13h Program a Nacional da Rede 

Federal de Educação Profissiona l 

Jornal do IF-SC 
IF-SC no Oeste 

16h Repris e 
17h Repris e 

Conheça o Curso 17h15 Repris e 
Ronda pela Reitoria 17h30 Repris e 
Espaço Musica l 17h45 Reprise 
Momento Esportivo 20h Programa com notícias esportiva s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua 14 de Julho, 150 - Bairr o Coqueiros - Florianópoli s -  S C - Telefone: 1481 3877.9000 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e entrevistas com 

servidores/estudantes do IF-SC 

que praticam esportes 
Eu de cá, Você de lá - 20h30 

EBC 
No Mundo da Bola - EBC 23h30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SÁBADO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Programação Horário 
Madrugada Naciona l - EBC Oh , -  p 

No Tabuleiro do Brasil - EBC 3h 
Tanto Mar - EBC 6h 5 • 
Trilha Animal - EBC 7h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' »*• : 
1 «*..*• 

. .  d  •  s 
Brasil Rural - EBC 7h30 

v * 

Revista Brasi l - EBC 8h 
Hora do Estudante 10h Espaço destinado aos alunos 

do IF-SC. 
Rádio Teatro 11h Espaço para peças teatrais 

radiofônicas 
Espaço Musica l 12h Programa musical com 

bandas catarinenses e de 

alunos do IF-SC. 
Roda de Samba - EBC 13h 
Musishow - EBC 15h 
Saudade Nacional - EBC 19h 
Nossa América - EBC 22h 
Ecos de Uma Era - EBC 23h 

DOMINGO 

Programação Horário 
Alô Brasi l - EBC Oh 
No Tabuleiro do Brasil - EBC 03h 
Brasil Rural - EBC 06h 

Rua 14 de Julho, 150 - Bairr o Coqueiros - Florianópoli s -  S C - Telefone: 1481 3877.9000 
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•3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubríç ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- o cn 

PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

Programação Horário 
Prosa Rural - Program a da 07h Programa educativo 

Embrapa produzido pela Embrapa para 

difundir as tecnologias 

desenvolvidas pela empresa 

parazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 micro e pequenos 

Ouvidoria 07h15 
produtores rurais 
Reprise 

Programa Gastronômic o 07h30 Programa com dicas 

gastronômicas 
Momento da Saúde 07h45 Programa com dicas de 

saúde 
Manhã Regiona l 08h Musical com Músicas 

regionais 
Os Radionautas - EBC 
Domingo Nacional - EBC 

10h 
12h 

Coisas do Brasil - EBC 14h 
Musishow - EBC 15h 
Bate Papo Nacional - EBC 19h 
Viajando pelo Mundo - EBC 21h 
Memória Musica l - EBC 22h 
Estúdio F - EBC 23h 

' S C i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Lis.! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b 

Rua 14 de Julho, 150 - Bairr o Coqueiros - Florianópoli s -  S C - Telefone: 1481 3877.9000 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA D E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGI A 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC), CNPJ 
11.402.887/0001-60, co m reitoria sediada na Rua 1 4 de Julho, 150 , Enseada dos 
Marinheiros, bairro Coqueiros, na cidade de Florianópolis-SC , CEP 88075-010, por 
meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à  obtenção de outorga de 
permissão/concessão par a executa r serviç o d e radiodifusã o sonora , co m fin s 
exclusivamente educativos, na cidade de Chapecó , Estado de Santa Catarina, declara 
junto ao Ministéri o das Comunicaçõe s que integrará a  rede nacional de comunicaçã o 
pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação (EBC) caso seja contemplado com 
a outorga. 

Atenciosamente, 

Florianópolis, 9 de novembro de 2011. 

Rua 14 de Julho, 150 - Bairr o Coqueiros - Florianópoli s - S C - Telefone: 1481 3877.9000 

Volume de Processo Digitalizado FLS. 01 A 30 (0099996)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 12



, Como/, . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  A 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO ^ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL D E EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGI A 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC), CNPJ 
11.402.887/0001-60, co m reitoria sediada n a Rua 1 4 de Julho, 150 , Enseada dos 
Marinheiros, bairro Coqueiros, na cidade de Florianópolis-SC , CEP 88075-010, por 
meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à  obtenção de outorga de 
permissão/concessão par a executa r serviç o d e radiodifusã o sonora , co m fin s 
exclusivamente educativos, na cidade de Chapecó , Estado de Santa Catarina, declara 
junto a o Ministéri o das Comunicaçõe s qu e somente brasileiros natos exercerã o o s 
cargos e  funçõe s d e direção , gerência , chefia , d e assessoramento e  assistênci a 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga. 

Florianópolis, 9 de novembro de 2011. 

Rua 14 de Julho, 150 - Bairr o Coqueiros - Florianópoli s -  S C - Telefone: 1481 3877.9000 

Volume de Processo Digitalizado FLS. 01 A 30 (0099996)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 13



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA D E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGI A 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC), CNPJ 
11.402.887/0001-60, co m reitoria sediada na Rua 1 4 de Julho, 150 , Enseada dos 
Marinheiros, bairro Coqueiros, na cidade de Florianópolis-SC , CEP 88075-010, por 
meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à  obtenção de outorga de 
permissão/concessão par a executa r serviç o d e radiodifusã o sonora , co m fin s 
exclusivamente educativos, na cidade de Chapecó , Estado de Santa Catarina, declara 
junto a o Ministéri o da s Comunicaçõe s qu e possui , nesta data , 12.45 7 aluno s 
matriculados. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 

JESUÉ GRAÇIfflANO D A SILVA 
Reitot flb IF-SC 

Florianópolis, 9 de novembro de 2011 
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17/02/1 2 Comprovant e de Inscrição e de Situaçã o Cadastra l - Impressã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal 

Comprovant e de Inscriçã o e de Situaçã o Cadastra l V^^ ^ 

Contribuinte , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dado s d e Identificaçã o da Pesso a Jurídica e, se houver qualquer divergência , providenci e junt o à 
RFB a  sua atualizaçã o cadastral . 

NÚMER O D E INSCRIÇÃ O 

11.402.887/0001-60 
MATRIZ 

REPUBLIC A FEDERATIV A DO BRASI L 

CADASTR O NACIONA L DA PESSO A JURÍDIC A 

COMPROVANT E D E INSCRIÇÃ O E  D E SITUAÇÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ™\ D.!L^ E*TUR A 

CADASTRA L 29/12/200 8 

NOME EMPRESARIA L 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA 

TlTUL O DO ESTABELECIMENT O (NOM E D E FANTASIA) 

IF-SC - REITORIA 

CÓDIG O E DESCRIÇÃ O D A ATIVIDAD E ECONÔMIC A PRINCIPA L 

85.42-2-00 - Educação profissiona l de nível tecnológico 

CÓDIG O E DESCRIÇÃ O DA S ATIVIDADE S ECONÔMICA S SECUNDÁRIA S 

85.41-4-00 - Educação profissiona l de nível técnico 

CÓDIG O E DESCRIÇÃ O D A NATUREZ A JURÍDIC A 

110-4 - AUTARQUIA FEDERAL 

LOGRADOUR O 

R 14 DE JUL HO 
NÚMER O 

150 
COMPLEMENT O 

ENSEADA DOS MARINHEIROS 

CE P 

88.075-010 

SITUAÇÃ O CADASTRA L 

ATIVA 

AOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA L 

BAIRRO/DISTRIT O 

COQUEIROS 
MUNICÍPI O 

FLORIANÓPOLIS 

SITUAÇÃO ESPECIA L 

UF 

SC 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA L 

29/12/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIA L 

Aprovado pel a Instruçã o Normativ a RFB n° 1.183, de 19 de agost o de 2011. 

Emitid o no dia 17/02/2012 às 11:20:48 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 

^ \ Página : 1/ 1 

• * > 

• .'- \ 

© Copyrigh t Receit a Federal do Brasi l -  17/02/201 2 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretari a de Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a 

Departamento de Outorga de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n° 12/CGLO/DEOC/SCE-M C 

Assunto: Outorga de Serviço de FM com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.059021/2011, apenso ao 53000.049164/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIV O 

1. Pel o presente processo o  INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO , 
CIÊNCIA E  TECNOLOGI A D E SANT A CATARINA , abaixo qualificado, encaminhou 
proposta para a  obtençã o d e outorga d e serviç o d e radiodifusã o co m fin s exclusivamente 
educativos, de acordo com os dados a seguir descritos. 

2. Dado s Preliminares: 

Interessado: INSTITUTO FEDERAL D E EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
SANTA CATARIN A 
Serviço objeto da outorga: FM 
Município: Chapecó 
Canal: 291E 
Classe: C 
Aviso de Habilitação n°: 9 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/9/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/11/2011 
Data de postagem/protocolo desta proposta: 21/11/2011 (protocolo) 
Requerimento tempestivo? ^ si m O  nã o 

I 

ANÁLISE 

3. Visand o o  prosseguimento do s autos, procedemos à  conferênci a e  anális e d a 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a  su a completa instrução , e m 
atendimento às normas vigentes sobre a matéria: 

LIST A D E DOCUMENTO S NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO JUNTADA 

a) Requerimento d e encaminhamento d a proposta, assinado pelo representante 
legal; 

Regular 
Fl. 2 

b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
Empresa Brasi l d e Comunicaçã o -  EBC , n o caso d e pessoa jurídic a d a 

Regular 
Fl. 11 

CAS/53000.059021/201 1 /CGLO/COCA N 
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VÔibÍÈjúustração Pública Federal Indireta 
c) Declaraçã o firmadazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pel o representante lega l d a pessoa jurídic a interessada, 
^^PB)in^endo-s e a  obedecer a o disposto nos artigos 221 e  222 , §  2 o, d a 
.Çqns^ijx^Kd a República , be m como à s exigência s constantes d a legislaçã o 
especj|kg£d o setor de radiodifusão e , em especial, às obrigações constantes da 

^prtâr^ntejTninisteria l n ° 651, de 15 de abril de 1999; 

Regular 
Fl. 3 

d) Declaraçã o firmada pelo representante lega l da pessoa jurídica interessada de 
que: (i ) nã o possui autorizaçã o par a executar o  mesmo tip o d e serviç o n a 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

Regular 
F1.4 

e) Declaração firmada pelo representante lega l da pessoa jurídica interessada de 
que possui recursos financeiros para o empreendimento; 

Regular 

Fl. 5 
f) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga; 

Regular 

Fis. 6 à 10 
g) Declaraçã o firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência , 
chefia, d e assessoramento e  assistênci a administrativa da execuçã o d o serviç o 
objeto da outorga; 

Regular 

Fl. 12 

h) Quando instituiçã o de ensino, declaração firmada pelo representante lega l da 
interessada informando o número de alunos matriculados. 

Regular 

Fl. 13 
OBS :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Os  documentos foram apresentados  aos autos em original ou cópia autenticada,  excetuados  os casos acima 
assinalados em contrário. 

4. Assi m se compõe o quadro de dirigentes do candidato à outorga: 

NOME CARG O 
Jesué Graciliano da Silva Reitor 

5. Apó s a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados todos 
os documentos relacionados no Aviso de Habilitação , na forma devida e tempestivamente em 
relação ao prazo estabelecido em tal Aviso. 

6. Diant e do exposto, opinamos: 

a) pel a habilitaçã o da presente proposta de outorga; 

b) pel a anotação dessa informação na Nota Técnica final  relativa à presente seleçã o 
pública, a constar do processo principal referente à outorga em tela; 

c) pel a expedição de ofício ao concorrente, comunicando o resultado final relatado 
pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso, 
se for o  caso, em obediênci a ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de 
14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011; 

d) após  analisados os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os processos de 
todos o s concorrentes, bem como o  principal, contendo os resultados dessas 
análises e  as informaçõe s relacionadas a  todos esses concorrentes, juntamente 
com a  respectiva minuta do ato da outorga, se fo r o  caso, encaminhados ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão, ouvida 
previamente a Consultoria Jurídica. 

CAS/53000.059021/2011/CGLO/COCA N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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À consideração superior. 

Brasília, d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f**- de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CyNTHI A ARAÚJO SILV A 
Conferente de Documentos 

Outorgas. 
De acordo . À  consideraçã o d a Coordenadora-Geral d e Regim e Lega l d e 

Brasília ia, d e 2012. 

ANAFATOICI A S . A. CAMPOS 
Coordenadora de Outorgas e Consignação de Canais 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
de Comunicação Eletrônica . 

Brasília, d e \ * de 2012. 

VANE A RABEL O 
Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 

De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto. 

DERMEVA L 
Diretor do Departamento 

Brasília. ília, «  d e DO^ I de 2012. 

JÚNIOR 
os de Comunicação Eletrônic a 

CAS/53000.059021/2011/CGLO/COCA N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretari a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Departamento de Outorga de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ()0^\  /2012/ SLPUB / GTPU /SCE-MC 

Assunto: Outorga de Serviç o d e F M com fins exclusivamente educativos -  Resultad o da s 
análise s das propostas dos concorrentes 

Referência: 53000.049164/2011, apensados: 53000.056943/2011, 53000.059512/2011, 
53000.059021/2011, 53000.060620/2011, 53000.060041/2011 e 53000.060430/2011. 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1. O s presentes autos tratam do processo seletivo para a  outorga do Serviç o de FM 
com fins exclusivamente educativos, de acordo com o procedimento estabelecido pel a Portaria 
MC n ° 420, publicada no Diári o Oficia l d a Uniã o de 19/09/2011, tendo sido apresentadas 5 
propostas objetivando tal outorga, de acordo com os dados a seguir descritos: 

Serviço objeto da outorga: FM 
Município : Chapecó - SC 
Canal: 291E 
Classe: C 
Aviso de Habilitação n°: 9 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/9/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/11/2011 

Assim s e descreve o  resultado das análise s dos processos apensados a este, todos contendo 
propostas dos concorrentes à  outorga em tela: 

NOM E DO(A ) 
CONCORRENT E 

TIP O PROCESS O 
N' 

RESULTAD O 
DA ANÁLIS E 

PONTO S 
OBTIDO S 

CLASSIFICAÇÃ O O U 
INDEFERIMENT O 

NUMER < 
D E 

ALUNO ! 
DA 

1NSTITI 
ÇÃ O D l 
ENSIN C 

Instituto Federal de 
Educação . Ciênci a e 
Tecnologi a de Santa 
Catarina 

1 53000.059021/2011 Habilitada 1° Lugar 12.457 

Universidade Federal da 
Fronteira Sul (UFFS ) 

1 53000.060430/2011 Habilitada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— 2 o Luga r 3.699 

Fundaçã o Universidad e d o 
Estado de Santa Catarin a 

1 53000.060041/2011 Inabilitada — Indeferimento 12.053 

Fundaçã o Universidad e d o 
Oeste de Santa Catarin a 

11 53000.060620/2011 Inabilitada 70 Indeferimento 19.618 

Fundaçã o Cultura l e 
Educaciona l Biguaç u 

11 53000.059512/2011 Inabilitada — Indeferimento — 

Fundaçã o Universitári a d o 
Desenvolvimento d o Oest e 

1 (FUNDESTE ) 

11 53000.056943/2011 Inabilitada 25 Indeferimento 8.396 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^Ac ;cinn n ruoi^on i 1/Sl.PUB / GTP U 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretari a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Departamento de Outorg a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Esplanad a dos Ministérios , Bloc o R , 3 2 andar , Al a Oeste, Anexo , 70044-90 0 -  Brasília/D F 

Telefone : (61)3311-646 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lo?* /2012/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0*  d e í^^ > de2012 . 

A(o) Senhor(a) 
Representante Legal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina. 
Rua 14 de julho, n° 150 - Enseada dos Marinheiros - Coqueiros 
88075-010 - Florianópolis/SC 

Assunto: Processo d e Seleçã o par a outorga d e Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó/SC. 

Referência: Processo n° 53000.059021/2011, apenso ao Proc. n° 53000.049164/2011. 

Senhor (a) Representante Legal, 

1 • Cumprimentando-o(a ) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 
Habilitação n° 9, publicado em 23 de setembro de 2011, encaminho cópia das Notas Técnicas n° 
825/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC e n° /2012/GTPU/DEOC/SCE-MC , com vistas à 
comunicação , tanto do resultado da análise da proposta dessa entidade, como do resultado total 
das análises , relativas ao assunto em destaque. 

2. Fic a estabelecido o  prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
ofício, comprovado pelo AR postal, para que, se*cf*caso, apresente recurso, fazendo constar, 
obrigatoriamente, referência aos números deste oficio e dos processos em referência. 

Atenciosamente, 

PATRÍCI Jll rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IrTO ^TAVlL A 
Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônic a 

/ 

cas/GTPU/DEOC/SCE-M C 
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- -

ü |  j  IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA À  D ' 
P JREj^HE R CO M LETRA DE FORMA ,  "  ' "  _ •  . • _  '  */Ml í '  '  ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °WV~  •  •  DESTINATÁRI O D O OBJETO / DESTINATAIRE \ 
.' •  - J NOM E OU RAZÃO SOCIAL DO.DESTINATARIO DO OBJETO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOM OU RAISON SOCIALE  DU  DESTINATAIRE i  •  *  .  L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  -

•:- v ^ 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• -h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: 

-

°Me^v : •  DESTINATÁRI O D O OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO.DESTINATARIO DO ODJETO /  NOMOU RAISON  SOCIALE  DU  DESTINATAIRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

x Ofici o n° 132/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC, d e 08/10/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: • :  •  .  .  .  ,  i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
; - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- ! 

ta •.  .  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ; 

1 

- -  . /  .  i 

' .  .  -  •  :  •  •  i 

• i 

i i; ' i ENDEREÇO /  AC M  Representante Legal do 

INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO, CIÊNCI A E 
i i  i  i  • - TECNOLOGI A D E SANTA CATARIN A 

CÊP içODEPOST , Ru a 1 4 d e Julh 0 n „ 150 _ Ensej a do s Marinheiro s ;  Coqueiros 
48970-000 Senho r do Bomfim - BA ' 

/ s 

DECLARAÇÃODEI Processon°53000.059021/2011 049-16'^/' ^ ^ GTPrJ/DEOC 

~~~ ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' 

NVIO / NATURE DE  LENVOI 

telA/ PRIORITAtRE  ' . 

SEGURADO / DECLARE 

: r  •  ' 

• 1  '  .  -

- . 
I, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU  RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATEDE LIVRATIOM 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE  DESTINATION 

' • • 

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE~DU RÉCEPTEUR 

x ' ' •  - , -

.. ^  t.  :  .  ^  _ j ,  ^  • 

N° DOCUMENTO DE IDENUFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT, DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE  L'AGENT 

. 
• 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE  RETOUR DANS LE VERS 

i ' ; 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  .  •  

! " 

r 
" :  •  ' 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 

•; •  >524020a-<y -  1  '  v  r 37 '  ,  '  ^  'FC0463/1 6 # -« .- • .  .  114 » 188mm ,  . • ,  - \ '  .... . - , - • 

• > • • 

T 

. :  -  .  -  \  '  : • •  •  : , •  v  •  • . 
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M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARI A D E EDUCAÇÃ O PROFISSIONA L E  TECNOLÓGIC A 

INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E  TECNOLOGI A D E SANT A CATARIN A 

Fls. 
o 
j £ Rubrica ^ » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° 011/2013-REITORIA-IFSC 

Florianópolis, 09 de janeiro de 2013. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Patrícia Brito de Ávila 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica - DEOC 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Ala Oeste, Sala 300 
Brasília - DF 
CEP: 70044-900 

Ref.: Processo n° 53000.059022/2011 - Município de Criciúma 
Processo n° 53000.059021/2011 - Município de Chapecó zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 3«« o O  «f i  ç  c,  f-zou  '  •*-  ' 

Senhora Diretora, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

p- fii * >• í 

53008 1 8 

Cumprimentando-a cordialmente, informamos que houve alteração n o cargo de reitor do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC) no final do ano de 2011. A 

nova reitora do IF-SC é a prof. Maria Clara Kaschny Schneider, CPF n° 591.649.809-87, nomeada para o 

cargo pela presidenta Dilma Rousseff em 16 de dezembro de 2011, conforme páginas do Diário Oficial da 

União anexas. 

Nos documentos referentes ao Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão 

Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Criciúma/SC 

(Processo n ° 53000.059022/2011) e  no município d e Chapecó/SC (Processo n° 53000.059021/2011), 

constam o nome do antigo Reitor, prof. Jesué Graciliano da Silva. 

Sendo assim, solicitamos que seja feita a  alteração do nome do Reitor nos processos em 

questão. 

Agradecemos a sua atenção e nos colocamos à disposição para mais informações 

Atenciosamente, 
Sayiçc rstSK zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj-Jz l ! 
MinÍMÁlü U M CuflNf NLoUAfe 

jPQNFERE COM 0 ORIGINAL 

^NDREIZJSÍETSCH CAVALHEIRO 
Céítor em exercício do IF-SC 

^ \  L  V^ g î  M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- - - m 

IS' 
INSTITUT O FEDERA L 

Rua 14 debulho, n°150 
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Atos do Poder Executivo 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
DECRETO S D E 15 D E DEZEMBR O D E 2011 

A PRESIDENT A D A REPÚBLICA , n o us o d a atribuiçã o 
que lh e confere o  art . 84 , incis o VI , alínea "a" , da Constituição , e 
tendo em vista o disposto no s arts. 1 4 da Le i n* 11.652, de 7 de abri l 
dc 2008 , e  21, inciso I , do Estatuto aprovado pelo Decreto n* 6.689, 
de 1 1 de dezembro de 2008, resolve 

DESIGNA R 

ROSJLEN E OLIVEIR A D E SOUZA , para exercer a funçã o dc mem­
bro titular do Conselho Fisca l d a Empresa Brasi l d c Comunicaçã o -
EBC , com o representante do Tesouro Nacional. 

Brasília , 1 5 de dezembro d e 2011; 190* da Independênci a e 
123* da República . 

DILM A ROUSSEF F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Helena Chagas 

A PRESIDENT A D A REPÚBLICA , n o uso d a atribuiçã o 
que lh e confere o  art. 84, incis o VI , alínea "a" , da Constituição , e 
tendo cm vista o disposto nos arts. 14 da Le i n* 11.652, de 7  de abril 
dc 2008 . c  21, inciso I , do Estatuto aprovado pelo Decreto n» 6.689, 
de 11 de dezembro de 2008, resolve 

DESIGNA R 

VINÍCIU S AUGUST O SACRAMENT O FERREIRA , par a exercer a 
função de membro suplente do Conselho Fiscal da Empresa Brasi l de 
Comunicaçã o -  EBC , como representante do Tesouro Nacional . 

Brasília, 1 5 dc dezembro de 2011; 190* da Independênci a c 
123* da República . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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DILM A ROUSSEF F 
Helena Chagas 

MINISTÉRIO DA CULTURA 
DECRET O D E I S D E DEZEMBR O D E 2011 

A PRESIDENT A D A REPÚBLICA , n o uso d a atribuiçã o 
que lh e confere o  art. 84, incis o VI , alínea "a" , da Constituição , e 
tendo em vista o disposto n o §  2" do art. 5 a d a Estrutura Regimental 
aprovada pelo Decreto n" 4.121, d e 7  de fevereiro de 2002 , resolve 

DESIGNA R 

GLÁUBE R PIV A GONÇALVES , par a exercer o  encargo d e subs ­
tituto eventual do Diretor-Presidente da Agênci a Nacional do Cinema 
- ANCINE , durante os afastamentos c  impedimentos legai s o u re­
gulamentares do titular até I a de dezembro dc 20I2 . 

Brasília , 1 5 de dezembro de 2011; 190* da Independênci a e 
123* da República . 

DILM A ROUSSEF F 
Arma Maria  Buarquc  de  Hotlanda 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
DECRETO S D E 15 D E DEZEMBR O D E 2011 

A PRESIDENT A D A REPÚBLICA , n o uso d a atribuiçã o 
que lh e confere o  art. 84, incis o XIII , d a Constituição , e  de acordo 
com o disposto no art. 2a, inciso I, alínea "a", item I , da Le i n* 6.391, 
dc 9  de dezembro dc 1976, resolve 

TRANSFERIR , e s offício . 

a partir de 13 de outubro de 2011, para o Quadro Especial , o General 
de Exércit o LUI S CARLO S GOME S MATTOS , po r te r sid o no ­
meado Ministro do Superior Tribunal Militar . 

Brasília , 1 5 de dezembro de 2011; 190* da Independênci a e 
123° d a República . 

DILM A ROUSSEF F 
Celso Luiz  Surtes  Amorim 

A PRESIDENT A D A REPÚBLICA , n o us o da atribuiçã o 
que lhe confere o  art. 84, inciso XIII , d a Constituição , resolve 

EXONERA R 

o Brigadeiro do A r ANTONI O CARLO S EGIT O D O AMARA L d o 
cargo dc Adido de Defesa e Aeronáutic o junto à Embaixada do Brasi l 
em Washington, Estados Unidos d a America , també m credenciado 
junto ao Governo do Canad á 

Brasília , 1 5 de dezembro de 2011; 190* da Independênci a e 
123' da República . 

DILM A ROUSSEF F 
Celso Luiz  Nunes  Amorim 

A PRESIDENT A D A REPÚBLICA , n o us o d a atribuiçã o 
que lhe confere o  art. 84, incis o XIII . d a Constituição , resolve 

NOMEAR , 

por necessidade d o serviço , o  Brigadeir o do A r ROGÉRI O LUI Z 
VERÍSSIM O CRU Z par a exercer o  carg o d c Adid o d e Defes a e 
Aeronáutic o junto è  Embaixad a d o Brasi l c m Washington, Estados 
Unidos da América , també m credenciado junto a o Governo do Ca­
nadá, ficando exonerado, e i officio , d o carg o d c Direto r do De ­
partamento de Pessoal. Ensino c Cooperaçã o da Secretaria de Pessoal, 
Ensino. Saúd e e  Desporto do Ministéri o d a Defesa. 

Brasília. 1 5 de dezembro de 2011; 190 * da Independênci a e 
123* da República . 

DILM A ROUSSEF F 
Celso Luiz  Nuws  Amorim 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
DECRETO S D E I S D E DEZEMBR O D E 2011 

A PRESIDENT A D A REPÚBLICA , n o uso d a atribuiçã o 
que lhe confere o  art. 84. incis o XXV , da Constituição , e  tendo em 
vista o  disposto n o ar t 1 6 da Le i n° 5.540. d e 2 8 d c novembro de 
1968, resolve 

NOMEA R 

ULRIK A ARNS , Professora da Fundaçã o Universidad e Federal d o 
Pampa, para exercer o cargo de Reitora da referida Universidade, com 
mandato dc quatro anos. 

Brasília, 1 5 de dezembro de 2011; 190* da Independênci a e 
123* da República . 

DILM A ROUSSEF F 
Fernando Htiddad 

A PRESIDENT A D A REPÚBLICA , n o uso d a atribuiçã o 
que lhe confere o  ar t 84 . inciso XXV , da Constituição , e  tendo em 
vista o  disposto no art. 12 da Le i n' 11.892 , d c 2 9 d c dezembro dc 
2008. resolve 

IO 
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NOMEA R 

MARI A CLAR A KASCHN Y SCHNEIDER , par a exercer o cargo d e 

Reitora d o Instituto Federa l d c EducaçSo . Ciênci a c  Tecnologia d c 

Santa Catarina , co m mandato de quatro anos. 

Brasília , I S d e dezembro de 2011 : 190 * d a Independênci a e 

123' d a República . 

DILM A ROUSSEF F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fernando Haddad 

A PRESIDENT A DA REPÚBLICA , n o us o d a atribuiçã o 

que lh e confere o  art . 84 , incis o XXV , da Constituição , e  tendo e m 

vista o  disposto n o art . 1 2 d a Le i n ' 11.892, d e 2 9 d c dezembro d e 

2008, resolve 

NOMEA R 

ROBERT O GI L RODRIGUE S ALMEIDA , par a exercer o  cargo d c 

Reitor d o Institut o Federa l d e Educação . Ciênci a e  Tecnologi a d o 

Triângul o Mineiro , co m mandato dc quatro anos. 

Brasília , I S d c dezembro de 2011 ; 190 * d a Independênci a c 

123' d a República . 

DILM A ROUSSEF F 

Fernando Haddad 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

DECRET O D E I S D E DEZEMBR O D E 201 1 

A PRESIDENT A D A REPUBLICA , d c acordo com o s arts. 

84, incis o XVI . e  107 . incis o II , da Constituição , e  3 * d a Emend a 

Constitucional n * 47 , d c 5  d e julh o de 2005 , e  tendo em vist a o  qu e 

consta d o Process o n ° 08O01.O0943S/2O11-82, do Ministéri o d a Jus ­

tiça, resolve zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRESIDÊNCIA DA REPUBLIC A 
CASA CIVI L 

IMPRENS A NACIONA L 

#1 A ROUSSEF F 
President a d a Repúblic a 

GLEISI HELENA HOFFMAN N 
Ministra dcEstad o Chuf e d a Casa Civil 

CONCEDE R APOSENTADORI A 

a SILVI A MARI A GONÇALVE S GORAIEB , n o cargo d c Juiz a d o 
Tribunal Regional Federal d a 4" Região , com sede na cidade de Porto 
Alegre, Estado do Ri o Grande d o Sul . 

Brasília , I S de dezembro dc 2011 ; 190 * d a Independênci a e 
123' d a República . 

DILM A ROUSSEF F 
José Eduardo  Cardozo 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
DECRET O D E 1 5 D E DEZEMBR O D E 201 1 

A PRESIDENT A D A REPÚBLICA , d e acordo com o s arts. 
84. incis o XVI . 111, incis o II , e 115 . incis o II , da Constituição , e  3 a 

da Emend a Constitucional n » 47, d e 5  d c julho d e 2005 , e  tendo e m 
vista o  qu e const a d o Process o n " 08025.000996/2011-48, d o Mi ­
nistério d a Justiça , resolve 

CONCEDE R APOSENTADORIA . 

a partir de 8  de novembro de 2011, a  CLEUB E D E FREITA S PEREI ­
RA, no cargo de Juíz a do Tribunal Regional do Trabalho d a 3 ' Regiio , 
com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais . 

Brasília . 1 5 d e dezembro de 2011 ; 190 * d a Independênci a e 
123* d a República . 

DILM A ROUSSEF F 
José Eduardo  Cardozo 

BET O FERREIR A MARTIN S VASCONCELO S 
Secretári o Executiv o d a Cas a Civi l 

FERNAND O TOLENTIN O D E SOUS A VIEIR A 
Diretor-Gera l d a Imprens a Naciona l 
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FRANCISC O DA S CHAGA S PINT O 
Coordenado r d e Produçã o 
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Presidência da República 

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

GABINET E D E SEGURANÇ A INSTITUCIONA L 

Exposiçã o d e Motivos 

N° 87 , d c 1 0 d c novembro dc 2011. Homologo. E m I S dc dezembro 
dc 2011 . 

N° 94 , d e 2 5 d e novembro de 2011 . Homologo. E m 1 5 d e dezembro 
dc 2011 . 

N" 97. de 5  de dezembro de 2011. Aprovo. Em 15 de dezembro de 2011 . 

N»98 , dc 5  dc dezembro de 2011. Homologo E m 15 dc dezembro de 2011 . 

N° 99. de 6  de dezembro de 2011 Homologo E m 15 de dezembro de 2011. 

N a 100 , d e 6  d c dezembro dc 2011 . Homologo. E m 1 5 d c dezembro 
dc 2011 . 

N" 103, d c 8  de dezembro de 2011 . Homologo . E m I S de dezembro 
dc 2011 . 

SECRETARI A D E ASSUNTO S ESTRATÉGICO S 

Exposiçã o d e Motivos 

N° 18 , d e 1 4 d e dezembro de 2011 . Afastamento do País , com ônus , 
do Ministr o d e Estad o Chefe d a Secretaria de Assuntos Estratégico s 
da Presidênci a d a República , co m destin o a  Sa n Salvador , E l Sal ­
vador, no períod o de 1 5 a  1 7 de dezembro dc 2011 . inclusiv e transito, 
para participar da "XXXV1I 1 Reunião Ordinária d c Chefe s dc Estado 
e d e Governo dos paíse s do Sistema da Integraçã o Centroamerícan a -
SICA" . Autorizo . E m I S de dezembro de 2011 . 

CASA CIVIL 
PORTARIA S D E 1 5 D E DEZEMBR O D E 201 1 

SECRETARI A D E RELAÇÕE S INSTITUCIONAI S 

A MINISTR A D E ESTAD O CHEF E D A CAS A CIVI L 
DA PRESIDÊNCI A D A REPÚBLICA , n o uso d e suas atribuiçõe s e 
tendo c m vist a o  disposto no art . I a d o Decret o n* 4.734, d e 1 1 d e 
junho de 2003 , resolve 

N* 1.647 -  NOMEA R 

CELS O DEPOLLO , par a exercer o  cargo d c Assesso r Especia l d a 
Subchefia d e Assunto s Federativos d a Secretari a d e Relaçõe s Ins ­
titucionais d a Presidênci a d a República , códig o DA S 102.5 , ficando 
exonerado do qu e atualmente ocupa. 

GLEIS I HOFFMAN N 

SECRETARI A D E ASSUNTO S ESTRATÉGICO S 

A MINISTR A D E ESTAD O CHEF E D A CAS A CIVI L 
DA PRESIDÊNCI A D A REPÚBLICA , n o us o d e suas atribuiçõe s e 
tendo e m vist a o  disposto n o art . 1 ° do Decret o n* 4.734, d c 1 1 d c 
junho d e 2003 , resolve 

N* 1.648 -  NOMEA R 

CARLO S EDUARD O FERNANDE Z DA SILVEIRA , par a exercer o 
cargo de Diretor de Estudos e  Politicas Setoriais, d e [novação . Regu ­
lação e  Iníracstrutura d o Instituto de Pesquis a Econômic a Aplicad a -
IPEA , códig o DA S 101.5, ficando exonerado do que atualmente ocupa. 

GLEIS I HOFFMAN N 

SECRETARI A D E DIREITO S HUMANO S 

A MINISTR A D E ESTAD O CHEF E D A CAS A CIVI L 
DA PRESIDÊNCI A D A REPÚBLICA , n o us o d e suas atribuiçõe s e 
tendo c m vist a o  disposto no art . I a d o Decret o na 4.734, d e 1 1 d e 
junho d e 2003 . resolve 

N* 1.649 -  EXONERA R 

DOMINGO S SAVI O DRESC H D A SILVEIR A d o carg o d e Direto r 
do Departamento d e Ouvidori a Naciona l d e Direito s Humano s d a 
Secretaria de Direitos Humanos da Presidênci a d a República , códig o 
DA S 101.5 , a  partir d e 9  d c dezembro de 2011 . 

GLEIS I HOFFMAN N 

MINISTÉRI O DA S RELAÇÕE S EXTERIORE S 

A MINISTR A D E ESTAD O CHEF E D A CAS A CIVI L 
DA PRESIDÊNCI A D A REPÚBLICA , n o us o d e suas atribuiçõe s c 
tendo e m vist a o  disposto no ar t I a d o Decret o II a 4.734, d e 1 1 d e 
junho de 2003 . resolve 

N* I.6S 0 -  EXONERA R 

GILBERT O FONSEC A GUIMARÃE S D E MOUR A d o carg o d e 
Diretor d o Departamento d e Mecanismo s Inter-regionais d o Minis ­
tério da s Relaçõe s Exteriores , códig o DA S 101.5 , a  pani r d e 6  d c 
dezembro d c 2011 . 

GLEIS I HOFFMAN N 

SECRETARIA-GERAL 
PORTARI A V  441 . DF . I S DF . DFZEMBR O DF. 201 1 

O MINISTR O D E ESTAD O CHEF E D A SECRETARIA -
GERA L D A PRESIDÊNCI A D A REPÚBLICA , n o us o d e sua s 
atribuiçõe s e  tendo em vist a o  disposto no art . 3 8 d a Le i n ° 8.112. de 
II d e dezembro de 1990 , resolv e 

DESIGNA R 

GUSTAV O ADRIAN E D E CARVALH O FRELR E par a substituir o 
Coordenador da Diretoria de Tecnologia d a Informaçã o d a Secretaria 
de Administraçã o desta Secretaria, n o períod o d e 1 2 a  3 1 d e janeir o 
de 2012 , po r motivo de féria s d o titular e  d o substituto. 

GILBERT O CARVALH O 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 
SECRETARI A EXECUTIV A 

PORTARIA S D E 1 5 D E JJE/.EJJBII O DF . 201 1 

O SECRETÁRI O EXECUTIV O D O GABINET E D E SE ­
GURANÇ A INSTITUCIONA L D A PRESIDÊNCI A D A REPÚ ­
BLICA , n o us o d a subdclcgaça o d e competênci a qu e lh e fo i con ­
ferida pelo art. 1 ° da Portaria rfi  9  -  GSIPR/CH,'d e 1 3 d c fevereiro d e 
2009, resolve ^ 

N 4 46 0 -  DESIGNA R V  • 

o 3 ' Sgt CBMD F MANOE L PEREIR A RAMO S FILH O para c 
a funçã o d e AUXILIA R -  G R I  n a Secretari a d e Seguranç a Pre ­
sidencial d o Gabinete d e Seguranç a Instituciona l d a Presidênci a d a 
República . a  r  s 

N« 461 -  DESIGNA R \  ' r ' * '  . 

O 2*  Sg t CBMD F ROBERT O REVELIN O MOT A par a exerce r a 
função d e SECRETÁRI O -  G R II I na Secretari a de Seguranç a Pre ­
sidencial d o Gabinete d e Seguranç a Institucional d a Presidênci a d a 
República . 

ANTONI O SERGI O GEROME L 

Este documento pode ser verificado no endereç o eletrônic o hUp://w\v>v.in.gov.btf^ 
pek> códig o 00022011121600002 
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INSTITUTO FEDERAL 

A Sua Senhoria a Senhora 
Patrícia Brito de Ávila 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica - DEOC 
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Secretari a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ru&"ca_.£=^ — , 

Departamento de Acompanhamento e Avaliaçã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %,  Cy 

Nota Técnica n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA°# 4 /2013/GTED/DEAA/SC E - MC 

Assunto: Processo de seleção . Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó, estado de Santa Catarina , 
canal 291E. 

Referência: Processo n° 53000.049164/2011 e apensos 

SUMÁRIO EXECUTIV O 

1. Trata-s e de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequênci a Modulada, co m fins exclusivamente educativos, no municípi o d e Chapecó , 
estado de Santa Catarina, por meio do canal 291E, de acordo com o que estabelece a Portaria n° 
420, de 14 de setembro de 2011 e  o Aviso de Habilitação n° 9, de 19 de setembro de 2011. 

ANÁLISE 

2. Conform e os ofícios de comunicação do resultado das análise s relativas às seis 
propostas, objeto do s processos a  este apensados, fora m comunicados o s resultados da s 
respectivas análise s e  divulgado o  quadro classificatóri o à s proponentes, concedendo-lhes o 
devido prazo recursal. Posteriormente, foi constatada a  necessidade de desconsideraçã o da s 
propostas que não se tratassem de pessoas jurídicas de direito públic o interno com propostas 
habilitadas, de acordo com o disposto no artigo 5o, § I o , da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 
2011, e foi concedido novo prazo às proponentes desconsideradas para interposição de pedido de 
reconsideraçã o (fls. 09/39). 

3. Esgotad o referido prazo, conforme determina o §1° do art. 10 da portaria n° 420, 
de 1 4 de setembro de 2011, foram analisados os respectivos pedidos de reconsideração , de 

acordo co m a  Not a Técnic a d e fls . ,  dos autos, cujos resultados assim se 
apresentam: 

• FUNDAÇÃ O UNIVERSITÁRI A D O DESENVOLVIMENT O D O OEST E -  (Proc . n ° 

53000.056943/2011 ) -  Indeferid o o pedido de reconsideraçã o apresentado; 

• FUNDAÇÃ O UNIVERSIDAD E D O OEST E D E SANT A CATARIN A -  (Proc . n ° 

53000.060620/2011 ) -  Indeferid o o pedido de reconsideraçã o apresentado . 

4. Nã o apresentaram pedido s d e reconsideraçã o contr a a s decisõe s d e 
desconsideração (ou quanto à posição de classificação) relativas às propostas apresentadas, após 
a devida comunicação às interessadas, mantendo-se, portanto, o indeferimento das propostas das 
proponentes: 

• FUNDAÇÃ O UNIVERSIDAD E D O ESTAD O D E SANT A CATARIN A -  (Proc . n ° 

53000.060041/2011 ) 

• FUNDAÇÃ O CULTURA L E  EDUCACIONA L B1GUAÇ U -  (Proc . n 

53000.059512/2011 ) 

UNIVERSIDAD E FEDERA L D A FRONTEIR A S I I  (I H S i (Proc . n 

53000.060430/2011 ) 

kac/GTED/DEAA/SCE-M C 

o 

o 
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5. Assi m sendo, o resultado final obtido é o seguinte: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROPONENT E TIP O PROCESS O PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO 

INSTITUT O FEDERA L 
DE EDUCAÇÃO , 
CIÊNCI A E 
TECNOLOGI A D E 
SANT A CATARIN A 

1 53000.059021/2011 HABILITAD A 1° LUGA R 

UNIVERSIDAD E 
FEDERA L D A 
FRONTEIR A SU L 
(UFFS ) 

I 53000.060430/2011 HABILITAD A 2 o LUGA R 

FUNDAÇÃ O 
UNIVERSIDAD E D O 
ESTAD O D E SANT A 
CATARIN A 

I 53000.060041/2011 DESCONSIDERAD A INDEFERIMENT O 

FUNDAÇÃ O 
UNIVERSIDAD E D O 
OEST E D E SANT A 
CATARIN A 

II 53000.060620/2011 DESCONSIDERAD A INDEFERIMENT O 

FUNDAÇÃ O 
CULTURA L E 
EDUCACIONA L 
BIGUAÇ U 

II 53000.059512/2011 DESCONSIDERAD A INDEFERIMENT O 

FUNDAÇÃ O 
UNIVERSITÁRI A D O 
DESENVOLVIMENT O 
DO OEST E 
(FUNDESTE ) 

11 53000.056943/2011 DESCONSIDERAD A INDEFERIMENT O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Legenda: 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Pessoa  Jurídica de  Direito Público Interno;  11 - Pessoa Jurídica de  Natureza Privada. 
Art. 5°, §l",da Portaria  n°420/2011 

í 

6. Dess a forma, o  Instituto Federal de Educação , Ciênci a e  Tecnologia de Santa 
Catarina, pessoa jurídica d e direito públic o interno, de acordo com as Notas Técnica s de n° 
604/2012/SLPUB/GTPU/SCE-MC e  d e n ° 825/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, dever á se r 
declarado vencedor do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão. Importa 
destacar que houve duas propostas de pessoas jurídicas de direito públic o interno habilitadas, 
dentre elas mais de uma universidade constituída pelo mesmo ente federativo, ou instituições de 
educação técnic o de ensino médio a elas equiparadas, e, pelo critério relacionado ao número de 
alunos dessas concorrentes, de acordo com o § 3o do art. 5o da Portaria n° 420/2011, o Instituto 
foi classificado em primeiro lugar no grupo. 

7. Ressalte-s e que, em 11 de janeiro de 2013, por meio do documento de protocolo 
n° 53000.001838/2013 (fls . 21/24), este Instituto comunicou a alteraçã o d o cargo de reitor, 
pertencendo a  representaçã o lega l d a entidade agora a  professora Mari a Clar a Kaschny 
Schneider (CPF n ° 591.649.809-87), conforme consta do D.O.U. de 16 de dezembro de 2011. 

_ _ CONCLUSÃ O 

8. Diant e do exposto, opinamos seja declarado vencedor do presente processo de 
seleção o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, homologando-
se este procedimento de seleção, e adjudicando ao vencedor o seu objeto. 

kac/ 53000.049164/2011 / GTED/DEAA/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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9. Par a tanto, devem ser remetidos o s correspondentes processoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA àjpeĝ yl^oria 
Jurídica, a  fim de que se manifeste sobre a  regularidade jurídico-formal : d o proceJoí^rnentfjrdeĉ 
seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e da minuta do Despacho 3^ 
homologação , elaborada com vistas à celeridade processual. 

10. Após , sejam o s autos devolvidos a  esta Secretaria, co m vistas à  adoçã o da s 
providências consectárias . 

A consideraçã o d a Coordenadora d o Grup o d e Trabalho d e Radiodifusã o 
Educativa e Consignações da União - Substituta 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^°l  d e ^^*Jaio de 2013 . 

^tkA^éD^C^RNÉLI O 
Analista Responsável 

Pi 
VILM A D E F. ALV A 

Analista - Chefe de Divisão 
ENGA FANI S 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. 

Brasília, o?  d e júrúrníló  d e 2013. 

AMA DE L NEGR O B. FERNANDE S 

ho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta. 
Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 

de 2013. 

Eletrônica. 
De acordo . À  consideraçã o d a Secretári a d e Serviço s d e Comunicaçã o 

írasjlra r / d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

p^jU3de2013 . 

OCTÁVIO PENNA PIERANT I \M7 / 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica. '  >V 

Brasília, $  d e </*y*-~J?xzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?c\<z 2013 . 

PATRIClA^BRIT O DE AVIL A 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônic a 

kac/ 53000.049164/2011 / GTED/DEAA/SCE-M C 
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-~V'-L UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  rt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
.. \  ;  CONSULTORIA-GERA L D A UNIÃO . ' 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ i 

COT AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N 2 0157/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/AG U 
PROCESS O PRINCIPA L N Q 53000.049164/2011-6 2 
Processo s Apensos : 53000.059512/2011-18 ; 53000.059021/2011 ; 53000.060620/2011 ; 
53000.060041/2011 ; 53000.060430/2011 ; e, 53000.056943/2011 . 
INTERESSADO : INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E  TECNOLOGI A D E SANT A 

7 CATARINA . 
ASSUNTO.Outorga . d e Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a Modulada , co m fin s 
exclusivament e educativos , n a localidad e d e Chapecó . Estad o d e Sant a Catarina . AVIS O D E 
HABILITAÇÃO N s 09/2011 . «  . 

• Senho r Secretári o d e Comunicaçã o Eletrônica , 

Trata m este s auto s d a Seleçã o Públic a par a outorg a d e Serviç o d e Radiodifusã o 
Sonora.co m fin s exclusivament e educativos , n a localidad e d e Chapecó , Estad o d e Sant a Catarina . 
02 . O  process o encontra-s e n a fas e d e Anális e do s Pedido s d e Reconsideraçã o 
apresentado s pela s entidade s interessadas , cuja s proposta s foram'desconsiderada s pel a SCE , e m 
razã o d e estarem , participand o d a seleção , Pessoa s Jurídica s d e Direit o Público , qu e detê m 
preferênci a no s termo s d a legislaçã o e m vigor . " 
03 . Participara m d o certame , 0 7 (sete ) entidades . •Fora m habilitadas  a s entidade s 
INSTITUTO FEDERA L D E EDUCAÇÃO ? CIÊNCI A E  TECNOLOGI A D E SANT A CATARIN A e  -  â 
UNIVERSIDADE FEDERA L D A FRONTEIRA SUL , amba s d e direit o público , restand o a s demais , e m 
princípio , inabilitadas.  Toda s fora m devidament e notificadas , ma s apena s a  FUNDAÇÃ O 
UNIVERSITÁRIA D O DESENVOLVIMENT O D O OEST E -  FUNDES T apresento u ,  Pedid o d e 
Reconsideraçã o dest a decisão. ' 

04 . Todavia , est a SCE , verifico u qu e havi a s e equivocad o a o declara r inabilitadas  a s 
entidade s FUNDAÇÃ O CULTURAL E EDUCACIONAL F3IGUAÇÚ; FUNDAÇÃO UNIVERSIDAD E D O OESTE 
DE SANT A CATARINA ; FUNDAÇÃ O UNIVERSIDAD E D O ESTAD O D E SANT A CATARINA ; e  a 
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRI A D O DESENVOLVIMENT O D O OEST E -  FUNDESTE , porquant o a s 
proposta s nã o deveria m te r sido , sequer , analisadas , ma s si m desconsideradas  ,  um a ve z qu e 
participa m d a seleçã o 0 2 (duas ) entidade s co m personalidad e jurídic a d e direit o público . 

05 . v  -  A  fi m d e regulariza r o  feito , est a SC E proferi u nova s Nota s Técnicas , d e mod o a 
declara r desconsideradas  a s proposta s da s entidade s listada s n o ite m acima . 'Inconformadas , 
recorrera m dest a decisã o a  FUNDAÇÃ O UNIVERSIDAD E D O OEST E D E SANT A CATARIN A e  a 
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA.D O DESENVOLVIMENTO D O OESTE.-FUNDESTE . 

06 . As  demai s entidade s excluída s d a seleçã o públic a NÃ O apresentara m recurso s nest a 
^ fase , a  despeit o d e toda s tere m sid o devidament e notificada s po r mei o d e ofícios , acompanhado s 

de Aviso s d e Recebimento . r  *  '  . 

07 . Ocorr e que , d a leitur a do s processo s da s entidade s recorrentes , verifica-s e qu e a 
Secretari a de * Comunicaçã o Eletrônica , apena s aprecio u o s recurso s apresentado s pela s entidade s 
acim a mencionadas , relativo s à  decisã o qu e desconsidero u sua s propostas -

08 . Contudo , po r equívoco , deixo u d e exarYiina r o  Pedid o d e Reconsideraçã o d a 

Volume de Processo Digitalizado FLS. 01 A 30 (0099996)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 29

http://Sonora.com


i •  }-. • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÀO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES : v 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ. 

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRI A D O DESENVOLVIMENTO D O OEST E -  FUNDESTE , acostad o à s fls . 

317/31 8 d o Process o n 2 53000.056943/2011 , interpost o d a decisã o qu e a  inabilitou , ante s d é 

encaminhá-l o a  est a CONJUR/MC. .  \ 
• • -  .  '  •  '  -  íJ -V "• ' • . • >"; "• ' '  (< ... . . 

09 . Assim , embor a o  exam e d o apel o referid o n o ite m anterio r nã o tenh a o  condã o <3e 
altera r o  resultad o final , independentement e d a conclusã o a  qu e s e chegar , objetivand o evita r 
futur a alegaçã o d e supressã o d e instância , recomenda-s e o  retorn o do s auto s à  SCE , par a qu e 
proced a a  anális e d o recurs o e m comento . • / 

10. Ta l providênci a busc a garantir , também , o  direit o a  ampl a defes a d a recorrent e e 
encontr a respald o n a legislaçã o d e regência , notadament e n a Portari a n s 420 , d e 1 4 d e setembr c 
de 2011 . 

11 . Sobr e o  tema , transcrev o excert o d o Parece r n e 1204/2012 , d a lavr a d a Advogad a 
da União , Dr â Socorr o Janain a m . Leonardo , qu e assi m s e pronunciou : 

"14. . A  recorrent e -te m o  direit o d e ve r se u pleit o apreciado , e m respeito , 
sobretudo , a.su azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA gat-anti a d e contraditóri o e  ampl a defesa , a  qua l encontr a previsã o 

• • constitucional , senão , veja-se : I 

CRFB/8 8 
Ari . 5s capu t 
(...) • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 

LV - aos litigantes , em process o judicia l ou administrativo , e  aos acusado s e m gera l são 
assegurado s o  contraditóri o e  ampl a defesa , co m os meio s e  recurso s a  ela inerentes : fgrif o 

' nosso ] v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'." • '  •  x:  \ >y •  •  l  "  •  .'•  v  •  

' -Í5 J E m comentári o a o articulad o supra , leciona m Gilrwa r M. Ferreira , Inocênci o M . 
Coelh o e  Paulo Gustav o G. Branco 1: '  .  . 

{..!) . Da í afirmár-se , correntemente , qu e a  pretensã o à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tutela  jurídica,  qu e correspond e 
exatament e à  garanti a consagrad a n o art . 5 e , LV , d a Constituição , conté m o s seguinte , 
direitos : 
-\direito de  informação,  qu e obrig a o  órgã o julgado r a  informa r à  part e contrári a o s ate 
praticado s n o process o e sobr e os elemento s del e constantes ; 

-ídireito de  manifestação,  qu e assegur a a o defendent e a  possibilidad e d e manifestar-s e 
oralment e o u por escrit o sobr e os elemento s fático s e jurídico s constante s d o processo ; 

-ídireito de  ver os argumentos considerados,  qu e exig e d o julgado r capacidad e d e apreensã o 
e isençã o d e ânim o (... ) para contempla r as razões apresentadas . 

16. N o caso e m apreço , resto u ausent e justament e o  direit o d a recorrent e d e ver 
seus argumento s considerados , vist o qu e nã o houv e aind a anális e d o pleit o recursal . 
Especificament e acerca.deste/direito , continua m o s autore s supramencionados : 

Sobre o  direit o d e ve r os argumento s contemplado s pel o órgã o julgador , qu e corresponde , 
obviament e a o deve r do'jui z d e a eles conferi r atenção , pode-s e afirma r qu e envolv e nã o só o 

1 MENDES , Gilma r Ferreira ; COELHO, Inocênci o Mártires ; BRANCO, Paulo Gustav o Gonet . Curs o de Direit o 
Constitucional . 2 . ed. São Paulo: Saraiva , 2008 . p. 547 . , -
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V '  Í/ S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
• •  CONSULTORIA-GERA L D A UNIÃ O 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS -  CGAJ 

deve r d e toma r conhecimento , com o també m o  de considerar , séri a é  detidamente , a s razõe s 
apresentadas . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

K -  "  '  "  '  .  1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vt. Muit o embor a s e faç a alusã o à  figur a d o 'juiz' , o  direit o e m coment o é 
aplicáve l ao s procedimento s administrativo s ( o qu e envolv e a s autoridade s administrativas , 
por óbvio ) -  segund o anunci a a  própri a Constituição . -

- Y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

hzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 

. Y. 

18. v  È m âmbit o infraconstitucional , a  Le i n e 9.784 , d e 199 9 (a " qua l "Regula  o 

processo administrativo  no  âmbito  da  Administração  Pública  Federal"),  igualment e antevê , 
em se u art . 2° : , 

. c&:;:1&\  • " ^  -  '  .  '  • • '  - A '  H  v  , . >  " : ;>  -  •  ,  •  ,  v  • , ' < < 
v Art . 2 a A  Administraçã o Públic a obedecerá , dentr e outrqs , ao s princípio s d a legalidade , 

- finalidade , motivação , razoabilidade , proporcionalidade , moralidade , ampl a defesa , 
contraditório , seguranç a jurídica , interess e públic o e  eficiência ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [grif o nosso ] 

19. Ness e diapasão , dev e a  autoridad e administrativ a qu e emiti u a  decisão ' 
impugnad a (arquivament o d o processo ) aprecia r o  recurs o interpost o pel a Associaçã o d e 
Radiodifusã o Comunitári a F M d e Aarestina . podend o o u nã o s e retrata r e m sed e d e 

» ,  , > reconsideração , observado s o s requisito s d e admissibilidad e recursal. " 

12 . Acrescente-s e que , apó s a  manifestaçã o d a SC E acerc a d o pedid o d e 
Reconsideraçã o e m comento , e$t a Consultori a Jurídic a també m ir á examina r o  pleito . 

13. Atendid a a  exigênci a acima , volva m o s auto s a  est a CONJUR/MC , par a manifestaçã o 
conclusiva . .. . 

• .  -  í  :  v/:  •  •  ti 
Brasília , 1 1 d e març o d e 2014 . 

' '  » 

Cláudia Maria  Vilela  von  Sperling 
Advogad a d a Uniã o 

I 
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vMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -••  :  - IA'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V'.' V í í » • 1 -.'-í?/ : ^ / ft'}' f f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í Q 3T; 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 1 

Nota Técnica n° 3^/2013/GTED/DEAA/SC E - MC 

Assunto: Processo de seleção . Serviç o de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó , estado de Santa Catarina , 
canal 291E. 

Referência: Processo n° 53000.049164/2011 e  apensos 

' '  ^  ~  '- : -. ; " • ,  •  SUMÁRI O EXECUTIV O 

1. Trata-s e de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequênci a Modulada, co m fins exclusivamente educativos, no municípi o d e Chapecó , 
estado de Santa Catarina, por meio do canal 291E, de acordo com o que estabelece a Portaria n° 
420, de 14 de setembro de 2011 e  o Aviso de Habilitação n° 9, de 19 de setembro de 2fOT 1. 

; ,  *  ANÁLIS E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
,, , . _, , ,  ,, . i  —.. . .  .  ^  ,-,„• „,,. •  ,  • „ „ „  , ; ^  .  I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. Conform e os ofícios de comunicaçã o do resultado das análise s relativas às seis 
propostas, objeto do s processos a  eât e apensados, fora m comunicados o s resultados da s 
respectivas análise s e  divulgado ó  quadro classificatóri o à s proponentes, concedendo-lhes o 
devido prazo recursal. Posteriormente, foi constatada a  necessidade d e desconsideraçã o da s 
propostas que não se tratassem de pessoas jurídicas de direito públic o interno com propostas 
habilitadas, de acordo com o disposto no artigo 5o, § I o , da Portaria n° 420/2011, e foi concedido 
novo prazo às proponentes desconsideradas para interposição de pedido de reconsideração. 

•;-v •. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^'r -f. ' Y  •  I  p  ; v •'-  'A-  - T •  :K. 1  ••  0$ 

3. Esgotad o referid o prazo , fora m analisados e  indeferidos o s pedido s d e 
reconsideração apresentados -  sagrando-se vencedor do certame o Instituto Federal de Educação, 
Ciência e  Tecnologia de Santa Catarina - e os autos foram encaminhados para a  Consultoria 
Jurídica (CONJUR) em 3 de dezembro de 2013, juntamente com a  Nota Técnica de conclusão do 
feito (NT n° 164/2013/GTED/DEAA/SÇE-MC) , para apreciação jurídico-formal . 

):>;' jx - : (Tu'  -y- 'vf e -í'l'/X /A !'V • • ^{"•'• < :  íSWfi . • .- 4 '  'V™-'.' J ," . '.• %\úL.iK • 

4. A  CONJUR, então , retornou os autos a  esta Secretaria, por meio da COTA n° 
0157/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/AGU, de í l de março de 2014, relatando que a Secretaria 
apenas analisou os recursos posteriores à decisão que desconsiderou as propostas das entidades, 
mas deixo u d e analisa r o  pedid o d e reconsideraçã o d a Fundaçã o Universitári a d ó 
Desenvolvimento do Oeste (FUNDESTÊ) , interposto da decisã o que o  inabilitou . Diante do 
exposto, a  CONJUR recomenda -  em respeito à  garantia de contraditóri o e  ampla defesa e 
objetivando evitar futura alegação de supressão de instância - que se proceda a análise do recurso 
em comento. 

' . •  ' . -  . ; •  '. ' •  •" • 

kac/GTED/DEAA/SCE-M C '  -
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5. N o entanto, entende-se que o procedimento adotado para corrigir o  equívoco de 
análise desse bloco processual - o  mesmo adotado por decisão administrativa para muitos outros 
em diferentes Aviso s -  nã o implico u supressã o d e instânci a o u violaçã o à  garantia d o 
contraditório e  da ampla defesa. Anteriormente, se olvidou da aplicação do artigo 5°, § I o , d a 
Portaria n ° 420/2011 e  ta l correçã o s e operou , n a prática , com o um a revisã o d e at o 
administrativo, de modo que a  análise oficia l e  inicia l das entidades desconsideradas' foi , em 
verdade, a  enunciada nas Notas de desconsideração. Restou explícito no item 3  de cada uma 
destas Notas que a  análise instrutóri a não deveria ter sido realizada. Todas as entidades cujo 

' resultado foi modificado com essa decisão foram notificadas e compreenderam que era desta 
nova decisão que se deveria apresentar (ou não) recurso; inclusive o fizeram, sendo tais pleitos 
recursais devidamente analisados. 

6., Assi m exposto, realizar a verificação de pedido de reconsideração da FUNDESTE 
referente à  anális e instrutóri a qu e fo i feita equivocadamente -  e  invalidada em seguida -
ensejaria a convalidação desta análise, o que seria irregular, violaria o  disposto do artigo 5o, § 1°, 
da Portaria n° 420/2011, bem como a  isonomia do certame. O  pedido de reconsideraçã o 
FUNDESTE referente à  anális e oficia l ( a que desconsiderou legalmente sua proposta) foi 
analisado e indeferido, ou seja, em momento algum lhe foi negado contraditório e ampla defesa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 

7. Dess a forma, visando ao prosseguimento do feito, opinamos no sentido de que o 
INSTITUTO FEDERA L D E EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E  TECNOLOGI A D E SANT A 
CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, de acordo comas Notas Técnicas de n° 
604/2012/SLPUB/GTPU/SCE-MC, de n° 825/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC e, sobretudo,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nos 
termos d a N T n° 164/2013/GTED/DEAA/SCE-MC , seja declarado vencedor d o presente 
certame, fazendo jus , portanto, à  outorga em questão . Import a observar qu e houve duas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T propostas de-pessoas jurídicas de direito público interno habilitadas, dentre elas mais de uma 
universidade constituíd a pelo mesmo ente federativo, ou instituições de educaçã o técnic o de 
ensino médi o a  elas equiparadas, e , pelo critéri o relacionado ao númer o d e alunos dessas 
concorrentes, de acordo com o § 3o do art. 5o da Portaria n° 420/2011, o Instituto foi classificado 
em primeiro lugar no grupo. 

8. Destaca-s e que, em 11 de janeiro de 2013, por meio do documento de protocolo 
n° 53000.001838/2013 (fls. 21/24), este Instituto comunicou a alteraçã o d o cargo de reitor, 
pertencendo a  representaçã o lega l d a entidade agora \ professor a Mari a Clar a Kasclmy 
Schneider (CPF n ° 591.649.809-87), conforme consta ckxD.O.U. de 16 de dezembro de 2011. 

f A : 

9. r  Cab e ressaltar ainda que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão. r-
SRD d a Anatei, verificamos que a  entidade nã o possui outras outorgas, mas aparece como 
vencedora em outras localidades (Criciúma/SC e  Jaraguá do Sul/SC) na planilha de controle de 
avisos de habilitação. -  '  \ 

CONCLUSÃO 

10. Diant e do exposto, opinamos seja declarado vencedor do presente processo de 
seleção o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, homologando-
se este procedimento de seleção, e adjudicando ao vencedor o seu objeto. 

kac/ 53000.049164/2011 / GTED/DEAA/SCE-M C 
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11. Par a tanto, devem ser remetidos o s correspondentes processos à  Consultoria 
Jurídica, a  fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal : d o procedimento de 
seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e das minutas do Despacho 
de homologação , da Portaria de Outorga e  da Exposiçã o de Motivos para envio da cópi a do 
processo vencedor à Casa Civil, elaboradas com vistas à celeridade processual. \ 

12. Após , sejam p s autos devolvidos a  esta Secretaria, co m vistas à  adoçã o da s 
providências consectárias . •' .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : 'l 

A consideração superior. 
Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cxl-  d e nnax/u * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•." KELE N AZEVED O CORNÉLIO 
Analista Responsável 

De acordo. À  consideraçã o d o Coordenador d o Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Educativa e Consignações da União. 

\ .  - v Brasília,';* * d e frusto  de2014 . 

ELZ A MARI A DE L NEGR O B.FERNANDE S * 
Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Conforme Portaria n° 001, de 23 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 29 de 
outubro de 2013. 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. / ] 

Brasília, 2T - d e març £ d e 2014. 

ALMI R COfJTINH O POLLI G 
. Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de 
Í outubr o de 2013. 

De acordo . À  consideraçã o d a de Serviço s d e Comunicaçã o 

asília, %  ' d e ?rU^f*>  d e 2014. 
Eletrônica. 

OCTAVlOdgÉNNA PIERANT I 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação; 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
* Diári o Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica. 

T .  .  Brasília , °r  de/^TT/F J /  d e 2014. 

PATRÍCIA BRIT O DE AVIL A 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrôni c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rio de Serviços de 
nicaçâo Eletrônica 
Substituto 

kac/ 53000.049164/2011 / GTED/DEAA/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO�
CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO�

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES�

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE NO CPROD

Protocolo nº: 53000.059021/2011-69

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, permanecendo com
o mesmo número do processo físico.

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca
para arquivo.

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira
oportunidade.

     4.    O Processo Físico encerrou-se na página 31

 

Em 22/agosto/2014

Documento assinado eletronicamente por Leticia Cassemiro Anacleto, Agente
Administrativo, em 22/08/2014, às 15:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0099999 e o
código CRC 21566BE0.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação. Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação 

Rilmilan de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO 

Protocolo n2: 53000.049164/2011-62 - PROCESSO MÃE 

Protocolo n2: 53000.059021/2011-69 - PROCESSO APENSO, GANHADOR DO CERTAME. 

Encaminhamento das cópias dos processos acima citados, PROCESSO MÃE e INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, no 
município de CHAPECÓ/SC, ao Serviço de Documentação e Arquivo — SEDOC, para envio a 
CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 

Em 10/12/2014 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho Cintra, 
Técnico de Nível Superior, em 10/12/2014, às 16:43, conforMe art. 3°, III, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site hllp://sei:mc.gov.br/verifica.html 
-  informando o código verificador 0281092 e o código CRC 378529C9. 

• - Tti 

Minutas e Anexos 

Recebi a cópia 
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Ofício n 0039/15-SAJ 

Em 27 de janeiro de 2015. 

À Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de processos. 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Encaminho a Vossa Senhoria os processos constantes da relação anexa, tendo em 
vista que as Exposições de Motivos respectivas foram restituídas a esse órgão pelo Sistema de 
Geração e Tramitação de Documentos Oficias do Governo Federal, para reavaliação do novo 
titular da Pasta. 

Atenciosamente, 

1 

IPE TAUFI( DAUD 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 

( 

NUP: 53670.000082/2002-36 
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ANEXO AO OFICIO SAJ 39/2015 

PR 	SO UTOR EXM ANO 
53670.000082/2002-36 (2 VOLS) MC 620 2011 

53000.037813/2009-68 (1 VOL) MC 623 2011 

53000.019667/2003-01 (2 VOLS) MC 492 í 	2011 

53000.008050/2002-71 (2 VOLS) MC 608 2011 

53000.043206/2003-41 (1 VOL) MC 776 2011 
53830.000932/2001-35 (1 VOL) MC 661 2011 
53000.049063/2007-13, (1 VOL) 	7 MC 778 2011 
53720.000307/2001-31 (1 VOL) - MC 148 2011 

53000.029232/2008-71 (1 VOL) E 53700.001139/1998-820 (1 VOL) MC 617 2011 
53000.019200/2010-82 (1 VOL) MC 113 2013 
53000.008104/2003-80 (1 VOL)- M C 275 2011 
53000.045805/2003-08 (1 VOL) MC 413 2011 
53000.038220/2003-23 (1 VOL) MC 11 2011 
53000.041176/200339 (1 VOL) MC 195 2011 
53000.013135/2003-52 (1 VOL) MC 173 2011 
53000.024521/2009-65 (1 VOL) MC 660 2011 
53000.001177/2007-74 (1 VOL) MC 862 2011 
53000.049395/2004-47 (2 VOL) 	- MC 393 2011 
53000.038912/2009-67 (1 VOL) MC 619 2011 
53000.021486/2003-37 (1 VOL) MC 211 2011 
53000.015122/2003-18 (1 VOL) MC 194 .2011 
53000.003567/2004-36 (1 VOL) MC 120 2011 
53000.019718/2007-11 (1 VOL) MC 192 2011 

50710.000089/1994-85 (1 VOL) E 53000.005012/2004-29 (2 VOLS) MC 663 2011 
53000.068928/2007-32 (1 VOL) MC 662 2011 

53000.025840/2007-26 (2 VOLS) MC 669 2011 
53000.005865/2004-61 (2 VOLS) MC 723 2011 
53740.000393/2002-24 (2 VOLS) MC 614 2011 
53650.001219/2002-16 (2 VOLS) - M C 615 2011 
53000.097238/2006-27 (1 VOL) MC ‘ 621 2011 
53830.003162/2002-63 (1 VOL) MC 534 2011 
53000.010630/2007-33 (1 VOL) MC 66 2011 

53720.000524/2002-10 (2 VOLS) MC 196 --- 	2011 
53000.016549/2009-29 (1 VOL) MC 190 2011 
53000.014091/2008-92 (1 VOL) MC 188 2011 
53000.002906/2004-67 (1 VOL) MC 189 2011 

53000.0238482008-39 (1 VOL) E 53830.001169/1998-11 (1 VOL) MC 624 2011 
53000.019584/2007-38 (2 VOLS) MC 157 2011.  
53740.000421/2002-11 (2 VOLS) MC 166 2011 

53000.042346/2005-64 (1 VOL) MC 768 2011 

53830.000645/2001-25 (1 VOL) MC 653 2011 

53000.008018/2002-96 (1 VOL) MC 718 2011 

53000.004815/2001-13 (1 VOL) MC 788 2011 
53650.000701/2000-69 (1 VOL) MC 789 2011 

53710.000552/2002-48 (1 VOL) MC 163 2011 

53000.009012/2003-17 (2 VOLS) MC 859 2011 

53528.000481/2004-11 (1 VOL) MC 187 2011 

53000.018006/2003-51 (3 VOLS) MC - 531 2011 

53710.000729/1993-54 (1 VOL) E 53000.018835/2003-33 (2 VOLS) MC 119 - 	2011 

53000.017316/2003-58 (1 VOL) MC 193 2011 
53000.008237/2005-18 (1 VOL) MC 719 2011 

53000.094154/2006-14 (1 VOL) MC 725 2011 

53000.002527/2004-77 (1 VOL) MC 740 2011 

53000.038211/2003-32 (1 VOL) MC 741 2011 
53000.057324/2005-07 (2 VOLS) MC 405 2011 

53000.001775/2003-10 (2 VOLS) MC 458 2011 

Ofício 0039/15-SAJ (0470868)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 39



53000.003518/2004-01 (2 VOLS) MC 863 2011 
53000.019876/2005-17 (2 VOLS) MC 198 2011 
53000.040924/2007-90 (1 VOL) MC 528 2011 
53000.020489/2003-53 (1 VOL) MC 529 2011 
53000.024652/2007-81 (1 VOL) MC 618 2011 

53000.035110/2005-71 (2 VOLS) MC 165 " 	2011 
53000.042503/2003-70 (1 VOL) MC 239 2011 

53740.002036/2000-39 (1 VOL) E 53000.046662/2009-39 (1 VOL) MC 401 2011 
.... 

53528.000043/2004-44 (1 VOL) MC 726 2011 
53000.033282/2007-72 (1 VOL) MC 764 2011 
53000.007243/2010-15 (1 VOL) MC 666 2011 
53000.002899/2004-01 (1 VOL) MC 668 2011 
53000.003707/2007-19 (1 VOL) MC 722 2011 
53000.033984/2007-56 (1 VOL) MC 240 2011' 
53000.038465/2008-65 (1 VOL) MC 616 2011 
53000.025225/2010-15 (1 VOL) MC 203 2011 

53000.021672/2008-81 (2 VOLS) MC 667 2011 
53528.000562/2004-11 (1 VOL) MC 628 2011 
53000.063659/2005-56 (1 VOL) MC 780 2011 
53000.033766/2004-79 (1 VOL) MC 322 2011 

53640.001066/1997-35 (2 VOLS) E 53000.069391/2007-28 (2 VOLS) MC 274 2011 
53000.004549/2005-52 (2 VOLS) MC 880 2011 
53000.050773/2007-88 (1 VOL) MC 627 2011 
53000.004116/2011-46 (1 VOL) MC 775 2011 

. 	53000.007133/2003-24 (1 VOL) MC 430 2011 
53790.000959/2002-22 (1 VOL) - MC 431 2011 

53000.040872/2007-51 (2 VOLS) E 53710.000888/2002 (1 VOL) 
E 53710.001027/1997 (1 VOL) 

MC 602 2011 

53528.001230/2003-64 (2 VOLS) MC 197 2011 
53000.019668/2003-48 (2 VOLS) MC 428 2011 
53000.055695/2007-16 (1 VOL) MC 601 2011 

53000.043428/2005-26 (2 VOLS) MC 743 2011 
53000.043604/2007-91 (1 VOL) E 53650.001793/1997 (1 VOL) MC 629 2011 

53720.000064/2002-11 (2 VOLS) MC 664 2011 
53000.024307/2008-28 (1 VOL) MC 765 2011 
53000.043936/2010-71 (1 VOL) MC - 777 2011 
53000.065542/2010-74 (1 VOL) MC 781 2011 
53000.041415/2008-65 (1 VOL) MC  207 2011 

53710.001236/2000-21 (1 VOL) E 53000.038736/2007-00 (2 VOLS) MC 736 2011 
53000.038206/2003-20 (1 VOL) MC 427 2011 
53000.035688/2008-71 (1 VOL) MC 766 2011 
53000.025124/2007-49 (1 VOL) MC 785 2011 

53000.02095912003-89 (2 VOLS) MC 739 2011 
53000.015534/2004-39 (2 VOLS) MC 872 2011 
53000.011723/2003-51 (1 VOL) MC 169 2011 

53000.036133/2007-65 (2 VOLS) MC 625 2011 

53670.002069/2002-11 (2 VOLS) MC 672 2011 
53528.000354/2004-11 (1 VOL) MC 738 2011 

53000.001344/2003-53 (1 VOL) MC 191 2011 
53830.000833/2001-53 (2 VOLS) MC 201 2011 

53000.045005/2005-41 (2 VOLS) MC 737 2011 

53000.042668/2010-71 (2 VOLS) MC 	- 783 2011 
53000.051937/2006-11 (2 VOLS) 	. MC 866 2011 

53000.046467/2003-13"(1 VOL) MC 869 2011 
53000.018126/2010-87 (1 VOL) MC 879 2011 

53000.029948/2005-26 (1 VOL) MC 881 2011 

53000.000369/2006-82 (1 VOL) MC 208 2011 

53000.043118/2010-79 (2 VOLS) MC 626 2011 

53000.034204/2003-61 (2 VOLS) MC 857 - 	2011 
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53000.048053/2009-14 (1 VOL) MC 864 2011 
53000.031438/2010-86 (2 VOLS) MC 865 2011 
53000.008101/2002-65 (3 VOLS) ' MC 398 2011 
53000.014311/2003-73 (1 VOL) MC 532 2011 
53740.000413/2002-67 (1 VOL) MC 174 2011 

53710.001118/1999-91 (2 VOLS) MC 610 2011 - 
53000.034209/2003-94 (2 VOLS) MC 720 2011- 
53000.039533/2007-22 (2 VOLS) MC 724 2011 
53000.016307/2011-50 (1 VOL) MC 727 2011 
53000.038217/2003-18 (1 VOL) MC 767 2011 

53000.002426/2004-04 (2 VOLS) E 29104.051261/1983-68 (2 VOLS) MC 861 2011 
53000.046584/2006-20 (2 VOLS) MC 871 2011 
53000.029615/2007-69 (1 VOL) MC 770 2011 
53000.029611/2007-81 (1 VOL) MC 771 2011 

53720.000184/2001-38 (2 VOLS) MC 526 2011 
53000.002902/2003-06 (3 VOLS) MC 791 2011 
53000.072155/2006-16 (2 VOLS) MC 70 2012 

53790.000381/1999-84 (1 VOL) E 53000.005496/2008-30 (2 VOLS) MC 200 2011 
53000.022598/2003-13 (2 VOLS) MC 773 2011 
53000.002973/2004-81 (2 VOLS) MC 774 2011 
53000.001490/2013-51 (1 VOL) MC 75 2014 - 

53000.037683/2007-00 (3 VOLS) MC 120 2012 
53000.025519/2007-41 (1 VOL) MC 146 2012 
53000.049899/2008-91 (1 VOL) MC 170 2012 
53000.037564/2011-25 (1 VOL) MC 72 2014 

53650.000995/2001-18 (2 VOLS) MC 66 2012 
53000.044847/2004-02 (3 VOLS) MC 65 2012 
53000.025024/2003-99 (2 VOLS) MC 69 2012 
53000.010376/2008-54 (2 VOLS) MC 119 2012 
53740.000060/2002-03 (2 VOLS) MC 125 2012 
53000.038213/2010-51 (1 VOL) MC 98 2012 

53000.098411/2006-97 (3 VOLS) MC 61 2013 
53710.000552/2002-48 (1 VOLS) MC 218 2011 
53000.004401/2004-37 (1 VOL) , 	MC 147 2012 
53000.020222/2003-66 (1 VOL) MC 200 2012 

53000.003929/2004-99 (2 VOLS) MC 162 2012 
53000.030111/2009-53 (7 VOLS) MC 81 2014 
53000.062401/2011-81 (2 VOLS) MC 98 2014 
53000.011728/2010-11 (1 VOL) MC 82 2014 
53000.056160/2011-31 (1 VOL) MC 83 2014 
53000.064008/2012-11 (1 VOL) MC 84 2014 
53000.064006/2012-13 (1 VOL) MC 85 2014 
53000.028384/2009-38 (1 VOL) MC 86 2014.  

53830.000258/2001-99 (1 VOL) E 53000.045529/2007 (1 VOL) MC 14 2013 
53000.016106/2006-95 (1 VOL) MC 206 2012 

53000.026745/2010-45 (2 VOLS) E 53000.042938/2009 (1 VOL) MC 255 2012 
53000.037303/2011-13 (4 VOLS) MC 163 2013 

53000.032347/2008-43 (1 VOL) E 53000.000443/2000 (1 VOL)• MC 293 2012 
53820.000486/1996-96 (1 VOL) E 53000.064231/2011 (1 VOL) MC 265 2012 

53000.026815/2009-21 (1 VOL) MC . 118 2012 
53670.001184/2001-98 (1 VOL) E 53670.001174/2001-52 (2 VOLS) 

E 53000.001509/2001-25 (1 VOL) 
MC 97 2014 

53000.003696/2007-77 (3 VOLS) MC 171 2012 
53000.060663/2011-19 (1 VOL) MC 101 2014 
53000.059407/2013-32 (1 VOL) MC 92 2014 - 

53000.061318/2011-94 (2 VOLS) MC 94 2014 
50710.000930/1994-61 (2 VOLS). E 50710.000930/1994 (1 VOL) MC 459 2011 

53000.055431/2010-50 (2 VOLS) MC 104 2014 

53000.029337/2009-10 (1 VOL) 	, MC 48 2014 
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53000.028132/2009-17 (4 VOLS) MC 50 2014 
1 	53000.010042/2007-08 (2 VOLS) MC 64 2012 

53710.000385/2001-54 (4 VOLS) MC 141 2012 
53103.001337/1996-13 (1 VOL) MC 68 2012 

53000.043193/2011-11 (5 VOLS) MC 174 2013 
53000.020885/2010-18 (1 VOL) MC 177 2013 

29640.970260/1992-38 (1 VOL) E 53640.000164/2002 (2 VOLS) MC 878 2011 
53000.059021/2011-69 (1 VOL) MC 102 2014 

• 53000.021339/2010-96 (1 VOL) MC 39 2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69.

 

 

� � � � � � Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta Ministerial e o
disposto no Despacho do Ministro de 06/11/2014, publicado no D.O.U. de 14/11/2014 (e
Portaria nº 1218, de 06/11/2014, publicada no D.O.U. de 14/11/2014), que declaram o
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
como vencedora da presente seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Chapecó/SC, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de
19/09/2011, encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos (atualizada) para as
providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
08/07/2015, às 12:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0562953 e o
código CRC B4B6EB7F.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC
 

Brasília,            de                         de        .

 

                     Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC,
constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de 14/11/2014, em
conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário Oficial da União
de 14/11/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó, estado de Santa
Catarina.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de radiodifusão de sons e
imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de XXXX, no estado do
XXXX: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de
óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser
submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.
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EM Nº 423/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC,
constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de 14/11/2014, em
conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário Oficial da União
de 14/11/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó, estado de Santa
Catarina.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.
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6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de radiodifusão de sons e
imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de XXXX, no estado do
XXXX: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de
óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser
submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI,
Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 15:29, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0597936 e o
código CRC 02D10E7F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69.

 

 

� � � � � � Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta Ministerial e o
disposto no Despacho do Ministro de 06/11/2014, publicado no D.O.U. de 14/11/2014 (e
Portaria nº 1218, de 06/11/2014, publicada no D.O.U. de 14/11/2014), que declaram o
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
como vencedora da presente seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Chapecó/SC, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de
19/09/2011, encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos (atualizada) para as
providências consectárias.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
25/01/2016, às 18:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista
Técnico-Administrativo, em 26/01/2016, às 08:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 28/01/2016, às 16:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0930110 e o
código CRC 3BF2E294.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC
 

Brasília,            de                         de        .

 

                     Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC,
constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de 14/11/2014, em
conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário Oficial da União
de 14/11/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó, estado de Santa
Catarina.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.
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EM Nº 152/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC,
constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de 14/11/2014, em
conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário Oficial da União
de 14/11/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM Nº 152/2016

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó, estado de Santa
Catarina.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.
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6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 11/05/2016, às 16:29, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0943839 e o
código CRC 8006A7B1.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Regime Legal de Outorgas
Serviço de Cadastro e Guarda de Documentos
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.059021/2011-69
 

Certifico que, fiz o cadastramento prévio no SRD - Sistema de Controle de
Radiodifusão, referentes o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, de acordo com a Portaria nº 1218, de 06 de novembro
de 2014. Publicada no D.O.U. em 14/ 11/ 2014, que autoriza a executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Chapecó, estado do Santa Catarina.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Brasília, 20 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe de Serviço,
em 20/05/2016, às 16:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1147169 e o
código CRC 8B662C68.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69.

 

 

� � � � � � Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta Ministerial e o
disposto no Despacho do Ministro de 06/11/2014, publicado no D.O.U. de 14/11/2014 (e
Portaria nº 1218, de 06/11/2014, publicada no D.O.U. de 14/11/2014), que declaram o
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
como vencedora da presente seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Chapecó/SC, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de
19/09/2011, encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos (atualizada) para as
providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico
Administrativo, em 08/06/2016, às 14:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
08/06/2016, às 17:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1176440 e o
código CRC B9DF50D9.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC,
constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de 14/11/2014, em
conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário Oficial da União
de 14/11/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó, estado de Santa
Catarina.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Chapecó, estado de Santa Catarina: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à
celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.059021/2011-69
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
364/2013/GTED/DEAA/SCE-MC e do Parecer n.º 0157/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/AGU,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à
Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio
abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1242004 e o
código CRC D5E2FB49.

Minutas e Anexos

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC,
constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de 14/11/2014, em
conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário Oficial da União
de 14/11/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó, estado de Santa
Catarina.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.
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3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Chapecó, estado de Santa Catarina: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à
celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.
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EM Nº 643/2016/SEI-MCTIC

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC,
constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de 14/11/2014, em
conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário Oficial da União
de 14/11/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO A EM  Nº              /MCTIC, DE     DE     DE 2016.

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Outorgar permissão da INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA para executar , o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na  localidade de Chapecó/SC.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto que Outorga a
permissão do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA para executar , o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na  localidade de
Chapecó/SC, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há

4. Custos: Não há

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se aplica

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de óbices concernentes à permissão da outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/12/2016, às 19:38,
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conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1177546 e o
código CRC 819C24FA.
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Denilse Luiz dos SantosBuscar  
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Se poderem já ir adiantando eu agradeço 
‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐ 
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br> 
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br> 
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 ‐0200 (BRST) 
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

Prezados,  

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão (GSRAD)

Atenciosamente,  

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA  
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga  
Departamento de Radiodifusão Comercial  
Secretaria de Radiodifusão  
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  
Telefone: (061) 2027‐6826  
altair.pereira@mctic.gov.br  

‐‐  
Regina F. Pereira 
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica 
Consultoria Jurídica 
61 2027 ‐ 6248 
regina.pereira@mctic.gov.br

Responder  ‐  Responder a todos  ‐  Encaminhar  ‐  Mais ações

De:

Para:  

Regina Francisca Pereira

Heigle dos Santos Rodrigues Denilse Luiz dos Santos
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EM nº 00168/2016 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, constante do Aviso de 
Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi 
adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA 
CATARINA, por intermédio do Despacho de Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário 
Oficial da União de 14/11/2014, em conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada 
no Diário Oficial da União de 14/11/2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO

Memorando nº 2770/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.059021/2011-69   
Referência: Ofício nº 1795/2017/SEI-MC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: GSRAD
�
 

DESPACHO
 

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 1795/2017/SEI-MCTIC, de 16 de
janeiro de 2017, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da
Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente processo ao Gabinete
da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD.

 

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.

 

 

.

CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Conceição Aparecida Silva,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/02/2017, às 08:44, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1694521 e o
código CRC A0BBEF83.

 

 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 1694521
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.059021/2011-69
Referência: Ofício nº 1795/2017/SEI-MC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 1795/2017/SEI-MCTIC, de 16 de
janeiro de 2017, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da
Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente processo.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/02/2017, às 12:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1698281 e o
código CRC 86D5C02D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 1698281
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17/03/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/29693467

https://sapiens.agu.gov.br/documento/29693467 1/1

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
COTA n. 00232/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 00025.000119/2017­51
INTERESSADOS: CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Por  meio  do  anexado  Ofício  nº  02/2017/SAINF/SAJ/CC­PR,  a  SAJ/Casa  Civil  da  Presidência  da
República restitui 81 Exposições de Motivos, correspondentes a determinados processos administrativos, informando ter
identificado a falta de documento apto a autorizar mudanças na situação jurídica das concessionárias (ex: transferência
indireta, renovação, etc.).
2. Por essa  razão, encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão,  a  fim de que  se  regularize  a
instrução do processo.

 
Brasília, 17 de março de 2017.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00025000119201751 e da chave de acesso 3a6916c8

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 29693467 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
17­03­2017 09:55. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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00025.000119/2017-51 

PRESIDÊNCIA 1)A REPÚBLICA 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura 

Palácio do planalto 4° andar 403/417, Zona Cívico Administrativa - Brasília!DF, CEP 70 150-900 

Oficio-SEI 0  2/201 7/SAINF/SAJ/CC-PR 

Brasília, 22 de fevereiro de 2017. 

Ao Senhor 

Arthur Cerqueira Valério 

Consultor Jurídico 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
70067-900 
BrasílialDF 

Assunto: Devolução de Exposições de Motivos para juntada de documentos 

Sr. Consultor Jurídico, 

Conforme acordado em reunião entre esta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa 
Civil da Presidência da República e essa Consultoria Jurídica do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, encaminhamos a relação de processos administrativos de 
radiodifusão que estão nesta Casa Civil e que precisam ser complementados com os documentos 
legalmente exigidos quando do protocolo dos pedidos das entidades junto a esse MCTIC. 

Todos os processos no relatório em anexo serão devolvidos via SEI e SIDOF, sendo 
que neste segundo sistema, o controle de assinaturas a serem mantidas se dá somente por meio do 
MCTIC. 

Atenciosamente, 

Christianne Dias Ferreira 
Subchefe-Adjunto de Infraestrutura 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/seilcontrolador.php?acao=documento  imprimir web... 02/03/2017 Ofício 2/2017-SAINF/SAJ/CC-PR (1995187)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 65



0 

MintÂio di Cênd, cnckgas, 

MCTIC 

t2 	 (3t 

RcVO 

-. 	- 

Ofício 2/2017-SAINF/SAJ/CC-PR (1995187)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 66



-: SEI / PR - 0074248 - Oficio-SEI:: 
	

Página 2 de 2 

Documento assinado eletronicamente por Christianne Dias Ferreira, Subchefe Adjunto, 

em 01/03/2017, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 

62 , § 12, do Decreto n2  8.539, de 8 de outubro de 2015. 

b 

rji 
A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 

- 	0074248 e o código CRC 7BA989C1 no site: 

(https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador  externo.php? 

b • acao=documento conferir&id orgao acesso externo0) 

Referência: caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ng 00025.000119/2017-51 	 SEI n 2  0074248 
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:: SEI! PR - 0077000 - Memorando-SEI:: 	 https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei!conirolador.php?acao=document...  

55000.000515/2017-58 

Casa Civil 
Secretaria-Executiva 

Memorando-SEI n°211/201 7/SE/CC-PR 
Brasília, 23 de fevereiro de 2017. 

Ao Senhor Chefe de Gabinete da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República. 

Assunto: Afastamento do País. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo o Processo n° 55000.000515/2017-58, que trata sobre o afastamento do 
País do servidor JOSE CARLOS ZUKOWSKI, tendo em vista a publicação no Diário Oficial da 
União, seção 2, página 3, no dia 23 de fevereiro de 2017. 

Atenciosamente, 

JOSÉ CORDEIRO NETO 

Chefe de Gabinete 

\ Documento assinado eletronicamente por José Cordeiro Neto, Chefe de Gabinete, em 

24/02/2017, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 

12, do Decreto n2  8.539. de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0077000 e 
o código CRC 956BF732 no site: 
(httDs://sei-pr.presidencia. gov.br!sei/controladorextemo.php?acao=documentoconferir& 
idorgaoacessoexterno=0) 

Referência: Processo n2  55000.000515/2017-58 	 SEI fl2  0077000 
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DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS DE RÁDIODIFUSÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS - 01/03/2017 

RENOVAÇÃO - SONS E IMAGENS 

EM 2  28/20 17 MCTIC 53000.061863/2006-13 Renovação da concessão outorgada originalmente ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através de sua 
Secretaria de Educação e Cultura, e posteriormente transferida à FUNDAÇAO CULTURAL DE PIRAT[NT - 
RÁDIO E TELEVISAO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens na localidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

EM ú2  27/20 17 MCTIC 53900.034453/2015-47 Renovação da concessão outorgada à Rede União de Rádio e Televisão Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Fortaleza, estado do Ceará. 

EM n2  6/2017 MCTIC 53000.015534/2004-39 Renovação da concessão outorgada à Televisão Rio Grande S.A., para executar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Rio Grande, estado do Rio Grande do Sul. 

53000.051937/2006-11 Renova a concessão outorgada à Rádio e Televisão Tarobá Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Cascavel, estado do Paraná. 

EM n 171/2016 MCTIC  
Renovação da concessão outorgada à TELEVISÃO RIO FORMOSO LTDA. para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Jataí, estado de Goiás. 

EM n2  25/2017 MCTIC 53000.025124/200749 
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53670.002069/2002-11 Renovação da concessão outorgada à SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE TELEVISÃO LTDA. para 
executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso 

EM n2  24/2017 MCTIC do Sul. 

53900.007781/2015-71 Renova da concessão outorgada à FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT para executar o Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Curitiba, estado do Paraná. 

EM n 00 184/2016 MCTIC 

53000.000369/2006-82 Decreto Presidencial que renova a concessão outorgada à Televisão Planalto Central Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Porangatu, estado de 

EM n2  0193/2016 MCTIC Goiás. 

53000.010042/2007-08 Decreto Presidencial que renova a concessão outorgada à TV INDEPENDÊNCIA NORTE DO PARANÁ 
LTDA., conferida à Rádio Televisão Vanguarda Ltda., por meio do Decreto n° 79.330, de 2 de março de 1977, 

EM n2  0156/2016 MCTIC publicado no Diário Oficial da União em 3 de março de 1978, atualmente denominada TV Independência Norte 
do Paraná Ltda., conforme portaria n° 66, de 12 de março de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Comélio Procópio, estado do Paraná. 

53000.072155/2006-16 Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 3 de dezembro e 2006, a concessão 
outorgada à Rádio e Televisão Bandeirantes da Bahia Ltda., por meio do Decreto n° 78.481, de 28 de setembro 

EM Ú2  0001/2017 MCTIC de 1976, publicado no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 1976, para executar o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Salvador, estado da Bahia. 

53000.036133/2007-65 Renova a concessão outorgada à TV e Rádio Jornal do Commércio Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Recife, estado de Pernambuco. 

EM ri2  0013/20 17 MCTIC 
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53000.045005/2005-41 Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 21 de dezembro de 2005, a concessão 
outorgada à TV INDEPENDENCIA OESTE DO PARANA LTDA. 

EM n2  0004/2017 MCTIC 

53000.022111/2004-75 Decreto Presidencial que renova a concessão outorgada à TV Diário Ltda. para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Fortaleza, estado do Ceará. 

EM n2  0007/20 17 MCTIC 

53000.031438/2010-86 Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 30 de setembro de 2010, a concessão 
outorgada à Televisão Cidade Modelo Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

EM n2  0002/2017 MCTIC radiodifusão de sons e imagens, no município de Dourados, estado do Mato Grosso do Sul. 
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RENOVAÇÃO FREQUENCIA MODULADA E ONDAS MÉDIAS 

EM n2  O 199/2016 MCTIC 53000.005277/2007-70 Renovação da outorgada à Rádio Som Maior FM Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Criciúma, estado de Santa Catarina. 

EM n° 200/2016 MCTIC 53000.022860/2008-26 Renovação da outorga deferida à Rádio Difusora de Cáceres Ltda. para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de Cáceres, Estado do Mato Grosso. 

Renovação da concessão outorgada à Rádio Cultura de Naviraí Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Naviraí, estado do Mato 

EM n2  192/2016 MCTIC 53000.019718/2007-11 Grosso do Sul. 

53000.052145/2007-37 Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de outubro de 2007, a concessão outorgada à RÁDIO 
SOCIEDADE SEBERI LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

EM n2  0179/2016 MCTIC em onda média, no município de Seben, estado do Rio Grande do Sul. 

53000.023205/2013-52 Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de outubro de 2013, a permissão outorgada à Radio 
Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

EM n2  0185/2016 MCTIC sonora em frequência modulada, no município de Viamão, estado do Rio Grande do Sul. 

53000.017739/2012-69 Renovação da permissão outorgada à Rádio JIK FM Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Brasília (Taguatinga), Distrito Federal. 

EM ú2  178/2016 MCTIC 

53000.017635/2012-54 Renovação da permissão outorgada à Radio Principal FM Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Valparaíso de Goiás, estado de Goiás. 

EM ú2  0186/2016 MCTIC 

Ofício 2/2017-SAINF/SAJ/CC-PR (1995187)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 72



53000.012652/2008-19 Renova a permissão outorgada à J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda., para executaro serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Gravatá, estado de Pernambuco. 

EM n 00187/2016 MCTIC 

53900.008062/2014-96 Portaria que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
COSTA DOURADA, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 

EM n 0195/2016 MCTIC exclusivamente educativos, na localidade de Manaus, estado de Amazonas. 

53000.019342/2008-25 Renova a permissão outorgada à Rádio FM América de Aquidauana Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Aquidauana, estado 

EM n2  0194/2016 MCTIC do Mato Grosso do Sul. 

53000.041005/2012-09 Portaria que renova a permissão outorgada à Rádio Itapema FM de Florianópolis Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Joinvilie, 

EM 1122 0188/2016 MCTIC estado de Santa Catarina, originariamente concedida à CV - Rádio e Televisão Ltda. 

53000.025840/2007-26 Portaria que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio Difusora Nortestado Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de São Gabriel do 

EM ti2  0196/2016 MCTIC Oeste, estado do Mato Grosso do Sul. 

53000.021672/2008-81 Portaria que renova pelo prazo de dez anos a concessão outorgada à Fundação Cultural Nossa Senhora da 
Glória de Maringá, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

EM n2  0197/2016 MCTIC média, no município de Mandaguaçú, estado do Paraná. 

53000.050022/2009-23 Portaria que renova a concessão outorgada à Max Comunicação Ltda., originariamente concedida à Empresa 
Jornalística O Povo S.A., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

EM n2  0145/2016 MCTIC média, no município de Fortaleza, estado do Ceará. 
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53000.016307/2011-50 Portaria que renova a concessão outorgada à RÁDIO ATALAIA LTDA., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Campo Erê, estado de Santa 

EM n2  0158/2016 MCTIC Catarina. 

53000.041498/2007-10 Portaria que renova a permissão outorgada à Rádio Jornal de Hoje Ltda. para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Maceió, estado de 

EM n2  0143/2016 MCTIC Alagoas. 

EM n°0148/2016 MCTIC 53900.009140/2014-70 Portaria que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Santa Cruz do Capibaribe, estado de Pernambuco. 

53790.000305/1998-15 Portaria que renova pelo prazo de dez anos a permissão outorgada à Rádio Sociedade Sobradinho Ltda., para 
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Sobradinho, estado do 

EM n2  0120/2016 MCTIC Rio Grande do Sul. 

53000.050773/2007-88 Portaria que renova a concessão outorgada à Rádio República de Morro Agudo, para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Morro Agudo, estado de São Paulo. 

EM n 005/20 17 MCTIC 

Portaria que renova a concessão outorgada à Alagamar Rádio Sociedade Ltda., para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Macau, estado do Rio Grande do Norte 

EM n2  124/20 16 MCTIC 53000.063659/2005-56 

53000.061475/2011-08 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de CatanduvalSP, cujo 
objeto foi adjudicado ao MUNICIPIO DE CATANDUVA. 

EM n2  0122/2016 MCTIC 
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53000.024521/2009-65 Portaria que renova a concessão outorgada à Rádio Doze de Maio Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de São Lourenço do Oeste, 

EM Ú2  0126/2016 MCTIC estado de Santa Catarina. 

53000.092143/2006-08, Portaria que renova a concessão outorgada à RÁDIO TERRA DE MONTES CLAROS LTDA., para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Montes Claros, 

EM n2  0123/2016 MCTIC estado de Minas Gerais. 

53000.003954/2014-44 Portaria que renova a permissão outorgada à REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.,para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio 

EM n2  115/2016 MCTIC Branco, estado do Acre. 

53640000323199721 Portaria que renova a permissão outorgada à Rádio Aratu Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia. 

EMn2  0114/2016 MCTIC 

53000.024307/2008-28 Portaria que renova a concessão outorgada à RÁDIO BELA VISTA LTDA., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Bela Vista, estado do Mato 

EM n2  0112/2016 MCTIC Grosso do Sul. 
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53000.019584/2007-3 8 Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de julho de 2007, a concessão outorgada à RÁDIO 
PRINCESA DA SERRA LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

EM n° 00198/2016 MCTIC em onda média, no município de Itabaiana, estado de Sergipe. 

EM n° 111/2016 MCTIC ' 53000.055019/2015-09 ' Transferência indireta, com modificação de quadro diretivo, da concessão outorgada à TV Serra Azul Ltda., 
para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Mateus Leme, estado de Minas 
Gerais. 

EM n° 3/20 17 MCTIC 53000.054438/2013-05 Transferência direta da concessão outorgada à REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 
executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Fortaleza, estado do Ceará, para a 
Rádio e Televisão União Ltda. 

EM n22 176/2016 MCTIC 53900.014122/2014-18 Transferência direta - concessão para a TGD Comunicações Ltda.Concessionária - serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, no município de Varginha, estado de Minas Gerais. 

EM n2  098/2016 MCTIC 53000.025225/2010-15 Transferência indireta com modificação de quadro diretivo da concessão outorgada à TELEVISÃO 
PIRAIITINGA LTDA., para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Catalão, 
estado do Goiás 
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EM n° i 75/2016 MCTIC Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul. AVISO DE HABILITAÇAO N° 09/2011. 

53000.057408/2011-81  
EM n22 167/2016 MCTIC 53000.002580/2013-69 Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Aliança 

Comunitária (ALICOM), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tianguá/CE 

EM n2  013 1/2016 MCTIC 53000.021339/2010-96 Outorga de radiodifusão de sons e imagens, em favor da a Ocan Comunicação Digital SE Ltda. 

no Município de Curionópolis, Estado do Pará 

EM n2  191/2016 MCTIC 53000.061812/2011-59 Outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, na localidade de 
Paranaguá/PR, canal 49E, cujo objeto foi adjudicado à Universidade Federal do Paraná-UFPR. 

EM n 160/2016 MCTIC 53710.000552/2002-48 Outorga radiodifusão sonora em onda média, no Município de Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais. 

EM Ú2  173/2016 MCTIC 53000.003644/2010-04 Outorga de permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
para a localidade de Lagoa da Prata, no Estado de Minas Gerais. 

EM n22 0177/2016 MCTIC 53000.058587/2011-73 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Nova Friburgo/RJ, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇAO 
TECNOLOGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA 

EM n 0181/2016 MCTIC 53000.059087/2011-59 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Marabá/PA. 
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EM n2 0183/2016 MCTIC 53000.013513/2010-27 Outorga permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada para a 
localidade de Campo Belo do Sul, no Estado de Santa Catarina. 

EM n 0182/2016 MCTIC 53000.060663/2011-19 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Arapiraca/AL, em favor do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIENCIA E 
TECNOLOGIA - IFAL. 

EM ú2  0168/2016 MCTIC 53000.059021/2011-69 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Chapecó/SC, adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIENCIA E 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARiNA 

EM n2  0189/2016 MCTIC 53000.008620/2012-03 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Estância/SE, cujo objeto foi adjudicado à Fundação Universidade Federal de Sergipe. 

EM n° 0149/20 16 MCTIC 53000.005325/2012-97 Outorga concessão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, 
para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Jacobina/BA. 

EM ú2  0172/2016 MCTIC 53000.006271/2010-15 Outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, para 
a localidade de Betânia, no Estado de Pernambuco, com adjudicação do objeto à licitante R. E. 
COMUNICAÇAO LTDA 

EM n2  0165/2016 MCTIC 53740.000250/2001-31 Outorga para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de Trairi e 
Viçosa do Ceará, ambas no Estado do Ceará, em favor Rádio FM Serrote Ltda. 

EM Ú2  0157/2016 MCTIC 53000.067009/20 1 1-28 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Três LagoasfMS, cujo objeto foi adjudicado à FACULDADES INTEGRADAS DE TRES 
LAGOAS 

EM n00128/2016 MCTIC 53000.014329/2010-02 Outorga radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Umbaúba, Estado de Sergipe, em 
favor da TOTAL - Comunicação, Publicidade e Produções Artísticas Ltda. 

EM n2  0130/2016 MCTIC 53000.008174/2012-29 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Januária/MG, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, 

lo 
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CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS JANUÁRIA. 

EM n2  0142/2016 MCTIC 53000.045699/2010-83 Outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão comercial em Frequência Modulada (FM), 
em favor de RÁDIO CÁNAÃ FM LTDA, no Município de Treviso/SC. 

EM n° 0155/2016 MCTIC 53740.000259/2002-23 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Matos Costa, Estado de Santa 
Catarina, em favor da FM Radiotto Ltda. 

001 50/2016-MCTIC 53000.057831/2011-81 Outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão comercial em Frequência Modulada 
(FM), em favor da TJINTVERS1DADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ (UESC), em Ilhéus/BA. 

EM n2  0141/2016 MCTIC 53000.059414/2011-72 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Feira de Santana/BA, constante do Aviso de Habilitação n° 9, de 19 de setembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA. 

EM n2  0134/2016 MCTIC 53000.006332/2012-14 Outorga Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fms exclusivamente educativos, no município 
de Careiro, estado do Amazonas, constante do Aviso de Habilitação n° 16, de 07/12/2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO AMAZONAS, 

EM n2  0140/2016 MCTIC 53740.000857/2000-31 Outorga radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Santa Terezinha do Itaipu, Estado 
do Paraná, em favor da a SISTEMA RGL DE COMUNTCAÇAO LTDA. 

EM n2  147/2016 MCTIC 53720.000345/2002-74 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Aurora do Pará, Estado do Pará, 
em favor da a A2 COMUNICAÇOES LTDA. 

EM n2 0144/2016 MCTIC 53000.006767/2012-51 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fms exclusivamente educativos, 
na localidade de Manacapuru/AM, em favor da adjudicado à Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 

11 
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EM n2  0146/2016 MCTIC 53000.072343/2013-65 Outorga concessão à Rádio São Roque Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Faxinal do Soturno, estado do Rio Grande do Sul. 

EM Ú2  0138/2016 MCTIC 53000.065857/201 1-01 Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Paranavaí!PR, cujo objeto,  foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, 
CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANA 

EM n2  136/2016 - MCTIC 53000.059079/2011-11 Outorga de serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Montes Claros/MG, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MiNAS 
GERAIS (UFMG). 

EM n2  00135/20 16 MCTIC 53000.006331/2012-61 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Parintins/AM, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO AMAZONAS. 

EM n2  0152/2016 MCTIC 53000.058765/2011-66 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Juazeiro do Norte/CE, adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA - UFC 

EM n2  0121/2016 MCTIC 53000.002269/2010-77 Outorga de Radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Condeúba, Estado da Bahia, em 
favor da a Total - Comunicação Publicidade e Produções Artísticas Ltda. 

EM n2  0113/2016 MCTIC 53000.042680/2010-85 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Olho d Água, Estado da Paraíba, 
em favor da a B & D SISTEMA DE COMUNICAÇOES LTDA. 

EM n2  0116/2016 MCTIC 53790.000837/2001-55 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Tapejara, Estado do Rio Grande 
do Sul, em favor da a FM Murcia LTDA. 

12 

Ofício 2/2017-SAINF/SAJ/CC-PR (1995187)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 80



EM n° 170/2016 MCTIC 53000.070524/2013-57 Outorga em favor da Associação dos Moradores Amigos de Maragogipe explore o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Maragogipe / BA. 

EM n2  165/2016 MCTIC 53650.000551/2001-74 
Outorga concessao para a exploraçao dos Serviços de Radiodifusao Sonora em Ondas Médias, na localidade 
de Trairi e Viçosa do Ceará, ambas no Estado do Ceará. 

A anulação do ato de habilitação de RÁDIO FM SERROTE LTDA 

Desclassificação superveniente da entidade REDE SOL DE COMUNICAÇÕES 

e) Já houve homologação para a localidade de Trairi/CE, com adjudicação do objeto à proponente REDE SOL 
DE COMUNICAÇOES LTDA. 

13 

Ofício 2/2017-SAINF/SAJ/CC-PR (1995187)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 81



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.059021/2011-69
 

 De ordem, encaminha-se a Coordenação Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 17/03/2017, às 11:47,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1742476 e o
código CRC 08EAEB52.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 1742476
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69.

 

 

                    Tendo em vista a COTA JURÍDICA nº 232/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
cumpre restituir os autos, referentes à seleção de Chapecó/SC,  para nova assinatura do
Ministro na Exposição de Motivos, pois esta foi encaminhada para a Casa Civil sem o
devido anexo, já constante do Despacho COLEC_OUT 1176440.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico
Administrativo, em 17/03/2017, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
18/04/2017, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 19/04/2017,
às 12:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1743094 e o
código CRC DA7D1546.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC,
constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de 14/11/2014, em
conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário Oficial da União
de 14/11/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó, estado de Santa
Catarina.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Chapecó, estado de Santa Catarina: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à
celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 1743094
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

               

Referência:  Processo nº 53000.059021/2011-69.

 

 

                    A fim de atender solicitação, oriunda da Casa Civil, de adequação (acréscimo de
informação sobre o canal) da Minuta de Exposição de Motivos enviada junto ao Processo
em referência, que trata da outorga ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA para executar Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC,
segue Minuta devidamente atualizada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico
Administrativo, em 10/05/2017, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
12/05/2017, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 12/05/2017,
às 17:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1846874 e o
código CRC 5D37FA83.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC,
por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado
no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio
do Despacho de Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de
14/11/2014, em conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário
Oficial da União de 14/11/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó, estado de Santa
Catarina.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Edição de Decreto que outorga permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA para executar o serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó/SC, por meio do canal 291E, que produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 1846874
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC,
por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado
no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio
do Despacho de Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de
14/11/2014, em conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário
Oficial da União de 14/11/2014.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações
exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica
deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato
de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para
onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó, estado de Santa
Catarina.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Edição de Decreto que outorga permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA para executar o serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó/SC, por meio do canal 291E, que produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

Exposição de Motivos Outorga (1880230)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 87



 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 06/06/2017, às 16:26,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1880230 e o
código CRC D24F0A0D.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 1880230
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima, Chefe de
Serviço, em 07/06/2017, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1939282 e o
código CRC 5F2949D7.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 1939282
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EM nº 01060/2017 MCTIC 
  

Brasília, 17 de outubro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, por meio do canal 
291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União 
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio do Despacho de Homologação de 
06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de 14/11/2014, em conformidade com a Portaria 
n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário Oficial da União de 14/11/2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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EM nº 01060/2017 MCTIC
 

Brasília, 8 de Novembro de 2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53000.059021/2011-69,  relativo  a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, por meio do canal 
291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União 
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E  TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA,  por  intermédio  do  Despacho  de  Homologação  de 
06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de 14/11/2014, em conformidade com a Portaria 
n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário Oficial da União de 14/11/2014.

2.                Cumpre ressaltar  que o pedido encontra-se devidamente instruído,  de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES¿ ESPLANADA 

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. ANEXO, SALA 300-LESTE CEP: 70040-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

 

NOTA Nº 157 / 2014 / CONJUR/CGAJ

(NOTA Nº 532/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049164/2011-62

(Processos  Apensos:  53000.059021/2011;  53000.060430/2011;  53000.060041/2011; 

53000.060620/2011; 53000.059512/2011 e 53000.056943/2011)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com 

fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  Chapecó,  estado  de  Santa  Catarina.  AVISO  DE 

HABILITAÇÃO Nº 09/2011. Pela regularidade das Minutas de recursos, despacho com resultado final, 

Portaria e Exposição de Motivos.

Senhor Consultor Jurídico,

Trata-se  de  processo  concernente  à  seleção  pública  para  outorga  do  Serviço  de 

Radiodifusão Sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 

Chapecó, estado de Santa Catarina.

2. O processo já fora instruído e submetido ao crivo desta Consultoria Jurídica, ocasião  

em que se emitiu o PARECER Nº 797/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, , cujo remate 

foi pelo conhecimento, mas não provimento dos recursos interpostos, além da viabilidade jurídica do 

procedimento,  com adjudicação  do  objeto  da  seleção  ao  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA.

3. Não obstante, por meio de Despacho (evento SEI 0193357), o processo retorna a esta 

CONJUR para apreço das minutas de recursos, despacho com resultado final, Portaria e Exposição de 

Motivos, visto que naquela primeira oportunidade referidos atos ainda não haviam sido elaborados.

4. Uma vez que as minutas apresentadas encontram-se em conformidade com a legislação 

de regência, além do conteúdo extraído dos processos em epígrafe, é de se concluir por sua regularidade, 

sugerindo-se, pois, sejam os autos finalmente submetidos ao apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 

Comunicações, em prosseguimento.

À consideração superior.



 

Brasília, 17 de outubro de 2014.

 

 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO

Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

 

Documento  assinado  eletronicamente  por Socorro  Janaina  Maximiano 

Leonardo, Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 10/11/2014, às 11:36, conforme art. 3º, III, 

"b", da Portaria MC 89/2014.

 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

informando o código verificador 0193796 e o código CRC F421D977.

 

Criado por socorro.janaina, versão 2 por socorro.janaina em 17/10/2014 10:39:06.

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 

mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000049164201162 e da chave de 

acesso 65e93acb
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Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 09 de novembro de 2017.

Ao Protocolo da SUPAR

Ao Protocolo da SAJ

Ao Protocolo da SAG

 

 

 

 

Assunto: EXM 1060 2017 MCTIC

 

 

 

1.             Encaminha, para providências, a EXM 1060 2017 MCTIC.

 

 

CARLOS HENRIQUE T. BOTELHO

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a) (GR-V), em 09/11/2017, às 09:27,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0382328 e o código CRC D47C6FA5 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.059021/2011-69 SEI  nº 0382328

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


53000.059021/2011-69

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil da Presidência da República

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 
Nota Informativa nº 6/2018/AS/SAINF/SAG/CC-PR

Assunto: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Chapecó/SC

Interessado: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina

Referência: EM nº 01060/2017 MCTIC, 08/11/2017 – Processo nº 53000.059021/2011-69

 

1. Trata-se da Portaria MC n° 1218, de 06/11/2014[1], que outorga pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, por meio da utilização do
canal 291E, referente ao Aviso de Habilitação nº 09, de 19/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Santa Catarina, inscrito no CNPJ(MF) sob o nº 11.402.887/0001-60, por intermédio do Despacho de Homologação de
06/11/2014,  publicado no DOU de 14/11/2014, em conformidade ao § 1º do art. 13 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Os órgãos técnico e jurídico do Ministério se manifestaram favoráveis ao ato de outorga nos termos das Notas Técnicas n°
164/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, de 29/11/2013, nº 390/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, de 27/03/2014[3], e da Nota nº
157/2014/CONJUR/CGAJ (Nota nº 532/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), de 17/10/2014[4], a qual anota que o processo já
tinha sido submetido ao crivo da Consultoria Jurídica junto ao Ministério, com o Parecer Jurídico nº 797/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, que concluiu pela viabilidade jurídica do procedimento, com adjudicação do objeto da seleção pública ao Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina.

3. A matéria já havia sido encaminhada a esta Casa Civil por meio da EM nº 00168/2016 MCTIC, de 22/12/2016, tendo sido devolvida ao
Ministério com o Ofício-SEI nº 2/2017/SAINF/SAJ/CC-PR, de 22/02/2017, para juntada de documentos e complementação de informações.

4. O MCTIC com a Despacho Interno COLEC_OUT 1846874 registra que foi acrescida a informação sobre o canal na EM nº 01060/2017
MCTIC e reencaminha a matéria à Casa Civil da Presidência da República, acompanhada da Nota nº 157/2014/CONJUR/CGAJ (Nota nº
532/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU).

4. Cabe registrar os seguintes erros materiais no processo inserido no SEI-PR: i) o Despacho Interno GSRAD 1242004, de 22/07/2016 (fl.
54), consta o nr. da Nota Técnica de posicionamento favorável do órgão técnico do Ministério como sendo 364/2013, entretanto o correto é
164/2013; e ii) a inclusão do Memorando-SEI n° 211/2017/SE/CC-PR (fl. 68), que versa sobre afastamento do país de servidor público,
matéria estranha à outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos.

6. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do Ministério e o registro na Nota Técnica nº 164/2013/GTED/DEAA/SCE-
MC que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, foi declarado
vencedor do processo de seleção pública e a adequação da EM atendendo solicitação da Subchefia para Assuntos Jurídicos, esta assessoria
técnica não identificou óbices ao encaminhamento da matéria ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, a quem compete a emissão de
mensagem ao Congresso Nacional sobre o ato de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, de acordo com o § 1º do art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5], uma vez que o ato somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, observada a
necessária oitiva da Subchefia para Assuntos Jurídicos.

Brasília/DF, 21 de fevereiro de 2018.

À consideração superior,
 
EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor Técnico
 
De Acordo,
 
JOSÉ CRUZ FILHO
Subchefe Adjunto de Infraestrutura, substituto
 
Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos,
 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe

[1] Publicada no DOU nº 221, de 14/11/2014, página 177.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/1963.



[3] Com o registro que seja declarado vencedor do presente processo de seleção o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, homologando-se este procedimento
de seleção, e adjudicando ao vencedor o seu objeto.
[4] Aprovado pelo Despacho nº 2892/2015, de 28/10/2015.
[5] Com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor Técnico (DAS-102.3), em 21/02/2018, às

10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto, substituto, em 21/02/2018, às 10:22, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Pacheco dos Guaranys, Subchefe, em 22/02/2018, às 19:38, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0511247 e o código CRC D7AA1C2E no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.059021/2011-69 SEI  nº 0511247
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

Nota SAJ  nº 204 / 2018 / SAINF/SAJ/CC-PR

 

Interessado:          MCTIC - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

EM/EMI nº:        01060/2017 MCTIC

Assunto:              Outorga de permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos, em favor de Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Santa Catarina, em Chapecó/SC. Pelo encaminhamento ao
Congresso Nacional.

 Processo :            53000.059021/2011-69

Senhor Subchefe,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se da Exposição de Motivos n° 01060/2017-MCTIC, cuja proposta é a outorga de permissão para execução do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, em favor de Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 11.402.887/0001-60, na localidade de Chapecó/SC.

2. A área técnica e a Consultoria Jurídica do Ministério das Ciências, Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTIC
manifestaram-se favoravelmente à outorga. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado expediu a Portaria MCTIC nº 1218, de
06 de novembro de 2014, que outorga permissão para execução do serviço.

3. A Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG/PR apresentou suas considerações, em sua
Nota Informativa nº 6/2018/AS/SAINF/SAG/CC-PR, sem objeções à proposta.

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

4. O ato tem fundamento no art. 223 da Constituição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117, de 27 de agosto
de 1962, pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, de 16 de janeiro de 2012, e legislação complementar.

5. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos o
serviço de radiodifusão sonora (rádio) destinado à transmissão de programas educativo-culturais, que, além de atuar em conjunto com os
sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, vise à educação básica e superior, à educação permanente e à formação para o trabalho,
além de abranger as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional[1].

6. Destaca-se que, em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos serviços de radiodifusão. No
entanto, nos casos de execução dos serviços de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, a licitação é dispensável, por força do
§1º do artigo 13 do Decreto Federal n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR)[2].

7. Observa-se que o procedimento legal para a expedição da outorga, na modalidade “permissão”[3], foi devidamente
cumprido. No que tange à competência, o Decreto Federal n° 52.795/63 indica que a outorga para a execução de serviços de radiodifusão
sonora de caráter local será outorgada pelo Ministro de Estado.

8. Neste sentido, é importante ressaltar que a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios,
bem como sua subsunção às normas vigentes, foi integralmente realizada pelo Ministério das Ciências, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à permissão[4], sendo desnecessária a reanálise por parte
desta Subchefia.

9. Assim, conclui-se pela pertinência do encaminhamento do pleito ao Congresso Nacional para a adoção das providências
cabíveis.

 

III - CONCLUSÃO

10. Diante de todo o exposto, em face dos pronunciamentos favoráveis das áreas técnicas do Ministério das Ciências, Tecnologia,



Inovações e Comunicações, opina-se pelo encaminhamento do pleito ao Congresso Nacional, nos termos do § 3° do artigo 223 da
Constituição.

11. Estas são as considerações sobre a proposta encaminhada pela EM n° 01060/2017 MCTIC, objeto de apreciação, sujeitas à
consideração superior.

 

LUCIANA SILVEIRA TEIXEIRA

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

ANA CAROLINA TANNURI LAFERTE MARINHO

Subchefe Adjunta para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República

 

 

APROVO.

GUSTAVO DO VALE ROCHA

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República

 

 

 

[1] Podem pleitear a outorga para a execução de serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos as pessoas jurídicas de
direito público interno, inclusive universidades, que terão preferência para a obtenção da outorga, e fundações instituídas por
particulares e demais universidades brasileiras. É admitida, na radiodifusão educativa, apenas a transmissão de programas educativo-
culturais. Os programas de caráter recreativo, informativo ou de divulgação desportiva poderão ser considerados educativo-culturais
se neles estiverem presentes elementos instrutivos ou enfoques educativo-culturais identificados na sua apresentação.

 

[2] Decreto nº 52.795/1963:

“Art. 13. O edital será elaborado pelo Ministério das Comunicações, observados, dentre outros, os seguintes elementos e
requisitos necessários à formulação das propostas para a execução do serviço:

(...)

§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.
(...)”

 

[3] A radiodifusão pode ser explorada indiretamente, por meio de concessão (para radiodifusão de sons e imagens e para radiodifusão
sonora de alcance nacional ou regional), permissão (para radiodifusão sonora de alcance local); e autorização (para radiodifusão
sonora conhecida como “rádio comunitária”). Além disso, caso uma emissora de radiodifusão estiver em área de faixa de fronteira, serão
acrescidos outros requisitos para a outorga. O mesmo será feito se a emissora possuir finalidades exclusivamente educativas.

 

[4] Nota Técnica n° 164/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, Nota Técnica nº 390/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, Parecer Jurídico nº
797/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU e Nota nº 157/2014/CONJUR/CGAJ

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Silveira Teixeira, Assessor(a), em 18/10/2018, às 11:32, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho, Subchefe Adjunto, em 18/10/2018, às 11:48,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Gustavo do Vale Rocha, Subchefe, em 24/10/2018, às 18:16, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0847841 e o código CRC E40BC441 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.059021/2011-69 SEI  nº 0847841

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0




Mensagem ng 532

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 0 § 39, do art. 223, da
Constituigao, submeto a apreciagao de Vossas Exceléncias, acompanhadas de Exposigoes de
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciéncia, Tecnologia, lnovagoes e Comunicagfies,
permissoes as entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, servigos de radiodifusao sonora em frequéncia modulada, com fins
exclusivamente educativos, conforme os seguintes atos:

1 - Portaria n9 46, de 21 de fevereiro de 2014 — Fundagao Francisco Rodrigues
Sancho, no municipio de ltapipoca — CE;

2- Portaria n9 119, de 21 de fevereiro de 2014 — Fundagao Universidade
Federal de Sergipe, no municipio de Estancia - SE;

3 - Portaria n9 478, de 20 de junho de 2014 — Universidade Estadual de Feira de
Santana, no municipio de Feira de Santana - BA;

4- Portaria n9 1.218, de 6 de novembro de 2014 — lnstituto Federal de
Educagao, Ciéncia e Tecnologia de Santa Catarina, no municipio de Chapeco — SC;

5 - Portaria n9 475, de 3 de junho de 2015 — lnstituto Federal de Educagao,
Ciéncia e Tecnologia da Bahia, no municipio de Jacobina — BA; e

6 - Portaria n9 2.050, de 14 de maio de 2015 — Instituto Federal de Educagao,
Ciéncia e Tecnologia do Cearé - Campus Cratefls, no municipio de Crateds — CE.

Brasilia, ‘Z de "°"‘~°"‘l5-"° de 201s.
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EM nº 00275/2022 MCOM
 

Brasília, 16 de Setembro de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.059021/2011-69, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, área em faixa de 
fronteira,  por  meio do canal  291E,  cujo  objeto  foi  adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-
60, por intermédio do Despacho de Homologação de 6 de novembro de 2014, publicado no Diário  
Oficial da União de 14 de novembro de 2014.

2.                Após a publicação da Portaria nº 1218, de 6 de novembro de 2014, no Diário Oficial da 
União de 14 de novembro de 2014, que outorgou permissão à entidade para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na referida localidade, o processo foi encaminhado para a 
deliberação do Congresso Nacional.

3.                Posteriormente,  conforme  explicitado  no  Parecer  nº 
00524/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  da  Consultoria  Jurídica  junto  a  este  Ministério,  foi 
verificada a necessidade de anulação da Portaria nº 1218, de 6 de novembro de 2014, publicada no 
Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014, bem como da extinção do Projeto de Decreto 
Legislativo PDL 91/2019, tendo em vista que, primeiramente precisa ser obtido o Assentimento 
Prévio concedido pelo Conselho de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível para a presente 
outorga.  Os  procedimentos  para  instrução do Assentimento  foram realizados  e  a  entidade  teve 
proposta indeferida.

4.                A anulação da Portaria nº 1218, de 6 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial 
da União de 14 de novembro de 2014, foi devidamente realizada por essa Pasta com a publicação da 
Portaria nº 6210, de 19 de Julho de 2022, no Diário Oficial da União de 12/08/2022

5.                Deste modo, em caráter de urgência, faz-se necessário o encaminhamento da presente 
Exposição de Motivos à Presidência da República,  para as providências cabíveis,  bem como a 
comunicação  da  medida  ao  Congresso  Nacional  para  as  providências  cabíveis  naquela  esfera 



relativamente ao Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 

PARECER n. 00524/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53000.059021/2011-69 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Anulação da outorga em razão da inexistência de assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional

 
EMENTA: Processo Administrativo. Prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada para  
fins educativos. Área de faixa de fronteira. Conselho de Defesa Nacional. Obtenção de assentimento prévio.  
Inobservância  das  normas  sobre  o  assunto.  Anulação  dos  atos  administrativos  de  cunho  decisório. 
Impossibilidade de convalidação. Encaminhamento à SERAD.

 
I – RELATÓRIO

 
1. Por meio do Ofício Interno nº 20883/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 

encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº  
53000.059021/2011-69, cujo teor versa sobre a anulação da outorga conferida ao Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para execução do Serviço de Radiodifusão  
Sonora  em  Frequência  Modulada,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de 
Chapecó/SC ,  em área de faixa de fronteira, em razão da inexistência de prévia obtenção de 
assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional.

 

2. Com a finalidade de permitir uma melhor compreensão do caso em questão, cumpre transcrever os 
seguintes excertos da NOTA TÉCNICA Nº 7290/2022/SEI-MCOM, elaborada pela Secretaria de 
Radiodifusão - SERAD (Doc. nº 9932911 -SEI), in litteris:

 
1. Tratam  os  autos  de  formalização  de  outorga  deferida  ao  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, para execução do Serviço 
de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência  Modulada,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de 
Chapecó/SC , área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E.

2. A entidade foi declarada vencedora do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado  
noDiário Oficial da União de 23 de setembro de 2011 (regido pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011,  
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011), por intermédio do Despacho de Homologação 
de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014, em conformidade 
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com a Portaria nº 1218, de de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro 
de 2014.

3. Visando ao prosseguimento do feito, procedeu-se à análise dos autos, e constatamos que os autos estavam 
emfase de envio de Exposição de Motivos (fase essa que se prolongou em razão de troca de Ministros na Pasta)  
sem antes haver o Assentimento.

4. A entidade  é  Instituto  Federal  (equiparado  à  Universidade  Federal)  e,  conforme  o  artigo  45  do  Decreto 
nº85.064,  de  26/08/1980,  que  regulamenta  a  Lei  nº  6.634,  de  02/05/1979,  que  dispõe  sobre  a  Faixa  de 
Fronteira, "as entidades da administração indireta, da União, dos Estados e dos Municípios, aplicam-se, no que  
couber, as disposições deste regulamento, não lhes sendo exigível, porém, que adotem para suas ações a forma 
nominativa".

5. Identificamos que o processo em comento passou pelo mesmo procedimento que ocorreu no processo análogo 
nº 53000.004932/2012-30 (São Borja/RS ), com base nas interpretações da área à época. Como, nesse processo 
análogo  (São  Borja/RS  ),  a  Conjur  dirimiu  as  dúvidas  existentes  sobre  momento  do  Assentimento  dos  
processos regidos pela Portaria nº 420/2011 (Parecer nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - SEI nº 
8978939), cumpre realizar nesse presente processo de Chapecó/SC as atuações recomendadas pela Consultoria  
Jurídica para a situação, quais sejam: 

(...)

6. Assim, cumprindo as recomendações da Consultoria, cumpre informar de pronto a inexistência de prejuízo 
aointeresse público (não houve Decreto Legislativo publicado, nem restou formalizado o Contrato), bem 
como a inexistência de eventual  circunstância que indique indício de irregularidade que possa justificar a  
apuração  de  responsabilidade  funcional,  pois  conforme  já  esclarecido  na  Nota  técnica  nº 
7173/2021/SEIMCOM  (SEI  Nº  7593483),  a  ocorrência  foi  ocasionada  por  dificuldades  hermenêuticas 
decorrentes de constantes mudanças legislativas.

7. Providencia-se também - com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de fevereiro de 1999, segundo oqual “a 

Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogálos por  

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos”, e na Súmula 473 do STF, "a 

Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles  

não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os diretos 

adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial" -, de imediato, a anulação da Portaria nº 
1218,  de  06  de  novembro  de  2014,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  14  de  novembro  de  2014, 
conforme minuta anexa SEI nº 9932914  .   Ademais, na minuta anexa SEI nº 9932915, consta a informação ao 
Congresso para o não prosseguimento do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019 (conforme consulta 
SEI nº 9932899).

8. Na mesma Portaria de Anulação deverá constar a retirada de efeitos do Despacho de Homologação de 06 
denovembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014, tendo em vista que 
houve indeferimento da instrução de Assentimento Prévio, conforme Nota Técnica nº 163/2022/SEI-MCOM 
(SEI  nº  9049352)  e  do  Despacho  de  Decisão  nº  16  (SEI  nº  9049356),  constantes  do  Processo  nº 
53115.026023/202156, tendo-se já concedido o contraditório e a ampla defesa à entidade.

9. Diante do exposto, nos termos dos itens acima, opinamos:

a) seja declarada a anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da
União de 14 de novembro de 2014;

b) sejam retirados os efeitos do Despacho de Homologação de 06 de novembro de 2014, publicado no Diário 
Oficial da União de 14 de novembro de 2014, devido o indeferimento do processo de Assentimento Prévio;

c) seja comunicado o Congresso para o não prosseguimento do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019;
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d) seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade 
jurídico-formal da minuta da Portaria de Anulação e da Exposição de Motivos ao Congresso

Nacional, elaboradas com vistas à celeridade processual;

e) sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das providênciasconsectárias.

 

3. É importante mencionar que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina foi cientificado a  
respeito  da  necessidade  de  apresentação  dos  documentos  necessários  para  instrução  do  pedido  de  obtenção  do  
assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional. Em razão da omissão da mencionada entidade, a SERAD 
indeferiu o pedido de assentamento prévio, conforme os termos da NOTA TÉCNICA Nº 163/2022/SEI-MCOM e do  
D ESPACHO DE DECISÃO Nº 16/2022 (Docs. nºs 9049352 e 9049356 - SEI).  

4. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de portaria de  
anulação,  minuta de exposição de motivos,  que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Docs.  nºs  
9932914, 9932915 e 9932919 - SEI).  

5. Esse é o resumo do caso em questão.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO

 
II.1. OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO 

SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS

 
6. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a obtenção do assentimento prévio do Conselho  
de Defesa Nacional constitui requisito necessário para execução do serviço de radiodifusão, em Faixa de Fronteira, conforme os  
termos da Lei nº 6.634, de 02 de maio de 1979, do Decreto nº 85.064, de 26 de Agosto de 1980, com alterações pelo Decreto nº  
11.076, de 2022,  e do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

 
Lei nº 6.634, de 02 de maio de 1979.

 

Art. 1º - É considerada área indispensável à Segurança Nacional a faixa interna de 150 Km (cento e cinqüenta  
quilômetros) de largura, paralela à linha divisória terrestre do território nacional, que será designada como Faixa  
de Fronteira.

 Art.  2º  -  Salvo com o assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional,  será  vedada,  na Faixa de  
Fronteira, a prática dos atos referentes a:

I - alienação e concessão de terras públicas, abertura de vias de transporte e instalação de meios de comunicação 
destinados à exploração de serviços de radiodifusão de sons ou radiodifusão de sons e imagens;

 

Decreto nº 85.064, de 26 de Agosto de 1980

 

Art 1º - Este regulamento estabelece procedimentos a serem seguidos para a prática de atos que necessitem de 
assentimento  prévio  do  Conselho  de  Segurança  Nacional  (CSN),  na  Faixa  de  Fronteira,  considerada  área  
indispensável à segurança nacional e definida pela Lei nº 6.634  ,   de 2 de maio de 1979  ,   como a faixa interna de 
cento e cinqüenta (150) quilômetros de largura, paralela à linha divisória terrestre do território nacional. Art. 2º  
O  assentimento  prévio  será  formalizado  por  meio  de  ato  da  Secretaria-Executiva  do  Conselho  de  Defesa  
Nacional, publicado em sítio eletrônico e comunicado:   (Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº 11.076  ,   de 2022)  

(...)
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Art. 9º  O assentimento prévio relativo aos atos de que trata o   inciso I do   ca  p  ut   do art. 2º da Lei nº 6.634  ,   de   
1979  , é condição para a outorga de direito à exploração de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens   
em Município localizado total ou parcialmente na Faixa de Fronteira, observado o disposto nos   § 1º   e   § 2º do art.   
222 da Constitui  ç  ão.         (Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº 11.076  ,   de 2022)  

Parágrafo único.  A transferência da outorga para a exploração dos serviços de que trata o caput dependerá de 
assentimento prévio na hipótese de a empresa que pretender obter a outorga possuir participação estrangeira em  
seu capital, sem prejuízo das demais exigências estabelecidas na legislação.     (Incluído   p  elo Decreto nº 11.076  ,   de   
2022)

(...)

Art 13 - Às Universidades e Fundações que desejarem executar os serviços de radiodifusão na Faixa de 
Fronteira, serão aplicadas, no que couber, as disposições deste regulamento.

 

Decreto nº 52.795, de 31 de Outubro de 1963

 

Art.  15.   Para  a  habilitação,  será  exigida  das  pessoas  jurídicas  interessadas  documentação  relativa:  
(Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

(...)

§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a que se refere o 
inciso I do § 1º conterá as declarações de que:                    (Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

(...)

VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de  
fronteira;                             (Incluído   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

 

7. É oportuno destacar que a Portaria MCTIC nº 3.238, de 20 de junho de 2018, disciplina da seguinte forma a obrigatoriedade de  
obtenção  do  assentimento  prévio  do  Conselho  de  Defesa  Nacional  para  execução  dos  serviços  de  radiodifusão,  com  fins  
exclusivamente educativos,  in verbis:

 

Portaria  nº  3.238, de 20 de Junho de 2018

 

Do Assentimento Prévio do Conselho de Defesa Nacional

 

Art.  27.  O  assentimento  prévio  do  Conselho  de  Defesa  Nacional  -  CDN,  para  a  instalação  da  estação  em 
município situado, total ou parcialmente, na faixa interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira com  
outros países, é condição imprescindível para execução dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos.

§ 1º Ao se inscrever na seleção pública, a pessoa jurídica que pretenda instalar a estação em município situado em 
faixa  de  fronteira  autoriza  o  MCTIC a  solicitar,  em  seu  nome,  o  assentimento  prévio  junto  ao  CDN,  em 
conformidade com a legislação específica

§ 2º revogado

§ 3º Os documentos necessários ao assentimento prévio serão elencados no expediente de exigência encaminhado 
à entidade vencedora, observado o disposto na Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979 e no Decreto nº 85.064, de 26  
de agosto de 1980. Seção III Da publicação da Portaria Ministerial ou do Decreto Presidencial de Outorga

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/1418886/visualizar/1559486629-932906621 4/9

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11076.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11076.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11076.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11076.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11076.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11076.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11076.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11076.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11076.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11076.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11076.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11076.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11076.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11076.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art222%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art222%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art222%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art222%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art222%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art222%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art222%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm#art2i


11/07/2022 17:01 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/1418886/visualizar/1559486629-932906621

Art. 28. Obtido o assentimento prévio do CDN, se for o caso, o órgão competente do Poder Executivo federal fará  
publicar ato de outorga, do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias, as seguintes informações: 
(Redação dada pela Portaria nº 1.460/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020)

 

8. À época da edição da publicação do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da  
União de 23 de setembro de 2011, que tratou do certame em análise, assim como da publicação da Portaria nº 1218, de 06 de 
novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 221, de 14 de novembro de 2014, que tratou da emissão de outorga ao  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, estava vigente a Portaria ministerial nº 420, de 14 de setembro  
de 2011, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 19 de setembro de 2011, que assim disciplina a obtenção do assentimento 
prévio para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, in litteris:

 
Art.  11  Caso  a  pessoa  jurídica  selecionada  pretenda  instalar  a  estação  em  municípios  distantes,  total  ou  
parcialmente, até cento e cinquenta quilômetros da fronteira com outros países,  deverá ser obtido, para essa  
finalidade, assentimento prévio junto ao Conselho de Defesa Nacional.

§ 1º Para a obtenção da autorização a que se refere o caput,  a pessoa jurídica selecionada deverá enviar ao 
Ministério das Comunicações requerimento dirigido ao Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da 
Presidência da República, solicitando o assentimento prévio para instalar a estação relativa ao respectivo serviço  
no município pretendido, em conformidade com a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, e o Decreto nº 85.064, de 
26 de agosto de 1980.

(...)

§ 4º A solicitação de assentimento prévio exige abertura de um novo processo, com um novo número, diferente  
do requerimento para a execução do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

§ 5º O assentimento prévio, dado pela Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional para a instalação de  
estação em localidade situada na faixa de fronteira, é condição imprescindível à autorização para executar serviço  
de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. § 6º A remessa do processo de assentimento prévio ao 
Conselho  de  Defesa  Nacional  da  Presidência  da  República  só  será  efetuada  após  a  instrução  do  processo 
administrativo para a execução do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

 

9. Deste modo, não subsiste dúvida que a ausência de obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional para  
prestação do serviço de radiodifusão deve ser analisada à luz do que dispõe as normas acima mencionadas.

 
II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
10. Após a exposição do conjunto normativo a respeito da obrigatoriedade de obtenção do assentimento prévio do Conselho de  
Defesa Nacional para prestação de serviço de radiodifusão com exclusivamente educativos, cumpre analisar as especificidades do 
caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

 
11. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA 
Nº 163/2022/SEI-MCOM, manifestou-se nos seguintes termos a respeito do indeferimento do pedido de obtenção do assentimento  
prévio  em  razão  da  omissão  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Santa  Catarina  na  apresentação  dos  
documentos necessários (Doc. nº 9049352 - Proc. Administrativo nº 53115.026023/2021-56 -SEIS EI), in litteris:

 
1. Trata-se  de  fase  instrutória  para  obtenção  de  Assentimento  Prévio  pelo  INSTITUTO  FEDERAL 
DEEDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DE  SANTA  CATARINA,  CNPJ  nº  11.402.887/0001-60, 
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vencedora da seleção pública para a outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, compreendida em faixa de fronteira.

2. Preliminarmente,  cabe  informar  que  o  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Santa 
Catarina,foi notificado em 15/06/2021, por meio do Ofício nº  12748/2021 (SEI nº 8117968  )  , da necessidade de 
apresentar os documentos necessários para instrução do pedido de assentimento prévio, conforme a Nota Técnica  
nº 7173/2021/SEI-MCOM (SEI nº 8117958  )  , não sendo localizada resposta à solicitação até o momento.

3. Contudo,  em  razão  da  pandemia  reiteramos  a  solicitação  da  documentação,  por  meio  do  Ofício  
nº20006/2021/MCOM (SEI  nº  8119345),  encaminhado via  correspondência  eletrônica  (SEI  nº  8222607  )   em 
13/10/2021, concedendo ao Instituto um prazo de 30 (trinta) dias para juntar a documentação faltante aos autos,  
em atendimento às normas vigentes sobre a matéria, segundo a Nota Técnica nº 11247/2021/SEI-MCOM (SEI nº 
8118707  )  .

4. Contudo,  após  o  prazo  estabelecido  para  o  encaminhamento  da  documentação  (30  dias),  até  o 
presentemomento, a entidade não se manifestou e nenhuma documentação relativa à exigência foi apresentada.

5. Assim,  opinamos,  pela  comunicação  do  indeferimento à  entidade,  garantindo-lhe  a  ampla  defesa  e 
contraditório, concedendo-lhe novo prazo para que, se for o caso, apresente recurso.

6. Diante  do  exposto,  opinamos  pela  comunicação  do  indeferimento  do  pedido,  encaminhando  cópia  da 
presenteNota Técnica, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para que, havendo interesse, apresente recurso.

 
12. Posteriormente, a SERAD, com fundamento na referida manifestação técnica, proferiu decisão administrativa no sentido de 
indeferir o pedido de obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional em razão da omissão do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina na juntada dos documentos necessários para instrução do pedido, consoante os 
termos do DESPACHO DE DECISÃO Nº 16/2022 (Doc. nº 9049356 - Proc. Administrativo nº 53115.026023/2021-56 SEI).

 

13. A SERAD esclareceu  que  o  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Santa  Catarina  foi  devidamente  
cientificado para apresentar  a documentação necessária,  assim como houve a ciência da decisão administrativa que indeferiu o  
processamento  do  pedido  de  obtenção  do  assentimento  prévio,  havendo,  portanto,  observância  do  princípio  constitucional  do 
contraditório e da ampla defesa. 

 
14. Destaque-se, ainda, que a prévia obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, na área de Faixa de  
Fronteira, decorre de questão relacionada à segurança nacional, pelo que a inobservância das normas que tratam do assunto podem 
representar vício insanável e não mero descumprimento de formalidade administrativa.

 

15. Não  subsiste  dúvida  de  que  o  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Santa  Catarina  equipara-se  às 
Universidades, quanto à necessidade de prévia obtenção do assentimento prévio, conforme os termos do art. 13 do  Decreto nº 85.064, 
de 1980.

 

16. Logo, a emissão de permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Chapecó/SC, consubstanciada na Portaria nº 1218, de 2014, publicada no DOU nº 221, de 2014, deveria  
ter sido precedida da obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional.

 
17. Acrescente-se, ainda, que o art. 15 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52795, de 
1963, na redação vigente no momento da publicação do ato ministerial (Portaria nº 1218, de 2014), previa o assentimento prévio  
como requisito para habilitação das entidades no certame, in verbis:
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Art. 15. Para habilitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: (Redação dada pelo Decreto nº

2.108, de 24.12.1996) (...)

b) comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio se a localidade, objeto do edital, estiver  
situada na Faixa de Fronteira; (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) (Revogado pelo Decreto nº 
9.138, de 2017)

 
18. O descumprimento do conjunto normativo anteriormente citado, que trata da obtenção de assentimento prévio do Conselho 
de Defesa Nacional (vide itens 6,  7 e 8 deste PARECER), implica necessidade de anulação dos atos administrativos de cunho  
decisório que foram praticados no âmbito deste Ministério, pelo que deve haver a anulação da Portaria nº 1218, de 2014, publicada no 
DOU nº 221, de 2014, assim como deve haver a extinção/desfazimento (tornar sem efeito) do Despacho de Homologação do certame.

 
19. É imperioso lembrar que a Administração Pública Federal, com base no princípio da autotutela, tem o dever de anular seus  
próprios atos, quando eivados de vício de ilegalidade (arts. 53 e 54, § 2º, da Lei nº 9.784, de 1999), pelo que é cogente a anulação da 
Portaria nº 1218, de 2014, publicada no DOU nº 221, de 2014.

 
20. Ad argumentandum tantum, não se iniciou o prazo decadencial de cinco anos (art. 54 da Lei nº 9.784, de 1999) para anular a  
Portaria nº 1.218, de 2014, publicada no DOU nº 221, de 2014, uma vez que a formalização da outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão sonora pressupõe a aprovação pelo Congresso Nacional e a subscrição do respectivo termo/contrato.

 

21. Assim e considerando que sequer houve a edição de decreto legislativo pelo Congresso Nacional outorgando permissão ao 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, afigura-se que o lapso temporal transcorrido após a edição da 
citada Portaria ministerial não representa óbice para a sua anulação em face do vício insanável ali existente.

 

22. Em razão das peculiaridades que envolvem o caso em questão, é factível asseverar que não é cabível eventual convalidação 
dos atos praticados (art. 55 da Lei nº 9.784, de 1999), uma vez que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa  
Catarina,  apesar  de  devidamente  cientificado,  quedou-se  inerte  na  apresentação  dos  documentos  necessários  para  obtenção  do 
assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, não havendo, sequer, tramitação do respectivo procedimento administrativo.

 

23. Deste modo e considerando as especificidades do caso concreto em análise, tem-se que deve haver a anulação da permissão  
que outorgou ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito  de exclusividade,  o  Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência  Modulada,  com fins  exclusivamente educativos,  no 
município de Chapecó/SC, consubstanciada na Portaria nº 1218, de 2014, publicada no DOU nº 221, de 2014, em razão da não 
obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, que é requisito obrigatório em área de Faixa de Fronteira, assim 
como deve haver a extinção/desfazimento (tornar sem efeito) do Despacho de Homologação do certame.

 

III - CONCLUSÃO

 

24. Sendo  assim  e  considerando  os  argumentos  acima  articulados,  tem-se  que  é  recomendável  a  adoção  das  seguintes 
orientações: i) a Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 221, de 14 de novembro de  
2014, anteriormente editada para outorgar permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para  
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins  
exclusivamente educativos, no município de Chapecó/SC, deve ser anulada, em razão da não obtenção do assentimento prévio  do  

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/1418886/visualizar/1559486629-932906621 7/9



11/07/2022 17:01 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/1418886/visualizar/1559486629-932906621

Conselho de Defesa Nacional, que é obrigatório em área de Faixa de Fronteira; ii) deve haver a extinção/desfazimento (tornar sem  
efeito) do Despacho de Homologação do certame; iii) o Ministro de Estado das Comunicações deve subscrever a minuta de exposição 
de motivos para submeter o caso em análise à Presidência da República e, posteriormente, ao Congresso Nacional; iv) o Congresso  
Nacional deve ser cientificado, após a anulação da mencionada Portaria ministerial, para que sejam adotadas as providências cabíveis, 
inclusive no que se refere à tramitação do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019.

 

25. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta anular, por meio de edição de nova portaria, a Portaria nº 1218, de 2014,  
publicada no DOU nº 221, de 2014, assim como é de sua competência a extinção/desfazimento (tornar sem efeito) do Despacho de 
Homologação do certame.

 
26. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior envio  
ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 

À consideração superior.
 

Brasília, 11 de julho de 2022.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br  mediante  o 
fornecimento

do Número Único de Protocolo (NUP) 53000059021201169 e da chave de acesso 21f2e93b
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 932906621 e chave de acesso 21f2e93b no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/1418886/visualizar/1559486629-932906621 8/9
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 
ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n.   00011/2022  /CONJUR-MCOM/CGU/AGU  

 
NUP: 53000.059021/2011-69

INTERESSADOS: IFSC - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo o PARECER n.    00524 /2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos. 

 
Encaminhe-se conforme sugerido. 

 
Brasília, 11 de julho de 2022.

 
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br  mediante  o 
fornecimento

do Número Único de Protocolo (NUP) 53000059021201169 e da chave de acesso 21f2e93b
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 7290/2022/SEI-MCOM
 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69.
Assunto: Anulação de ato. Ausência de Assentimento Prévio. À Consultoria Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Tratam os autos de formalização de outorga  deferida ao  INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, para execução do
Serviço de Radiodifusão Sonora  em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Chapecó/SC​, área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E.

2. A entidade foi declarada vencedora do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de
2011, publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011 (regido pela Portaria nº 420, de 14
de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011), por intermédio
do Despacho de Homologação de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2014, em conformidade com a Portaria nº 1218, de de 06 de novembro de 2014, publicada
no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014.

ANÁLISE

 

3. Visando ao prosseguimento do feito, procedeu-se à análise dos autos, e constatamos que
os autos estavam em fase de envio de Exposição de Motivos (fase essa que se prolongou em razão de
troca de Ministros na Pasta) sem antes haver o Assentimento.

4. A entidade é Instituto Federal (equiparado à Universidade Federal) e, conforme o artigo 45
do Decreto nº 85.064, de 26/08/1980, que regulamenta a Lei nº 6.634, de 02/05/1979, que dispõe sobre
a Faixa de Fronteira, "as entidades da administração indireta, da União, dos Estados e dos Municípios,
aplicam-se, no que couber, as disposições deste regulamento, não lhes sendo exigível, porém, que
adotem para suas ações a forma nominativa".

5. Identificamos que o processo em comento passou pelo mesmo procedimento que ocorreu
no processo análogo nº 53000.004932/2012-30 (São Borja/RS​), com base nas interpretações da área à
época. Como, nesse processo análogo (São Borja/RS​), a Conjur dirimiu as dúvidas existentes sobre
momento do Assentimento dos processos regidos pela  Portaria nº 420/2011 (Parecer nº
00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - SEI nº  8978939), cumpre realizar nesse presente processo
de Chapecó/SC as atuações recomendadas pela Consultoria Jurídica para a situação, quais sejam: 

Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o assentimento prévio
deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria.
A convalidação é uma forma de correção de vícios existentes em um ato ilegal, no entanto, não se vislumbra
possível sua adoção, vez não se tratar de vício sanável. Ademais, não se pode afirmar que não exista lesão ao
interesse público, já que o CDN ainda não validou a operação.

Por fim, a Secretaria apontou que as alterações no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto n.º 52795/63, acerca do momento da realização da instrução técnica "dificultaram o
entendimento da cronologia e ensejaram a situação de não ter sido realizado o procedimento do
Assentimento Prévio nos presentes autos". Todavia, como demonstrado, na legislação vigente à época, o
assentimento prévio era exigido para a autorização da execução do serviço.



Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, (...), recomenda a
anulação da Portaria, bem como que seja a medida comunicada ao Congresso Nacional para as providências
que entender cabíveis naquela esfera. Caso constatado prejuízo ao interesse público, recomenda-se a
apuração de eventual responsabilidade dos envolvidos.
Ademais, sugere-se o imediato encaminhamento da documentação pertinente ao Conselho de Defesa
Nacional da Presidência da República para a obtenção do assentimento prévio.

6. Assim, cumprindo as recomendações da Consultoria, cumpre informar de pronto a
inexistência  de prejuízo ao interesse público  (não houve Decreto Legislativo publicado, nem restou
formalizado o Contrato), bem como a inexistência de eventual circunstância que indique indício de
irregularidade que possa justificar a apuração de responsabilidade funcional, pois conforme já
esclarecido na Nota técnica nº 7173/2021/SEI-MCOM (SEI Nº 7593483), a ocorrência foi ocasionada por
dificuldades hermenêuticas decorrentes de constantes mudanças legislativas.

7. Providencia-se também - com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de fevereiro de 1999,
segundo o qual “a Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e
pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos”, e na
Súmula 473 do STF, "a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os
tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os diretos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial" -,
de imediato, a anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da
União de 14 de novembro de 2014, conforme minuta anexa SEI nº 9932914. Ademais, na minuta anexa
SEI nº 9932915, consta a informação ao Congresso para o não prosseguimento do Projeto de Decreto
Legislativo PDL 91/2019 (conforme consulta SEI nº 9932899).

8. Na mesma Portaria de Anulação deverá constar a retirada de efeitos do Despacho de
Homologação de 06 de novembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de
2014, tendo em vista que houve indeferimento da instrução  de Assentimento Prévio, conforme Nota
Técnica nº 163/2022/SEI-MCOM (SEI​ nº  9049352) e do  Despacho de Decisão nº 16 (SEI nº  9049356),
constantes do  Processo nº  53115.026023/2021-56, tendo-se já concedido  o contraditório e a ampla
defesa à entidade.

 

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, nos termos dos itens acima, opinamos:

a) seja declarada a  anulação  da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014;

b) sejam retirados os efeitos do Despacho de Homologação de 06 de novembro de
2014, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014, devido o
indeferimento do processo de Assentimento Prévio;

c) seja comunicado o  Congresso para o não prosseguimento do Projeto de Decreto
Legislativo PDL 91/2019;

d) seja  remetido  o  correspondente  processo  à Consultoria Jurídica, a fim de que se
manifeste sobre a regularidade jurídico-formal da minuta da Portaria de Anulação e da
Exposição de Motivos ao Congresso Nacional,  elaboradas  com vistas à celeridade
processual;

e) sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das
providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo,



em 31/05/2022, às 13:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 31/05/2022, às 14:03 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga substituto, em 06/06/2022, às 15:56 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9932911 e o código CRC CCE05A29.

Minutas e Anexos
Minuta de Portaria de Anulação SEI nº 9932914.

Minuta de Exposição de Motivos SEI nº 9932915.

Parecer de Mérito SEI nº 9932919.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 9932911

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

PARECER DE MÉRITO Nº 59/2022/SEI-MCOM
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:
Processo para anulação de ato referente à outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de  Chapecó/SC​,  área em faixa de
fronteira, por meio do canal 291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:
Necessidade de tomada de providências quanto ao Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019, tendo
em vista que o  Ministério das Comunicações  já realizou a anulação da  Portaria nº 1218, de 06 de
novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014. 

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº
11.402.887/0001-60.

4. Estratégia e prazo para implementação:
Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão
da ação governamental, ou aumento de despesas:
a)  a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo
utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais
previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa
com a medida proposta; e
b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias
e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento
de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e  sobre outras políticas públicas, inclusive
quanto à interação ou à sobreposição:
Não há.

7.  Análise das consequências do uso do processo legislativo regular  (apenas nos casos de medida
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):
Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:
Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o assentimento prévio
deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria, de forma que o ato é ilegal, devendo ser

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart107


anulado.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 13/07/2022, às 10:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10158735 e o código CRC E918E0B8.

 
Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 10158735

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.059021/2011-69

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 20 setembro de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Processo para anulação de ato referente à outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,

com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 275 2022 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 20/09/2022, às 16:43, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3639184 e o código CRC C1CF884C no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.059021/2011-69 SEI  nº 3639184

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.059021/2011-69
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 2600/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 275/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo9vos nº 275/2022 MCOM (3639168), do Ministério das Comunicações, a qual
submete o Processo Administra9vo nº 53000.059021/2011-69, rela9vo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa9vos, na localidade de Chapecó/SC, área em faixa
de fronteira, por meio do canal 291E, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, C IÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SANTA CATARINA.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

SABÁ FILHA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe

da Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Saba Cordeiro de Monteiro Filha de Oliveira, Chefe de Gabinete, em 21/09/2022, às
15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3639323 e o código CRC 52544CB7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 3639323

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.059021/2011-69

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo.vos nº 275/2022 MCOM (3639168), do Ministério das Comunicações.  Anexos I (3639173): Parecer de
Mérito I (3639177), Parecer de Mérito II (3639179.

 

Assunto: Trata-se d e procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educa.vos, na localidade de Chapecó/SC, área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E, cujo objeto
foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA.

 

Trâmite do Processo:

Exposição de Motivos nº 275/2022 MCOM (3639168), do Ministério das Comunicações.

OFÍCIO Nº 2600/2022/GM/CC/PR (3639323) da Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República,

em 21 de novembro de 2022.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Motivos, por sua natureza, são tratados e tramitados via

Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio do Despacho/DIPUBL/CODOC (3639184),

de 20 de setembro de 2022 à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP e CC, pastas de competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 22/09/2022, às 10:41, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3642578 e o código CRC 94CEDFB5 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.059021/2011-69 SEI  nº 3642578

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.059021/2011-69
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 128/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.059021/2011-69

INTERESSADO:    Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (CNPJ nº 11.402.887/0001-60)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00275/2022 MCOM, de 16 de setembro de 2022 (3639168)

Parecer de Mérito I (3639177) – Nota Técnica nº 7290/2022/SEI-MCOM, de 31 de maio de 2022

Parecer Jurídico nº 00524/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 11 de junho de 2022[1] (3639173)

 

ASSUNTO: Anulação do ato de outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Chapecó/SC, em razão da ausência de assentimento prévio[2].

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 6210, DE 19 DE JULHO DE 2022, que anulou a PORTARIA Nº 1218, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2014, de outorga da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em favor do InsJtuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 11.402.887/0001-60, na localidade de Chapecó/SC,
em razão da não obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, que é obrigatório em área de Faixa de Fronteira.

2. O Ato de outorga da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de
Chapecó/SC foi remeJdo ao Congresso Nacional por meio da Mensagem nº 632, de 12 de novembro de 2018 (0882577), e
transformada no PDL 91/2019.

3. O órgão técnico do Ministério das Comunicações[3], por meio da Nota Técnica nº 7290/2022/SEI-MCOM, de 31 de
maio de 2022 (3639177), informa que a enJdade foi declarada vencedora do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011,
e registra que no processo análogo nº 53000.004932/2012-30 (São Borja/RS), com base nas interpretações da área a Conjur, dada
pelo Parecer nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (3431345), recomenda a anulação da Portaria, bem como que seja a medida
comunicada ao Congresso Nacional para as providências que entender cabíveis naquela esfera. Assim, conclui que seja declarada a
anulação da PORTARIA Nº 1218, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2014, reJrados os efeitos do Despacho de Homologação de 06 de
novembro de 2014 e comunicado o Congresso para o não prosseguimento do PDL 91/2019.

4. O Parecer Jurídico nº 00524/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 11 de junho de 2022[4] (3639173), anota que se
trata do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada para fins educaJvos em área de faixa de fronteira, concluindo ser
recomendável que a PORTARIA Nº 1218, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2014, deve ser anulada, em razão da não obtenção do
assenJmento prévio; que deve haver a exJnção/desfazimento (tornar sem efeito) do Despacho de Homologação do certame; e que o
Congresso Nacional deve ser cientificado.

5. Considerando as manifestações técnica e jurídica do Ministério das Comunicações, esta SAG não vê óbice ao
encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da República, com
vistas à elaboração e posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional comunicando para o não prosseguimento do PDL
91/2019.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

EUGENIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor da Subchefia Adjunta de Infraestrutura

De acordo.

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

ANA PATRÍZIA GONCALVES LIRA
Subchefe Adjunta de Infraestrutura

 

Aprovo.

https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.210-de-19-de-julho-de-2022-421939336
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/11/2014&jornal=1&pagina=177&totalArquivos=360
https://in.gov.br/web/dou/-/despachos-do-presidente-da-republica-49989394
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2196009&ord=1
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/11/2014&jornal=1&pagina=177&totalArquivos=360
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2196009&ord=1
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/11/2014&jornal=1&pagina=177&totalArquivos=360
https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/composicao/assuntos-juridicos
https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/composicao/assuntos-juridicos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2196009&ord=1


Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

JOSÉ LOPES HOTT JUNIOR
Subchefe, substituto

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00011/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 11/06/2022, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Nos termo do Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, que regulamenta a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, que dispõe sobre a Faixa de Fronteira.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 8 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete a Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e de seus ancilares.
[4] Aprovado pelo Despacho nº 00011/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 11/06/2022, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
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EM nº 00383/2022 MCOM
 

Brasília, 12 de Dezembro de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto à  sua  apreciação o  Processo Administrativo nº  059021/2011-69,  relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, área em faixa de 
fronteira,  por  meio do canal  291E,  cujo  objeto  foi  adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-
60, por intermédio do Despacho de Homologação de 6 de novembro de 2014, publicado no Diário  
Oficial da União de 14 de novembro de 2014.

2.                Após a publicação da Portaria nº 1.218, de 6 de novembro de 2014, no Diário Oficial da  
União de 14 de novembro de 2014, que outorgou permissão à entidade para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na referida localidade, o processo foi encaminhado para a 
deliberação do Congresso Nacional.

3.                Posteriormente,  conforme  explicitado  no  Parecer  nº 
00524/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  da  Consultoria  Jurídica  junto  a  este  Ministério,  foi 
verificada a necessidade de anulação da Portaria nº 1.218, de 6 de novembro de 2014, publicada no 
Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014, bem como da extinção do Projeto de Decreto 
Legislativo PDL 91/2019, tendo em vista que, primeiramente precisaria ser obtido o Assentimento 
Prévio concedido pelo Conselho de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível para a presente 
outorga.  Os  procedimentos  para  instrução do Assentimento  foram realizados  e  a  entidade  teve 
proposta indeferida.

4.                A Exposição  de  Motivos  nº  00275/2022,  de  16  de  setembro  de  2022,  foi  enviada, 
visando ao impedimento da publicação do Decreto Legislativo. No entanto, em 6 de outubro de 
2022, foi publicado o Decreto Legislativo nº 112, de 5 de outubro de 2022.

5.                A anulação da Portaria nº 1218, de 6 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial 
da União de 14 de novembro de 2014, foi devidamente realizada por essa Pasta com a publicação da 
Portaria de Anulação nº 210, de 19 de julho de 2022, publicada em 12 de agosto de 2022.

6.                Deste modo, em caráter de urgência, faz-se necessário o encaminhamento da presente 
Exposição de Motivos à Presidência da República,  para as providências cabíveis,  bem como a 
comunicação  da  medida  ao  Congresso  Nacional  para  as  providências  cabíveis  naquela  esfera 
relativamente ao Decreto Legislativo nº 112, de 2022.



Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 

PARECER n. 00524/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53000.059021/2011-69 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Anulação da outorga em razão da inexistência de assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional

 
EMENTA: Processo Administrativo. Prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada para  
fins educativos. Área de faixa de fronteira. Conselho de Defesa Nacional. Obtenção de assentimento prévio.  
Inobservância  das  normas  sobre  o  assunto.  Anulação  dos  atos  administrativos  de  cunho  decisório. 
Impossibilidade de convalidação. Encaminhamento à SERAD.

 
I – RELATÓRIO

 
1. Por meio do Ofício Interno nº 20883/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 

encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº  
53000.059021/2011-69, cujo teor versa sobre a anulação da outorga conferida ao Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para execução do Serviço de Radiodifusão  
Sonora  em  Frequência  Modulada,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de 
Chapecó/SC ,  em área de faixa de fronteira, em razão da inexistência de prévia obtenção de 
assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional.

 

2. Com a finalidade de permitir uma melhor compreensão do caso em questão, cumpre transcrever os 
seguintes excertos da NOTA TÉCNICA Nº 7290/2022/SEI-MCOM, elaborada pela Secretaria de 
Radiodifusão - SERAD (Doc. nº 9932911 -SEI), in litteris:

 
1. Tratam  os  autos  de  formalização  de  outorga  deferida  ao  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, para execução do Serviço 
de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência  Modulada,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de 
Chapecó/SC , área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E.

2. A entidade foi declarada vencedora do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado  
noDiário Oficial da União de 23 de setembro de 2011 (regido pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011,  
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011), por intermédio do Despacho de Homologação 
de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014, em conformidade 
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com a Portaria nº 1218, de de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro 
de 2014.

3. Visando ao prosseguimento do feito, procedeu-se à análise dos autos, e constatamos que os autos estavam 
emfase de envio de Exposição de Motivos (fase essa que se prolongou em razão de troca de Ministros na Pasta)  
sem antes haver o Assentimento.

4. A entidade  é  Instituto  Federal  (equiparado  à  Universidade  Federal)  e,  conforme  o  artigo  45  do  Decreto 
nº85.064,  de  26/08/1980,  que  regulamenta  a  Lei  nº  6.634,  de  02/05/1979,  que  dispõe  sobre  a  Faixa  de 
Fronteira, "as entidades da administração indireta, da União, dos Estados e dos Municípios, aplicam-se, no que  
couber, as disposições deste regulamento, não lhes sendo exigível, porém, que adotem para suas ações a forma 
nominativa".

5. Identificamos que o processo em comento passou pelo mesmo procedimento que ocorreu no processo análogo 
nº 53000.004932/2012-30 (São Borja/RS ), com base nas interpretações da área à época. Como, nesse processo 
análogo  (São  Borja/RS  ),  a  Conjur  dirimiu  as  dúvidas  existentes  sobre  momento  do  Assentimento  dos  
processos regidos pela Portaria nº 420/2011 (Parecer nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - SEI nº 
8978939), cumpre realizar nesse presente processo de Chapecó/SC as atuações recomendadas pela Consultoria  
Jurídica para a situação, quais sejam: 

(...)

6. Assim, cumprindo as recomendações da Consultoria, cumpre informar de pronto a inexistência de prejuízo 
aointeresse público (não houve Decreto Legislativo publicado, nem restou formalizado o Contrato), bem 
como a inexistência de eventual  circunstância que indique indício de irregularidade que possa justificar a  
apuração  de  responsabilidade  funcional,  pois  conforme  já  esclarecido  na  Nota  técnica  nº 
7173/2021/SEIMCOM  (SEI  Nº  7593483),  a  ocorrência  foi  ocasionada  por  dificuldades  hermenêuticas 
decorrentes de constantes mudanças legislativas.

7. Providencia-se também - com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de fevereiro de 1999, segundo oqual “a 

Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogálos por  

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos”, e na Súmula 473 do STF, "a 

Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles  

não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os diretos 

adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial" -, de imediato, a anulação da Portaria nº 
1218,  de  06  de  novembro  de  2014,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  14  de  novembro  de  2014, 
conforme minuta anexa SEI nº 9932914  .   Ademais, na minuta anexa SEI nº 9932915, consta a informação ao 
Congresso para o não prosseguimento do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019 (conforme consulta 
SEI nº 9932899).

8. Na mesma Portaria de Anulação deverá constar a retirada de efeitos do Despacho de Homologação de 06 
denovembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014, tendo em vista que 
houve indeferimento da instrução de Assentimento Prévio, conforme Nota Técnica nº 163/2022/SEI-MCOM 
(SEI  nº  9049352)  e  do  Despacho  de  Decisão  nº  16  (SEI  nº  9049356),  constantes  do  Processo  nº 
53115.026023/202156, tendo-se já concedido o contraditório e a ampla defesa à entidade.

9. Diante do exposto, nos termos dos itens acima, opinamos:

a) seja declarada a anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da
União de 14 de novembro de 2014;

b) sejam retirados os efeitos do Despacho de Homologação de 06 de novembro de 2014, publicado no Diário 
Oficial da União de 14 de novembro de 2014, devido o indeferimento do processo de Assentimento Prévio;

c) seja comunicado o Congresso para o não prosseguimento do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019;
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d) seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade 
jurídico-formal da minuta da Portaria de Anulação e da Exposição de Motivos ao Congresso

Nacional, elaboradas com vistas à celeridade processual;

e) sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das providênciasconsectárias.

 

3. É importante mencionar que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina foi cientificado a  
respeito  da  necessidade  de  apresentação  dos  documentos  necessários  para  instrução  do  pedido  de  obtenção  do  
assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional. Em razão da omissão da mencionada entidade, a SERAD 
indeferiu o pedido de assentamento prévio, conforme os termos da NOTA TÉCNICA Nº 163/2022/SEI-MCOM e do  
D ESPACHO DE DECISÃO Nº 16/2022 (Docs. nºs 9049352 e 9049356 - SEI).  

4. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de portaria de  
anulação,  minuta de exposição de motivos,  que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Docs.  nºs  
9932914, 9932915 e 9932919 - SEI).  

5. Esse é o resumo do caso em questão.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO

 
II.1. OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO 

SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS

 
6. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a obtenção do assentimento prévio do Conselho  
de Defesa Nacional constitui requisito necessário para execução do serviço de radiodifusão, em Faixa de Fronteira, conforme os  
termos da Lei nº 6.634, de 02 de maio de 1979, do Decreto nº 85.064, de 26 de Agosto de 1980, com alterações pelo Decreto nº  
11.076, de 2022,  e do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

 
Lei nº 6.634, de 02 de maio de 1979.

 

Art. 1º - É considerada área indispensável à Segurança Nacional a faixa interna de 150 Km (cento e cinqüenta  
quilômetros) de largura, paralela à linha divisória terrestre do território nacional, que será designada como Faixa  
de Fronteira.

 Art.  2º  -  Salvo com o assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional,  será  vedada,  na Faixa de  
Fronteira, a prática dos atos referentes a:

I - alienação e concessão de terras públicas, abertura de vias de transporte e instalação de meios de comunicação 
destinados à exploração de serviços de radiodifusão de sons ou radiodifusão de sons e imagens;

 

Decreto nº 85.064, de 26 de Agosto de 1980

 

Art 1º - Este regulamento estabelece procedimentos a serem seguidos para a prática de atos que necessitem de 
assentimento  prévio  do  Conselho  de  Segurança  Nacional  (CSN),  na  Faixa  de  Fronteira,  considerada  área  
indispensável à segurança nacional e definida pela Lei nº 6.634  ,   de 2 de maio de 1979  ,   como a faixa interna de 
cento e cinqüenta (150) quilômetros de largura, paralela à linha divisória terrestre do território nacional. Art. 2º  
O  assentimento  prévio  será  formalizado  por  meio  de  ato  da  Secretaria-Executiva  do  Conselho  de  Defesa  
Nacional, publicado em sítio eletrônico e comunicado:   (Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº 11.076  ,   de 2022)  

(...)
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Art. 9º  O assentimento prévio relativo aos atos de que trata o   inciso I do   ca  p  ut   do art. 2º da Lei nº 6.634  ,   de   
1979  , é condição para a outorga de direito à exploração de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens   
em Município localizado total ou parcialmente na Faixa de Fronteira, observado o disposto nos   § 1º   e   § 2º do art.   
222 da Constitui  ç  ão.         (Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº 11.076  ,   de 2022)  

Parágrafo único.  A transferência da outorga para a exploração dos serviços de que trata o caput dependerá de 
assentimento prévio na hipótese de a empresa que pretender obter a outorga possuir participação estrangeira em  
seu capital, sem prejuízo das demais exigências estabelecidas na legislação.     (Incluído   p  elo Decreto nº 11.076  ,   de   
2022)

(...)

Art 13 - Às Universidades e Fundações que desejarem executar os serviços de radiodifusão na Faixa de 
Fronteira, serão aplicadas, no que couber, as disposições deste regulamento.

 

Decreto nº 52.795, de 31 de Outubro de 1963

 

Art.  15.   Para  a  habilitação,  será  exigida  das  pessoas  jurídicas  interessadas  documentação  relativa:  
(Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

(...)

§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a que se refere o 
inciso I do § 1º conterá as declarações de que:                    (Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

(...)

VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de  
fronteira;                             (Incluído   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

 

7. É oportuno destacar que a Portaria MCTIC nº 3.238, de 20 de junho de 2018, disciplina da seguinte forma a obrigatoriedade de  
obtenção  do  assentimento  prévio  do  Conselho  de  Defesa  Nacional  para  execução  dos  serviços  de  radiodifusão,  com  fins  
exclusivamente educativos,  in verbis:

 

Portaria  nº  3.238, de 20 de Junho de 2018

 

Do Assentimento Prévio do Conselho de Defesa Nacional

 

Art.  27.  O  assentimento  prévio  do  Conselho  de  Defesa  Nacional  -  CDN,  para  a  instalação  da  estação  em 
município situado, total ou parcialmente, na faixa interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira com  
outros países, é condição imprescindível para execução dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos.

§ 1º Ao se inscrever na seleção pública, a pessoa jurídica que pretenda instalar a estação em município situado em 
faixa  de  fronteira  autoriza  o  MCTIC a  solicitar,  em  seu  nome,  o  assentimento  prévio  junto  ao  CDN,  em 
conformidade com a legislação específica

§ 2º revogado

§ 3º Os documentos necessários ao assentimento prévio serão elencados no expediente de exigência encaminhado 
à entidade vencedora, observado o disposto na Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979 e no Decreto nº 85.064, de 26  
de agosto de 1980. Seção III Da publicação da Portaria Ministerial ou do Decreto Presidencial de Outorga
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Art. 28. Obtido o assentimento prévio do CDN, se for o caso, o órgão competente do Poder Executivo federal fará  
publicar ato de outorga, do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias, as seguintes informações: 
(Redação dada pela Portaria nº 1.460/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020)

 

8. À época da edição da publicação do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da  
União de 23 de setembro de 2011, que tratou do certame em análise, assim como da publicação da Portaria nº 1218, de 06 de 
novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 221, de 14 de novembro de 2014, que tratou da emissão de outorga ao  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, estava vigente a Portaria ministerial nº 420, de 14 de setembro  
de 2011, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 19 de setembro de 2011, que assim disciplina a obtenção do assentimento 
prévio para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, in litteris:

 
Art.  11  Caso  a  pessoa  jurídica  selecionada  pretenda  instalar  a  estação  em  municípios  distantes,  total  ou  
parcialmente, até cento e cinquenta quilômetros da fronteira com outros países,  deverá ser obtido, para essa  
finalidade, assentimento prévio junto ao Conselho de Defesa Nacional.

§ 1º Para a obtenção da autorização a que se refere o caput,  a pessoa jurídica selecionada deverá enviar ao 
Ministério das Comunicações requerimento dirigido ao Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da 
Presidência da República, solicitando o assentimento prévio para instalar a estação relativa ao respectivo serviço  
no município pretendido, em conformidade com a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, e o Decreto nº 85.064, de 
26 de agosto de 1980.

(...)

§ 4º A solicitação de assentimento prévio exige abertura de um novo processo, com um novo número, diferente  
do requerimento para a execução do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

§ 5º O assentimento prévio, dado pela Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional para a instalação de  
estação em localidade situada na faixa de fronteira, é condição imprescindível à autorização para executar serviço  
de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. § 6º A remessa do processo de assentimento prévio ao 
Conselho  de  Defesa  Nacional  da  Presidência  da  República  só  será  efetuada  após  a  instrução  do  processo 
administrativo para a execução do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

 

9. Deste modo, não subsiste dúvida que a ausência de obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional para  
prestação do serviço de radiodifusão deve ser analisada à luz do que dispõe as normas acima mencionadas.

 
II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
10. Após a exposição do conjunto normativo a respeito da obrigatoriedade de obtenção do assentimento prévio do Conselho de  
Defesa Nacional para prestação de serviço de radiodifusão com exclusivamente educativos, cumpre analisar as especificidades do 
caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

 
11. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA 
Nº 163/2022/SEI-MCOM, manifestou-se nos seguintes termos a respeito do indeferimento do pedido de obtenção do assentimento  
prévio  em  razão  da  omissão  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Santa  Catarina  na  apresentação  dos  
documentos necessários (Doc. nº 9049352 - Proc. Administrativo nº 53115.026023/2021-56 -SEIS EI), in litteris:

 
1. Trata-se  de  fase  instrutória  para  obtenção  de  Assentimento  Prévio  pelo  INSTITUTO  FEDERAL 
DEEDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DE  SANTA  CATARINA,  CNPJ  nº  11.402.887/0001-60, 
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vencedora da seleção pública para a outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, compreendida em faixa de fronteira.

2. Preliminarmente,  cabe  informar  que  o  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Santa 
Catarina,foi notificado em 15/06/2021, por meio do Ofício nº  12748/2021 (SEI nº 8117968  )  , da necessidade de 
apresentar os documentos necessários para instrução do pedido de assentimento prévio, conforme a Nota Técnica  
nº 7173/2021/SEI-MCOM (SEI nº 8117958  )  , não sendo localizada resposta à solicitação até o momento.

3. Contudo,  em  razão  da  pandemia  reiteramos  a  solicitação  da  documentação,  por  meio  do  Ofício  
nº20006/2021/MCOM (SEI  nº  8119345),  encaminhado via  correspondência  eletrônica  (SEI  nº  8222607  )   em 
13/10/2021, concedendo ao Instituto um prazo de 30 (trinta) dias para juntar a documentação faltante aos autos,  
em atendimento às normas vigentes sobre a matéria, segundo a Nota Técnica nº 11247/2021/SEI-MCOM (SEI nº 
8118707  )  .

4. Contudo,  após  o  prazo  estabelecido  para  o  encaminhamento  da  documentação  (30  dias),  até  o 
presentemomento, a entidade não se manifestou e nenhuma documentação relativa à exigência foi apresentada.

5. Assim,  opinamos,  pela  comunicação  do  indeferimento à  entidade,  garantindo-lhe  a  ampla  defesa  e 
contraditório, concedendo-lhe novo prazo para que, se for o caso, apresente recurso.

6. Diante  do  exposto,  opinamos  pela  comunicação  do  indeferimento  do  pedido,  encaminhando  cópia  da 
presenteNota Técnica, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para que, havendo interesse, apresente recurso.

 
12. Posteriormente, a SERAD, com fundamento na referida manifestação técnica, proferiu decisão administrativa no sentido de 
indeferir o pedido de obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional em razão da omissão do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina na juntada dos documentos necessários para instrução do pedido, consoante os 
termos do DESPACHO DE DECISÃO Nº 16/2022 (Doc. nº 9049356 - Proc. Administrativo nº 53115.026023/2021-56 SEI).

 

13. A SERAD esclareceu  que  o  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Santa  Catarina  foi  devidamente  
cientificado para apresentar  a documentação necessária,  assim como houve a ciência da decisão administrativa que indeferiu o  
processamento  do  pedido  de  obtenção  do  assentimento  prévio,  havendo,  portanto,  observância  do  princípio  constitucional  do 
contraditório e da ampla defesa. 

 
14. Destaque-se, ainda, que a prévia obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, na área de Faixa de  
Fronteira, decorre de questão relacionada à segurança nacional, pelo que a inobservância das normas que tratam do assunto podem 
representar vício insanável e não mero descumprimento de formalidade administrativa.

 

15. Não  subsiste  dúvida  de  que  o  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Santa  Catarina  equipara-se  às 
Universidades, quanto à necessidade de prévia obtenção do assentimento prévio, conforme os termos do art. 13 do  Decreto nº 85.064, 
de 1980.

 

16. Logo, a emissão de permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Chapecó/SC, consubstanciada na Portaria nº 1218, de 2014, publicada no DOU nº 221, de 2014, deveria  
ter sido precedida da obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional.

 
17. Acrescente-se, ainda, que o art. 15 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52795, de 
1963, na redação vigente no momento da publicação do ato ministerial (Portaria nº 1218, de 2014), previa o assentimento prévio  
como requisito para habilitação das entidades no certame, in verbis:
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Art. 15. Para habilitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: (Redação dada pelo Decreto nº

2.108, de 24.12.1996) (...)

b) comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio se a localidade, objeto do edital, estiver  
situada na Faixa de Fronteira; (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) (Revogado pelo Decreto nº 
9.138, de 2017)

 
18. O descumprimento do conjunto normativo anteriormente citado, que trata da obtenção de assentimento prévio do Conselho 
de Defesa Nacional (vide itens 6,  7 e 8 deste PARECER), implica necessidade de anulação dos atos administrativos de cunho  
decisório que foram praticados no âmbito deste Ministério, pelo que deve haver a anulação da Portaria nº 1218, de 2014, publicada no 
DOU nº 221, de 2014, assim como deve haver a extinção/desfazimento (tornar sem efeito) do Despacho de Homologação do certame.

 
19. É imperioso lembrar que a Administração Pública Federal, com base no princípio da autotutela, tem o dever de anular seus  
próprios atos, quando eivados de vício de ilegalidade (arts. 53 e 54, § 2º, da Lei nº 9.784, de 1999), pelo que é cogente a anulação da 
Portaria nº 1218, de 2014, publicada no DOU nº 221, de 2014.

 
20. Ad argumentandum tantum, não se iniciou o prazo decadencial de cinco anos (art. 54 da Lei nº 9.784, de 1999) para anular a  
Portaria nº 1.218, de 2014, publicada no DOU nº 221, de 2014, uma vez que a formalização da outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão sonora pressupõe a aprovação pelo Congresso Nacional e a subscrição do respectivo termo/contrato.

 

21. Assim e considerando que sequer houve a edição de decreto legislativo pelo Congresso Nacional outorgando permissão ao 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, afigura-se que o lapso temporal transcorrido após a edição da 
citada Portaria ministerial não representa óbice para a sua anulação em face do vício insanável ali existente.

 

22. Em razão das peculiaridades que envolvem o caso em questão, é factível asseverar que não é cabível eventual convalidação 
dos atos praticados (art. 55 da Lei nº 9.784, de 1999), uma vez que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa  
Catarina,  apesar  de  devidamente  cientificado,  quedou-se  inerte  na  apresentação  dos  documentos  necessários  para  obtenção  do 
assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, não havendo, sequer, tramitação do respectivo procedimento administrativo.

 

23. Deste modo e considerando as especificidades do caso concreto em análise, tem-se que deve haver a anulação da permissão  
que outorgou ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito  de exclusividade,  o  Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência  Modulada,  com fins  exclusivamente educativos,  no 
município de Chapecó/SC, consubstanciada na Portaria nº 1218, de 2014, publicada no DOU nº 221, de 2014, em razão da não 
obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, que é requisito obrigatório em área de Faixa de Fronteira, assim 
como deve haver a extinção/desfazimento (tornar sem efeito) do Despacho de Homologação do certame.

 

III - CONCLUSÃO

 

24. Sendo  assim  e  considerando  os  argumentos  acima  articulados,  tem-se  que  é  recomendável  a  adoção  das  seguintes 
orientações: i) a Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 221, de 14 de novembro de  
2014, anteriormente editada para outorgar permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para  
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins  
exclusivamente educativos, no município de Chapecó/SC, deve ser anulada, em razão da não obtenção do assentimento prévio  do  
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Conselho de Defesa Nacional, que é obrigatório em área de Faixa de Fronteira; ii) deve haver a extinção/desfazimento (tornar sem  
efeito) do Despacho de Homologação do certame; iii) o Ministro de Estado das Comunicações deve subscrever a minuta de exposição 
de motivos para submeter o caso em análise à Presidência da República e, posteriormente, ao Congresso Nacional; iv) o Congresso  
Nacional deve ser cientificado, após a anulação da mencionada Portaria ministerial, para que sejam adotadas as providências cabíveis, 
inclusive no que se refere à tramitação do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019.

 

25. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta anular, por meio de edição de nova portaria, a Portaria nº 1218, de 2014,  
publicada no DOU nº 221, de 2014, assim como é de sua competência a extinção/desfazimento (tornar sem efeito) do Despacho de 
Homologação do certame.

 
26. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior envio  
ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 

À consideração superior.
 

Brasília, 11 de julho de 2022.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br  mediante  o 
fornecimento

do Número Único de Protocolo (NUP) 53000059021201169 e da chave de acesso 21f2e93b
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 932906621 e chave de acesso 21f2e93b no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 
ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n.   00011/2022  /CONJUR-MCOM/CGU/AGU  

 
NUP: 53000.059021/2011-69

INTERESSADOS: IFSC - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo o PARECER n.    00524 /2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos. 

 
Encaminhe-se conforme sugerido. 

 
Brasília, 11 de julho de 2022.

 
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br  mediante  o 
fornecimento

do Número Único de Protocolo (NUP) 53000059021201169 e da chave de acesso 21f2e93b
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 7290/2022/SEI-MCOM

 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69.

Assunto: Anulação de ato. Ausência de Assentimento Prévio. À Consultoria Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Tratam os autos de formalização de outorga deferida ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, para
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Chapecó/SC ​, área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E.

2. A entidade foi declarada vencedora do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de
2011, publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011 (regido pela Portaria nº 420, de 14
de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011), por intermédio do
Despacho de Homologação de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2014, em conformidade com a Portaria nº 1218, de de 06 de novembro de 2014, publicada
no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014.

ANÁLISE

 

3. Visando ao prosseguimento do feito, procedeu-se à análise dos autos, e constatamos que os
autos estavam em fase de envio de Exposição de Motivos (fase essa que se prolongou em razão de troca de
Ministros na Pasta) sem antes haver o Assentimento.

4. A entidade é Instituto Federal (equiparado à Universidade Federal) e, conforme o artigo 45
do Decreto nº 85.064, de 26/08/1980, que regulamenta a Lei nº 6.634, de 02/05/1979, que dispõe sobre a
Faixa de Fronteira, "as entidades da administração indireta, da União, dos Estados e dos Municípios,
aplicam-se, no que couber, as disposições deste regulamento, não lhes sendo exigível, porém, que adotem
para suas ações a forma nominativa".

5. Identificamos que o processo em comento passou pelo mesmo procedimento que ocorreu no
processo análogo nº 53000.004932/2012-30 (São Borja/RS), com base nas interpretações da área à época.
Como, nesse processo análogo (São Borja/RS), a Conjur dirimiu as dúvidas existentes sobre momento do
Assentimento dos processos regidos pela Portaria nº 420/2011 (Parecer nº 00536/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU - SEI nº 8978939), cumpre realizar nesse presente processo de Chapecó/SC as
atuações recomendadas pela Consultoria Jurídica para a situação, quais sejam: 

Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o assentimento prévio
deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria.

A convalidação é uma forma de correção de vícios existentes em um ato ilegal, no entanto, não se
vislumbra possível sua adoção, vez não se tratar de vício sanável. Ademais, não se pode afirmar que não
exista lesão ao interesse público, já que o CDN ainda não validou a operação.

Por fim, a Secretaria apontou que as alterações no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto n.º 52795/63, acerca do momento da realização da instrução técnica "dificultaram o
entendimento da cronologia e ensejaram a situação de não ter sido realizado o procedimento do
Assentimento Prévio nos presentes autos". Todavia, como demonstrado, na legislação vigente à época, o
assentimento prévio era exigido para a autorização da execução do serviço.

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, (...), recomenda
a anulação da Portaria, bem como que seja a medida comunicada ao Congresso Nacional para as
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providências que entender cabíveis naquela esfera. Caso constatado prejuízo ao interesse público,
recomenda-se a apuração de eventual responsabilidade dos envolvidos.

Ademais, sugere-se o imediato encaminhamento da documentação pertinente ao Conselho de Defesa
Nacional da Presidência da República para a obtenção do assentimento prévio.

6. Assim, cumprindo as recomendações da Consultoria, cumpre informar de pronto a
inexistência de prejuízo ao interesse público (não houve Decreto Legislativo publicado, nem restou
formalizado o Contrato), bem como a inexistência de eventual circunstância que indique indício de
irregularidade que possa justificar a apuração de responsabilidade funcional, pois conforme já esclarecido
na Nota técnica nº 7173/2021/SEI-MCOM (SEI Nº 7593483), a ocorrência foi ocasionada por dificuldades
hermenêuticas decorrentes de constantes mudanças legislativas.

7. Providencia-se também - com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de fevereiro de 1999,
segundo o qual “a Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade,

e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos ”, e na
Súmula 473 do STF, "a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os

tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou

oportunidade, respeitados os diretos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial " -,
de imediato, a anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da
União de 14 de novembro de 2014, conforme minuta anexa SEI nº 9932914. Ademais, na minuta anexa
SEI nº 9932915, consta a informação ao Congresso para o não prosseguimento do Projeto de Decreto
Legislativo PDL 91/2019 (conforme consulta SEI nº 9932899).

8. Na mesma Portaria de Anulação deverá constar a retirada de efeitos do Despacho de
Homologação de 06 de novembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de
2014, tendo em vista que houve indeferimento da instrução de Assentimento Prévio, conforme Nota
Técnica nº 163/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9049352) e do Despacho de Decisão nº 16 (SEI nº 9049356),
constantes do Processo nº 53115.026023/2021-56, tendo-se já concedido o contraditório e a ampla defesa à
entidade.

 

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, nos termos dos itens acima, opinamos:

a) seja declarada a anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada
no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014;

b) sejam retirados os efeitos do Despacho de Homologação de 06 de novembro de
2014, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014, devido o
indeferimento do processo de Assentimento Prévio;

c) seja comunicado o Congresso para o não prosseguimento do Projeto de Decreto
Legislativo PDL 91/2019;

d) seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, a fim de que se
manifeste sobre a regularidade jurídico-formal da minuta da Portaria de Anulação e da
Exposição de Motivos ao Congresso Nacional, elaboradas com vistas à celeridade
processual;

e) sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das
providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-
Administrativo, em 31/05/2022, às 13:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 31/05/2022, às 14:03 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros , Diretor
do Departamento de Outorga e Pós-Outorga substituto, em 06/06/2022, às 15:56 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9932911 e o código CRC CCE05A29.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria de Anulação SEI nº 9932914.

Minuta de Exposição de Motivos SEI nº 9932915.

Parecer de Mérito SEI nº 9932919.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 9932911
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 77/2022/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para anulação de ato referente à outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, área em faixa de
fronteira, por meio do canal 291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de tomada de providências quanto ao Decreto Legislativo nº 112, de 5 de outubro de 2022,
publicado em 6 de outubro de 2022, tendo em vista que o Ministério das Comunicações já realizou a
anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2014. 

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA,
CNPJ nº 11.402.887/0001-60.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão
da ação governamental, ou aumento de despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo
utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais
previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa
com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive
quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o assentimento prévio
deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria, de forma que o ato é ilegal, devendo ser anulado.
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 14/10/2022, às 15:08 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10466888 e o código CRC E235F4AE.

 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 10466888
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                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 12 de Dezembro de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Processo para anulação de ato referente à outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,

com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC¿, área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 383 2022 MCOM.

 

Att, 

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 12/12/2022, às 15:10, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3802277 e o código CRC E70D337F no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 3802277

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.059021/2011-69
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 3306/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 383/2022 MCOM. 

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo8vos nº 383/2022 MCOM (3802258), do Ministério das Comunicações, na qual
submete o Processo Administra8vo nº 059021/2011-69, rela8vo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Chapecó/SC, área em faixa de fronteira, cujo objeto foi adjudicado ao
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, C IÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio do Despacho de Homologação de
6 de novembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe, em 14/12/2022, às 19:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3802711 e o código CRC 75C1CCD6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 3802711

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
Radiodifusão na Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Nota Informativa nº 1/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG

 

PROCESSO: 00020.001693/2022-33

ASSUNTO: Anulação do ato de outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Chapecó/SC, em razão da ausência de assentimento prévio[1].

INTERESSADO: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (CNPJ nº 11.402.887/0001-60)

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00383/2022 MCOM, de 12 de dezembro de 2021 (3802258)

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 6210, DE 19 DE JULHO DE 2022, que anulou a PORTARIA Nº 1218, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2014, de outorga da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em favor do InsGtuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 11.402.887/0001-60, na localidade de Chapecó/SC,
em razão da não obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, que é obrigatório em área de Faixa de Fronteira.

2. O Ato de anulação de outorga da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade
de Chapecó/SC já havia sido remeGdo à Presidência da República com a Exposição de MoGvos nº 00275/2022 MCOM, de 16 de
setembro de 2022 (3639168), para a qual foi emiGdo o Despacho SAG - Radiodifusão Nº
128/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR, de 23 de setembro de 2022 (3647252).

3. Observam-se que são os mesmos documentos de manifestações técnica e jurídica do MCOM, o Parecer de Mérito I
(3802268) – Nota Técnica nº 7290/2022/SEI-MCOM, de 31 de maio de 2022, e o Parecer Jurídico nº 00524/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, de 12 de agosto de 2019 (3802262), com acréscimo do Parecer de Mérito nº 77/2022/SEI-MCOM, de 14 de
outubro de 2022 (3802274), com texto bem similar ao que consta no Parecer de Mérito nº 59/2022/SEI-MCOM, de 13 de julho de
2022 (3639179), em que se verifica, assim como nas Exposições de MoGvos, há a anotação de evolução da análise no Congresso
Nacional modificando a situação de Projeto de Decreto LegislaGvo PDL 91/2019 para a publicação do Decreto LegislaGvo nº 112, de
2022.

4. Considerando que as manifestações técnica e jurídica do MCOM foram manGdas inalteradas e a informação
complementar de que houve a aprovação pelo Congresso Nacional da PORTARIA Nº 1218, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2014, por meio
d o Decreto LegislaGvo nº 112, de 2022, que Gnha por proposição originária no PDL 91/2019, o MCOM solicita em caráter de
urgência, a comunicação da medida ao Congresso Nacional para as providências cabíveis naquela esfera, e desta forma encaminha-
se à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da República.

 

Brasília, na data de assinatura.
EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Assessor

[1] Nos termos do Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, que regulamenta a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, que dispõe sobre a Faixa de Fronteira.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 14/12/2022, às 18:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3812583 e o código CRC 55205F33 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 3812583

https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.210-de-19-de-julho-de-2022-421939336
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/11/2014&jornal=1&pagina=177&totalArquivos=360
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2196009&ord=1
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decleg/2022/decretolegislativo-112-5-outubro-2022-793275-norma-pl.html
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/11/2014&jornal=1&pagina=177&totalArquivos=360
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decleg/2022/decretolegislativo-112-5-outubro-2022-793275-norma-pl.html
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2196009&ord=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d85064.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência:  Exposição de Mo.vos nº 383/2022 MCOM (3802258) , do Ministério das Comunicações ao Senhor Presidente da
República.

 

Assunto: Processo para anulação de ato referente à outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com

fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E.

 

Trâmite do Processo:

Exposição de Motivos nº 383/2022 MCOM (3802258), do Ministério das Comunicações.

Despacho/DIPUBL/CODOC, de 12/12/2022 (3802277), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP e CC/PR.

OF. Nº 3306/2022/GM/CC/PR, de 14/12/2022 (3802711), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe da Assessoria Especial
da Casa Civil/PR ao Secretário-Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo.vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC, de 12/12/2022 (3802277) à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP e CC/PR, Pastas de competência do
assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 20/12/2022, às 07:58, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3817657 e o código CRC 5392BDA9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 3817657

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 17 de janeiro de 2023.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53000.059021/2011-69  -  devolução da Exposição de Motivos, a pedido do Ministério das Comunicações.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI nº 53000.059021/2011-69, encaminhado pelo Ministério das Comunicações - MCOM, que
versa sobre serviços de radiodifusão.

2. Considerando pedido do Ministério das Comunicações, feito por e-mail em 17/01/2023, e devido à alteração na
composição e ?tularidade dos Ministérios, encaminha-se o presente Processo SEI para devolução da Exposição de Mo?vos e
documentos per?nentes no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, bem como para
encerramento e arquivamento do referido Processo no SEI, com vistas à reanálise do processo por parte do MCOM.

3. Solicita-se que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas traga elementos que possam sanar os
problemas acima apontados, bem como considere as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração,
redação, alteração, consolidação e encaminhamento de propostas de atos normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/01/2023, às 18:24, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3891329 e o código CRC 0B8ED96D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 3891329

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 19 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 383 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 383 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 19/01/2023, às 15:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3898036 e o código CRC B4E80067 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 3898036

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao PROTOCOLO/SAJ

 

Assunto: Expedição de documentos via barramento

 

1.          Restituímos o processo pois não foi possível o envio pelo barramento pelo motivo abaixo: 

O processo foi recusado pelo Órgão Ministério das Comunicações pelo seguinte motivo: Já existe um processo utilizando o número de
protocolo 53000.059021/2011-69.

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Pinto de Andrade, PROTOCOLO CENTRAL - Protocolo Central da

Presidência da República, em 06/07/2023, às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4395718 e o código CRC 17FCC039 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 4395718

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Protocolo da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

FORMULÁRIO PARA EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS PARA O PROTOCOLO CENTRAL

Ao Protocolo Central.

Encaminho o presente processo para expedição conforme a seguir:

( x ) Enviar o processo integralmente;

(   ) Enviar apenas os documentos listados abaixo:

Identificação do documento PRINCIPAL 1 Link SUPER do documento PRINCIPAL 1

  

Identificação do anexo do documento PRINCIPAL 1 Link SUPER do anexo do documento PRINCIPAL 1 

  

  

  

  

  

Identificação do documento PRINCIPAL 2 (se houver) Link SUPER do documento PRINCIPAL 2 (se houver)

  

Identificação do anexo do documento PRINCIPAL 2 Link SUPER do anexo do documento PRINCIPAL 2 

  

  

  

  

  

Prazo de envio



(   ) Urgente ( x  ) Não urgente

Nível de Acesso

(  x ) Público (   ) Restrito

Indicação da forma de remessa

(   ) E-mail

Informar e-mail (s) de destino:

(   ) Protocolo Digital ou Peticionamento Eletrônico

· Solução que possibilita aos órgãos e entidades da Administração Pública de todas as esferas,
pessoas físicas e jurídicas, encaminhar documentos pela Internet, de forma eletrônica.

· Envio de documentos avulsos.

· O processo eletrônico que possui o(s) documento(s) continua aberto na Unidade no SUPER-PR.

(   ) Barramento

· Solução que permite a comunicação entre os órgãos públicos que utilizam o SUPER ou outras

soluções de processo eletrônico (desde que também estejam integrados ao Barramento).

· Envio de todo o processo.

· O processo eletrônico enviado fica bloqueado no SUPER-PR e não pode ser editado nem

tramitado, mas fica disponível para consulta.  

(   ) Via Postal

* Colocar endereço(s) do(s) destinatário(s)

(   ) SEDEX

(   ) Aviso de recebimento

(  x ) Qualquer das opções

  

ATENÇÃO: Caso a opção escolhida seja envio por meio de protocolo digital ou de peticionamento eletrônico, barramento ou e-
mail e o Órgão de destino não ofereça essas opções de recebimento, o documento será enviado fisicamente ou por via postal.

INSTRUÇÕES:

a) este formulário deve ser assinado pelo colaborador responsável e o respectivo processo encaminhado à
unidade PROTOCOLO CENTRAL para atendimento;

b) não é necessário incluir despacho de encaminhamento - apenas o formulário devidamente preenchido e
assinado é suficiente para o atendimento da demanda;

c) os documentos a serem expedidos devem compor os autos dos processos enviados à expedição.
Havendo documentos em processo diverso, estes deverão estar disponíveis para consulta da unidade
PROTOCOLO CENTRAL.

 

 

 

 



 

 

 

 

Em caso de dúvida, por favor, entre em contato com o Protocolo Central: 2487/2488 ou acesse o menu Documentação e
Arquivo, opção PROTOCOLO CENTRAL na Intranet.

Documento assinado eletronicamente por Cláudio Moraes Barbosa, Supervisor(a), em 06/07/2023, às 10:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4396110 e o código CRC C2101D51 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 4396110

https://intra.presidencia.gov.br/documentacao-e-arquivo/protocolo-central
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


O presente documento registra as informações inseridas no Portal de Serviços do Governo Federal (https://www.gov.br/protocolodigital)

Ministério das Comunicações - MCOM
PROTOCOLO DIGITAL - RECIBO DA SOLICITAÇÃO

Nº 264359.0045390/2023

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: Alessandra Pinto de Andrade
E-mail: **********.*******@***********.***.*r
CPF: ***.907.557-**

DADOS DA SOLICITAÇÃO

Número da Solicitação: 264359.0045390/2023
Tipo da Solicitação: 01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações
Informações Complementares: Tentamos enviar o processo via Barramento porém, apresentou o
seguinte erro:
O processo foi recusado pelo orgão Ministério das Comunicações pelo seguinte motivo: Já existe um
processo utilizando o número de protocolo 53000.059021/2011-69.
Número do Processo Informado Pelo Solicitante: 53000.059021/2011-69
Data e Hora de Encaminhamento: 06/07/2023 às 13:07

DOCUMENTAÇÃO PRINCIPAL

Tipo do Documento Nome do Arquivo

Requerimento Processo nº
SEI_53000.059021_2011_69_compressed.pdf

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Preenchimento Opcional)

Descrição do Documento Nome do Arquivo

Não há Não há

Sua solicitação poderá ter a documentação conferida, antes de ser tramitada para a unidade responsável.
Em até 24h, a partir do envio, verifique o recebimento de e-mail contendo o Número Único de Protocolo
(NUP) e orientações para o acompanhamento.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao PROTOCOLO/SAJ

 

Assunto: Expedição de documentos

 

1.          Encaminha recibo do Processo nº 53000.059021/2011-69 expedido.

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Pinto de Andrade, PROTOCOLO CENTRAL - Protocolo Central da

Presidência da República, em 06/07/2023, às 13:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4397022 e o código CRC 8BF52D7E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 4397022

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP n� 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves PÙblicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereÆo eletrÓnico

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo cÒdigo 05152022100600002
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LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

HELDO FERNANDO DE SOUZA
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Presidente da República

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador de Publicação do Diário Oficial da União

VALDECI MEDEIROS
Coordenador-Geral de Publicação, Produção e Preservação

FaÆo saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N� 110, DE 2022

Aprova o ato que outorga autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo
ComunitÀria de Angical para executar serviÆo de
radiodifusÂo comunitÀria no MunicÌpio de MassapÉ
do PiauÌ, Estado do PiauÌ.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1� Fica aprovado o ato previsto na Portaria n� 293, de 27 de setembro de

2013, do MinistÈrio das ComunicaÆÔes, que outorga autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo ComunitÀria
de Angical para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviÆo de
radiodifusÂo comunitÀria no MunicÌpio de MassapÉ do PiauÌ, Estado do PiauÌ.

Art. 2� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2022
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

FaÆo saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N� 111, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorizaÆÂo outorgada ¿
AssociaÆÂo RÀdio ComunitÀria de Carmo do Rio Verde
para executar serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria no
MunicÌpio de Carmo do Rio Verde, Estado de GoiÀs.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1� Fica aprovado o ato previsto na Portaria n� 2.955, de 30 de julho de

2015, do MinistÈrio das ComunicaÆÔes, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 12 de
dezembro de 2011, a autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo RÀdio ComunitÀria de Carmo do
Rio Verde para executar, sem direito de exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria
no MunicÌpio de Carmo do Rio Verde, Estado de GoiÀs.

Art. 2� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2022
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

FaÆo saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N� 112, DE 2022

Aprova o ato que outorga permissÂo ao Instituto
Federal de EducaÆÂo, CiÉncia e Tecnologia de Santa
Catarina para executar serviÆo de radiodifusÂo sonora
em frequÉncia modulada no MunicÌpio de ChapecÒ,
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1� Fica aprovado o ato previsto na Portaria n� 1.218, de 6 de novembro de

2014, do MinistÈrio das ComunicaÆÔes, que outorga permissÂo ao Instituto Federal de
EducaÆÂo, CiÉncia e Tecnologia de Santa Catarina para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo sonora em frequÉncia modulada, com fins
exclusivamente educativos, no MunicÌpio de ChapecÒ, Estado de Santa Catarina.

Art. 2� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2022
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

FaÆo saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N� 113, DE 2022

Aprova o ato que outorga autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo
ComunitÀria PrÒ Cultura e ComunicaÆÂo de Coqueiro
Baixo para executar serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria
no MunicÌpio de Coqueiro Baixo, Estado do Rio Grande
do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1� Fica aprovado o ato previsto na Portaria n� 1.225, de 30 de novembro de

2010, do MinistÈrio das ComunicaÆÔes, que outorga autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo ComunitÀria PrÒ
Cultura e ComunicaÆÂo de Coqueiro Baixo para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria no MunicÌpio de Coqueiro Baixo, Estado do
Rio Grande do Sul.

Art. 2� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2022
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

FaÆo saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N� 114, DE 2022

Aprova o ato que outorga autorizaÆÂo ¿
AssociaÆÂo de RÀdio ComunitÀria de Castanheira
para executar serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria
no MunicÌpio de Castanheira, Estado do Mato
Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1� Fica aprovado o ato previsto na Portaria n� 370, de 25 de abril de 2014, do

MinistÈrio das ComunicaÆÔes, que outorga autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo de RÀdio ComunitÀria de
Castanheira para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviÆo de
radiodifusÂo comunitÀria no MunicÌpio de Castanheira, Estado do Mato Grosso.

Art. 2� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicaÆÂo.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2022
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

FaÆo saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N� 115, DE 2022

Aprova o ato que outorga permissÂo ao Instituto
Federal de EducaÆÂo, CiÉncia e Tecnologia Goiano
para executar serviÆo de radiodifusÂo sonora em
frequÉncia modulada no MunicÌpio de Rio Verde,
Estado de GoiÀs.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1� Fica aprovado o ato previsto na Portaria n� 2.058, de 14 de maio de 2015,

do MinistÈrio das ComunicaÆÔes, que outorga permissÂo ao Instituto Federal de EducaÆÂo,
CiÉncia e Tecnologia Goiano para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviÆo de radiodifusÂo sonora em frequÉncia modulada, com fins exclusivamente educativos,
no MunicÌpio de Rio Verde, Estado de GoiÀs.

Art. 2� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2022
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

FaÆo saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N� 116, DE 2022

Aprova o ato que outorga autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo de
RadiodifusÂo ComunitÀria e Cultural de Pontal do
Araguaia (RÀdio ComunitÀria Vale FM) para executar
serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria no MunicÌpio de
Pontal do Araguaia, Estado do Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1� Fica aprovado o ato previsto na Portaria n� 50, de 1� de fevereiro de 2016,

do MinistÈrio das ComunicaÆÔes, que outorga autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo de RadiodifusÂo
ComunitÀria e Cultural de Pontal do Araguaia (RÀdio ComunitÀria Vale FM) para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria no MunicÌpio
de Pontal do Araguaia, Estado do Mato Grosso.

Art. 2� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2022
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

FaÆo saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parÀgrafo Ùnico do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N� 117, DE 2022

Aprova o ato que renova a concessÂo outorgada ¿ TV
TaubatÈ Ltda. para explorar serviÆo de radiodifusÂo de
sons e imagens no MunicÌpio de TaubatÈ, Estado de
SÂo Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1� Fica aprovado o ato previsto no Decreto n� 9.624, de 20 de dezembro de

2018, do Presidente da RepÙblica, que renova, por 15 (quinze) anos, a partir de 26 de agosto de
2017, a concessÂo outorgada ¿ TV TaubatÈ Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade,
serviÆo de radiodifusÂo de sons e imagens no MunicÌpio de TaubatÈ, Estado de SÂo Paulo.

Art. 2� Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

Senado Federal, em 5 de outubro de 2022
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC ​, área em faixa de fronteira, por meio
do canal 291E, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06 de novembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de
2014.

2. Após a publicação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, no Diário Oficial da
União de 14 de novembro de 2014, que outorgou permissão à entidade para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na referida localidade, o processo foi encaminhado para a deliberação do
Congresso Nacional.

3. Posteriormente, conforme explicitado no Parecer nº 00524/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto a este Ministério, foi verificada a necessidade de
anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2014, bem como da extinção do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019, tendo em vista
que, primeiramente precisaria ser obtido o Assentimento Prévio concedido pelo Conselho de Defesa
Nacional, em razão da legislação cabível para a presente outorga. Os procedimentos para instrução
do Assentimento foram realizados e a entidade teve proposta indeferida.

4. A Exposição de Motivos nº 00275/2022, de 16 de setembro de 2022, foi enviada,
visando ao impedimento da publicação do Decreto Legislativo. No entanto, em 6 de outubro de 2022, foi
publicado o Decreto Legislativo nº 112, de 5 de outubro de 2022.

5. A anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da
União de 14 de novembro de 2014, foi devidamente realizada por essa Pasta com a publicação da Portaria
de Anulação nº 6.210, de 19 de julho de 2022, publicada em 12 de agosto de 2022.

6. Deste modo, em caráter de urgência, faz-se necessário o encaminhamento da presente
Exposição de Motivos à Presidência da República, para as providências cabíveis, bem como a
comunicação da medida ao Congresso Nacional para as providências cabíveis naquela esfera relativamente
ao Decreto Legislativo nº 112, de 2022.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 14/10/2022, às 15:08 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10466885 e o código CRC C209DF1B.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI-MCOM nº 10466885
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 77/2022/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para anulação de ato referente à outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, área em faixa de
fronteira, por meio do canal 291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de tomada de providências quanto ao Decreto Legislativo nº 112, de 5 de outubro de 2022,
publicado em 6 de outubro de 2022, tendo em vista que o Ministério das Comunicações já realizou a
anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2014. 

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA,
CNPJ nº 11.402.887/0001-60.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão
da ação governamental, ou aumento de despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo
utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais
previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa
com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive
quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o assentimento prévio
deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria, de forma que o ato é ilegal, devendo ser anulado.
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 14/10/2022, às 15:08 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10466888 e o código CRC E235F4AE.

 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 10466888
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53000.059021/2011-69
Referência: Parecer nº 00524/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 10156948) e Portaria nº
6.210, de 19 de julho de 2022, publicada em 12 de agosto de 2022 (SEI nº 10303125)
 
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA
CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60 ​.
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

1. Tendo em vista a necessidade de anulação do Decreto Legislativo nº 112, de 5 de
outubro de 2022, publicado em 6 de outubro de 2022, bem como, o posicionamento favorável com
recomendações do Parecer nº 00524/2022 (SEI nº 10156948), quais sejam:

24. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, tem-se que é recomendável a adoção das
seguintes orientações: i) a Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da
União nº 221, de 14 de novembro de 2014, anteriormente editada para outorgar permissão ao Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Chapecó/SC, deve ser anulada, em razão da não obtenção do
assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, que é obrigatório em área de Faixa de Fronteira; ii)
deve haver a extinção/desfazimento (tornar sem efeito) do Despacho de Homologação do certame; iii) o
Ministro de Estado das Comunicações deve subscrever a minuta de exposição de motivos para submeter o
caso em análise à Presidência da República e, posteriormente, ao Congresso Nacional; iv) o Congresso
Nacional deve ser cientificado, após a anulação da mencionada Portaria ministerial, para que sejam
adotadas as providências cabíveis, inclusive no que se refere à tramitação do Projeto de Decreto Legislativo
PDL 91/2019

25. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta anular, por meio de edição de nova portaria, a Portaria nº
1218, de 2014, publicada no DOU nº 221, de 2014, assim como é de sua competência a
extinção/desfazimento (tornar sem efeito) do Despacho de Homologação do certame..

 

2. Tendo em vista também a publicação da Portaria de Anulação nº 6.210, de 19 de julho de
2022, publicada em 12 de agosto de 2022 (SEI nº 10303125), referentes ao procedimento de
ANULAÇÃO​ de atos de outorga deferida ao Instituto, para execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC ​
, área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E, através do Despacho de Homologação de 06 de
novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014, em conformidade
com a Portaria nº 1218, de de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2014, encaminhem-se a minuta atualizada de Exposição de Motivos com Parecer de Mérito,
para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 14/10/2022, às 15:08 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 14/10/2022, às 15:52 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10466884 e o código CRC 0F328D07.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 10466885);
Parecer de Mérito (SEI nº 10466888).

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI-MCOM nº 10466884
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 18 de outubro de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC ​, área em faixa de fronteira, por meio
do canal 291E, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, por intermédio do Despacho de
Homologação de 6 de novembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de
2014.

2. Após a publicação da Portaria nº 1218, de 6 de novembro de 2014, no Diário Oficial da
União de 14 de novembro de 2014, que outorgou permissão à entidade para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na referida localidade, o processo foi encaminhado para a deliberação do
Congresso Nacional.

3. Posteriormente, conforme explicitado no Parecer nº 00524/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto a este Ministério, foi verificada a necessidade de
anulação da Portaria nº 1.218, de 6 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2014, bem como da extinção do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019, tendo em vista
que, primeiramente precisaria ser obtido o Assentimento Prévio concedido pelo Conselho de Defesa
Nacional, em razão da legislação cabível para a presente outorga. Os procedimentos para instrução
do Assentimento foram realizados e a entidade teve proposta indeferida.

4. A Exposição de Motivos nº 00275/2022, de 16 de setembro de 2022, foi enviada,
visando ao impedimento da publicação do Decreto Legislativo. No entanto, em 6 de outubro de 2022, foi
publicado o Decreto Legislativo nº 112, de 5 de outubro de 2022.

5. A anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da
União de 14 de novembro de 2014, foi devidamente realizada por essa Pasta com a publicação da Portaria
de Anulação nº 6.210, de 19 de julho de 2022, publicada em 12 de agosto de 2022.

6. Deste modo, em caráter de urgência, faz-se necessário o encaminhamento da presente
Exposição de Motivos à Presidência da República, para as providências cabíveis, bem como a
comunicação da medida ao Congresso Nacional para as providências cabíveis naquela esfera relativamente
ao Decreto Legislativo nº 112, de 2022.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 77/2022/SEI-MCOM
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1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para anulação de ato referente à outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC ​, área em faixa de fronteira , por meio do canal 291E.
 

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de tomada de providências quanto ao Decreto Legislativo nº 112, de 5 de outubro de 2022, publicado em 6
de outubro de 2022, tendo em vista que o Ministério das Comunicações já realizou a anulação da Portaria nº 1218, de
06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014. 
 
3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº
11.402.887/0001-60.
 
4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.
 
5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação

governamental, ou aumento de despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes,

constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e indicando: i) se a

medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii)

a simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária

anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas.
 

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive quanto à

interação ou à sobreposição:

Não há.
 

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida provisória ou de

projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.
 
8. Síntese do Parecer Jurídico:

Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o assentimento prévio deveria ter sido
obtido antes da publicação da Portaria, de forma que o ato é ilegal, devendo ser anulado.
 

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria , Ministro de Estado

das Comunicações, em 06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10471374 e o código CRC 53B7FC20.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 10471374
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 26567/2022/MCOM

Brasília, 17 de Maio de 2021

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10471374)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (10466888), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10471374),  para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 03/11/2022, às 10:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do

art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10471417 e o código CRC 4266CB44.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 26567/2022/MCOM -  Processo nº 53000.059021/2011-69 - Nº SEI:

10471417
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 28416/2022/MCOM

Brasília, 07 de dezembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10471374)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM (10466884, encaminho a
Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10471374), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 07/12/2022, às
18:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10557308 e o código CRC 2460DB34.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 28416/2022/MCOM -  Processo nº 53000.059021/2011-69 - Nº SEI:
10557308
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EM nº 00383/2022 MCOM 
  

Brasília, 12 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 059021/2011-69, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, área em faixa de 
fronteira, por meio do canal 291E, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, 
por intermédio do Despacho de Homologação de 6 de novembro de 2014, publicado no Diário Oficial 
da União de 14 de novembro de 2014. 

2.                Após a publicação da Portaria nº 1.218, de 6 de novembro de 2014, no Diário Oficial da 
União de 14 de novembro de 2014, que outorgou permissão à entidade para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na referida localidade, o processo foi encaminhado para a 
deliberação do Congresso Nacional. 

3.                Posteriormente, conforme explicitado no Parecer nº 00524/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto a este Ministério, foi verificada a necessidade de 
anulação da Portaria nº 1.218, de 6 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 
14 de novembro de 2014, bem como da extinção do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019, 
tendo em vista que, primeiramente precisaria ser obtido o Assentimento Prévio concedido pelo 
Conselho de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível para a presente outorga. Os 
procedimentos para instrução do Assentimento foram realizados e a entidade teve proposta indeferida. 

4.                A Exposição de Motivos nº 00275/2022, de 16 de setembro de 2022, foi enviada, visando 
ao impedimento da publicação do Decreto Legislativo. No entanto, em 6 de outubro de 2022, foi 
publicado o Decreto Legislativo nº 112, de 5 de outubro de 2022. 

5.                A anulação da Portaria nº 1218, de 6 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial 
da União de 14 de novembro de 2014, foi devidamente realizada por essa Pasta com a publicação da 
Portaria de Anulação nº 210, de 19 de julho de 2022, publicada em 12 de agosto de 2022. 

6.                Deste modo, em caráter de urgência, faz-se necessário o encaminhamento da presente 
Exposição de Motivos à Presidência da República, para as providências cabíveis, bem como a 
comunicação da medida ao Congresso Nacional para as providências cabíveis naquela esfera 
relativamente ao Decreto Legislativo nº 112, de 2022. 

 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 32132/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.059021/2011-69.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão para
conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro, em 12/12/2022, às 11:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10561030 e o código CRC C41303D1.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 32132/2022/MCOM -  Processo nº 53000.059021/2011-69 - Nº SEI:
10561030
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Processo SEI EM nº Tipo de processo

53115.024684/2020-12 0221/2022 FM renovação

53115.012497/2020-30 0322/2022 FM renovação

01250.016015/2019-29 0242/2022 FM renovação

01250.021732/2018-91 0394/2022 Transferência de rádio

53900.019356/2014-43 0444/2022 TV comercial

53115.010882/2012-23 0445/2022 TV comercial

53710.000552/2002-48 0247/2021 Ondas Médias

53000.053984/2010-78 0321/2022 TV comercial

53900.036636/2016-88 0182/2022 TV Educativa

53000.024503/2013-60 0215/2022 Ondas Médias

53000.002574/2014-92 0243/2022 Ondas Médias

53000.077005/2013-10 0350/2022 Ondas Médias

53900.024062/2015-14 0197/2022 Ondas Médias

53115.017912/2020-41 0172/2022 Transferência de rádio

53000.044878/2013-46 0148/2022 Ondas Médias

53000.042554/2013-73 0162/2022 Ondas Médias

53900.005043/2015-99 0139/2022 FM renovação

53000.009695/2014-65 0143/2022 FM renovação

53900.024880/2014-36 0144/2022 FM renovação

53000.000438/2014-68 0161/2022 FM renovação

53115.012537/2021-24 0173/2022 Transferência de rádio

01250.019569/2018-05 0159/2022 FM renovação

53900.037659/2015-29 0149/2022 Transferência de rádio

53900.044091/2015-01 0164/2022 Transferência de rádio

01250.028632/2018-13 0165/2022 Transferência de rádio

53115.012542/2021-37 0174/2022 Transferência de rádio

01250.002556/2016-27 0252/2022 Transferência de rádio

01250.012544/2016-19 0245/2022 Ondas Médias

53115.012534/2021-91 0171/2022 Transferência de rádio

53900.047422/2015-56 0178/2022 Transferência de rádio

53000.008834/2012-71 0175/2022 Transferência de rádio

53900.006790/2014-63 0103/2022 Ondas Médias

53000.068709/2013-00 0051/2022 FM renovação

53000.021001/2012-04 0147/2022 Ondas Médias

53000.009683/2014-31 0098/2022 FM renovação

53900.015246/2014-11 0052/2022 FM renovação



53000.041157/2013-84 0129/2022 FM renovação

53780.000171/1997-71 0016/2022 Extinção da Outorga

53000.021964/2012-08 0125/2022 FM renovação

53900.015853/2014-72 0038/2022 Ondas Médias

53000.041336/2013-11 0091/2022 Ondas Médias

53000.057742/2013-04 0303/2022 FM renovação

53115.025835/2020-01 0361/2022 FM renovação

53000.070908/2013-81 0313/2022 Transferência de rádio

53000.062360/2012-11 0258/2022 FM renovação

01250.011493/2016-08 0129/2021 Ondas Médias

53000.056177/2008-92 0349/2022 Transferência de rádio

01250.043383/2019-40 0298/2022 Transferência de rádio

53000.007691/2012-81 0138/2022 TV Educativa

53000.006483/2012-64 0133/2022 TV Educativa

01250.067125/2017-97 0192/2022 TV Educativa

53900.062832/2016-16 0001/2022 TV Educativa

53000.036340/2012-87 0151/2022 TV Educativa

53000.060071/2011-99 0152/2022 TV Educativa

53000.067611/2011-65 0153/2022 TV Educativa

53000.061812/2011-59 0163/2022 TV Educativa

53000.019200/2010-82 0251/2022 TV comercial

53000.006864/2013-24 0123/2021 TV comercial

53000.021339/2010-96 0104/2022 TV comercial

01250.063040/2018-11 0067/2022 TV comercial

53115.006518/2021-69 0126/2022 TV comercial

53115.012499/2020-29 0248/2022 TV comercial

53115.003748/2021-76 0020/2022 Transferência de TV

53000.004357/2012-75 0136/2022 TV Educativa

53830.000682/2002-14 0005/2022 Ondas Médias

01250.035610/2018-82 0026/2022 Transferência de rádio

53000.004116/2011-45 0141/2021 Ondas Médias

53720.000444/2001-75 0148/2021 Ondas Médias

53000.006087/2012-37 0137/2022 TV Educativa

53000.039539/2013-48 0069/2021 Ondas Médias

53650.000701/2000-69 0203/2021 Ondas Médias

53900.011941/2014-03 0097/2021 Ondas Médias

53650.000551/2001-74 0089/2021 Ondas Médias



53000.059021/2011-69 0383/2022 Extinção da Outorga

53680.000099/1998-36 0246/2021 Extinção da Outorga

53830.001345/1997-80 0257/2021 Extinção da Outorga

53820.000152/1998-01 0245/2021 Extinção da Outorga

53900.007957/2014-11 0192/2021 Extinção da Outorga

53790.000189/2000-56 0108/2022 Extinção da Outorga

53830.000784/2000-78 0201/2021 Extinção da Outorga

53000.006481/2010-11 0110/2021 Extinção da Outorga

53000.009001/2012-28 0282/2021 Educativa - outorga

53000.022925/2012-10 0208/2021 Educativa - outorga

01250.048763/2019-71 0001/2021 Extinção da Outorga

53900.063451/2015-65 0008/2021 Extinção da Outorga

00001.007821/2022-81 0277/2022 FM renovação

53000.004932/2012-30 0123/2022 Educativa - outorga

53000.054739/2011-69 0189/2020 FM renovação

53790.000837/2001-55 0096/2021 FM - outorga

53115.004151/2021-49 0127/2021 Transferência de TV

53524.004462/2018-91 0067/2021 Extinção da Outorga

53000.007756/1999-31 0014/2021 Extinção da Outorga

53720.000345/2002-74 0113/2021 FM - outorga



Interessado

Difusora Natureza FM Ltda 

Rádio FM 102 Ltda.

Leste Sul Telecomunicações Ltda.

Rádio Educadora Inconfidência de Umuarama Ltda

Televisão Cachoeiro Ltda

Televisão Indepentende de São José do Rio Preto Ltda.

TV Norte Ltda.

Rádio Ribamar Ltda.

FUNSEC - Fundação Cultural e Educativa Senador Canedo 

Rádio Atalaia de Belo Horizonte Ltda 

Rádio Colombo do Paraná Ltda

Liberdade Empresa de Radiodifusão Ltda

Rádio Emissora de Educação Rural Santarém Ltda

Rádio TV do Maranhão Ltda.

Rádio Cultura Araraquara Ltda.

Rádio Clube de Canoinhas Ltda.

Rádio Nova Dracena Ltda.

Rádio Itaperuna Ltda.

Rádio Igaraçu Ltda.

Rádio Ibituruna Ltda.

Rádio e TV Maíra Ltda.

Rádio e Televisão Eldorado do Brasil Ltda.

Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda.

Rádio Centro-América Ltda.

Rádio FM Medianeira S/C Ltda.

Rádio e TV Maíra Ltda. 

Fundação Cultural João Paulo II

Rádio Renascença Ltda.

Rádio e TV Maíra Ltda.

Rádio Independência do Paraná Ltda.

Frequência Brasileira de Comunicações Ltda.

Frequência Brasileira de Comunicações Ltda.

Sociedade Rádio Difusora de Campo Grande Ltda.

Rádio Azul Celeste Ltda.

Rádio Emissora de Campos do Jordão Ltda.

Rádio Independência de Catolé do Rocha Ltda.



Rádio Nova Cultura Ltda.

W.H.Z. Empresa Jornalística e de Radiodifusão Ltda.

Sociedade de Comunicação Mangueirinha Ltda. 

Rádio Difusora do Vale do Itabapoana Ltda.

Rádio Difusora Bento Gonçalves Ltda.

Rádio Difusora Torre Forte Ltda

Sistema Norte de Rádio Ltda.

WRT Organização de Radiodifusão Ltda.

Bariri Rádio Clube Ltda

Rádio Difusora de Iguapé Ltda.

Rádio Porto Alegre FM Ltda.

Torres & Camargo Ltda.

Município de Iguatu 

Universidade Estadual de Ponta Grossa

Fundação Antônio Barbara

Fundação Educativa e Cultural de Araras

Município de João Pessoa

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano

Município de Araruama

Universidade Federal do Paraná - UFPR

Ocan Comunicação Digital SE Ltda.

TV Esplanada do Paraná Ltda. 

Ocan Comunicação Digital SE Ltda.

Sistema Lageado de Comunicação Ltda. 

TV Minas Sul Ltda. 

Vídeo Express Ltda. 

TV Esplanada do Paraná Ltda.

Universidade Federal de Goiás

SPC - Sistema Paraense de Comunicações Ltda

Sociedade Rádio Alvorada Ltda.

Sistema Excelsior de Comunicação Ltda.

Sistema Maranhenese de Radiodifusão Ltda. 

Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM

Rádio TV do Maranhão Ltda. 

Rádio Três Climas Ltda.

Rádio Andradas Ltda.

Rádio FM Serrote Ltda.



Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina

Rádio Portal de Caxias Ltda.

EBC - Empresa Bauruense de Comunicação Ltda. 

Rádio Cruzeiro Ltda.

Sistema Jovem de Comunicação Ltda.

Tradicional FM Ltda.

Santa Cruz FM Rádio e Jornal Ltda.

Sistema Aleluia de Comunicação Ltda.

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão

Fundação Universidade de Caxias do Sul

Fundação Educativa de Radiodifusão Futura

Rádio Difusora Rhema Ltda

Universidade Federal do Pampa

Rádio Difusora de São José dos Campos Ltda.

FM Múrcia Ltda.

Televisão Cultura de Maringá Ltda. 

FUNDATECA - Fundação Triângulo de Educação, Cultura e Artes

Fundação de Fátima

A2 Comunicações Ltda



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

 

Ofício Interno nº 30200/2023/MCOM

 

 
Ao Senhor
SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO
 
 Assunto: Devolução de Exposição de Motivos.

 

Senhor Secretário,

 

Informa-se que a Exposição de Motivos nº 383/2022, que trata anulação de ato referente
à outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Chapecó/SC, área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E, foi
devolvida pela Casa Civil da Presidência da República, em 19 de janeiro de 2023, por meio do Sistema
de Geração e Tramitação de Documentos – SIDOF.

Nesse sentido, encaminha-se o presente processo para conhecimento e eventuais
providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro, em 20/01/2023, às 16:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10645947 e o código CRC 47E0815B.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 30200/2023/MCOM -  Processo nº 53000.059021/2011-69 - Nº SEI:
10645947
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.059021/2011-69

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o

presente processo ao Departamento de Comunicação Pública, Comunitária e Estatal, para conhecimento

do Ofício Interno nº 30200/2023/MCOM (10645947), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Agente Administrativo, em

27/01/2023, às 16:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10657617 e o código CRC CDBF74F7.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI-MCOM nº 10657617
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.059021/2011-69

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, considerando a

alteração do titular desta Pasta Ministerial, bem como considerando a devolução dos Autos em epígrafe

pela Casa Civil, via SIDOF, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Radiodifusão Pública,

Comunitária e Estatal, para ratificação da Minuta de Exposição de Motivos, proposta no Despacho

COREC_MCOM (10466884).

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 10/03/2023, às 17:56 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10772910 e o código CRC 3D34F003.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 Documento nº 10772910
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 202_.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC ​, área em faixa de fronteira, por meio
do canal 291E, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06 de novembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de
2014.

2. Após a publicação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, no Diário Oficial da
União de 14 de novembro de 2014, que outorgou permissão à entidade para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na referida localidade, o processo foi encaminhado para a deliberação do
Congresso Nacional.

3. Posteriormente, conforme explicitado no Parecer nº 00524/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto a este Ministério, foi verificada a necessidade de
anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2014, bem como da extinção do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019, tendo em vista
que, primeiramente precisaria ser obtido o Assentimento Prévio concedido pelo Conselho de Defesa
Nacional, em razão da legislação cabível para a presente outorga. Os procedimentos para instrução
do Assentimento foram realizados e a entidade teve proposta indeferida.

4. A Exposição de Motivos nº 00275/2022, de 16 de setembro de 2022, foi enviada,
visando ao impedimento da publicação do Decreto Legislativo. No entanto, em 6 de outubro de 2022, foi
publicado o Decreto Legislativo nº 112, de 5 de outubro de 2022.

5. A anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da
União de 14 de novembro de 2014, foi devidamente realizada por essa Pasta com a publicação da Portaria
de Anulação nº 6.210, de 19 de julho de 2022, publicada em 12 de agosto de 2022.

6. Deste modo, em caráter de urgência, faz-se necessário o encaminhamento da presente
Exposição de Motivos à Presidência da República, para as providências cabíveis, bem como a
comunicação da medida ao Congresso Nacional para as providências cabíveis naquela esfera relativamente
ao Decreto Legislativo nº 112, de 2022.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
22/05/2023, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10917750 e o código CRC 5B5F7E7D.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 Documento nº 10917750
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MINUTA DE
PARECER DE MÉRITO

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para anulação de ato referente à outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, área em faixa de
fronteira, por meio do canal 291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de tomada de providências quanto ao Decreto Legislativo nº 112, de 5 de outubro de 2022,
publicado em 6 de outubro de 2022, tendo em vista que o Ministério das Comunicações já realizou a
anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2014. 

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA,
CNPJ nº 11.402.887/0001-60.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão
da ação governamental, ou aumento de despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo
utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais
previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa
com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive
quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o assentimento prévio
deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria, de forma que o ato é ilegal, devendo ser anulado.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
22/05/2023, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10917753 e o código CRC 1D651E92.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 Documento nº 10917753
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.059021/2011-69
Referência: Parecer nº 00524/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 10156948) e Portaria nº
6.210, de 19 de julho de 2022, publicada em 12 de agosto de 2022 (SEI nº 10303125)
 
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA
CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60 ​.
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - GACSE.

 

1. Tendo em vista a necessidade de anulação do Decreto Legislativo nº 112, de 5 de
outubro de 2022, publicado em 6 de outubro de 2022, bem como, o posicionamento favorável com
recomendações do Parecer nº 00524/2022 (SEI nº 10156948), quais sejam:

24. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, tem-se que é recomendável a adoção das
seguintes orientações: i) a Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da
União nº 221, de 14 de novembro de 2014, anteriormente editada para outorgar permissão ao Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Chapecó/SC, deve ser anulada, em razão da não obtenção do
assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, que é obrigatório em área de Faixa de Fronteira; ii)
deve haver a extinção/desfazimento (tornar sem efeito) do Despacho de Homologação do certame; iii) o
Ministro de Estado das Comunicações deve subscrever a minuta de exposição de motivos para submeter o
caso em análise à Presidência da República e, posteriormente, ao Congresso Nacional; iv) o Congresso
Nacional deve ser cientificado, após a anulação da mencionada Portaria ministerial, para que sejam
adotadas as providências cabíveis, inclusive no que se refere à tramitação do Projeto de Decreto Legislativo
PDL 91/2019

25. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta anular, por meio de edição de nova portaria, a Portaria nº
1218, de 2014, publicada no DOU nº 221, de 2014, assim como é de sua competência a
extinção/desfazimento (tornar sem efeito) do Despacho de Homologação do certame..

 

3. Tendo em vista também a publicação da Portaria de Anulação nº 6.210, de 19 de julho de
2022, publicada em 12 de agosto de 2022 (SEI nº 10303125), referentes ao procedimento de
ANULAÇÃO​ de atos de outorga deferida ao Instituto, para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, área em
faixa de fronteira, por meio do canal 291E, através do Despacho de Homologação de 06 de novembro de
2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014, em conformidade com a Portaria
nº 1218, de de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de
2014, encaminhem-se a minuta atualizada de Exposição de Motivos com Parecer de Mérito, para as
providências consectárias.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
22/05/2023, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 13/06/2023, às 21:03 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10917748 e o código CRC 4E19F96C.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (SEI nº 10917750);
Parecer de Mérito (SEI nº 10917753).

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 Documento nº 10917748
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EM Nº 39/2023/MCOM
 

Brasília, 27 de junho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC​, área em faixa de fronteira, por meio do
canal 291E, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06 de novembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de
2014.

Após a publicação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, no Diário Oficial da
União de 14 de novembro de 2014, que outorgou permissão à entidade para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na referida localidade, o processo foi encaminhado para a deliberação do
Congresso Nacional.

Posteriormente, conforme explicitado no Parecer nº 00524/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto a este Ministério, foi verificada a necessidade de
anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2014, bem como da extinção do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019, tendo em vista
que, primeiramente precisaria ser obtido o Assentimento Prévio concedido pelo Conselho de Defesa
Nacional, em razão da legislação cabível para a presente outorga. Os procedimentos para instrução do
Assentimento foram realizados e a entidade teve proposta indeferida.

A Exposição de Motivos nº 00275/2022, de 16 de setembro de 2022, foi enviada, visando
ao impedimento da publicação do Decreto Legislativo. No entanto, em 6 de outubro de 2022, foi publicado
o Decreto Legislativo nº 112, de 5 de outubro de 2022.

A anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da
União de 14 de novembro de 2014, foi devidamente realizada por essa Pasta com a publicação da Portaria
de Anulação nº 6.210, de 19 de julho de 2022, publicada em 12 de agosto de 2022.

Deste modo, em caráter de urgência, faz-se necessário o encaminhamento da presente
Exposição de Motivos à Presidência da República, para as providências cabíveis, bem como a
comunicação da medida ao Congresso Nacional para as providências cabíveis naquela esfera relativamente
ao Decreto Legislativo nº 112, de 2022.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO
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1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para anulação de ato referente à outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, área em faixa de
fronteira, por meio do canal 291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de tomada de providências quanto ao Decreto Legislativo nº 112, de 5 de outubro de 2022,
publicado em 6 de outubro de 2022, tendo em vista que o Ministério das Comunicações já realizou a
anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2014.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA,
CNPJ nº 11.402.887/0001-60.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou
expansão da ação governamental, ou aumento de despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo
utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais
previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa
com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive
quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o assentimento prévio
deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria, de forma que o ato é ilegal, devendo ser anulado.

 
 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 19/07/2023, às 18:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10974128 e o código CRC C153F2CA.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 Documento nº 10974128
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37951/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10974128)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEPUB_MCOM (10917748) , encaminho
a Exposição de Motivos (10974128), para apreciação e as providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 17/07/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10974134 e o código CRC FAD3F223.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 Documento nº 10974134
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39015/2023/MCOM

Brasília, 20 de Julho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 39 (10974128)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM (10917748), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Motivos 39 ( 10974128), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 20/07/2023, às

17:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11022202 e o código CRC 8DA38FAA.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 Documento nº 11022202
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O presente documento registra as informações inseridas no Portal de Serviços do Governo Federal (https://www.gov.br/protocolodigital)

Ministério das Comunicações - MCOM
PROTOCOLO DIGITAL - RECIBO DA SOLICITAÇÃO

Nº 264359.0045390/2023

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: Alessandra Pinto de Andrade
E-mail: **********.*******@***********.***.*r
CPF: ***.907.557-**

DADOS DA SOLICITAÇÃO

Número da Solicitação: 264359.0045390/2023
Tipo da Solicitação: 01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações
Informações Complementares: Tentamos enviar o processo via Barramento porém, apresentou o
seguinte erro:
O processo foi recusado pelo orgão Ministério das Comunicações pelo seguinte motivo: Já existe um
processo utilizando o número de protocolo 53000.059021/2011-69.
Número do Processo Informado Pelo Solicitante: 53000.059021/2011-69
Data e Hora de Encaminhamento: 06/07/2023 às 13:07

DOCUMENTAÇÃO PRINCIPAL

Tipo do Documento Nome do Arquivo

Requerimento Processo nº
SEI_53000.059021_2011_69_compressed.pdf

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Preenchimento Opcional)

Descrição do Documento Nome do Arquivo

Não há Não há

Sua solicitação poderá ter a documentação conferida, antes de ser tramitada para a unidade responsável.
Em até 24h, a partir do envio, verifique o recebimento de e-mail contendo o Número Único de Protocolo
(NUP) e orientações para o acompanhamento.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria dc Serviços de Comunicação Eletrônica

Deparmmemo de Outorga úe Sewíços de Comunicação Eletrônica

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PR()(IESSO

Assumoz ourokcâ DE RAm‹›Dn¬usÃo soNoR/à com rms s§<‹:1,us1v/›.MEN'n‹;
EDucAnv‹›s ›
mTr,Rr,ssADo‹A›z INSTITUTO m=.nERA1,t›E EDUCAÇÃO, CIENCIA xa 11âcNo1.omz\
DE SANTA CATARJNA
REFERÉNCM u›RoTocoLo)z 53ooo.os‹›o21/zon
1.‹.›c×\uD/\DEz cHAx›ucÓ/ sc V
Aviso DE HAmLm›.ÇÃo z N° ‹›‹›, DE 19/09/201 |

Tendo em vism o protocnlo do documento acima citado em 01/12/20H. eu,
María Salete Borges da Aimeida Leonurnlo, Matricula lx' l36550L opine pela instauração.
nesta data. dc ccnupeleme pmeedimento mlacionndo aja] documento. ‹:4›n1endo B folhas.
incluindo esta. _

Brasilia, Íede dezembro de 20! 1.

Maria Snlete Burg de Almeida Leô|`u\í*`Âo
Ch E de Serviço

.
Dc accrdo. Proceda-se à instauração do processo, confurmc proposta.

Emilia, 0Yóz dezzmbm ae 20: 1.

Varal Rnbclo
Coordenador (a) Geral de Kcgimc Legal dc Outorgas
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INSTITUTO FEDERAI., DE EDUCA(,`Á(). (llEN(II/\ lê 'l"lÊ(INOl.OGIA 9a
DE SANTA (L~\TARIN A /ly

REQUERIMENTO DE ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTA PARA A
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA COM

FINALIDADE EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVA
M iNl€TÊKlG DA 8 l10HUNlC!\ CÚEB

ÊÊÀ UUÀ ~ DF

Excelentíssimo Sr. Ministro de Esmdo das Comunicações, 53000 0590?1Í7911'55

~›\O¿,_Q

SE PROM lL00!2l1.0G¡0GKL›5¶0
~‹,rf<z;=¿›ê‹,.¬€5? `/bi

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sama Õniørina (IF-SC),í
mirim reitoria sediada na Rua 14 de Julho, 150, Enseada dos
Marinheiros, bairro Coqueiros. na cidade de Florianópolis-SC. CEP 88075-010. vem,
por seu representante legal, solicitar à Vossa Excalência outorga para executar 0 Serviço
de Rtdiodifusão Sonora com ñnalidade cxclusivamentc educativa na cidade do

Estado de Sama Catarina, no Campus Chapecó do lF-SC, situado à Avenida
Nereu Ramos, 3450-D, bairro Seminário, CEP 898 l3-000. y

O referido serviço utilizará o canal 29IE. frequência 104.1 FM. confomio previsto no
Plano Básico de Distribuição de Canais do serviço assinalado. Segue anexo a
documentação exigida, no Aviso de Habilitação n° 09. de 19 de setembro de 20l l, do
acordo com a regulamentação em vigor. _ ,_ A

Nestes termos,

Pede delërimcnto.

Atenciosamente,

,,^_ Ç/

Jssuá [ANO DA s1i.vA
c or do IF-SC

Florianópolis, 9 de novembro de 20! l.

km N |.le›lu-lh‹\ 150 lhinu líoqamxm Y Í'li›nnnó|\al.ix - SC » Tclzímic: [ll] 3ó'”7 'NJOH

,ri ¡¿';:
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ixrimsrnizio DA 1~:Duc,\çÀo
sacnarzim os EDuc:.›\çAo imonissiomi. n rncNo1.ÓGic.-\

iNs'mu'ro nnnniw. DF. ni:ucàçÃo, ciiäucm E TEcNoLoc;iA
nn s,›.N'r.-\ cz\'mniN.›\

. DECLARAÇÃO

O Instituto Federal de Educação. Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC), CNPJ
ll.402l887/000l-60, com reitoria sediada na Rua 14 de Julho, 150. Enseada dos
Marinheiros, bairro Coqueiros, na cidade dc Florianopolis~SC, CEP 88075-0l0. por
meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de
permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, declara
junto ao Ministério das Comunicações que se compromete a obedecer ao disposto nos
artigos 22l e 222, § 2°, da Constituição da República, bem como às exigências
constantes da legislação especifica do setor de radiodifusão e, em especial, às
obrigações constantes da Portaria Interministerial n° 65 l. de 15 de abril de 1999.

Atenciosamente,

x/
¿Í. 4

Jlzsuiá GRA 0 DA siLvA
nen â n=.s‹:

Florianópolis, 9 de novembro de 20l l.

me iâ z\‹_iutin›. iso . ami coqwznn « i‹i‹›nzzzê¢»|.z _ sc _ “iz|=:0.i‹z uu. um nom

R‹r.1¡)¿1_` °
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tnmisríàiuo D À EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE ÊÊDUCAÇÀO PRÕFISSIONAI. l-E TF,(ÍN(_)l.ÓGlCr\ . âgfašã
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA F. TECNOLOGIA

DF. SANTA (Í‹\Tz\RlNr\

DECLARAÇÃO

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (lF~SC), CNPJ
ll.402.887/0()0l~60, com reitoria sediada na Rua l4 de Julho, l50, Enseada dos
Marinheiros, baino Coqueiros, na cidade de Florianópolis-SC, CEP 88075-010. por
meio de seu represcntantè legal infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga' de
permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora. com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Chapeco, Estado de Santa Catarina, declara
junto ao Ministério das Comtmicaçoes que (i) não possui autorização para executar 0
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessãoou pennissão c que (ii) não
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto‹Lci n° 236, de 28 de fevereiro de
1967. caso venha a ser contemplado com a outorga.

Atenciosamente,

//'_ ‹,...

JESUÉ [ANO DA SILVA
ci r do IF-SC

Florianópolis, 9 de novembro de 20l l.

Riu ta az- iram.. iso - tiišmz coquzúw › |‹1‹izzzn‹'›¡z‹›ii›z z -1^‹|zf‹›‹|‹ N82 sw *mou

Óumílp;
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Q”-Ps.¢°"PRESIDÊNCIA DA i‹i,^‹.1>úrsr.ic,\
MINISTÉRIO DA EIJUCAÇÀO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO mkoflssroufu. E TE‹:N‹>I.ÓGrc»\
1Ns"rrrr:'ro r~1=.DF.RAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA F. 'mcwowsrâ

DE SANTA ‹;à'rA.RJNA

DECLARAÇÃO

O Instituto Federal de Educação, Ciência e 'Yecnologia de Sama Catarina (IF-SC), CNPJ
11.402.887/0001-60. com reitoria sediada na Rua M de Julho, l5(l, Enseada dos
Marinheiros. bairro Coqueiros, na cidade de Florianopolis-SC, CEP 88075-0l0, por
meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de
permisnzäo/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora. com fins
exclusivamente educativos. na cidade de Chapecó, Estado' de Sama Catarina, declara
junto ao Ministério das Comunicações que possui recursos financeiros para 0
empreendimento.

i Atenciosamente,

,..
éí~×¢\ I

Jrzsurâ ORA No DA siLvA
Ren ‹ â :F-sc

Florianópolis, 9 de novembro de 2011. -

r

uz.. |‹ ó,_|z.n›z× im _ nm. rz›\¡i.z..ú› - Flonzzzâpouz _ » rúzfwz wi' w-muo‹›
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLl(Í.›\
\Ê'°1,'

àêgwMINISTÉRIO DA IÊDUCAÇÁO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSlOI\IAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDFRAI. DE F.l')UCAÇÀO_ CIENCIA E TECNOLOGIA
DE SANTA (lz~\T.\RlNi\

ANEXO I
Proposta do Grade do Programação com vistas à obtenção do outorga de

canal FM com finalidade exclusivamente educativa
Aviso da Habilitação 009/2011 - Chapeco - Canal 291E I 104.1 FM

SEGUNDA
Programação

Madrugada Nacional ~
EBC
No Tabuleiro do Brasil -
EBC
Brasil Rural- EBC
Repórter Brasil noticiário
EBC
Bom Dia IF-SC

Jornal do lF-SC

IF‹SC no Oeste

Conheça o Curso

Ronda pela Reitoria
Papo Ciência

Previsão do tempo
Espaço Musical

PROGRAMAÇÃO

Horário Brave Descrição do Programa
0h05

03h

06h
07h

07h45

08h

09h

09h15

09h30
09h45

10h
10h05

Comentário do Reitor sobre
assuntos mais importantes da
semana para a instituição.
Notícias sobre o IF-SC em todo o
Estado.
Noticias sobre os campi do IF-SC
localizados numa área do 50 km
do entorno de Chapeco (hoje: São
Carlos - em implantação - e
Xanxerê). A já
Boletim sobre um curso oferecido»
pelo IF-SC. _'
Destaques de cada prlneltoria ;
Programa sobre projetos de
pesquisa do lF-SC
Previsão do tempo › -
Programa musical com bandas ›

Rio ra uz louro, tio ~ Biinn ‹'»»¡v‹m›z « r1‹›zi.z‹ó¡¬‹ziii _ sr; - Telzronzz i-is: 3efi“z.9mo

ri

<§,omz,,%
'Ê 9

3°
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONÊXL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCí\ÇÀ(). CIÊNCIA “['E(`,NOLOGIA
DE SANTA CATARINA

EPT em Debate

Boa Tarde lF-SC
RF Rádio

Jornal do IF-SC
IF-SC no Oeste
Conheça o Curso
Ronda pela Reitoria
Espaço Musical
Momento Esportivo

Eu de cá. Voce de lá ~
EBC
No Mundo de Bola - EBC

TERÇA A SEXTA
Programaçlo

Madrugada Nacional -
EBC
No Tabuleiro do Brasil -
EBC
Brasil Rural - EBC
Reporter Brasil noticiário
EBC
Agenda

12h

12h45
13h

16h
17h

17h15
17h30
17h45
20h

20h30

23h30

Horário
0h05

03h

` osn
ovh

07h45

catarinenses e de alunos do lF‹
SC
Debate sobre tema ligado à EPT
com servidores/estudantes do IF-
SC e convidados
Reprise do Bom Dia lF-SC
Programa Nacional da Rede
Federal de Educação Profissionei
Reprise
Reprise
Reprise
Reprise
Reprise
Programa dom noticias esportivas
e entrevistas com _
servidores/astudantesqdo, l,f;;SC
que praticam esportes '/1*

.../,
giz v

Breve Descrição do Programa

Àgenda com eventos da semana
no lF~SC e da Educação
Profissional e Tecnológica.

' me 14 4‹ _|uii.z›, :so . Bzimz n›qi›‹iz››\ - ñznmàpairi - <‹I - 'xëlzrenr 48 5lsfi¬.I›tx›‹i
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\
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E T1‹;‹;Noi.ÓGi(;\

(_`¡Ol'T¡U,¡á°

'Q

Ê=ceüb

INS'i`I'I'U'I`O FEDERAI. DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA F. TECNOIKJGIA
DE SANTA CATARINA

Classificados

Jomal do lF~SC

IF-SC no Oeste

Conheça o Curso

Ronda pela Reitoria
Papo Ciência

Previsão do tempo'
Espaço Musical

EPT em Debate

Agenda
Classificados
RF Rádio

.lomai do IF‹SC
IF-SC no Oeste
Conheça o Curso
Ronda peia Reitoria
Espaço Musical
Momento Esportivo

07h50

08h

09h

09h15

09h30
09h45

1 Oh
1 0h05

V 12h

12h45
12h50

13h

1671
17h

17h15
17h30
17h45
20h

Oportunidades de emprego e
estágio nas áreas em que o IF-SC
atua na região.
Notícias sobre o IF-SC em iodo o
Estado.
Notícias sobre os campi do IF-SC
localizados numa área da 50 km
do eniomo de Chapecó (hoje: São
Carlos - em implantação - e
Xanxerê).
Boletim sobre um curso oferecido
pelo lF~SC nos campi da região*
(Chapecó e 50km no entorno);
Destaques de cada pro-reitoriarz é
Programa sobre projetos de ,
pesquisa do lF-SC ; sf
Previsão do tempo ~
Programa musical com bandas
catarinenses e de alunos do IF-
SC
Debate sobre tema ligado à EPT
com servidores/estudantes do IF-
SC e convidados
Reprise
Reprise
Programa Nacional da Rede
Federal de Educação Profissional
Reprise
Reprise
Reprise
Reprise
Reprise
Programa com noticias esportivas

mi. 14 az i\.i›.›,× iso ..iiziiz‹› owziziiz _. Fr›ú.z.‹.|›z›ii» . sc - 'rzizrziiizz iâai :im anixi
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRE'I`AR1.~\ DE EDUCAÇÀ() PROFISSI()NAI. E 'YECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, (`.IÊN(`,I.\ E 'I`F.C!\ÍOI.OGlA

DE SANTA CATARINA
e entrevistas com
servidores/estudantes do IF-SC
que praticam esportes

'9'-safllbe.

Eu de cá, Você de lá ~ 20h30
EBC
No Mundo da Boia ‹ EBC 23h30

sÁaAoo
Programação Horário
Madrugada Nacional - EBC
No Tabuleiro do Brasil - EBC
Tanto Mar - EBC
Triiha Animal - EBC
Brasil Rurai - EBC
Revista Brasil - EBC
Hora do Estudante

Rádio Teatro

Espaço Musica!

Roda de Samba - EBC
Musishow - EBC
Saudade Nacional ‹ EBC
Nossa América - EBC
Ecos de Uma Era - EBC

DOMINGO

Oh
3h
6h
7h

7h30
Bh

1 Oh

11h

12h

13h
15h
19h
22h
23h

Programação Horário
Alo Brasil ~ EBC
No Tabuleiro do Brasil ~ EBC
Brasil Rural - EBC

Dh
03h
08h

Espaço destinado aos alunos
do IF-SC.
Espaço para peças teatrais
radiofónicas
Programa musical com
bandas catarinenses e de
aiunos do iF-SC.

Ru. I4 «in i..i›..._ 150 Bm» ‹.`z›‹¡1z‹¿n›z - iiúmmwhi - scz Tvkionzz |4is| 38f'i.'›f×Yi

Processo 1 VOLUME EM 168 2016 -  MCTIC (0056945)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 10Requerimento (10999169)         SEI 53115.017786/2023-78 / pg. 11



9; ‹‹›
mulsrnfincm DA ruzvúrmcâ 'V 9°

J (`,°muz,¡
gr»
*ra Ja?

gánc
soQ°°.

MINISTÉRIQ DA EDUCAÇÀ() I
SF.CRETARl'.f\ DE IÊDUCAÇÀO PROFISSIONAI. TECNOI.,OGl(`,A

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCr\ÇÁ(), CIENCIA E TECNOLOGIA

Programação Horário
Prosa Rural- Programa da
Embrapa

Ouvidoria
Programa Gastronómico

Momento da Saúde

Manhã Regional

Os Radionauias - EBC
Domingo Nacional - EBC
Coisas do Brasil- EBC
Musishow - EBC
Bate Papo Nacional - EBC
Viajando pelo Mundo - EBC
Memoria Musical - EBC
Estúdio F ~ EBC

07h

07h15
07h30

07h45

08h

10h
12h
14h
15h
19h
21h
22h
23h

DE SANTA CATARINA

Programa educativo
produzido pela Embrapa para
difundir as tecnologias
desenvolvidas pela empresa
para o micro e pequenos
produtores rurais
Reprise
Programa com dicas
gastronômicas
Programa com dicas de
saúde
Musical com Músicas
regionais

3.
l\ ,~
2%"

Vw_› i»-zl« -z zN .. ,V-

im 14 dz lulxw, lãu - uma Coquúzw - l~1‹›nmú¡›‹›iâ« Y Sc _ Tzlzúm- ¡‹n| 3a¬?,vwfJ
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Miutsrezuo DA EDUCAÇÃO 3°
SI.ÍCRET.~\RIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIOIÍIAL E TECN()LÓGI(ÍA

INSTITUTO FEDERAI. DE EDUCAÇÃO. CIENCIA E 'I`ECNOI.()GlA
DE SANTA CATARINA

DECLARAÇÃO

O Instiluio Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (lF~SC), CNPJ
lI.402.887/0001-60, com reitoria sediada na Rua [4 de Julho, 150, Enseada dos
Marinheiros, bairro Coqueiros, na cidade de Florianópolis-SC, CEP 88075-0l0, por
meio de seu representante legal infiwassinado. pretendente à obtenção de outorga de
permissão/concessão para executar serviço de radiodifiisão sonora. com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Chapecó. Estado de Santa Catarina. declara
junto ao Ministério das Comunicações que integrará a rede nacional de comunicação
pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação (EBC) caso seja contemplado com
a outorga.

Atenciosamente,

«/".z:./-«« ,L

JESUÉ oimcl DA suvâ
Reitor o F~SC

Florianópolis, 9 de novembro de 201 L

_)

.N

Rio I t z|¢›iu1›w, iso .. num» t:‹›q‹zz›‹‹›z _ r~1‹›m‹›‹s¡»,|¡z - SL « Tmrlzztez psi 3371 'mu
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â°`”`°"Íz=”‹=z1›tu~;s1Dr'‹:N‹:if\ DA REPÚBLICA
wimtsrläxro DA EDUCAÇÀQ

sEctu3Tz\R1A mf. t3t›ucAt;Áo r›¡tomss1oNAL E TEcNoLÓc;1c.›\
msriruro tfnommi. on t=.r›ocA‹;À0, CIENCIA 1-; r1~;cNoLoo1A

DE SANTA (:ArA1uNzx

DECLARAÇÃO

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC). CNPJ
11.402.887/000l~60, com reitoria sediada na Rua 14 de Julho, 150, Enseada dos
Marinheiros, bairro Coqueiros, na cidade de Florianópolis-SC, CEP 88075-010. por
meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de
permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina. declara
junto ao Ministério das Comunicações que somente brasileiros natos exercerão os
cargos e funções de direção. gerência, chefia, de assessoramento e assistência
administrativa da execução do serviço objeto da outorga.

` Atenciosamente, _

1

JEsuÉ ox Ano DA sn.vA ,fi
R O az tr-sc fšf, t

Florianópolis, 9 de novembro de 20l l _

Run 'I-1 rlcjulhn, l50f Bairro ÍÍt›qurir‹›‹ -- F\A›tu|1‹'›¡›nIi› ‹ SC Telefone: HB] 1B77.9‹l)0

×
1.

'Ye
G°mu.›,¡

Q10
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t›nEsIDtê:Nc1A DA REx>Útst.1cz\ '
Miutsrtänto DA EDUCAÇÃO 39%

sEc1u~:"r.\Rtz\ DE EDUCAÇÃO Pttot=1ss10N.~\L E TEcNot.ÓG1c-\
ms-rrruro t‹'EDEt‹z\L DE EDUCAÇÃO. CIENCIA 'rEcNo1.oC.1A

DE s.-\NTzt c.›t't^ARtNA

§`°`Ê'Í*.‹°°

DECLARAÇÃO

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC), CNPJ
ll.402.887/0001-60, com reitoria sediada na Rua 14 de Julho, l50, Enseada dos
Marinheiros, bairro Coqueiros, na cidade de Florianópo1is‹SC. CEP 8807S~010, por
meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de
pennissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos, na cidade dc Chapecó, Estado de Santa Catarina, declara
junto ao Ministério das Comunicações que possui, nesta data, l2.457 alunos
matriculados.

Atenciosamente,

J

/,
-_\ É

JESUÉ GRA NO DA SILVA
Rei IF›SC

Florianópolis, 9 dc novembro de 2011. Q;

au H t|‹_|nun›, iso _ ttnm üiqttúw - Flomnópóht ~ SC - Tzl‹(‹›n‹z Hs: 3a1¬.*›‹\0tt
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MlNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicacao Eletrônica

Nota Técnica n° ¡20I2/CGLÚ/DEOC/SCE~MC

Assunto: Outorga de Serviço de FM com fina exclttslvnente educativos

Referência: S30l)().0S902l/20ll. apenso ao 53000049164/201 l.

__E__%___E_._ ._ ,__ Q.E§ÊÇ!TlY9
I. Pelo presente processo 0 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA. abaixo qualificado, encaminhou
proposta para a obtenção de outorga de servico de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos. de acordo com os dados a seguir descritos.

2. Dados Preliminares:

interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCTA E TECNOLOGIA DE
SANTA CATARINA
Serviço objeto da outorga; FM -
Municipio: Chapecó
Canal: 29l F.
Classe: C
Aviso de Habilitação n°: 9
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/9/201 l
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/ l 1/201 1
Data de postagem/protocolo desta proposta: 21/ l l/20l l (protocolo)
Requerimento tempestivo? É sim E] não

.. . .. . __.. _ ,_____.;ê§f§l«lãE
3. Visando o prosseguimento dos autos, prooedemos à conferência c analise da
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em
atendimento as normas vigentes sobre a matéria: .

usra na oocutuauros Nt:cEssÁtuos À tNsritu‹;Ào I .turrraozt
a) Requerimento de encaminhamento de proposta, assinado pelo representante Regular

li) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela Regular
Empresa Brasil de Comunicação - BBC. no caso de pessoa jurídica da Fl.ll
CAS/.'›Jt)t.Kt 05902 I/10! l/(`(¡I.()/CUCAN

wa C.,

...tá “Ê
Ntnovø/

QC
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É c) caifäão ñrmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
¬, _

jo
. ix

_ '‹zfzlz;ân Pública rzaerzi mama I I
ndo se a obedecer do disposto nos artigos 22l e 222, § 2°, da

¿Çgr1_~_ ` É /da República, bem como às exigências constantes da legislação
/ especí do setor de radiodifusão e, em especial. às obrigações constantes da
*flip ntcfrninisterial n° 65 l, dc 15 de abril de 1999;

Regular
F1. 3

d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa juridica interessada de
quo: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão ou pemtissão; e (ii) não excedcrá os limites fixados
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de l967, caso venha a ser
ggntemplada com u outorga;

Regular
Fl. 4

vz) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa juridica interessada de
que possui recursos financeiros para o empreendimento;

Regular

Fl. 5
Í) Proposta de grade detalhada comendo o horário c programação que se pretendo
veicular com a execução do serviço objeto da outorga;

Regular

is. ó rt to
g) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa juridica interessada de
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência.
chefia. de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço
glljeto da outorga;

Regular

Fl. l2

h) Quando instituição de ensino. declaração firrnada pelo representante legal da
interessada informando o número dc alunos matriculados.

Regular

Fl. 13
OBS: 0: documentar foram qureaei-rmdas um autor em original av cópia ørrrettlícuda, exeemudnr or mms acima
aâztirirtlodos em conlráriu.

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes do candidato à outorga:

NOME | CARGOI'
E

l
sue Graciliano da Silva I Reitor __]

5. Após a análise da documentação apresentada, veriticowse que foram apresentados todos
os documentos relacionados no Aviso de Habilitação. na forma devida e tempestivamente em
relação ao prazo estabelecido em tal Aviso.

coNcLUsÃo
6.

al

B;ã;íë_ãèv¿;rp;šimwTa ,,., .,__ _ .. Í. .

pela habilitação da presente proposta de outorga:

b) pela anotação dessa informação na Nota Técnica tinul relativo à presente seleção

C)

. d)

pública, a constar do processo principal referente à outorga em tela;

pela expedição de nficirrao concorrente. comunicando o resultado linal relatado
pelos autos acima citados 4: estabelecendo prazo para a apresentação de recurso.
se for o Caso, em obediência ao que estabelece o un. 10 da Portaria 420, de
l4/09/20l l, publicada no Diário Oficial da União de l9l09/20112

após analisados os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os processos de
todos os concorrentes. bem como o principal, contendo os resultados dessas
tmálises e as infomiaçoes relacionadas a todos esses concorrentes, juntamente
com a respectiva minuta do ato da outorga. se for o caso, encaminhados ao
Senhor Ministro dc Estado das Comunicações. u quem compete a decisão, ouvida
previamente a Consultoria Juridica.

CAS/51000 059021/20l l/L`(iLUfCUL'AN ' zac:
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B‹z5n¡z¬ °¿7 de 11'” ' de 2012.

Una Ô//V6..
C NTHIA ARAÚ O SILVA

Confsrenw dc Documentos

_ De acordo. À consideração da Coordenadora-Geral de Regime Legal de
Outorgas.

/¬» Brasilia, âƒl de az 2012.
1

J

Axš ;A`|ÁÍlA S. A. CAMPOS A
Coordenadora dc Outorgas e Consígnação de Canais

` Dc acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços
dc Comunicação Elmrönica.

Bmzflizz 391 de P - óz 2012.

2 ¡ '
VANlüQELO

C‹›ordenadora›Geral de Regime Legal de Outorgas

De acordo. Encaminhe-se, confonne ‹› proposto.

arasfliâ, 'Í de az-Izolz.

DE EVAL DA SIL .lúmok
Diremr do Deparunuento de rga de Servi os de Comunicação Eletrônica '

\ , { N.
¿ i

×\

K ` ,\
«zfš V

,f V,

c/\s/s31›‹›‹›.os‹›u2 mm \/ml mcocm ›
3 de 3
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MlNlSTÉRl0 DAS COMUNICAÇÕES

f» Fera? f*<^
i.,vo<3É3Q'

xiii' Ç ()|'l'\U/;¡n

ao
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicnçlo Eletronico

Assunto: Outorga de Serviço de FM com fins exchuivnniente educativos - Ruultndo du
análises das proponha

Referência: S3000.049l64/201 l, apcnsados: 53000956943/2011, 53000059512/2011,

doi concorretes

S3000.0S902l/2011, 53000060620/2011, 53000060041/20ll e 53000060430/20l l .

snMÁmo Exrsctmvo
1. Os presentes autos tratam do processo seletivo para a outorga do Serviço de FM
com fins exclusivamente eduoatlvos, de acordo com o prooedimento estabelecido pela Portaria
MC n° 420, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011, tendo sido apresentadas 5
propostas objetivando tal outorga, de acordo com os dados a seguir descritos:

Serviço objeto dá outorga: FM
Municipio: Chapecó - SC
Canal: 29lE
Classe: C
Aviso de Habilitação n°: 9
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/9/2011
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/l 1/201 l

Assim se descreve o resultado das análises dos processos apensados a este, todos comendo
propostas dos concorrentes à outorga em tela:

NOME DOM) TIPO PROCESSO RI1Sl'I.TAIX7 PONTOS CLA$lF|CAÇÃO OU
(TONCDKRI-ZNTE N' DA ANÁLISE 0B'|`II)® INDE¡I1RIMEN\"0

NÚMER1
DE

Au No:
ni

nvsrrrt
ÇÃO lums r

|›mzmz mms az 1
isauúzçnz trem. z
r=m|\›z|‹ óz sim.
cm zu

530% 059021/'ZON Hfiiilitlda ruzpz
, W

IZJST

›
llmvcrsidbde Federll dl I
Fronteira SU! IUFYS)

$3000.0ír04)U¡ZOIl Hibilihdl -- I Z' Lugit | 3.699

Fundnçiø llnivefiididt do I I
Emdoüc Snnu Canna

S300fl.06004lI20Il lnnbitlhdl - { liidzícnmmo | 11.013

Fundnçio Urltvelsidiit do I Il
Ocilt dt Sli!!! Cflaxinl

l S30Wv060620V20ll V ` imwmi .z¢ l lndzrzrnnemo 8 \9.6l!

Fimfluyw cunmt ¢ 1 ll
zawwiml swim»

$ 53000959512/lflll

ikwlvolvimmm du OQSI/e
Ptmflfilo .Univusiúdl do \ li

(FUNDESTE)

S1001lÍY$5943üfi¡l ` inlhílitnúl ä

l lnnbíltlziil - \ lmkfednuento

lmi‹f‹\'›II\fl\|0 \ 8,3%

z~ . zzzzzwtmaiunuui/§1.Pt1Bí GTPU
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços do Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Minisc¿rí‹›s¬ Bloco R, 3 9 andar, Ala Oeste. Anexo. 70044-900 - Brasilia/DF

Telefone: (61) 33 l l-6464

oficio zz° ÍÔZ- /2012/meu/oeoc/scE.Mc
emitia. 07 de w^2¿¡*°úe zoiz.

A(o) Senhorta)
Representante Legal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina.
Rua 14 de julho, ri” 150 - Enseada dos Marinheiros - Coqueiros
88075-0l0 - Florianópolis/SC ›

Assunto: Processo de Seleçlo pura outorga de Serviço de Rodiodifusão Sonoro em
Frequêncio Moduhill, com fins exclusivumente educativos, no municipio de Chapecó/SC.

Referência: Processo n° 53000059021/201 l, apenso ao Proc. n” 53000049164/20i i.

Senhor (a) Representante Legal,

l. Cumprimentando›o(a) cordialmente. e em cumprimento ao disposto no Aviso de
Plabilitaçâo n° 9, publicado em 23 de setembro de 20l l. encaminhe eopia das Notas Técnicas n“
825/20l2/CGLO/DEOC/SCE~MC e n° Ézzá /2012/GTPU/DEOC/SCE-MC. com vistas à
comunicação, ramo do resultado da análise da proposta dessa entidade, como do resultado total
das análises, relativas ao assunto em destaque.

2, Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da dota de recebimento deste
oficio, comprovado peio AR postal. para que, sefdicaso, apresente recurso, fazendo constar,
obrigatoriamente, referência aos números deste oficio e dos processos em referência.

Atenciosamente, V

rArmc ÁviLA '
Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

¿ .-
BIUGTPU/D(:`()C/SL`E-MC
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Mmisrtiuo na i:mJca‹;Ão

secnirrmif, na EDUCAÇÃO Pttorissiou/tt E TECNOLÓGICA
msmuro reoeinu. DE snucAc›\o.ctt:NctA E 'rEcNo¡.ooi›. oi: s.orr/t cztr/min»

Oñcio rt” 01 l/2013-REITORIAJFSC

Florianópolis, 09 de janeiro de 2013.

A Sua Senhoria ovâenhom
Patricio Brito de Avila ,
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletronica - DEOC
Ministério dos Comunicações ` 8 r _ . ,_
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Ala Oeste, Sala 300 r '-.}- i y
gëfiíiâzöifqm ›z fitf 2f,:fz:1'h} if-1. 313

t ¡¡:;;__ Jos, j.~;‹¡_‹,1 ›7›' M i ;,
Ref.: Processo n° 53000.0590Z2/20tl - Municipio de Criciúma ‹ _ . . _

Processo n° 53000.05902l/201 I - Municipio de Chapecó
:aeee 0» *Ugo /:mz-,

Senhora Diretonâ,

Cumprimentando-o oordialmertte, informamos que houve alteração no cargo de reitor do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF‹SC) no final do ano de 20l l. A

nova reitora do lF~SC é a prof. Maria Clara Kasehny Schneider. C PF n° S9i.649.809‹87, nomeada para o
cargo pela presidenta Dilma Rousseff em l6 de dezembro de 20l l, conforme páginas do Diário Oficial da
União anexos.

Nos documentos referentes ao Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no municipio de Criciúma/SC
(Processo n° 53000359022/2011) e no município de Chapecó/SC (Processo rt” 53000059021/20ll),
constam o nome do antigo Reitor, prof. Josué Graciliano do Silva,

Sendo assim. solicitamos que seja feita a alteração do nome do Reitor nos processos em
questão.

Agradecemos a sua atenção e` nos colocamos à disposição para mais infonnaçoes. V

, Xflifi P558 !';€:é.t!
Atenciosamente, Ê~ hnwfiué

I, '^ - W 0 GUGIW.
` \ "tú\`

..._-nv-.ørlí-ii Í/,Í Í JÂ" Íilli '
 l¡7 CH CAVALHEIRO ` Y '

' eitor em exercicio do lF-SC `~ Í*

,
' ..,.«,;«›¿.'š.Í'3ä

T I" íltflodl ddolhrinhetros BMTSÓW `‹,H0flIndpoIt$I$C
.' Iørrrirrorflnu Frxtet (ll) 3177-9000

www.lÍ¶.e¢›.bl

«it rtf
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. hai QÊ “ÊMINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES ~ ~ ~ ~ Ç
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica *B n*"'*'””› g~
Departamento de Acompanharnenio e Avaliação 9%” ,fé

' 'À

Nota Técnica n°J¿ 4 /20l3IGTED/DEAA/SCE - MC

Assunto: Processo de seleção. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó, estado de Santa Catarina,
canal 29lE.

Referência: Processo n° 53000349164/20ll e apcnsos

.. _ . _._. . . ._ __ _ .__.__-_._._§9_!!‹§R.1_Q F-.?S!i3.SÍ_'_JIl19.
l. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
ern Frequência Modulada, com fins exclusivarnent: educativos, no municipio de Chapeco,
estado de Santa Catarina, por meio do canal 291€., de acordo com o que estabelccc a Portaria rf'
420. dc 14 dc setembro de 20! l e o Aviso dc Habilitação n° 9, de 19 de setembro de 20l l.

.-.sw . _..._@*____.-._______.___ . __ _ __-_____ _. _____!-.NÂ¡z!5_$_
2. Conforme os oíicios de comunicação do resultado das análises relativas às seis
propostas, objeto dos processos a este apensadosgfomm comunicados os resultados das
respeotivas análises e divulgado o quadro clwsiñcatório às proponentes. concedendo~lh‹:s o
devido prazo recursal. Posteriormente, foi constatada a necessidade de desconsideração das
propostas que não se tratassem de pessoas jurídicas de direito público intemo com propostas
habilitadas, de acordo com o disposto no artigo 5°, § 1°. da Portaria n° 420, de 14 de setembro de
20l I, e foi concedido novo prazo às proponentes desconsiderados para interposição de pedido de
reconsideração (ils. 09/39).

3. Esgotado referido prazo. conforme dctcmiina 0 §l° do art. IO da portaria n° 420.
de I4 de setembro de 20ll, forum analisados os respectivos pedidos de reconsideração, de
acordo com a Nota Técnica de ils. , dos autos, cujos resultados assim se
apresentam:

- FUNDAÇÃÓ UNIVERSITÁRIA Do DESENVOINIMENTO Ix› oizsriz . (Proc. zw
53000056943/20l I) - indeferido o pedido de reconsideração apresentodo;

O FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ()l£S'l`E DE SANTA CATARINA ~ (Proc. n"
S3U00_060620/20l l) lndetbrido o pedido de reconsideração apresentado.

4. Não apresentaram pedidos de reconsideração contra as decisões de
desconsideração (ou quanto à posição de classificação) relativas às propostas apr‹:sentadas,'apr'›s
a devida comunicação às interessadas, mantendo-se, portanto, o indeferimento das propostas das
proponcntes:

I FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DG lF.S'l`ADO DE SANTA CATARINA - (Proc. n°
53000.06004l/20l l)

I FUNDAÇÃO CUl.i`UR/\l. lv EDUCACIONAL BlGUACU ~ (Proc. n”
530000595 ll/20l ll

I UNlVlERSll.)ADii FEDERAL DA FRONTElRA SUL (UFFS) ~ (Proc. n°
53000060430/201 I ›@{ _

Kl«>'Gll{l}/Di:AA:'$l`l'3?\1C _
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5. Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

PROPONENTE TIPO PROCÍESO PROPOSTA CLASSIHCACÃOIIIESULTADO
INSI ITUÍÓ I'_I'ÃlJh'I(ÁL
os soucAcAo. ' 53000 OSQOZIHOII HABILITADA l' LUGAR

C|ENC|A 1-;
rEcNo|.ooiA os
SANTA cAT›\R|NA
umveasinwe
FEDERAL DA '
mem i-;utA sui.
(uns)
i›uNoA‹;Áo
uN|vE›‹s|DAui-; Do '
esrAoo ue sA~'i A
cArAiuNA
FUNDAÇÃO H
o›‹ive›‹s|oAne Do
oesre na sArrrA
cArAiuNA
ruNDAÇÃo
cuaruruu. E "
eoucAc|oNA|.
aiouAÇu
iuNoA‹;Ao
uN|vEi1srrÁR|A Do U
aEseNvoLv|MeNro
D0 oeste
truuoesre)

Lzgzmu- 1 Puma Jzindzm dz Dfrzim Pública lzwna; /I z fmz-a Jazzdiw dz Namma Privada.
An. 5', § 1", da Pamzmz ,#420/20!!

5]0Ofi.060430I20Il HABILITADÁ ' Z' LUGAR

53000 060041/'lül I DESCUNSIDEKADA INDEFERIMENTO

- .› .r

53000 MMZBHOI I DESCONSIDERADA INDEH-ÃRIMEN'l`0

5300011595 IZ/7.0lI DFSCONSIDERADÁ INDEFERIMENTO

$3000.0$6943fl0ll IJBCONSIDERADA INDEFERIMENTO

6, Dessa forma, o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa
Catarina, pessoa jurídica de direito publico intemo, de acordo com as Notas Técnicas de n”
604/20l2/SLPUB/GTPU/SCE~MC e de n° 825/20I2/CGLO/DEOC/SCE-MC, deverá ser
declarado vencedor do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão. Importa
destacar que houve duas propostas de pessoas jurídicas de direito público intemo habilitadas.
dentre elas mais de uma universidade constituida pelo mesmo ente federativo, ou instituições de
educação técnico de ensino médio a elas equiparadas, e, pelo critério relacionado ao número de
alunos dessas concorrentes, de acordo com o § 3° do art. 5° da Portaria n° 420/2011, o Instituto
foi classificado em primeiro lugar no grupo. F

7. ' Ressalte-se que, em ll dejaneiro de 2013, por meio do documento de protocolo
n° 53000001838/2013 (fls. 2l/24), este Instituto comunicou a alteração do cargo de reitor,
pertencendo a representação legal da entidade agora a professora Maria Clara Kaschny
Schneider (CPF n° 591.649.809-87), confonne consta do D.0.U. de 16 de dezembro de 2011.

c0Nc1.usÃ0
i

8. Diante do exposto, opinamos seja declarado vencedor do presente processo de
seleção o lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, homologando~
se este procedimento de seleção, e adjudicando ao vencedor o seu objeto.

na ssooo o4~›|wzoi 1/oTEaraEAA/sce-MC
2 de 3
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9. Para tanto, devem ser remetidos os c dorrespon entes processos 5'
Jurídica, a tim de que se manifeste sobre a regularidade juridico-formal' do procfirnent d. e

Iseleção ern questão; do processo relativo à c d. orrespon ente proposta; e da minuta do Déflachoig
ri 01 ' › ~ 'om ogação, elaborada com vistas a celeridade processual.

l0. Após, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das
providências consectárias. › '

À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa c Consignaçoes da União ~ Substituta

Brasilia, :JW de ~o-~‹«l›wde 2013.

i = » *' › › fl = z' ^ ,S `lt. 4 = z . - se zumKEÉEN ziaäfvfiodôfifinanio vinmä nr; rfÍÍtÍÍ\7Í|i:N‹;A rANis
Analista Responsável , ista - Chefe Divisão

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e
Avaliação.

Brasilia, J de %».6w de 2013.

EL MA A DEL N RO B. FERNANDES
Coordenadora do Grupo de balho de Radiodifusão Educativa e Consignaçoes da União - Substituta.
Conforme Portaria n° 977, de ll de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de l l de outubro

de 2013. '

De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação
Eletrônica.

rmiâía uz ¢Êoz..¿»D az 2013.

É
›¡~ ‹

ocrâvto 1=r›¿'i6A Pn:aANri f
Diretor do Departamento de Acompanhamento e AvaliaÉl1o.' I _

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299. de 7 de outubro de 2013, publicada no
Diario Oficial da União de 8 de outubro de 2013.

De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Juridica. _ i'

urmiia. 3 c1e.z¿›;.-...xf-@¬=>‹iz2oi3.

PATRIC A amro nr: Ávu.A
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

kw 530111: 4›‹w1tA/zur if o ir t›:i›|zA/vsc`r..ML'
3 dc 3

59
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-ir ^ zzizw'. ~ ~";â-1%r _ '-.z:.;zz~›¢~

-ADvo(;AC|A~GERA1. DA UNIAO
; ‹:oNsuLTomAvcsiw_ cm umâo '

I coNsuLTom1un|o|cA1uNTo Ao umisrtmo DAS CQMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS ~ CGA1 1

CUTA N? 0157/2010/CVSICGAI/CONJUR-MCIAGU
PROCESSO PRINCIPAL N° 53000.049164l20'.l1-62
Processos Aperisos: 53000059512/2011~I8; 53001059021/2011: 53000960620/20l1:
53000050041/2011; 53000060430/2011; E. 53000356943/2011.
IcNA1;_ER'ã:iADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA

A .
ASSUNTO:Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freouència Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de'ChaoecÓ. Estado de Santa Catarina. AVISO DE
HABILITAÇÃO Nf» 09/2011.

f
Senhor Secretário de Comunicação Eletronica,

Tratam estes autos da Seleção Pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora, com fins exclusivamente edpcativos, na localidade de Chapecó. Estado de Santa Catarinã.
02. O processo encontra-se na fase de Análise dos Pedidos de Reconsideração
apresentados pelas entidades interessadas. cuias propostas loramoesconsideradas pela SCE. em
razão de estarem. participando da seleção. Pessoas luridicas de Direito Público. que detêm
preferência nos termos da legislação em vigor. . M
03. Participaram do certame, D7 (sete) entidades.'Foravn bibjümdgs as entidades
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO; CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA e~a
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL, ambas de direito público. restando as demais. gm
principio. Todas foram devidamente notificadas, mas apenas a FUNDAÇAO
UNIVERSITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DO OESTE ¬ FUNDEST apresentou , Pedido de
Reconsideração desta decisão '
04, Todavia. esta SCE. verificou que havia se equivocado ao declarar as
entidades FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL BIGUAÇÚ; FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE
DE SANTA CATARINA; FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA: e a
FUNUAÇÃO UNIVERSITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DO OESTE - FUNDESTE. DOVQUBTWO 65
propostas não deveriam ter sido, sequer. analisadas. mas sim  ms , uma vez que
participam da seleção 02 (duas) entidades com personalidade juridica de direito público,,
05, ` A Fim de regularizar o leito, esta SCE~proferíu novas Notas Tècnicast de modo a
declarar dgsçgnfldemdafi as propostas das entidades listadas no item' acima. tlnconlormadas,
recorreram desta decisão a FUNDAÇÃO UNIVERSIQADE DO DESTE DE SANTA CATARINA e e
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DO OESTE.-«FUNDESTÉ

06. As demais entidades excluídas da seleção uública NÃO apresentaram recursos nesta
fase. a despeito' de todas terem sido devidamente notificados por meio de ofícios atíompanhados
de Avisos de Récebimento. ,

01. Ocorre que, da leitura dos processos das entidades recorrentes, verifica-se que a
Secretaria de'Comumcação Eletrônica. apenas apreciou os recursos apresentados pelas entidades
acin.a mencionadas. A ms._ , .
08, Contudo. por equívoco. deixou de examinar o Pedido de Reconsideração da

. A À
\
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AD,\/OCAClA~GERAL DA UNlÃ0
coNsuLToruA-GERAL on umào

coNsuLTomA]uRIq|cA |uN'ro Ao _M¡N|STÉr‹|0 uns coMuN|cAÇé/Es
coonoeunçno-GERAL De Assumos gumclms ~ com

FUNDACAO UNIVERSITÁRIA D0, DESENVOLVIMENTO DO OESTE ‹ FUNDESTE, ámstado às fls
311/313 ao Pmcessn rw s3ooo.osô94ar2011. antes ue'
encamlnhá Io a esta CONNR/MC. ` '

Assim. embora o exame do apelo relerido no item anterior não tenh d' lla o con ao e
alterar o resultado fi al ` d " ' 'n , m ependenternente da conclusao a que se chegar, obletlvando evltar
futura alegação de supressão de instãncía, recomenda-se u retorno dos autos à SCE. para que

dproce a a análise do recurso em znmento, .
10 'Tal providência busca garantlr, também o direito a ampla delesayda recorrente e
encontra respaldo na legislação de regèncla. notadamente na Portaria n° 420. de 14 de setemort
de 2011 `

'Sobre o tema. transrrevo excerto do Parecer n° 120412012 da lavra da Advo ada. 9
da Umão. Dri Socorro lanalna m. keonardo. que assim sepronunciuur

‹
"¡4. A recorrente tem o direito oe ver seu pleito apreciado, em respeito,
sutzretuoo. à sua n¡r¡nxlnedo_r.nntudli6rlsl.o_¡.mnl¡_ofla¡o, a qual encontra urevlsan
constltucional, senão. veja~sez »
:nu/as `
Art. 5° caput
(~..) `Lv ‹ aos mrqantes, em processo ludiclâl ou 0 wi wlsãdflfi Em sem são
âssfifiufaflwi 0 :lorlfø
nosso] '

15. Em comentário ao articulado supra, lecionam Gllmar M. Ferrelra. Inocêncio M.
Coelho e Paulo Gustavo G. Brancolz
(.,.1 Dal arlrmár-se. corrente-utente, que a pretensão à tutela ju/forca que corresponde
exatamente a ar nt'q z za <‹›nszg‹auâ.n‹› art. 5°. Lv, da conszizulçâo. contém as seguinte
dlreitos: “ ~
- drreito de informação. que obriga o Órgão lulgaoor a Informar à pane contraria' os atc
prattcados no processo e sobre os elementos dele constantes;

» direito de mamfestaçäu. que assegura ao delenoente a posslbllidade de manifestar-se
oralmente ou por escrito sobre os elementos làtlcose jurídicos constantes oo processo;
› direito de ver os argumentos considerados, que exige do julqaoor capacmaoe de apreensão
e isenção de an1mo(...) para contemplar as razões apresentadas -
15. ~ No caso em apreço, restou ausente justamente o direito da recorrente de ver
seus argumentos consuoeradofà. vrsto que não houve ainda análise da pleito recursal.
Especlflcamente acerca destezdlmim, conrlnuam os autores supvqmencinnados:

Sobre o dlreltn de ver os argumentos contemplados pelo Órgão mlgador. que lcorrespunde,
otzvlamenre ao dever dolulz oe a ele fes con nr atenção. p‹:oe~se afirmar Que envolve não son

MENDES, Gllmar Fellolfö. COELHO. IHDÇQIICKI Mál'Z¡1`e's: BRANCO, Mula Gustav/0 GDHEE CHVS9 de Dlroltø
tnnsmulnml. 2 eo. São Pnulosarnlva. 2009. p 50. l

5-
,,.J<~>
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I ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
› CONSULTORiA~GERAL DA UNIÃO

- zzah

ii .gi*
511,,zé z,..

cousuLToa|A1unIoicA1uNTo Ao Mimsremo DAS Cr›MuN|cA<;Óes
coonoem‹;Ão‹GenAL De Assuwros iumcuus ‹ com

.CEF'ix
vz,

dever de mmar conhecimento, como também 0 de considerar. séria é detidamenle. as razbes
apresentadas. ›

17. Muito embora se faça alusão à figura do '¡uiz'. o direito em comento é
aplicái/*ei aos nrøcedimentos administrativas lo que envolve as autoridades administrativas,
por óbvio) ~ segundo anuntia a própria Constituição.

` 16. . _Em âmbito irifraconstitucionaiza ue! n°'9.1B4. de 1999 (a" quai "Regula 0 i
pracessú administrativo na âmbito da Adm/nistraçâu Pública Fez1erar'), igualmente antevè,
em seu art. 2°.

` Art. 2° A Administração' zvúhiica obedecerá, dentre outroâ, auf; prInÉ¡pics da |egalir›adeÇ
finaiidade. motivação, razuabiiiçiade, proportlonaiidnde, moralidade. ¡m 

segurança juridica, interesse público e eficiência. [qrlfu naun]
15' NBSSB Gíflvflfiãw.

 L Au .....Êäzz.

12. Adrescentese que, após a manifestação da SCE acerca do pediria de
Beconsideração em comenta. esta Consultoria juridic_a também irá examinar a pleito.

ii Cláu a Maria Vilela vo 
Advogada da União

13. Atendida a exigência acima. volvam os autos a esta CON]UR/MC. para manifestação
' conciusiva. ~

Brasíiia. 11 de março de 2014.

ø

K »

«f '

L » /;›:«.
/f',

,z ^~'f ,.z.›._¡ /
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z

Mmisriíiuo DAS coMuNicAÇÓi=.s
Secretaria de Snrviços de Comunicação Eletrônica Y :Ê gq Í);
Depammcnlu de Acompanharncnroe Avaliação / É ;v}

Noto Técnica n° 33%/2013/GTEDIDEAAISCE - MC . -

Assunto: Processo do seleção. Scrvlço de Radiodifusío Sonora em Fnquëncin Moduladfl,
,com flns inclusivamente eduoltlvos, no município de Chápeoó, estado de Santa Catarina,
connl 291 E. ` ` '

Referência: Processo n” 53000949164/2!!!! e :pensas ~

W._.__W....._.__...._.. . .-.-.__.._.__ ___$_U.MÂ31°_§.Z€§£PIlX9.
1. Trata~sc de processo deseleção para outorga do Sçrviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins'-exclusivamemz educativos, no municipio de Chapocó,
cstadb de Santa Catarina, por meio do canal 2915, de acordo com 0 que cslabelcc: a Portaria n”
420, de l4 di: setembro di: 20ll e o Aviso dr: Habilitação n° 9, de l9 de setembro de fifl I.

.;. f . .-....._d_.-Ym__.u.__.ëf‹ÁL1Sr

2. Conforme osioflcios de comunicação do resultado das análiscs relativas às seis
propostas, objeto dos processos a este apcnsados, foram comunicados os resultados das
respectivas análises e divulgado o quadro classificatório às proponentes, concadendo-lhes n
devido prazo recursal. Poslerionncnte, foi constatada a nccessidade de desconsideração dos
propostas que não se tmassem de pessoas jurídicas de direito público intcmo com propostas
habilitados, de acordo com o disposío no artigo 5", § 1°, da Romaria n° 420/20l l, e foi concedido
novo prazo às proponentes desconsiderados para interposição de pedido de reconsideração, V

3. Esgotado referido prazo, foram analisados e indefcridos os pedidos de
reconsideração aprrscntàdos - sagrando-se vencedor do certame o Instituto Federal de Educação,
Ciência c Tecnologia de Santa Catarina - e os autos foram encaminhados para a Consultoria
Jurídica (CONJUR) em 3 de dezembro de 2013, juntamente com a Nota Técnica de conclusão do
Mto (NT n° I64/20l3/GTED/DEAA/SC§-MC), para apreciação jurídicrrformal.

4. A CONJUR; então, retomou os autos a esta Secretario, por meio da COTA n”
OI 57/20l4ÀCVSICGAJ/CON.lUR~MC/AGU, de ll de março dc 20l4, relatando que a Secreto;-ia
apenas analisou os recursos posteriores à decisão que dcsconsidcrou as propostas das entidndcs.
mas deixou de analisar o pedido do reconsideração da Fundação Universitária do
Desenvolvimento do Oeste (FUNDES'l'li), interpúsio da decisão que o inabilimu. Dianrc do
exposto, a CONJUR recomenda ~ em respeito À garanliza de contraditório e ampla defesa e
objetivando :virar futura alcgaçâo de supressão de instância - que se proceda si análise do recurso
em comento. ' ~ 7 ~ '

J)
kwom›ronzwsfr~:‹r.ir '
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5,. No entanto, entende-se que o procedimento adotado para corrigir o equívoco de
análise desse bloco processual - o mesmo adotado por decisão adrninistrativa para muitos outros
em diferentes Avisos - não implicou supressão de instância ou violação à garantia do
contraditório e da ampla defesa Anteriormente, se olvidou daaplicaçao do artigo 5°, § 1°, da
Portaria n° 420/2011 c tal correção se operou, na prática, como uma revisão de ato
administrativo, de modo que ia análise oficial e inicial das entidades desconsideradas foi, em
verdade, a entinciada nas Notas de desconsideração. Restou ciplicito no item 3 de cada uma
destas Notas que a análise instrutória não deveria ter sido realizada. Todas as entidades cujo
resultado foi modificado com essa decisão foram notificados e compreenderam que era desta
nova decisão que se deveriaapresentar (ou não) recurso; inclusive o fizeram, sendo tais pleitos
rccorsuis devidamente analisados.

6., Assim exposto. realizar a verificação dc pedido de reconsideração da FUNDESTE
referente à análise ínstrutória que foifeita equivocadamente - e invalidada cm seguida ‹
ensejaria a convalidação desta análise, o que sería irregular, violaria o disposto do antigo S", § l",
da Portaria n° 420/2011, bem como a isonomia do certame. O pedido dc reconsideração
IfUNDES'l`li referente à análise oficial (a que desconsiderou legalmente sua proposta) foi
analisado e indeferido, ou seja, em momento algum lhe foi negado contraditório e ampla defesa”

- z
7. _ Dessa forma, visando ao prossegtximepto do feito, opinamos no sentido de que o
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA
CA'l`ARlNA, pessoa juridica de direito público interno, de acordo com as Notas Técnicas de n°
604/201Z/SLPUBIGTPU/SCE-MC, de n° 825/2012/ÇGLOIDEOC/SCE-MC e, sobretudo, nos
termos da NT 11°,l64l20l3IG'l`EDIl)EAA(SCE-MC, seja declarado vencedor do presente
certame, fazendo jus, ponartto, à outorga em questão. Importa observar que houve duas
propostas de pessoas jurídicos de direito público intemo hubililadas, dentre elas mais de uma
universidade constituida pelo mesmo ente federativo. ou instituições de educação técnico de
ensino medio a elas equiparadas, e, pelo criterio relacionado ao número de alunos dessas
concorrentes, de acordo com o § 3° do art, 5° da Portaria n° 420/2011, o Instituto foi classificado
em primeiro lugar no grupo

8. ' Dcstucifse que, em ll de janeiro de 2013, por meio do documento de protocolo
n° 53000.00l833/201,3 (fls. 21/24), este lnstituto comunicou a alteração do cargo de reitor,
pertencendo a representação legal da entidade agora `a professora Maria Clara Kaschny
Schneider (CPF n° 591.649.809-87), conforme consta do.D.0.U. de 16 de dezembro de 20l l.

9. Cabe ressaltar ainda que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusãm-
SRD da Anatel, verificamos que a entidade não possui outras outorgas, mas aparece como
vencedora em outras loéalidadcs (Criciúma/SC e Jaraguá do Sul/SC) na planilha de controle de
avisos de habilitação. " '

. . sr0~Çi¬v§Ã9

l0. Diante do exposto, opinamos seja declarado vencedor do presente processo de
seleção o' instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, homologandd
se este procedimento de seleção, c adjudicandn ao vencedor o seu objeto. Q) '\ .~

t_,¿i\ V

mz' ssoon tu<>i‹,-mui if ‹i'lt»;t)‹t>5A,›..t~;t*.|-:~Mr:' ‹
, 2 Llc 3

' z
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ll. Para tamo, devem ser remetidos os correspondentes processos à Consultoria
Juridica, a ñm de que se manifeste sobre a regularidade juridico-forrnal: do procedimento de
seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e das minutas do Despacho
de homologação, da Portaria de Outorga e da Éxposição de Motivos para envio da copia do
processo vencedor d Casa Civil, elaboradas com visms à celeridade processual,

»

12. Após, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das
providências consectárias. `

Àiconsideração superior, ' '
Braslia. 'Q de n~nQ¡¢¢

lz I Q Wiz, ¡ ,
r‹šdi‹ÊN Êöií1vÉL1o 'Í'°¿›_ , f

'Analista Responsável V J' ,f

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de
Radiodifusão Educativa e Consignuções da União.

Brasilia, ,.7Tr' de /hzurg C' de 2014.
z . N 31

' ;,/f z .ãmzzz zac-S -
` ELZA MAIÚA ÊEL N GRO B. FERNANl)ES *

Coordenadora do Subg o Legal de Radiodifusão Educariva e Consignaçñçs da União
Conforme Porraria n° 001, de 23 de omubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 29 de

V outubro do 20l 3. l

De acordo. À consideração do Dire r do Depanarncnlo de Acompanhamento e
Avaliação.

' ,, f* Brasília, 21 az rn<\r¢1-`› de 2014.

ALMIR C TL POLLIG _
Coordenador do Grupo de Trabalho de adiod usão Educativa e Corisignaçõcs da União

Conforme Portaria n° 977, de l l de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de ll de
N outubro de 2013.

I « De acordo. À consideração da Se Iéri de Serviços de Comunicação
Eletrônica. '

› * * , , mia, šl de »‹»«'1¬i‹‹^= ae2‹n4.

' OCTAV A PIERANTI ,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação.

Corifonne Portaria de ,delegação de competência ri" 299, de 7 de outubro de 2013. publicada no
' - Diário Oficial da União de 8 de outubro de 20l3.

De acordo. lincaminhem-se os autos à Consultoria Juridica.

< Ú_ Brasilia, 9' /Í de20l4,

- |...:}. >ze¡."1 V se - .o mrnlcra moro ni: Avira K , Ó: w,E.'§,`Âf`,`.;'Í
Sccreiária de Serviços de Comunicação Eletrönic' ' Snlfifilllfllfl

km 5.1‹›i›‹›.‹›-:\›|¡›m‹›r il ‹¡'rEL>/r›r:A›\;sCE-ML'
' 3 de 3
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_ _

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

ADVOCACIA GERAL DAUNIÃO
_ CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA IURÍDICA IIINTO Ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE NO CPROD

Protocolo I'I°: 53000.05902l/2011-69

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, permanecendo com
o mesmo número do processo fisico.

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema.
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca
para arquivo.

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira
oportunidade.

4. O Processo Físico encerrou-se na página 31

Em 22/agosto/2014

“ , Documento assinado eletronicamente or Leticia Cassemiro Anacleto,A enteÃ aii , P E ‹
ä šmuš Administrativo, em 22/08/2014. as 15:18, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC
5 f^*fl'¢f\=<‹* n" 89/2014 e MCTIC II” 34/2016.

os 111 . .
z; A autenticidade do documento pode ser conferida no site

httpz/ /sei.mc.govibr/verifica.html informando o código verificador 0099999 e o código
D CRC zissõaeo.
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:: SF] 1' MC - 02XI‹>'92 - Despaclio lmen-Io -: https-.//'sei.nIc.gov.l\I-z'sei/mnrmladm:ph]I'z'acfln~<d‹›cuIneI:l‹›_iInprmi...

MINISTÉRIO DAS (Í()MUNlCAÇOES
Secretâiria de Servlços de Comunicação Eletrônica _
Grupo de Trabalho de'Documemaçäa c Informação

Ãšqlañlgg de lmcumcntaçãn e liifornmção de Radiodifusão Yltiucativa e

§ _

DESPACHO DE EN(ÍAMlNllAMF.\'T0 DE CÓPIA DF, PROCESSO

Protocolo nf: 53000.049l64/2011-62 - PROCESSO l\'l.Í\lÊ

Protocolo ni: 53000.05902l/ZÚII-69 ~ I'ROC`ESSO APENSO, GANI-IADOR DO C'EI{'1`Aí\f1l:`,

I-Incaniinhamento das cópias dos processos acima citados, l'RO(ÍllSS() MÃE c lNS'l`I'|`U'I`( )
FEDERAL DE EIJUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CIATARINA‹ no
municipio de CHAPECÓ/SC. ao Serviço de Docunrentação c Arquivo - SF.I)(,)('., para envio a
CASA Cl\/'IL da I“Rl¬)SlI)ÊN(I1A DA }lU_ÇPÚl.šl.lCA.

Em IO/12/2()l4

lbncrimemo rrssinnrlo elerrmricmnente por Sayonara Leunez Ile M‹›‹I‹~iros Coelho Cintra,
_;-tmn” "Lj 'l'êcnic‹I de Nível Supcrimz em lÍ)f'l2/2014. às l6:43. conforiiífi mt. 3°, Ill, "l›", da Foitaria

í .›zz~z‹A×zz.v MQ gt)/z¡)¡4, .
-im¬.--~_.__._ z . ~ -m......._ _Í

. J ¬ Jg:

fãÚ... .mt

_¡:3f¿_›_”-‹' A autenticiclade do docuinz-rito pode ser cunI`eri‹léI no site lI|t]_¬:.f"f"s1cizmc.gov b|'/v‹:rifica.lIIml
mãç, “`*`^-` int`‹wnnzII1clo o código verillcarlor 0281092 I: o código CRC 378529C9.

=-

Minutas e Anexos

¿.¿¡.ze:›«. tâàtsizi
E-rm M I¿'.'_,' ~ . '-;

4 Y;'N"5'.«"¡.,« ,,-› «-«W ~ .:ƒ._,.; _..-_;-vw

I
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oficio ng 003 9/Is-SAJ '
" Em 27 dejaneíro de 2015.

À.Senhora
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO
Chefe de Gabinete do Miniscx-o de Estado das Comunimções
BRASILIA/Dr ' ,

Assunto: Restituição de processos.

Senhora Chefe de Gabinete,

Encaminho a Vossa Senhoria os processos constantes da relação anexa, tendo em
Vista que as Exposições de Motivos respectivas foram restjtuídas a esse órgão pelo Sistema de
Geração e Tramitação de Documentos Oficias do Govemo Federal, para reavaliação do novo
titular da Pasta

Atenciosamente,g S4E TAUFiI< DAUD
Chefe de Gabinete da Subphfifia para Assuntos Jurídicos da -

Casa Civil da Presidência da República

NUP: 5_3670.000082/2002-36
l
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ANEXOIAO OFICIO SAJ 39/2015

1 , ` 1

MC53G70.000082l2002-35 (2 VOLS)
53000.037B13I2009-58 (1 VOL)

__*
623

201 1
2011

53000.019EG7E003-01 (2 VOLS) 492 201 1
53000.00505OI2002-71 (2 VOLS) 605 201 1
53000.04320$IZ003-41 (1 VOL) 775 201 1
53830000932/2001-35 (1 VOL) 561 201 1
53000.049063l2007-13 (1 VOL) . 778 2011
53720000307/2001-31 (1 VOL) - 148 2011

53000029232/2008-71 (1 VOL) E 537uu.oo11:Ie/1sees2o (1 voL)
ss‹›oo.o192oo/zmesz (1 voL)

517
113

201 1
2013

53000.0D8104I2003-80 (1 VOL) 275 201 1
_53000.045G05I2003-08 (1 VOL) 413 201 1
53000.038220I2003-23 (1 VOL) . 11 201 1
53000041176/2003'-39 (1 VOL) 195 2011
53000013135/2003-52 (1 VOL) 173 201 1
53000024521/2009-55 (1 VOL) 660 201 1
53000001 177/2007-74 (1 VO L) 862 201 1

_ 53000049395/2004-47 (2 VOL) › 393 201 1
53000038912/2009-67 (1 VOL) 619 201 1
53000.0214B5I2003\'$7 (1 VOL) 211 201 1
53000015122/2003-18 (1 VOL) 154 201 1

L 53000.0(B567Q004-36 (1 VOL) 120 M. 201 1
53000.D1B718I2D07-11 (1 VOL) 192 2011

5071000008911 99435 (1 VOL) E 53000.005012H004-29 (2 VOLS) 663 201 1
53000.06B9Z8I2007-32 (1 VOL) 652 201 1

> 53000025840/2007-26 (2 VOLS) SW 201 1
53000005865/2004-61 (2 VOLS) 723 201 1
53740.000393I2002-24 (2 VOLS) 614 201 1
5365000121 9/2002-16 (2 VOLS) 615 201 1
53000097238/2006-27 (1 VOL) 621 201 1
53830003162/2002-53 (1 VOL) 534 201 1
53000010630/2007-33 (1 VOL) 56 201 1

53720000524/2002-1D Q VOLS) 196 2011
, 53000016549/2009-29 (1 VOL) 190 201 1

53000.01/1091/2005-92 (1 VOL) ` 153 201 1
53000002906/Z004›67 (1 VOL) 189 .2011

53000.023848200B-39 (1 VOL) E 53830.0011®/199841 (1 VOL) 624 201 1
53000.0195B4I2007-38 (Z VOLS) 157 2011

' 53740.000421I2002~11 (2 VOLS) 166 201 1
53000042346/200564 (1 VOL) 758 201 1
53830.000645l2001-25 (1 VOL) 653 201 1

‹ 53000008018/2U02~96 (1 VOL) 718 2011
53000004815/2001-13 (1 VOL) 788 201 1

O 53650000701/2000-EQ (1 VOL) 789 2011
53710.000552l2002-48 (1 VOL) 153 2011

5300001301 21200347 (2 VOLS) 359 2011

53528000481/2004-11 (1 VOL) 187 2011
` 53000018006/2003-51 (3 VOLS) 531 201 1

53710000729/1993‹54 (1 VOL) E 53000018835/2003\'i›3 É VULS) 119 201 1

53000017315/2003-58 (1 VOL) . 193 201 1

53000003237/2005-18 (1 VOL) 719 201 1
` 53000094154/2006-14 (1 VOL) 725 201 1

53000-002527/2001-77 (1 VOL) 740 201 1
53000.038211IZ003-32 (1 VOL) 741 2011

53000057324/1005-07 (Z VOLS) 405 2011

53000.00177,5l2003-10 (Z VOLS) 458 201 1

ENG 9%
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53000.003518I2004‹01 (2 VOLS) MC 863 201 1
530D0.D19876I2D05-17 (2 VOLS) MC 198 2011
530D0.040824f¿007-90 (1 VOL) MC 523 201 1
53000.020489I200&'›3 (1 VOL) MC 529 201 1
53000.024Sfl'lZOO7-B1 (1 .VOL) MC 618 2011

530000351 10fZOD5~71 (Z VOLS) MC 155 2011
5300D.0425CI3I2003-70 (1 VOL) MC 239 2011

53740 002036fl00O-39 (1 VOL) E 53000.046662fZ0O939 (1 VOL) MC 401 201 1
sa52a.6oou4aaou4-‹4 (1 vol.) MC 726 201 1
53000.033282l2007-72 (1 VOL) MC 764 2011
530OCI_0D'E43/2010-15 (1 VOL) MC S55 2011
53000.002899f¿004-U1 (1 VOL) MC 658 201 1
53000.003707f20D7-19 (1 VOL) MC 722 2011
53000033984/2D07¬56 (1 VOL) MC 240 201 1
53000038465/2005-65 (1 VOL) MC 515 2011
53000025225/2010-15 (1 VOL) MC 203 2011

53000021572/2008-81 (2 VOLS) MC 667 201 1
53528.00D5¶l2004-11 (1 VOL) MC 528 2011
53000063559/2005-56 (1 VOL) MC 780 2011
53000883766/2004-79 (1 VOL) MC 322 2011

53540 001066/199745 (2 VOLS) E 530D0.0N391/2007-28 (2 VOLS) MC 274 201 1
53000.004549Q005-52 (Z VOLS) MC 880 2011
53000050773/¿007›88 (1 VOL) MC 827 2011
53000004115/2011-45 (1 VOL) MC 775 2011
53000007133/1003-'24 (1 VOL) MC 430 2011
537§0.000959fl002-22 (1 VOL)

53000 040872/2007~51_ (2 VOLS) E 53710000838/20lT2 (1 VOL)
E 53710001027/1997 (1 VOL)

r MC

MC

431

S02
2011

2011

53528001230/2003-54 (2 VOLS) MC 197 201 1
53DDD.019fif¿O03-48 G VOLS)
53000.055695l2007~16 (1 VOL)

MC
MC

428
601

2011
2011

53000043428/2005-26 (2 VOL5) MC 743 201 1
53000 04360412007-01 (1 VOL) E53650.001793I1997 (1 VOL)

537ZD.00O064l2002-11 (Z VOLS)
MC
šO

529
654

201 1
201 1

53000.024307f¿008-18 (1 VOL) MC 765 Z011
53000043933/'Z010¬71 (1 VOL) MC 777 2011
53000055542/2010-74 (1 VOL) MC 781 2011
53000.041415I2008-S5 (1 VOL) MC 207 201 1

53710 00123612000-21 (1 VOL) E 5300D.D38735I2007~0D (2 VOLS)
53000.03B206I2003-20 (1 VOL)

MC
MC

736
427

2011
2011

53000.0355BBI2008-71 (1 VOL) MC 755 2011
53000.025124I2007-49 (1 VOL)

53000.02095QI2003-89 (Z VOLS)
MC
MC

785
739

2011
2011

53000.015534I2004»39 (2 VOL5)
53000011723/200351 (1 VOL)

MC
MC

872
1 69

2011
Z011

53000.03$_133I2007-65 (2 VOLS) MC 625 ZO1 1
53670.UU2069f¿D02-11 (2 VOLS) MC 672 201 1
53528.0003S4I20D4-11 (1 VOL) MC 738 2011
53000001344/2003-ä (1 VOL) MC 191 2011

53830.000833l2001-53 (2 VOLS) MC 201 2011
53000045005/200541 (Z VOLS) MC 737 2011
53000.0426B8f¿010-71 (2 VOLS) MC 783 2011
53000051 93712006-11 (2 VOLS) MC 866 2011
53000.045467›2003-13› (1 VOL) MC 869 2011
53U00.01812S/2010-87 (1 VOL) MC 379 2011
53000.1T29948l2005-26 (1 VOL)
53000.00035Qf¿006-82 (1 VOL)

MC
MC

881
208

2011
2011

530000431 181010-79 (2 VOLS) MC 626 201 1
53D00.0342D42003-G1 (2 VOLS) MC 857 2011
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\

53ooo.o4s'o5:=./2oo@14 (1 voL) 864 2011
53000001438/2010-06 (2 VOLS) 865 201 1
53000.00B101f¿002-65 (3 VOLS) 398 2011
5aono.u14a11/zoozwa (1 vou
5av4a.uou41s/zooz-av (1 vol.)

532
174

2011
2011

537111001 118/1999-91 (2 VOLS) 510 2011
53U00.034208I2003‹94 (2 VOLS) 720 2011*
5sooo.oae533r¿uo1_2z (2 vo Ls) 724 2011
53000015307/2011-50 (1 VOL) 727 201 1
53000.03B217f2003-18 (1 VOL) 757 201 1

530UO_002426Í2004-D4 (2 VOLS) E 29104051261/1983-68 (2 VOLS) 861 2011
53C'00.046584/2006-20 (2 VOLS) 871 2011
53000.029G15lZ007-W (1 VOL) 770 2011
53000112561 1/2007-B1 (1 VOL) 771 2011

53720.0001B4I2001›3B (2 VOLS) 526 2011
53000.002902f¿00306 (3 VOLS) 791 2011
53000072155/2006-16 (2 VOLS) 70 2012

53790.00D381l1B99-84 (1 VOL) E 53OD0.005496ü0O8<30 (2 VOLS) 200 2011
53000022598/200313 (2 VOL$) 773 2011
53D00.002973l2004-81 (2 VOLS) 774 201 1
530000014-901201 3-51 (1 VOL) 75 2014

53000037683/2007-00 (3 VOLS) 120 2012
5300002551 9/200741 (1 VOL) 146 2012
53ü00.049899f2008-91 (1 VOL) 170 2012
53000103756-1f2011~25(1 VOL) 72 2014

5365U.000995Q001-18 (2 VOLS), , 66 2012
5aooo.o‹4a47/zoom: (3 voLs) 55 2012
53000.0Z5024I2003-99 (2 VOLS) 69 201 2
530|J0.010376l200B‹54 (2 VOLS) 119 2012
53740.000060I2002-03 (2 VOLS) 125 2012
53000033213/2010~51 (1 VOL) 98 2012

53000095411/2006‹97 (3 VOLS) 51 2013
5371 0_00O552I2002-46 (1 VOLS) 218 201 1
53000004401/2004-37 (1 VOL) 147 2012
5300002022/2003-55 (1 VOL) 200 2012

53000.0039ZBl2004‹99 (2 VOLS) 162 2012
5300011301 1 1/2009-ä (7 VOLS) B1 2014
53000062401/2011-81 (2 VOLS) 98 2014
53000.01 17281201041 (1 VOL) B2 2014
53000055160/2011-31 (1 VOL) B3 2014
53000064008/2012-11 (1 VOL) B4 2014
53000›054005I2012-13 (1 VOL) 85 2014

53000.0ZB384I2009-38 (1 VOL) B6 2014

53830.000258I2001-99 (1 VOL) E ü000.045529/2007 (1 VOL) 14 2013

53000015105/2006-95 (1 VOL) 206 2012
53000026745/2010-45 (2 VOLS) E 53000.042938Í2009 (1 VOL) 255 2012

53000037303/2011-13 (4 VOLS) 153 201 3

53000032347/2005-43 (1 VOL) E 53000.000443I2000 (1 VOL) 293 201 2

53820000456/1996-96 (1 VOL) E 53)O0.064231I2011 (1 VOL) 265 2012

53000.026B15l20D9-21 (1 VOL) 118 201 2

53670001184/2001-98 (1 VOL) E 53670001 1741200162 (2 VOLS)
E 53000.001509l2001-25 (1 VOL)

97 2014

53000.003ô9S:2007-77 (3 VOLS) 171 2012

5'3000.06D663fZ011-19 (1 VOL) 101 2014
53000059407/2013"i2 (1 VOL) 92 2014

53000.05131BI2011`94 (2 VOLS) 94 2014

5o71o.ooo93o/1994-61 (2 VOLS) E 50710.ooo93o/1994 (1 VOL) 459 2011

53000.055431I201D¿›0 (2 VOLS) 104 2014

53000.02§337l200&10 (1 VOL) 48 2014
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1

53000.023132I2009-17 (4 VOLS) 50 2014
` 53CI00.010042l2007-OB (2 VOLS) 64 2012

53710.000355I2001-54 (4 VOLS) 141 2012
531 D3.001337I1 996-13 (1 VOL) 68 2012

530000431 931/201 1›11 (5 VOLS) 174 2013
53000020885/2010~18 (1 VOL) 177 201 3

29340370260/1992-33 (1 VOL) E 53ô40.000154f2002 (2 VOLS) 878 _.. 201 1
53000059021/2011-69 (1 VOL) 102 2014
530001121 339/2010-98 (1 VOL) 39 2013
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M|N|smuo ms comummçolâs
seezemie de semçes de cemeeieeeee menemee ,
Depezmmeme de deempzzdmmepxe edvzdieçee de sewiçeâ de cemdmeeçee alem-mâee
Gmpe de 'm1ze1|m de nediediresâe Edeezdve e ceesâpezções de ueiâe .

A seerenadd de Sewices de cemunieeçàe Eleuõmee - scE.

nefereeeiez Pmeewz ze- s:‹mon.ossuz1/zulms.

Teede em view e necessidade de emelizeçee de windendede de veem Mieiszefiel e e dispesm pe Despeehe de Miexsmz de ns/ 11/21114, pdeueede
ee n.o.u. de 14/1112014 (e Penm-ie zw md. de nem/2014, peeueedz ee n.o.u. de mu/zum, eee deeldmm e mswlrum 1=Eu|;1‹/u. DE
EDUCAÇÃO. clENc¡_/1 E 'rEcNo1.oG|A DE s/wrd m'1^AR¡NA ee»-ee veneedemde preeeme seleçâe púxzuee pere emerge de sewiçe de nediedxfesde
seeeee em Fzeedêede Mede1ede.eem_rms e×e1ds1yemee1e eddee_‹|vee, mz memdpm de ceepeeó/sc. per meie de eemd zs11:,ezms|zm‹e de Avâee de
Heezldeçee mf 9. de mas/znu. eeeemmhe-se e mmme de Expeszçâe de Medws 1e‹ee1¡zzde› pem ze prmddêeeies eeeseenâries.

Atcntiusamtnlc.

gaif às npcumeem eeemede eleuemieememe per mzdnge cmzGe1znm.ceerdeemer de crepe de 'n-elzelrez de nedledmuñe Edueenve e uzeslgewiee
me-¿¿;¡ deueue. emoa/nv/2015, es 12:21. eeerezme e‹e.1~.|1l,““e"1des Peneda; Mam- ee/zone e Mcm: eewzme.

., ./xdnämaedede de deeememe pede ser eezdende ee sue hup-/ /sei.me.eev.h‹/vednez.e1m| ierezmzede e eúdige eeúneedef esszm e e eedâge cnc
._.q¬b¿~ » - na 7|=.

EJ

Mlnulu 2 Anima

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

EM n" I IMC

Brasilia, de de .

Exccløluissima Senhura Prcsidcnla da República.

1. eeezmiphe e vesse meexeneâe e Pmeeeee ee saomossozn/zm1-es, ze|e‹¡ve e pmeedsmeme de seleçâe púeliee pem emerge de semçe de
nediedimsâe semzm em efeedeeeâe Meddlede, eem eee ezdeeivememe eddeeúees, em leeendede de ceepeeó/sc. eezmmme de Avise de
Habilltãçãn n" 9, de E9/DEI/2011, pllblilíãdn Im Diârifl Ufitiñl dfl Ufliãfl de 23/09/2011, Clljfl Dbjeln foi adjufliüafifl 210 INSTITUTO FEDERAL DE
unuc/\çÀo, cmwcm 1: Tficmmcm ou sdm'/1 mrmuud, pez imezmédie de nespeemz de ueme|ep,ez;âe de as/u/zum. pdpueede mz mede
Dficial da UniãO di! M/ll/2014,81!! Cflnfflímidflde mm a Portaria n” 1218, de D6/ll/20114. puhlítãdfl nn Diârín Oficíal da Ufliãn de 14/11/2014.

z. cdmpze zeseeuez que e pedúde epeeeeese deeidemeeze immdde. de eeeede eem e legisleeâe zpueâvel. demeesuemde peseeiz e em¡dede es
edenfieeeees ezigâdee pm e exeeeeâe de eewiçe. ezmfemze eeânse pmeedâde pele ceesene‹¡e1m1d.ee desúe Mmiszéde.
a. Eeemfeçe eee, nes zeemez de § 3-» de zm. zzs de ceesmdiçde redezel, e eze de eezmze sememe pzedezizâ efeizee 1epe¡= epús deueemçde de
ceepzesse Nze|epz1,¬pem epde senene seje eeeemmnzde e fefeúde eze. eeempeeeede de pzeeesse ezmespeedeme.

nespeneeemenre,

RICARDO BERZOINI
Ministro de Esnddo das Cemunicaçöv.-s

ANEXO A EM Nf' _/MC. DE _ DE_Í DE 201,
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l. Síníese do problema ml da Siluaçãn que mclama pmvidêncins.

Calarina.
Lâeeemlppememe de pmeeeee peze eezezge de seeziee de eedâedâmsee szmeee, eem nee e×e1de1vememe edeeedvee, ee mdenefple de chepeeó. mede d

2. seluçees e pmvideneies eemides ne em um-marivu ou ne medida propasxe.

Neeessidede de eeeemmnememe de Ezpesâeâe de Meúeee.

e. memeúvee edeeemee ae medidee prepeeeee.

Nãe na

4. Cusms.

Nãn há.

5, nezeee eee ieeúfieem e depende «e eee pfeeeemde eememe ee e me pzepeele ref medâde pmweóúe ee pee¡e‹e de le: eee deve zzemnez em reze-ee
de ezeêeeiel.

Nâe se epliee

a rmpeeee seem e meâe emeneme feempze que e «ze ee medide pzepeeee peeee eu e me).

Nãn há.

7. Allelaçñcs proposlas (sempre qnt D im uu medida prnpnsm puiia vira lê-ln).

|'|'ex\e eum me Prepesze

Nâe ee epuce.

a. sn-dese de eereee: de órgee idddiee.

2

e W 1* 1
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EM N' 423/2KIl5ISEl-MC

Exrelenlíssima Sønhnrfl Presidenla da República.

I. Iíntamiflhn a Vnssfl Excelência 0 Pmcesso 11" 53I)(XI.O5902ll20lI-G9, !eI¡.\1|\/0 ;\ pmclrdimenlu de seleção pública pula flulnrga de Serviço de
nediediiesee seeem em firequêeeie Meduiede. eem nes eeeidsivemeeze edueeziees, de ieeeiidede de cimpeee/sc, eeesieeze de /uzise de
Heizdieeeâe mz 9, de is/deizmi. puizueede ee oieee oiieiei de ueiee de ze/os/zoii. euie eizjem rei ediudieede ee iNs'ri'ru1'n mniziw. nn
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, pm' Intvrlnédiu dh Døspflthü dê IInmDIDgaÇã0 dt 06/II/2014, pllbliltadfl IIO Dlárln
Dflcial da Uniãn de 14/ll/2014, Em cunfnmxidflde com G Pnflarlfl n' IZIB, de 06/I I/2014. p\1IJIICadfl 110 Diáfifl 0fiCÍa.I di Uniãfl Ill? I4/IIIZUI4.

2. cumpre zesseiiez que e pedide eeezmue-se devidememe ieeeuide. de eeefde eem e iegisieeâe epiieâvei. demeeeirepde peesuii e emidede es
eueiiiieeeees edgides peee e eeeeueâe de sewiçe, eeeiezme euâiise pzeeedide pele ceeeuiieúeiui-xdiee desie Mimsiéfie.
3. eseiezeee que. nes ieizuee de § 3-» de en. 223 de ceeszizeieâe Fedezei. e eie de emerge eememe pmduzize efenes iegeis epós deiiizezeeee de
ceegfesse Neeieeei. peze eede seiieiee seje eeeemieiiede e refefide em. eeempeuizede de pmeesee ee.-zespeedeme.

neepeiuzsumeme.

RICARDO BEl\Z.0lNI
Miuisim de Eslede des Cemuniceções

ANEXO A EM N'›_/Mc. DE _ DE DE 2a1_.

1. Síntese 110 pr0bIB|-na ou da sikuação que reclama providências.

l . .__ .
Eeeemiuizemeeie de pieeeeee peze euzezee de sewiee de nediedifusee seeeze. eem rms e×eiueivememe edueezives. ee muizierpie de ceepeeú. eeiede d
cezefimz.

z. seiueees e pzevideeeies eeezides ee me eezmezive eu me medide pmpeeie.

Necessidade dc cnvfiininlwamenlu da Exposlçào di: Mulivns.

3. Allemdlivns uxislenles às medIdas prnpvslds.

Não há.

4. Cueies.

Não há.

5. i‹ezd_es que iusiirieem e ufgeeeie me ser pzeeeeiude sememe se e ele prepeeie fez medide pzevieóiie ee pieieie de iei eee dwe eemiiee em regime
de uzgêeeiei.

Nâe ee epiiee

e impeeze seem e meie emeieme (sempze eee e eze eu medide pmpesie pesse vir e ze-iei.
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Nio há. .

1. Mzzmçõzz prnpmzu (sampa quz 0 am uu mzúiaz pmpzm» puszzvif E mn).

zm «mm em vrzzpmm `

}Na‹› se zpuzz

a. sfmzsz úz pzzzzerúz órgão ¡uz¡ú¡=z›.

zzzzânzzuzz úz zúmzzzzz à= zzznzzszâzz pm zwnzzzçâú az flmçfi Liz fzúúzúâmzâzz úz zm zz imzgzm. mm nm zxzluzivmnenze eúuz.-mm, zzfzzzmz
zxmzúe az xxxx. mz zâzzúzz úzz xxxxz v¡zb¡|iazaz iunóâzz. cznzâàzzznúz z mzulmazúz dos az›zum«zmzz z z inzzmzênziz az ômzzs mnwnenzez à

zlwmçâz mz wmmm, zznznuâ-sf que 0 pmzzwz zm zpw z zzz wnzmzziúz zz |:×m‹z. szzmm Múúâzm dz Eâzzúu úzâ czmumzzçâes pm assinam»-z.

M ~ H ' azz z|z‹mzú¢zmzm= pw nuuumn msn mano m1w|N|.M¡z.|m« az mn»au c.z.m...|uça¢›, zm an/uwzms, às nszze,Sa; _ uzwmznzo zm...
' fã mnlnrllle 111.3". Ill, "z", das Porflrifls MC|\“I!9l2Dl1 eMCI'lC n'3U20l5. _

531% " N-= az sem an cmxfizzúzz 123-mas ,

Çgfišäfi* A zuzznuúazaz zm azwumzmo pnúz szmónrzúúz mz me hupz//sz¡.mz.gzv.|›z/vzz1n‹z,›\‹m1iúuánznàz z múigz vzzmfzúzzrusfsvsaee fz zóúxgz cm:
. . n E na 'E z 10 7
n . ,_ z _
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MINISTÉIUO DAS COMUNICAÇÕES
secrelaria da Sun/içoa de Comunicação Eleliônica
Dcpzmrnlenln deAcnmpanluunenl0 I:AValiílçfln do Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educaliva e Consígnações da União

A secretaria de serviços ac cumuuicaçâp Elalmuiza - sclz.

Referência. Pmcaam n- 53000475902 11201 l -69. \

'rzuda zm visla a nzczuaiuzidz de aiuzlizaçâú da lilulaliúadc da Paslu Miuialcriul c u óiapnala uu Dczpaclm da Miuialm da uell llzola, pulilicaila
up D.o.u. da ml llzolâ lc vanazia iv- lzln, dz os/ll/zum. publicada no D.o.u, zlz- l4ll l /zmøl. que declaram u lNs"l'lTUTo FEl›ElW. De
lznuc/lçÃo. clENclA E TecNul.oclA Dl: s/wm cm'/u‹lNA cama vanmlcia da pmaulz seleçao pública para úuuuzu de sewiçn de llazliaúilusau
simula um Frequência Muzlulzula, cum nus cxcluaivanizulz cauzalivua. ua muuiúipiu da cliapzzó/sc. pai mzizz uu canal zallâ. zuualzuilz z.l‹z /luisa «lc
l-lalzililaçau ii- s, úc ls/na/zoll. eucainiiilie-se a iuiuulzi aa mpaaiçâu ac Mulivua (zuuulizazlul pzuzi as pmuizlêuciaa cuumlàiiua.

Alcliclusamelile.

. . .›,51'cuual uçõzsaauulaa cu-.zs/ul/znlmàalaz3s.cuulumican.a«.lll."l›".‹lasl›unun.1sMcu fmz ø=M. .u
lgeil ~ lnuciimcuiu asziuzzlo clulmiiicauuziuz pur omvlu rcuua l=l=nunl. raumzuauur du crupu az nalzalluz aa naaliuluzau mumlva c
E I '\ 01 (TW “Hd/2015..«.‹.›«. 3" l
z~~~» -;-i
2 ÍÉÊIÊ .fg Dommcnlo assinado eleliuiilcuiwuznliz pur Kalan mundo cm-ucllu.Anul|m Téculw-Ildmlulumlvu. em 26/ol /2016. as lim!-l. cunlmme an. 3",¢¿;_›;i¿»; -' lll, 'l›“, das vuimrius MC nf-x9l2ul4 e MCHC iv- 34/zols.

x \ nacumaiizu muiaau aluuuuil-.auicuic por lluuuua nuuaal-«ca «lua ncia luuluz, caazzlauaaaz au sulzgzupu lagar rlz nmlualruauu mucuilva c¡;¿«-w›; Â* cuualguupõai au uulizz. z-iu zu/nl/znls. aa lazm. cpuruuuc an. a-1. lll. "uz nas vuilaiiua Mc u~ uslznu z Mcnciu 34/znls.

E V 5.; E ,
`=- ` SW* A aulemicidade da documento puzliz acmuurcriila nu sile hllpzllseimc.z‹zv.brlvzi-llica.hlui| uirannzuilu n cúdign vcriliaaaui 0930110 e ii c‹›‹llg‹1 CRC

aaezma.
EI-F»

Mluuraa z Anzma
MINUTA DE Ex1*0SlÇÁO DE MOTlv0

EM n*' / /MC

Brasilia, de de

Excelentíssima Senhora Prcsidenla da República,

X. Encaminha a Vossa Excelência u Piuucssu n° 53‹xm.u59u2l/zull-G9. relalivu a proceullrllmlu de scluçân pública para uulnrga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com [ins exclusivamenle educalivus, na localidade de Cl\apecóISC, conslanle do Aviso dt'
Habilitação n" 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Olivia] da União de 23/09/2011, cujlu obielo fui adludlczldu ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por mlennédio do Despacho de llomololzílçào de 06/11/2014. publicado nn Diário
Uficlal da Uniân da 14/11/2014. em conlm-midadc cum a Pnnaria n' 1215. de as/l llzlm, pubhcada no Diário Olicial da União de 14/ ll/2014.
Zi Cumpre ressaltar que 0 pcdidu vncunrm-sc devidamente inslruidu, de acurdu com a legslação aplicável. dexnunsrranrio possuir a enlidadl: as

uallficaçôcs exigidas para a execução do Serviço. Conforme análise procedida pula Consultoria lurídica deste Minislêrio.Q
3. esclareça qua. uu; «cum ao § sz da aii. zzâ aa cuuaziliilcaiz mlzral, p zip ac auiaiga zuuicula pmzluzâzà crciipz lzguiz após aullburaçap au
Congresso Nacional, para onde solicllo seja encaminhado o relerldo alo, acompanhado do processo cnnesponllenle,

llzspcilusamenle.

ANDRÉ vmuemlino
Mlniszm da Eslada ‹.laa ciimuuicaçúaa

ANEXO Ã EM N° _/MC, DE _ Dl;_DE 2l7l_.
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l. slruuau uu prulzlzma uu aa alruacârz qua rccluruu pruuiaêrrziaa.

ncaminhameruo de processo para oumrga de Serviço de Radiodifusão Sonora. com fins exclusivamente educativos. no municipio de Chapecó, estado d
alarina

2. suluçõzz u pruvlúerrciaa cuuriaua uu aru uai-ruazlua ou ua maalúa prupusra.

}NecessidadB dc entamlnhlmcnlo da Exposição de Motivos.

INãu há.

3. Alkemativas Exisrenltí às medidas pmposras.

4. cusraâ.

iivão há.

_ 5. lluzõcz qua iuarifizam a urgência lu Scr prazzicuiuu suruzrrra az u aru prupusru rur zrruriruu pruuizúria pu praicru rlz lzi qua ucua rrazuirar cru rcziruu
da urgéuciai. .

inàu cc aplica

õ. lurpaczo irmrz u mula urrralcurc laiuupra cuz u ara uu urcúiaa prupuaru puaauurr a rexal.

illrlc lia

7. Alrurações pmpuaras (sempre que ‹› am uu rricrliria pmprma puaaa vir u re-lu).

exro arual mu Prupuszu

au aa aplica

a. slrrrrzau au parccar au órpâu ¡urruicu.
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EM N' lãzlzoi 5/SEI-MC

Excelentíssima Senhora Fresidenla da República.

l. encaminha a vurcu excelência u Prucaccu n-1 saun‹1.n5sozllzoll-as, rclaliuu a pruccdiincnru dc rclcçâu pública para uulprga da scnzicu dc
irndiudiruaac sandra cru rrcquéncia lvludulada. curn ana circlucivarnunlc caucarivur, na lucalidadc dc cliupccô/sc, cuncranrc dp Avira du
Halzilizaçac n- 9. dc lama/zull. pul>licadu na uirlnu oliciul da uniâu da za/os/zol l. cuiu ulzicru ipi adiudicadu au lnsrlrum recem os
liDuc^ÇÃo, cmwcllx l=. 'l^EcNol_oGlA os SANTA cnmllnii, pur inrurnrédiu dp nzapaclrc da Hurnulugpçap dc os/ll/zum, pulzlicadu nu mai-iu
oficial da uniâu dc url llzlm. crn cunlnrnildaclc ccnr u l=‹›nan'a n' lzla.r1c nell l/zllla. publicada n‹› maria orlclal da uniân dc la/ll/zmzl.
2. curnprc raacalrar que u pedida cnccnlrazzc zlcuirlaurcnlc inslniidu. da acuniu cunr a lcgiclaçàu aplicâvul. dcnrunarrundu puiuuir a cnlidazla aa
qualilicucõcc exigidas para a airccucau du ccrviçc. cunrpnnc anâlirc pruccúizla pela cunculmna lurldica dcrrc Ministério.
3. eaclnraçu qua, nua rar-mas dp § a- du an. :za da cuncriiuiciu lfcdcral. d ara dc rzururga znnrcnrc pmduzira alciiua lugais apúa dalilzaraçàu zlu
cdngrcâcu Naciunal. para undc culiciru caia zncuninliadu u rcrcridc ara. accnrpuzrliadu du pnrcucau cur-nzcpundcnrc

nccpuirruarncnic,

ANDRE Flctmlneoo ›
Minislru de Ecladu das comunicações

/\Nl›;xo A r-:M Ne 152/zolfi

1. slnrccu da prplilurna rzu cla siluacâa que rcclama pruviuencius.

Encaminhamento de processo para outorga dc Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos. nn rnunifllpio de Chapecú, estado d
Catarina.

z. sulucõca c pruvidênciac ccnriclac up ara nunnariuu nu na rncdidn pnzpucla.

Necessidade de cncaminhamento da Exposição dc Mntivns.

a. Alrcnrallvzc cmzcnzcs as niadizlaz prupuaiac.

Nâu ha.

4. Custos.

Não ha.

5. liazucc uuc iucrificarn a urgência lu acr pnzznclrizin curncnuz sc u ara prupccru lar nzcdidn pruvizànu uu pruiclu du lui qui dura rranrirar crn rcginiu
de urgência).

l........r...
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6. Impacto sobre u melo imblenle (sempre que n um n pu maúâúz zzzpozza pm» vn a zé-1z››.

ãnhá.

7. Anzwaçõea pmpaszaa ‹âzmpf= qua .z um zu mzúiúz pmposza passa vn a mm.

exm ama!

aa ze aplica

a. smzazz ao mam ao ófgâa ¡u‹‹‹1¡¢°.

Ihxm Pmpúsm

L
Í! 1" Dnmmznm amnadn elzrronimmzmz pm-AN'Dm2 1=E'|X0'I'0 FIGIJEIO LIMA, Mlnmmdzmmn du cumunlmpiu. em l 1/os/zmõ. às \6z29,{..».-«Í Imnlmmzam 3". III, “h', das Pormíaz MCn=a9/2014 z Mcrlc nfl 34/zms. V

à-.

fl |fi .mml informuzmu u øódigu vzfifiaúurwmnseu úúdigu cnc' A mamiznúzàz da úawmzaro pude mzzmfzúàz na anz nmpz/1a=¡.m=.guv.|z vzr m
Iflflflflll.

\
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Regime Legal de Outorgas
Serviço de Cadastro e Guarda de Documentos

DESPACHO

Processo n“: 53000.059021I20l l-69 .

Certifico que, fiz o cadastramento prévio no SRD - Sistema de Controle de
Radiodifusão, referentes o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, de acordo com a Portaria n° 1218, de 06 de novembro
de 2014. Publicada no D.O.U. em 14/ ll/ 2014, que autoriza a executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, coní fins exclusivamente educativos. na
localidade de Chapecó, estado do Santa Catarina.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Brasília. 20 de maio de 2016.

` Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe de Serviço,
âfigâ ;';›§ em 20/05/2016, às 16:40, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e

Í @*“'‹`*^'**“* MCTIC n° 34/2016. .

1;;E1 _ .'llalgaz _ -¡I-_:|'‹›- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
5'¡°{_T¡¡.-.¿.,".¡':¿http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1147169 e o código
*- H É cnc aasezcõa.

El f ~ `~‹ -. '

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Miuisrláiiio D/i cieNciA. TiiCNoi.ooIA. INOVAÇOIQ Ecomuuicncous
sccroraria do srrvicos do comunicaçao Eirrronica
Depanaruenro de Acornrranhamrnw e Avaliação dr serviços da comunicaçao Eioirõnira
Grupo de Trabalho de Rridiodilusão Educativa c Consignacães da união

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica - SCE.

Rriaréncra; Pmcamr ri' 5300u.05902lI2ni His.

Tsrrdo rnr visra a nrcossidada da aiuaiizaçao da riruiaridazic da Pasia Minisrcriai o o disposro no Despacho dd Minisiro da os/i iiznii, pribiicado
no D.o.u. dr id/ii/zoi‹ ic Ponaria n» izia. dz os/ii/zoizi, publicada no Doi), do ii/ii/zum. qrrz darziarsrn o msriruro FEDERAL oi;
EDUCAÇÃO. cit-§Nci,\ E TEcNoi.oG|A DE SANTA czmiiiiuii corno vencedora da praszniz szioçào púbiira para outorga de servico da iiadirzdiiusâo
sonora cm Frequência Modulada. corn fins arrciusivanrcnrc rducrnivos. no nrunirzipio da cirapsrà/sc. por nrcio do canal zsni-1. consrania do Aviso do
riaiziiiraçao nv 9. do 19/osizoii. rncanrinirr-so a nrirrura da For;-rrrsiçàn do ivirnivos (rruaiizazia) para as providências crrnszcrariav.

Á(el\CÍl')Sä|\'\El'|IE, r

.fz oocunrcnro assinado aiarronionnonia por irzizrr amado oornciin, anaiirirr réanion /idrninirimivo, rrn na/oõizois. as iâzs-i, zoniorrnc an. ar.
¿¿¿¡¡¿¿¿; *U iii, “irá das ronarias Mc n- iiaizoii s Mcric am/znio.

, 4... .
5e|§ ia oacrrrnanro assinado siznonicarncnrz por oaavio wanna Pirranii. caordznador da onrpo da mtzaiiro da iiadiodifnsso adoraria. a

--*J conrirnaoisr da uniao, anr na/as/zois, às nz iu. ronrornio an. am iii, "iz“, das Porrarias Mc n-1 as/zum c Mm: n» 34/zoiõ.

EI *E
' 6 A aurcnriridoda do docunrznro pode scr crrnizrida no siir irirpzl1sai.rn¢.gov.tir/vaniicaiirniiiniorrnando o código vrriiicador i 176440 z o codigo cnc
na ' nonvsons. ,
ida- *

iviinurar z Arrazror

MiNuT/i De Exi›osiÇÃu DE MoTivo

EM n" I /MC

Brasilia. de Lie .

Emcicniissirno scnnor ercsidrnrc da Rcrrúiriica. `
i. rznrarniniro a vossa Exrriência o Prozasso nfl 5ai›ii‹1.osan2i/zuii-sei, rciartvo a proczdirncnio dc szioçao pública para ourorga do serviço do
nadiodirusân sonora em Frzrrrrêoria Moduiada. com rins crciusivnnrrnrc ed ucarivos, na iocaiidadc de cirapcró/sc, consrarrrz do Aviso do
iiaiziiiraçao n- 9, da ia/os/zmi, publicado na Diario oiiriai da uniao do za/os/zoii, cujo ooiora iai adjudicado ao iNs'riruTo i¬rzor.iw. DE
iinucaçiio, ciencia E 'i'iscNoi.oc.i.à oE szwr/i umiiiim, por inrcnnêdio do Dcspaciio da nomoiogaçõo da os/iiizuizi, publicado no oiann
oiiriai da uniao dr- ii/i i/zon. sin onniorrnidado corn a vonaria n- iziia. dz as/i i/zum. puiziicada no oiano orrciai da unrâo do ii/i i/zmi.
2. cunrprr rrssairar qua o podido rnconirasz dzvidanrcnra insrnrido, dz acordo corn a icgisiaçao apiizàvai, rionrorisrrarrdo possuir rs caridade as
ouaiificaçõrs czrizidas para a rrrccuçao do servico. ronfonnc analise procedida pcia consuircriri Juridica dcsro Minisiério.
a. Esciarrçn qua. nos rcrrnos do § ar do ari. zza da consrinriçao Fzdcrai, o aro do nnurrga sonrsnrc produzirâ :forros icgsis após riciihrraçao do
congrcsso Nacional. para orrdc soiiciio soja rznronrintradd a roirrido oro, acompanhado do proczssn corrcspondcrurz.

ncspeirosarncnm.
oiirnaiiro Klisslio

Minrsrro do errado da ciência, Tccnrriogra. inovações c comuniraçaos

ANEXO A EM N-= */MC. DE _ DE DE zoi_.
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1. sfmzsz úzz pmmzmz nu úz smzzzçân quz zzcmmz pzzzviúênzm,

emminnzmzmzz úz pmzzzw pm mzmfgz az sewiçø de Rzdauàâmsàu szmzzzz. zum fmz zmusâvzmmzz ¢‹1u¢zúv‹zz. na muzúcípizz de cnzpecú,eâ\zz1.z ú
Catarina.

2. soluções z pmvmênúzz zzzzzúàzzz mz zm mm\zúv‹› mz nz manda pmpmzz.

Nevflsãidflde de encaminhamenm da Expuslçñn de Mnlivus.

a. Anemznvzs exmznzzâ às medidas pmpzzlzz.

Nãu há.

4. Cusws.

Nãu hi.

5. nzzõzâ que juzúnczm z urgencia ía wpmenzhimz mmzmz sz .z zm pmpzzsuz mf mzaiúz pmvizóúa ou pwiúw de lei qu» deva zwmmzf em regime
de urgencia).

}«a...W.,fizz.

›.mz.â,

5. lmpamo snbve o meio ambiente (sempre que u um ou medida pmpuâm passa vi: u lê-ln).

7. Alterações pmposxas (sempre que n um uu medhia proposta passa vir u min),

mn zum Vrexnu Pmposm

n. smzzse mz pmzzf dz úfgâfl ¡\z‹¡ú¡¢z.

Húmúlugzçâzz az «mal âelzzçâz púmâzz, win z›|›¡z\zz é z zzuwfgz úz zzàinàâmsâzz snnúzz em rzzquêmiz mzúulzúz. mm fmz mluzivzmzmz zàuwiws. ma
muúzàz de cnzpzzó. z=‹zz1z› úz sam cmzúnzz vizmnúzúz Judaica. czznziúmnúu z rzgulzzúàzúz zm aozummms E zz mezmênúz de óbâzzz zznzzmm
úzxzrzçâz au wnuzm. zzzzzchú-w que 0 pmzzm wa zpm z ser smzmzúúz zu mma. szmwz Mamzmz az asnzaú das czmunizzçõzâ pm zszmznzm.

I \` M . .-`¬
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MiNIsTEiuo mi c|ENcI/4. 'l'ECNOwGiA. lNovAÇñiis E COMUNICAÇOES
SECREIARLA DE siiiiviços mi c‹iiv|uNlc¡\ÇÃO |2LE'r¡i0Nici\

DESPACHO

Pmczsm rrflz sfiminrnsanzi /201 1-69

cuuririuruririu quu rir óruiriz rórriiuu r- iuririirri riurru vzzru ii iu puiiriurrurur-ii izvurzrurzirrruurrz ari riiiurirrrerrrri riu piuiru, uriurui-rrru rir rurruui riu Nurz
'rérriicz ri.-= asi/zoia/uinn/DEM/sem-Mc u riu Pzrzrzr ru» ui51/zoi4/cvs/caâi/comun~Mc1Auu,rzruurrirzrrrurirz, u r iuuriurrçu riri 'riruiur rizzrz
vuzrz. rzzriruu-ru ri rireirure urriczrrri à crirrzuirririu iuririirz. zruii u uiirrruz riu iiirpriziçr-ru rir Muriurir úiâuuâru rui zzrrrpri próuriri ziiziirri. pzru
rzururrrz z iiruviriêuuiuz, uurrr virrzs à âuriuiirsâu rirzz uurriz uu zruui Eirruiuriiisiiuiu sziiirur Mirrizrru riu Erruriu riu ciêrrziz, Turrruirirriz. iurivzçúzs z
currruurwçõui.

vzirrriuirrzrmirz nriurru Nriguuiru `
szururâriz riu suruiçriz riu criruuuiczçiri Eiurrouirz

ri nrirurrierrru urririuriri uiurrriuiuririuuru ,iur vuruiu iugurnru iiurrrrz Nriguzir-u, seu-zmriu riu sznziuzr riu currrurriruçiri uririiriiuz, um zz /uma is,
*fr .iu iiziz, uuiiiurriru zrr. :i--. in. Wi". rir: rurrurizs Mcufleu/zniâ u Mcnc u-34/zum.

‹: A uuruuririiiuriu riu riuzuruuriui puriz zur rriufzriúuruz ziru irrrpz//zzi.ruu.griu.Lir/~zzr¡iirz.|-iririirrifrirrrruuriri u uúriigri vurinzuririr izâzim z u riâriigzi cnc
~',- nsiizvius.

EIÊ'ifEÍfizrâ

Murrnu elirrauu
Excelelllissimo Senhor Prcsidnnlc din Repúblicl.

i. Encaminha u vriâsu i-iircuiêrruiu ri Prrirussri ri» siaoiiusanzi/zni i-eis, reiurivri u prriruriiruurriri riu ruirçâu uúiiiiru para uumrgu riu surviçri riu
iizuiiririifuz.-iri sriruiru urri Prrquêuriu Mririiririria, cum nur uiruiuziuurriurrru zriururivrirr. uu iriuziiriiuiu uu ciiupuró/sc. rurrsrzuru riu zwisri de
Hzuilirzçâu ir» 9. riu ia/oe/zon. puiiiirzzriu rui mir-iu ofiruri riu urriâri iie zi/uarzuii, rzu¡ii uiijuru irii urijuriirzriri uu iNs'm'u'ru i=F.DEiw. ni:
EDUCAÇÃO. CIENCIA rz Ti=.cNoi.ooi/i De sâmii c.\'mriN›\. por irriurrriériiu riu nuspzriiu riu iiririuiirigrçari uz ns/1 i/2014, puiiiizuriu uu niâiiu
orrului uu Umari riu 14/ii/2014. um uriiirrir-iuirizirirz rrirrr u Prinzriu ri" izia, riu os/ii/zum. pubiicuriz riri Dlririu ofiuiui riu urriâririu ii/ii/zon.
2. currruru russriirur que ri uuriiriu urrrururu-uz iiuuirizrrrruuru irirrruiriri. riu zrrirriri urirrr u izgiriurâri zuiirâvzi. rirrrrririsrrziiriu urirzuir u uruiriuriz uz
quuiirrruçõzâ zirigiriru puru u zruuurâri riu zuuriçri. rriiirrii-rrrz uuâiizu rirriuuriiiiz pela currsuirririu iuririiru rizuru Miriisrériri.
3. Esrizruçri quu. urir rurrruii riri § 3» ziri zrr. zza riu crirrzriruiçâu ruderui. ri zrri rir uururgu ârirrruuru pruriuzirâ rmiruâ iugzis upós riuiiurrzçâu uu
currgruzsri Nuriururi, pzru uriiiz âriiiuiru suja uuzrurriuirzriri u ruiuririu uru. zrzurrrpurriizriri riu prrizuâsu crirrzsririuriurrru.

iruzpuirusamerire.
GILIIEIITO KASSAB

Mínislm de Estado da Ciência. Tecnulogia, Inovações e Cnmunicagõcs

ANEXO A EM N»_/Mc. DE _ DE DE zoi_.

i. sirriuâz riu prriiiirzrrrrr riu au siruuçâri que rurzlurriu pruvirieriâiuâ.

ncaniinhamzrrrri de processa pzm uururga de Serviçu riu Rudiridifuâriri srirruru, cnm rirri rzirzlusivurrizmrz eiiururivus, rrri rnrruizipiririr cirupuzó. zrr.-.riu ri
'zrânriu

2. sriiuçõzs ri prriviriêucias rurrririzz un zm rrur-rirzrivu uu rui riiuriiriu pruprirru.

Nurrzzirizriz riu ruruuriuiiuruuurri iu iâruririçrui riu Murivriz.

a. Airur-uurivuz uiriiruruuz ir uiuriiriis uuiririzrzr.
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Não há.

4. Custas.

Nãu há.

5. Razões que iuirifieuru u urgeuuiu ru ser ureerrriririu uurrreruu re u zui urupuerri rrir uieriiriu pruviróriu uu pruiuru rie iui uuu riuuu rrurrrirur urrr regiuru
rie urzeiiuiui.

Nâri se uriiiuu

s. iuiuuuru uiure ri ruuiri uuiiiieuru uuururu rruu ri uui uu ureriiriu prriuririu uurru vir e rêiui.

Não há.

7. Aireruçõuu prupuiruu rseruuru quu u uru uu ururiiriu uruuurru uuriuu vir u re-iui.

*mo acual }rexiu Fmposio

1
B. Síntese do parecer do órgão jurídico.

uiuuiugzçâri riu uruui zeizçâu uúiineu, zu¡u uuizru é u uururzu rie ruriiuriiruràu ruriuiu um rruqueruziu ururiuiuriu, uuur nus erriuuivuriieure eriuu.-rrivur. ruir
uuuiiriurie riu ciruuuuó, erruriu riu suuiu cururiuru viuiiinriuriu iuririiuu. cuuuirieruuriu u ruguiuriúuriu riur riuuurueurur e ri iuuirirrêuuiu ue óiiieur uuriuurrrur
uieurueâu riu uuurruru. uuuuiuiuu r¡uu u uruueuuu uurú uuui u ser ruiirueririu uu eiurru. suuiiur Miuirrru ue erruriu rizu curuuuieuuõei uzrz uzsiiiururu

. rir r. r .,.. _
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EM N° 643/2016/SEI-MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

I. Encaminhe a Vossa Excelência o Processo n“ 53000059021/2011-69, relativo a procedimento de seleção pública
para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Chapecó/SC. constante do Aviso de Habilitação n" 9. de IH/09/Zlill. publicado no Diário Oficial da
Uníãt) de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE SANTA Q\TARINA, por intermédio do Despacho de Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário Oficial da
União de 14/ll/2014. em conformidade com a Portaria n“ 1218. de 06/11/2014, publicada no Diário Oficial da União de
14/II/2014.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído. de acordo com a legislação aplicável.
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço. conforme analise procedida
pela Consultoria Iutidica deste Ministério.
3. Esclareço que. nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. o ato de outorga somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. para onde solicito seja encaminhado o referido ato.
acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, inovações e Comunicações

ANEXOAEM N" lMCTIC,DE DE DE20l6.

1. Síntese do problema ou da situaçao que reclama providências: Outorgar pemiissao da INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA para executar . 0 Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de ChapecólSC.

i2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto que Outorga a
permissão do INS'I'I'I`lI'l`O FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA para executar
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
ChapecóISC. que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

,o

3. Alternativas existem â medida proposta: Não há

I4. Custos: Não há

5. Razões quejustlflcam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não hai

7.AIterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisório): Não se aplica

B. Síntesedo Parecer do Órgão Iurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de obices concementes ã permissão da outorga.

Lx ourzuuieuru ussiuuriu ulerrriuieurrruure urir oitaiiirro rmssitii, Miuisrru rie râsruriu riu ciêrruiz, rezuriiugiu,
¿zM¿ ,_r_z rrruvuuses e curriuriiuuuões. um ia/ 12/zuis, às razao, uurrfurrue urr. III, "ii", rius Prirrurius Mc ue as/2014 u
rs--'=«««¬‹ Mcric u- 34/zois.
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E . *EI
*-15 A autenticidade du documento pode ser oonferida no site http:/ Isei.mc.gnv.hr/ veri|ica.htmI informando 0 código
.verificador 1177546 e n código CRC BISCMFA.

'1.'‹".'I~?Í¡ .E” _ ~., :_

1
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E/12/2016 Zlmka: Fwd: TRÀM ITE DE PROCESSOS A0 GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Busca/ ' Hz' w» ~ ms i‹z«‹~Yo~»

z .› . ~ z ~~ z ~ Fwú:TR/XMITEDE

Fechar Respzmúez Rzzpøndefzrúúúz `znzzman|1zr Afqmvzr Apagar spzm Ações

~ Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS A0 GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

g « DE Mun.-,E¢.¿n¿à;;¿aéé.é¡;zi -
É fiéaézí;;z;;‹°§ Rzzmgúéà; qõéasémâ;à;;aé¿mw

m

P‹«›‹«›§:»‹›:. que v. úz casa cw›|››‹¡z× (ss,1 Ka) [,z¬›éf zzz»-,vnmzn | PQ«1.¬¬zfg vgâ | ›1~«zQ\mf

e poderem já ir adiantando eu agradeco
~‹~~~ Mensagem encaminhada -~---
De: Altair de Santana Pereira <a1tair.pereira@mctic.gov.br›

¡ Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereiPa@mctir.gov.br›
É CC: Rossetto, Giordano <giurdano.rossetto@eguvg0v.br>, Giordano Almeida de Azevedo <gíordar
§ Enviadas: Tue, 66 Dec 2616 11:42:45 -0260 (BRST)
< Assunto: TRÃMITE DE PROCESSOS A0 GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

17rezados,

Í solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramítados, com a maior brevíd

)›tencíosamente,

z

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
> Coordenador-Geral de Pós-Outorga

Departamento de Radiodifusão Comercial
Secretaria de Radiodifusão _
Ministério da Ciência, Tecnología, Inovações e Comunícacões

§ Telefone: (651) 2927-6826
' altair,pereira@Wctic.gov.br ×

z Regina F. Pereira
i Chefe de Divisão de Documentação Juridica
É Consultoria Juridica
. 61 2627 ‹ 6248
V regina.pereíra@mctic.gov.br

R‹>€p«'›::cle| - F*L-:spondf.>x'‹1¡oC¡o§ - !Íncàn1i|'|h1xv - I»/1¿ns‹›‹>öeR '

m1pz://w‹ran.wmmcâmz=.gw.wx2 1/1
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Processos que voltaram da Casa Civil
PFOCGQSO IflIEI'€SS8Ú0

53000056902/2013-90 FUNDAÇÃO CULTURA E VIDA
53900009135/2014-67 I FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER
53000059079/2011-11 UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
53000.044144l2012-86 FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA
53900032185/201448 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ
53790000382/1997-B5 SISTEMA CANGUÇU DE COMUNICAÇÃO LTDA
53000061151/2013-23 FUNDAÇÃO RODRIGO SALIBA LESSA RIBEIRO
53000061863/2006-13 FUNDAÇÃO CULTURAL PIRATINI - RÁDIO E TELEVISÃO
53900017191/2015-56 FUNDACAO STENIO CONGRO
53900006559/2014-70 FUNDAÇÃO CLARET
53900014122/2014-18 RÁDIO BEL LTDA
53000018882/2009-72 FUNDAÇÃO SARA NOSSA TERRA
53000008099/2010-34 FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT
53000012760/2013-59 FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA
53900.061306l2015-40 FUNDAÇÃO CULTURAL AURORA DO POVO
53000041005/2012-09 cv- RÁDIO E TELEVISÃO LTDA
53900008062/2014-96

FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÁO EDUCATIVA COSTA
DOURADA

53000027244/2009-42 ASSOCIACAO COMUNITARIA PRO-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE
PONTAL DO PARANA

53000008287/2002-52 REDE DE RADIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA
53000019718/2007-11 RADIO CULTURA DE NAVIRAÍ LTDA
53000 .000369/2006-82 TELEVISÃO PLANALTO CENTRAL LTDA
53700.000177/1998-35 RADIO FM AMERICA DE AQUIDAUANA LTDA
53700000752/1997-09 SOCIEDADE RADIO DIFUSORA NORTESTADO LTDA

53000021672/2008-81 FUNDAÇÃO CULTURAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DE MARINGÁ
53000019584/2007-38 RADIO PRINCESA DA SERRA LTDA
53820000056/1997-28 RÁDIO SOM MAIOR FM LTDA
53690.000BG4l199B-17 RÁDIO DIFUSORA DE CACERES
53900034453/2015-47 REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA
53000059022/2011-11 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SC

53103000408/2000-O6 AGRESTE RADIODIFUSÃO LTDA
53000003848/2010-37 MARCIO FREITAS ÁUDIO E víDEo LTDA
53650 .000357/2002-70 I RADIO ONDAS MEDIAS DE PARAMBU LTDA
53000042938/2009-18 TV NOVA CONEXÃO LTDA
53000.041 175/2009-80 EMPRESA JORNALISTICA O POVO S/A
53000014911/2007-65 TELEVISÃO ALVORADA DO SUL
53000002902/2003-06 TELEVISÃO CIDADE VERDE S/A
53000019876/2005-17 RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA
53000004549/2005-52 RADIO INDEPENDÊNCIA Do TOCANTINS LTDA
53000026910/2010-69 FM SOCIEDADE LTDA
53000007973/2012-B5 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA
53710000579/2001-50

I
I
I
I VALE FM LTDA

53000010790/2008-63 RADIO FELIZ DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA LTOA
53000026836/2011-61 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
53820000061/1998-49 RÁDIO ELDORADO FM DE JOINVILLE LTDA
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53740000488/1998-91 RADIO NOVA DIMENSÃO F.M LTDA
53000005447/2010-11

I
| RÁDIO EAVEUX FM LTDA.

53000008174/2012-29 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIENCIA E TECNOLOGIA DO
NORTE DE MINAS GERAIS- CAMPUS JANUARIA

53000.014329/2010-02 TOTAL - COMUNICAÇAO. PUBLICIDADE E PRODUÇOES ARTISTICAS
LTDA.

53000021339/2010-96 OCAN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA
53000004800/2012-16 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA
53000050022/2009-23 EMPRESA JORNALISTICA O POVO S/A
53000003556/2012-66 FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO
53000058466/2011-21 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA
53740000282/2002-18 , CONTESTADO COMUNICACOES LTOA
53000006331/2012-61 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
53000006332/2012-14 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

53000008854/2012-42 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIENCIA E TECNOLOGIA
BAIANO `

53710000552/2002-48 TV NORTE LTOA
53790000837/2001-55 EM MURCIA LTDA
53000031438/2010-86' TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA
53000072155/2006-16 RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES DA BAHIA LTOA
53000054438/2013-05 REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA
53790000305/1998-15 RÁDIO SOCIEDADE SOBRADINHO LTD

53000002269/2010-77 TOTAL - COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTISTICAS
LT DA

53000061475/2011-08

I
I
I MUNICÍPIO DE CATANDUVA

53000005304/2012-71 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA
BAHIA

53000092143/2006-08 RADIO TERRA DE MONTES CLAROS LTDA ME

53000065857/201 1-01 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO
PARANA

53000063659/2005-56 ALAGAMAR RÁDIO SOCIEDADE LTDA
53000037813/2009-68 RADIO NOVA SUMARE LTDA
53000045005/2005-41 RADIO TV INDEPENDENCIA OESTE DO PARANA LTOA
53000050773/2007-B8 RÁDIO REPÚBLICA DE MORRO AGUDO LTDA
53000024521/2009-65 RÁDIO DOZE DE MAIO LTDA
53000015534/2004-39 TELEVISÃO RIO GRANDE S.A
53000022111/2004-75 TELEVISÃO CAPITAL DE FORTALEZA LTDA
53000036133/2007-65 TV E RADIO JORNAL DO COMMERCIO LTDA
53740 .000857/2000-31 SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA
53000059414/2011-72 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA
53000045699/2010-83 RADIO CANAÃ FM LTDA
53000006767/2012-51 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS,
53000072343/2013-65 RÁDIO SÃO ROQUE LTDA
53720 .000345/2002-74 A2 COMUNICAÇÕES LTDA
53900009140/2014-70 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER

53000005325/2012-97 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DA
BAHIA '

53000057831/2011-81 . UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ (UESC)
53770000815/2002-12 MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
53000058765/2011-65 UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA - UFC
53000001524/2001-73 SISTEMA MARANHENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA
53830000784/2000-78 SANTA CRUZ FM RADIO E JORNAL LTDA
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53740000259/2002-23 SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTDA.

53000058139/2011-70 ARCA - ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA (RADIO
ALTERNATIVA FM)

53000041493/2007-10 RADIO JORNAL DE HOJE LTDA
53000010042/2007-08 TV INDEPENDENTE NORTE DO PARANA
53000016307/2011-50 RÁDIO ATALAIA LTDA
53000025124/2007-49 TELEVISÃO RIO FORMOSO LTDA
53670002069/2002-11 SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE TELEVISÃO LTDA
53000024307/2008-28 RADIO BELA VISTA LTDA
53000042630/2010-85 B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA
53000003954/2014-14 REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEvIsÃo
53640000323/1997-21 RADIO ARATU LTDA
53790001359/1997-07 ATIVA RADIODIFUSÃO LTDA
53740000250/2001-31 RADIO AMIGA LTDA
53650000551/2001-74 RADIO FM SERROTE LTDA
53000006271/2010-15 R.E. COMUNICAÇÃO LTDÃ
53000003644/2010-04 NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA
53000057403/2011-81 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

53000058587/2011-73 CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA CELSO SUSKOW
DA FONSECA

53000.052145/2007-37 RADIO SOCIEDADE SEBERI LTDÃ
53000059087/2011-59

I
I UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ ~ UFPA

53000060663/2011-19 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - IFAL

53000002580/2013-69 ASSOCIAÇÃO ALIANÇA COMUNITÁRIA IALICOMI `
53000059021/2011-69 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE

SANTA CATARINA
53000070524/2013-57 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES AMIGOS DE MARÃGOGIPE,
53000051937/2006-11 RÁDIO E TELEVISÃO TAROBA LTDA.
53000017739/2012-69 RADIO JK FM LTDA

53000059431/2011-18
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIENCIA E TECNOLOGIA DE

GOIAS
53000063406/2011-21 UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
53000017635/2012-54 RADIO PRINCIPAL FM LTDÃ
53000012652/2008-19 J. MACHADO GUIMARÃES EMPREENDIMENTOS LTDA
53000008620/2012-03

I
I
I FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

53000061812/2011-59 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR

53000004800/2014-70
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BARRA DE SAO

FRANCISCO
53000059679/2011-71 UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG

53000060071/2011-99 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO
SERTÃO PERNAMBUCANO

53000037683/2007-00 RADIO TELEVISÃO DE UBERLÂNDIA LTDA

53000059721/2011-53 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS

53000056113/2011-97
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO

PARÃNÃ
53000067009/2011-28 ASSOCIAÇÃO DE ENSINO E CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL
53720000299/2000-41 REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDÃ
53000008188/2012-42 FUNDACAO JÃBOTICABÃL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA
53000043428/2005-26 TV PIRAPITINGA LTDA
53790000211/2000-68 EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM
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53000039692/2010-22 NSTV SISTEMA DE COMUNICACOES LTDA
53740.000559l2002-11 FUNDAÇAO CULTURAL CANTO DA VIDA
53000066680/2011-51 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
53000042099/2010-63 B&D SISTEMA DE COMUNICACOES LTDA
53830000258/2001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO

53000009024/2012-32 FUNDAÇÃO UNIDESC DE COMUNICAÇÕES - FUNDAÇÃO TELEUNISC

5371 01100326/2002-67 I VALE VERDE COMUNICACOES LTDA

53000058935/2011-11 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIENCIA E TECNOLOGIA

53000009001/2012-28 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO

53650001793/1997-29 RADIO MAcIco DE DATURITE LTDA
53000026815/2009-21 RÁDIO JORNAL FLUMINENSE DE CAMPOS LTDA
53000064978/201 1-27 UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI- URCA
53000058783/2011-48 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE FRANCA
53720000225/2002-77 REDE DE RADIO E TELEvIsÃo ESTAÇÃO PARA LTDA
53000006761/2012-83 FUNDAÇÃO FRANCISCO RODRIGUES SANCHO
53000004357/2012-75 UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS V

53000059407/2013-32 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE

53000046729/2011-50 RADIO PATRIARCA DE CASSILÃNDIA LTDA
53000046584/2006-20 INTERVISÃO - EIvIIssoRAs DE RÁDIO E TELEvIsÃo LTDA
53000008862/2012-99 INSTITUTO FEDERAL DE EDucAÇÁo, CIENCIA E TECNDLDGIA Do

CEARA-CAMPUS CRATEU
53000022272/2008-92 RÁDIO BRASILEIRA DE DIvINÓPoLIs LTDA
53000020436/2013-12 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
53000062820/2011-12 FUNDAÇÃO PAI ETERNO
53000006481/2010-11 SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA
53000003089/2010-11 RADIO E TELEVISAO RIO PRETO LTDA
53000027954/2010-14
53830000833/2001-53

GR SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA

5300011561 16/201 1-21 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DO

53000020768/2004-06 FUNDAÇÃO CULTURAL MIR
53000060803/2011-41 FUNDAÇÃO UNISC DE COMUNICAÇÕES

5350000241 1/2000-73 FUNDAÇÃO PARA PRESERVAÇÃO DA FAUNA E DA FLORA DA
CHAPADA DO ARARIPE

53000067686/2010-65 UNIVERSIDADE SANTA CECILIA - UNISANTA
53000028016/2008-17 SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA
53710000385/2001-54 FUNDAÇÃO TV MINAS - CULTURAL E EDUCATIVA
53000042668/2010-71 TELEvIsÃo CENTRO AMÉRICA LTDA.
53000067147/2011-15 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO

53000034209/2003-94 TELEVISÃO URUGUAIANA LTDA
53000.0356B8/2008-71 FUNDACAO CULTURAL CELINAUTA
53000010630/2007-33

II RADIO NAJUA DE IRATI LTDA
53000049063/2007-13 RÁDIO c›-IoI=INzINHo LTD
53000001775/2003-10 RÁDIO ELDORADO LTDA
53000004356/2012-21 UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS
53000027685/2013-21 ASSOCIAÇÃO PRO-DESENVOLVIMENTO DE VERA CRUZ
53000006763/2012-72 UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
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53000041226/2011-98 CENTRO ASSISTENCIAL E COMUNITARIO DA BELA VISTA
53000019200/2010-82 OCÃN COMUNICAÇÃO DIGITAL SE LTDA
53000027302/2011›52 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BROTAS
53000005244/2012-97 FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA
53000000011/2011-17

I
I
I
I
I ASSOCIAÇÃO COMUNITARIÃ DE SANTA ROSA

53000037302/2011-61 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO RIO VERMELHOS FM
53650000701/2000-69 RÁDIO TRÊS CLIMAS LTDA

53000035924/2007-78 FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV
EDUCATIVA

53000065035/2012-01 SERVIR ~ SERVIÇO DE PROMOÇÃO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE (SERVIRI

53000006809/2013-34 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI
53000041617/2013-74

II
I
III ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE TOCANTINS

53000036097/2007-30 RADIO DANUBIO AZUL LTDA
53000039533/2007-22 RADIO PIONEIRA DE FORMOSA LTDA
53000. 024523/2008-73 RADIO PRINCESA MONTE AZUL LTDA
53000065263/2007-13 RADIO SANANDUVA LTDA

53000059718/2011-30 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARA

53000008608/2008-12 ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
PRIMAVERA - ARCOP

53900019194/2014-43 ABRIGO LUZ DO AMANHÃ
53000057907/2011-78

I
I BENEFICÊNCIA INSTITUCIONAL BASICA INTEGRADA - BIBI

53000056210/2011-80 I ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM

53000009070/2013-12 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO Ã CULTURA, ESPORTE E
LAZER DE SANTA FE DO ARAGUAIA

53000057324/2005-07 RÁDIO E TELEVISÃO IMAGEM LTDA
53000068928/2007-32 RADIO ARAGUAIA LTDA
53000013513/2010-27 MARTINS E FÃYAD RADIODIFUSÃO LTDA

53000056648/2012-49 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA
SENHORA DÃ CONCEICAO DE EUCLIDES DA CUNHA

53000008124/2013f22 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL CONTORNO DE CAPIM
GROSSO

53000055380/2013-17

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
VALINHOS

53000063885/2013-47 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO DE IPUIUNA
53000051262/2011-60

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO
CORREGO DO TÃBOCAL E REGIÃO

53000046795/2012-19 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERDADE ACREUNENSE
53000019259/2014-02 ASSOCIAÇÃO LÁBREA SOLIDÁRIA
53000006813/2013-01 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA DE SAO BENTO
53000.026510l2013-22

I
I
I
I AssOcIAçÃO COMUNITÁRIA AMIGOs DE PAULO DE FARIA

53000023205/2013-52 RÁDIO LIBERDADE DO RIO GRANDE DO SUL LTDA
53000007050/2013-15 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE BALSAMO
53000058874/2013-45 ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITARIO CULTURAL DINÃMICA
53000031935/2012-46 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL MUNDONOVENSE
53000068456/2013-66 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA Do PERI PERI E AD.IAcÊNcIAs
53900006893/2014-23

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA COMUNITÃRIA DE CORAÇÃO DE
JESUS

53000056632/2011-55 ASSOOIAÇÃO COMUNITÁRIA CENTRO NORTE DE RADIO DIFUSÃO
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53000031941/2012-O1 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE ÃBADIÃNIA

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE53000035879/2012-19 I APODI

53000007687/2014-84 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL FREI ODORICO VIRGA
53000.071367l2013-05 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE SUMARE

5300°›056531/2011-19
5aooo.oõs2ao/2005-se AssOcIAçÃo MORADOREs DE OAOAULÃNDIA
53900007781/2015-71 FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT
53000029611/2007-81 RADIO VALE DO TAOUARI LTDA. - ME

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA DE53000057294/2012-50 WHAMBUPE _ ABC"
' ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM PEDRO53000048668/2012-46 OMETTO (AMAJPO›

53000032965/2012-70 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA, ESPONTÃNEA, BENEFICENTE DOS
MORADORES DO DISTRITO DE PATATIBA

53000040866/2012-61 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE EUGENOPOLIS
53000067473/2013-B6 INSTITUTO TÉCNICO DE CAPACITAÇÃO HUMANA - INTECH
53000005981/2014-51 ASSOCIAÇÃO CULTURAL LAGE GRANDE

53000027228/201 1-74 BATAT
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA COMUNIDADE DE LAGES DO

53900013869/2014-41 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA JIPARANAENSE ~ ASCOJIPA
A 53000068056/2013-51 AssOcIAÇÃO CULTURAL E OOMUNITÁRIA VIDA FM

53000 .074700/201 3-20 ACCCE - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE ESTRELA

53000058142/2011-93 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE CUMARU
A 53000043932/2010-93 OBA FM SOCIEDADE LTDA

53000006751/2002-76 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE
OLIVEIRA

53000056637/2011-88 AMAZÔNIA
ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA DE MONTE DOURADO DA

I 53000054050/2012-15 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE RIANÃPOLIS

53000005527/2014-09 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA¿ CULTURAL, ARTISTICA, EDUCACIONAL
E DE COMUNICACAO DO MUNICIPIO DE PLACAS

| saooomoszs/2013-as I ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE CORURIPE

53000064006/2007-56 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE SAO FRANCISCO
DE ASSIS DA PIRÃUIRA LIMOEIRO - PE - AMCSFAF

53000002483/2003-02 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE LAJEADO - RCL

I 5aooo.o5e254/2oIs-ea INSTITUTO DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇOES IDS
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EM n! 00168/2016 MCTIC

Brasília, 22 de Dezembro de 2016

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n“ 53000.05_902l/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC. constante do Aviso de
Habilitação n° 9, de I9/09/201 I, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/20l I. cujo objeto foi
adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA
CATARINA, por intermédio do Despacho de Homologação de 06/I l/2()l4, publicado no Diário
Oficial da União de 14/l l/2014, em confomtidade com a Portaria n° 1218, de 06/1 I/2014, publicada
no Diário Oficial da União de I4/l I/2014.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

I

Assinada eletronicamente par: Gilberto Kassab
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EM BRANCO
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 - Sistema de Acompanhamento de Documentos da Presidência da RepúblicaSADWeb

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

VISÃO DE DOCUMENTO/PROCESSO PROCESSADO

Segunda-feira, 06 de Fevereiro de 2017

NUP AssuntoDt Recebe

SP 53000.059021/2011-69 06/02/2017 SUBMETE PROCESSO RELATIVO A PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA OUTORGA DE
S...

Processo:

P  06/02/2017 A0005U AUTOR/ST. REG.: PRT DESTINO: SEI-PR
NTA - NOTA S/N 06/02/2017 PRT

R P  06/02/2017 A0004 AUTOR/ST. REG.: MC (Rel.Conf.:PRT) DESTINO: PRT
SIDOF - SISTEMA DE GERAÇÃO E TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS OFICIAIS S/N 29/01/2015 PRT

S P  29/01/2015 A0003 AUTOR: CODOC ST. REG.: SAJ (Rel.Conf.:PRT) DESTINO: MC
SIDOF - SISTEMA DE GERAÇÃO E TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS OFICIAIS S/N 29/01/2015 PRT

P  06/01/2015 A0002 AUTOR/ST. REG.: SAG DESTINO: SAJ
NTI - NOTA INFORMATIVA 149 29/12/2014 SAG

06/01/2015 T0002.01 AUTOR/ST. REG.: SAJ DESTINO: SAJ-CHGAB ASSUNTO: NOTA INFORMATIVA Nº 149/SAG-C. CI...

30/01/2015 T0002.01.01 AUTOR: SAJ-CHGAB ST. REG.: SAJ DESTINO: SAJ-ARQ ASSUNTO: EXM 102/MC DE 11/12/2014, DEVOLVI...

S P  11/12/2014 A0001 AUTOR: MC ST. REG.: PRT DESTINO: SAG
EXM - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 102 11/12/2014 PRT

11/12/2014 T0001.01 AUTOR: MC ST. REG.: PRT DESTINO: SAG ASSUNTO: ENCAMINHA EM ANEXO OS PROCESSOS 5...

29/12/2014 T0001.01.01 AUTOR/ST. REG.: SAG DESTINO: SAG ASSUNTO: PARA ASSINATURA

Total de Documentos:1
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Relatório Completo de Documento/Processo

Documento/Processo: SP 53000.059021/2011-69
Registrado por: JOAO BATISTA SANTOS FERREIRA/PRT, em 11/12/2014 17:10:08

Impresso em 06/02/2017 15:18:32

SADWeb  - Sistema de Acompanhamento de Documentos da Presidência da República

SUBMETE PROCESSO RELATIVO A PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO PÚBLICA
PARA OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA , COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS , NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ , ESTADO DE
SANTA CATARINA , CONSTANTE DO AVISO DE HABILITAÇÃO 9 , DE 19 DE
SETEMBRO DE 2011 , PUBLICADA NO DOU DE 23 DE SETEMBRO DE 2011 ,
CUJO OBJETO FOI ADJUDICADO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO ,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA , POR INTERMÉDIO DO
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 492 2014 , PUBLCADA NO DOU DE 14 DE
NOVEMBRO ...

PRT - PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICASt. Reg.:

Setor Autor Doc.: MC - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Tipo de Documento: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Nro. do Documento: 102 Complemento:

Data do Documento: 11/12/2014
Destino: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS

GOVERNAMENTAIS

Interessado:

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Existe Processo Físico: N
Qtde de Volumes:

Processos Anexados:

Observação:

Remetente:

Assunto:

Cargo:

País:

Município(Brasil): CEP:

Telefone: Fax:

Email:

Instituição:

Informação do Remetente:

Município(Exterior):Estado(Exterior):

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:

Endereço:

Cód. Classificação: 010 - ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO ( NORMAS,
REGULAMENTAÇÕES, DIRETRIZES, PROCEDIMENTOS, ESTUDOS
E/OU DECISÕES DE CARÁTER GERAL ).

Assunto: ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO ( NORMAS,
REGULAMENTAÇÕES, DIRETRIZES, PROCEDIMENTOS, ESTUDOS
E/OU DECISÕES DE CARÁTER GERAL ).

Fase Corrente: Enquanto vigorar

Fase Intermediária: 5

Destino Final: GUARDA PERMANENTE
-Observação:

Classificação e Temporariedade:
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Relatório Completo de Documento/Processo

Documento/Processo: SP 53000.059021/2011-69
Registrado por: JOAO BATISTA SANTOS FERREIRA/PRT, em 11/12/2014 17:10:08

Impresso em 06/02/2017 15:18:32

SADWeb  - Sistema de Acompanhamento de Documentos da Presidência da República

Andamentos

Num Andamento: A0005U Data do Andamento: 06/02/2017

St. Reg. do Andamento: PRT - PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Destino: SEI-PR - SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES DA PR

Tipo Doc: NTA - NOTA

Encaminhado Para:

Encaminhado Por:

Nº Doc: S/N Complemento:

Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: PRT - PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Data Doc: 06/02/2017

Interessado:

Assunto deste PROCESSO TRAMITANDO NO SEI PR

Observação:

Situação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes: 1

S

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:
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Relatório Completo de Documento/Processo

Documento/Processo: SP 53000.059021/2011-69
Registrado por: JOAO BATISTA SANTOS FERREIRA/PRT, em 11/12/2014 17:10:08

Impresso em 06/02/2017 15:18:32
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Num Andamento: A0004 Data do Andamento: 06/02/2017

St. Reg. do Andamento: MC - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (Rel. Conf.: PRT)

Destino: PRT - PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Tipo Doc: SIDOF - SISTEMA DE
GERAÇÃO E
TRAMITAÇÃO DE
DOCUMENTOS
OFICIAIS

Encaminhado Para:

Encaminhado Por:

Nº Doc: S/N Complemento:

Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: MC - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Data Doc: 29/01/2015

Interessado:

Assunto deste RESTITUI A MC EXM 102 2014 TENDO EM VISTA A TROCA DE MINISTRO DO MC
PROCESSO COM 01 VOL DEVOLVIDO POR MEIO DO SAJ OFI 39 2015

Observação:

Situação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes: 1

S

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:
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Num Andamento: A0003 Data do Andamento: 29/01/2015

St. Reg. do Andamento: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS (Rel. Conf.: PRT)

Destino: MC - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Tipo Doc: SIDOF - SISTEMA DE
GERAÇÃO E
TRAMITAÇÃO DE
DOCUMENTOS
OFICIAIS

Encaminhado Para:

Encaminhado Por:

Nº Doc: S/N Complemento:

Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: CODOC - COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Data Doc: 29/01/2015

Interessado:

Assunto deste RESTITUI A MC EXM 102 2014 TENDO EM VISTA A TROCA DE MINISTRO DO MC
PROCESSO COM 01 VOL DEVOLVIDO POR MEIO DO SAJ OFI 39 2015

Observação:

Situação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes: 1

S

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:
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Num Andamento: A0002 Data do Andamento: 06/01/2015

St. Reg. do Andamento: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
GOVERNAMENTAIS

Destino: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Tipo Doc: NTI - NOTA
INFORMATIVA

Encaminhado Para: IVO DA MOTTA AZEVEDO CORREA - CASA CIVIL

Encaminhado Por: JORGE RODRIGO ARAUJO MESSIAS - GAB PES PR

Nº Doc: 149 Complemento:

00031/2015Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS

Data Doc: 29/12/2014

Interessado:

Assunto deste NOTA INFORMATIVA Nº 149/SAG-C. CIVIL-PR, DE 29/12/2014, ENCAMINHA
PROCESSO POR MEIO DA EXM Nº 102/MC/2014, DE 11/12/2014, COM A
FINALIDADE DE OUTORGAR PERMISSÃO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

Observação:

Situação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes: 1

S

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:
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Número: Data da Tramitação: 06/01/2015T0002.01

St. Reg. da Tramitação: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Setor Destino: SAJ-CHGAB - CHEFE DE GABINETE DA SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS

Tipo Doc: ENC - ENCAMINHAMENTO

Assunto desta NOTA INFORMATIVA Nº 149/SAG-C. CIVIL-PR, DE 29/12/2014, REF. A EXM
102/MC DE 11/12/2014 - ENCAMINHA PROCESSO POR MEIO DA EXM Nº
102/MC/2014, DE 11/12/2014, COM A FINALIDADE DE OUTORGAR
PERMISSÃO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

Nº Doc: S/N Complemento:

Folha de Protocolo:

Encaminhado por:

Encaminhado para: FELIPE TAUFIK DAUD - GAB/SAJ

Tramitação

Observação:

Data Doc: 06/01/2015

Grau de Sigilo: RESERVADO DO SETOR

Setor Autor Doc.: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Interessados:

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Número: Data da Tramitação: 30/01/2015T0002.01.01

St. Reg. da Tramitação: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Setor Destino: SAJ-ARQ - ARQUIVO DA SUBCHEFIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS DA

Tipo Doc: ENC - ENCAMINHAMENTO

Assunto desta EXM 102/MC DE 11/12/2014, DEVOLVIDA VIA SIDOF, PROCESSO PELO
OFÍCIO SAJ 39/2015.

Nº Doc: S/N Complemento:

Folha de Protocolo:

Encaminhado por:

Encaminhado para:

Tramitação

Observação:

Data Doc: 30/01/2015

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Setor Autor Doc.: SAJ-CHGAB - CHEFE DE GABINETE DA SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS

Interessados:

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:
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Num Andamento: A0001 Data do Andamento: 11/12/2014

St. Reg. do Andamento: PRT - PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Destino: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
GOVERNAMENTAIS

Tipo Doc: EXM - EXPOSIÇÃO DE
MOTIVOS

Encaminhado Para:

Encaminhado Por:

Nº Doc: 102 Complemento:

04131/2014Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: MC - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Data Doc: 11/12/2014

Interessado:

Assunto deste SUBMETE PROCESSO RELATIVO A PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA
OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA ,  COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS , NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ , ESTADO DE
SANTA CATARINA , CONSTANTE DO AVISO DE HABILITAÇÃO 9 , DE 19 DE
SETEMBRO DE 2011 , PUBLICADA NO DOU DE 23 DE SETEMBRO DE 2011 , CUJO
OBJETO FOI ADJUDICADO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO , CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA , POR INTERMÉDIO DO DESPACHO DE
HOMOLOGAÇÃO 492 2014 , PUBLCADA NO DOU DE 14 DE NOVEMBRO  ...

Observação:

Situação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes:

N

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:
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Número: Data da Tramitação: 11/12/2014T0001.01

St. Reg. da Tramitação: PRT - PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Setor Destino: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS

Tipo Doc: OFI - OFÍCIO

Assunto desta ENCAMINHA EM ANEXO OS PROCESSOS 53000.049133/2011-10 ,
53000.060663/2011-19 , 53000.0491642011-62 , 53000.059021/2011-690 , EXM
101 2014 E EXM 102 2014

Nº Doc: 15 Complemento:

04131/2014Folha de Protocolo:

Encaminhado por:

Encaminhado para:

Tramitação

Observação:

Data Doc: 11/12/2014

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Setor Autor Doc.: MC - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Interessados:

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Número: Data da Tramitação: 29/12/2014T0001.01.01

St. Reg. da Tramitação: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE

Setor Destino: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS

Tipo Doc: NTI - NOTA INFORMATIVA

Assunto desta PARA ASSINATURA

Nº Doc: 149 Complemento:

Folha de Protocolo:

Encaminhado por: VALTANIA DE ALENCAR BEZERRA DOS SANTOS - DV/GB/SAG/CC

Encaminhado para: RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES - CASA CIVIL

Tramitação

Observação:

Data Doc: 29/12/2014

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Setor Autor Doc.: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS

Interessados:

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:
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53000.059021/2011-69

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Secretaria de Governo
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 06 de fevereiro de 2017.

Ao Protocolo da SAJ

Ao Protocolo da SAG

 

Assunto: EXM MCTIC 168 2016

 

 

 

1.             Encaminha, para providências pertinentes,  a exm mctic 168 2016.

 

CARLOS HENRIQUE T. BOTELHO

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho , Supervisor(a), em
06/02/2017, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0057037 e o código
CRC F348A20A no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 0057037
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53000.059021/2011-69

 

Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 28 de Abril  de 2017.

Ao Protocolo da SAJ/SAG

 

Restituição da MCTIC EXM 168 2016 conforme solicitação da SAJ (Thiago Serrat), tendo em vista a

restituição do processo físico pelo SAINF/SAJ/OFI 2 2017 de 22 02 2017, encaminhado e recebido pelo

MCTIC em 02 03 2017.

 

 

ANDRÉ JOSÉ DE OLIVEIRA

SUPERVISOR

Documento assinado eletronicamente por André José de Oliveira , Supervisor (a), em 28/04/2017, às

08:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0141013 e o código

CRC 7E511105 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 0141013
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53000.059021/2011-69

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

  

PROTOCOLO CENTRAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ELETRÔNICO E ENCERRAMENTO DE PROCESSO
FÍSICO

  Brasília, 08 de novembro de 2017.

Processo nº 53000.059021/2011-69

Interessado: MCTIC - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. Chapecó/SC, por meio do canal 291E

  

1. O processo em epígrafe foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico no
SEI, em conformidade com o disposto no art 5º da Instrução Normativa nº 3 de 02.12.2016, do Senhor
Secretário de Administração da Secretaria de Governo da Presidência da República, mantendo o mesmo
número do processo físico (NUP) e mesmo interessado.

2. Foi efetivada marcação da referida conversão no cadastro do processo no Sistema de
Acompanhamento de Documentos - SADWEB e que o processo físico será imediatamente encaminhado
para o Arquivo Geral.

3. Fica encerrada a tramitação do processo em suporte físico, sendo vedada qualquer juntada
física de novos documentos, para, a partir de então, ter continuidade de sua instrução e tramitação somente
por meio do SEI.

4. Para fins de registro, o processo originalmente em suporte físico era composto de:

4.1. Folhas: 90 FRENTE E VERSO

4.2. Volumes: 1

4.3. Mídias: 0

Em cumprimento ao disposto no art. 3º, caput, da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, os arquivos PDF
oriundos da digitalização da documentação em suporte físico (papel) foram devidamente submetidos a
procedimento de conferência e autenticação por servidor público, por meio de sua assinatura eletrônica com
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil.

5. Unidade responsável pela conversão: PROTOCOLO CENTRAL

6. A conclusão do procedimento de conversão se deu na data de assinatura do presente Termo.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Vargas de Oliveira , Assistente (GR IV), em
08/11/2017, às 19:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INTERESSADO : 

ASSUNTO : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROCESSO : 53000.059021/2011zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -CÒ 
INTERESSADO : INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E 

TECNOLOGI A D E SANT A CATARIN A j 

ASSUNTO : OUTORG A DE RADIODIFUSÃ O SONOR A 

CO M FIN S EXCLUSIVAMENT E EDUCATIVO S - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (3 
CIDADE : CHAPECÓ/S C 

OUTRO S DADOS : AVIS O D E HABILITAÇÃO : N » 09, D E 19/09/2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MOVIMENTAÇÕE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
>••••/ 

SIGL A > ,, CÓDIG O DAT A íí' 1 ' . \  ?IGL A CÓDIG O D Á 

01 

7 / 
15 
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20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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07 

í 1 
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08 

14 >  ^  »  ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k A ''  jí ?•  "  • . U" "-A  .•  '•<  •''** 

1 1 
22 

/ 
09 

1 l 
23 

: / 
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/ / 
24 
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/ 
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/ / 
25 

/ 
12 ' '•V,-- '  .  • 

I I 
26 

•' •  - é  í  ,  \  -3 ' 

'•' •> . •"*.' 
/ 

13 

1 1 
27 

4 • / 
14 

\i 1 1 
28 í^"", ?i ' '•'•" < -  "  *• ' y ' '  °  -  * 

• 1  " 

/ 
AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS At> PROTOCOLO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ASSUNTO: OUTORGA DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE 
EDUCATIVOS 
INTERESSADO(A): INSTITUTO FEDERAL D E EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE SANTA CATARINA 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.059021/2011 
LOCALIDADE : CHAPECÓ/ SC 
AVISO DE HABILITAÇÃO :  N° 09, DE 19/09/2011 

Tendo e m vista o  protocolo do documento acima citado em 01/12/2011, eu, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Maria Salete Borges de Almeida Leonardo, Matrícula n ° 1365501, opino pela instauração , 
nesta data, do competente procedimento relacionado a  ta l documento, contendozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 3 folhas , 
incluindo esta. 

Maria Salete Borges de Almeida Leonardo 
Cheffe de Serviço 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

Brasília, /  * de dezembro de 2011. 

Brasília, dezembr o de 2011. 

Vaneâ Rabelo 
Coordenador (a) Geral de Regime Legal de Outorgas 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGI A 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENT O D E ENCAMINHAMENT O DE PROPOSTA PAR A A 
EXECUÇÃO D E SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA COM 

FINALIDAD E EXCLUSIVAMENT E EDUCATIV A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRIO DAS COMUHfCAÇÍE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SRASFLI á •  D F 

Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 5300 0 059021/2011 -69 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC), SNPJ 
^pD2.887/0001 -60|fcom reitori a sediada n a Rua 1 4 de Julho, 150 , Enseada dos 
Marinheiros, bairro Coqueiros, na cidade de Florianópolis-SC , CEP 88075-010, vem, 
por seu representante legal, solicitar à Vossa Excelência outorga para executar o Serviço 
de Radiodifusã o Sonor a co m finalidade exclusivamente educativa n a cidade d e 
Chapecó, Estado de Santa Catarina, no Campus Chapecó do IF-SC, situado à Avenida 
Nereu Ramos, 3450-D, bairro Seminário, CEP 89813-000. 

O referido serviço utilizar á o  canal 291E, freqüência 104.1 FM, conforme previsto no 
Plano Básic o d e Distribuiçã o d e Canais d o serviç o assinalado. Segue anexa a 
documentação exigida, no Aviso de Habilitação n° 09, de 19 de setembro de 2011, de 
acordo com a regulamentação em vigor. .  .  «, 

Nestes termos, •  "  \ 

• •  q 
Pede deferimento. 

Atenciosamente, 

JESUÉ IANO DA SILVA 

Florianópolis, 9 de novembro de 2011. 

Rua 14 de Julho, 150 - Bairr o Coqueiros - Florianópoli s -  S C - Telefone: 1481 3877.9000 
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com ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGI A 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC), CNPJ 
11.402.887/0001-60, co m reitoria sediada na Rua 1 4 de Julho, 150 , Enseada dos 
Marinheiros, bairro Coqueiros, na cidade de Florianópolis-SC , CEP 88075-010, por 
meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à  obtenção de outorga de 
permissão/concessão par a executa r serviç o d e radiodifusã o sonora , co m fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Chapecó , Estado de Santa Catarina, declara 
junto ao Ministério das Comunicações que se compromete a obedecer ao disposto nos 
artigos 22 1 e  222 , §  2 o, d a Constituiçã o d a República , be m como à s exigência s 
constantes d a legislaçã o específic a d o setor d e radiodifusã o e , e m especial, à s 
obrigações constantes da Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999. 

Florianópolis, 9 de novembro de 2011. 

Rua 14 de Julho, 150 - Bairr o Coqueiros - Florianópoli s -  S C - Telefone: 1481 3877.9000 
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Com</̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL D E EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGI A 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC), CNPJ 
11.402.887/0001-60, co m reitoria sediada na Rua 1 4 de Julho, 150 , Enseada dos 
Marinheiros, bairro Coqueiros, na cidade de Florianópolis-SC , CEP 88075-010, por 
meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à  obtenção de outorga de 
permissão/concessão par a executa r serviç o d e radiodifusã o sonora , co m fin s 
exclusivamente educativos, na cidade de Chapecó , Estado de Santa Catarina, declara 
junto ao Ministéri o das Comunicaçõe s que (i ) não possui autorizaçã o para executar o 
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão e  que (ii ) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplado com a outorga. 

Atenciosamente, 

Florianópolis, 9 de novembro de 2011. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA D E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL D E EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGI A 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC), CNPJ 
11.402.887/0001-60, co m reitoria sediada na Rua 1 4 de Julho, 150 , Enseada dos 
Marinheiros, bairro Coqueiros, na cidade de Florianópolis-SC , CEP 88075-010, por 
meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à  obtenção de outorga de 
permissão/concessão par a executa r serviç o d e radiodifusã o sonora , co m fin s 
exclusivamente educativos, na cidade de Chapecó , Estado de Santa Catarina, declara 
junto a o Ministéri o da s Comunicaçõe s qu e possu i recursos financeiros par a o 
empreendimento. 

Atenciosamente, 

JESUÉ GRACIUWNO D A SILVA 
Reitr/r dó IF-SC 

Florianópolis, 9 de novembro de 2011. 

Rua 14 de Julho, 150 - Bairr o Coqueiros - Florianópoli s -  S C - Telefone: 1481 3877.9000 
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Cornue zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IZZ r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•^Rubrta 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA \ ^ , A 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO I 

Proposta de Grade de Programação com vista s à obtenção de outorga de 

canal FM com finalidade exclusivament e educativa 

Avis o de Habilitação 009/2011 - Chapec ó - Cana l 291E /104.1 FM 

PROGRAMAÇÃO 

SEGUNDA 

Programação Horário Breve Descrição do Programa 

Madrugada Nacional -

EBC 

0h05 

No Tabuleiro do Brasil -

EBC 

03h 

Brasil Rural - EBC 
Repórter Brasi l noticiário 

EBC 
Bom Dia IF-SC 

06h 
07h 

07h45 Comentário do Reitor sobre 

assuntos mais importantes da 

semana para a instituição. 
Jornal do IF-SC 08h Notícias sobre o IF-SC em todo o 

Estado. 
IF-SC no Oeste 09h Notícias sobre os campi d o IF-SC 

localizados numa área de 50 km 

do entorno de Chapecó (hoje : São 

Carlos - e m implantação - e 

Xanxerê). , 
Conheça o Curso 09h15 Boletim sobre um curso oferecido 

pelo IF-SC. 
Ronda pela Reitoria 09h30 Destaque s de cada pró-reitori a 
Papo Ciência 

Previsão do tempo 

09h45 Program a sobre projetos de 
; r 

pesquisa do IF-SC 
10h Previsã o do tempo 

Espaço Musica l 10h05 Programa musical com bandas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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o Rs, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ2L3. 

PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

catarinenses e de alunos do I 

SC 
EPT em Debate 12h Debate sobre tema ligado à EPT 

com servidores/estudantes do IF-

SC e convidados 
Boa Tarde IF-SC 12h45 Reprise do Bom Dia IF-SC 
RF Rádio 13h Programa Nacional da Rede 

Federal de Educação Profissiona l 
Jornal do IF-SC 16h Reprise 
IF-SC no Oeste 17h Reprise 
Conheça o Curso 
Ronda pela Reitoria 

17h15 
17h30 

Reprise 
Reprise 

Espaço Musica l 17h45 Reprise 
Momento Esportivo 20h Programa com notícias esportivas 

e entrevistas com 

servidores/estudantes do IF-SC 

que praticam esportes\ V <*\ 
Eu de cá, Você de lá -

EBC 

20h30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• \ 

'• <  ' 

No Mundo da Bola - EBC 23h30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\f- \ 

\ *~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERÇA A SEXT A V^ V 
-. 1—#•* Í 

Programação Horário Breve Descrição do Programa 

Madrugada Naciona l -

EBC 

0h05 

No Tabuleiro do Brasil -

EBC 

03h 

Brasil Rural - EBC 06h 
Repórter Brasi l noticiário 

EBC 

07h 

Agenda 07h45 Agenda com eventos da semana 

no IF-SC e da Educação 

Profissional e Tecnológica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Classificados 07h50 Oportunidades de emprego e 

estágio nas áreas em que o IF-SC 

atua na região. 
Jornal do IF-SC 

IF-SC no Oeste 

08h 

09h 

Notícias sobre o IF-SC em todo o 

Estado. 

Notícias sobre oszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA campi d o IF-SC 

localizados numa área de 50 km 

do entorno de Chapecó (hoje: São 

Carlos - e m implantação - e 

Xanxerê). 
Conheça o Curso 09h15 Boleti m sobre um curso oferecido 

pelo IF-SC nos campi d a região"- * j 

(Chapecó e 50km no entorno) . 
Ronda pela Reitoria 09h30 Destaque s de cada pró-reitoriar v 
Papo Ciência 09h45 Programa sobre projetos de O  ! 

!ÍÜ5 i 
pesquisa do IF-SC 

Previsão do tempo 
Espaço Musica l 

10h 
10h05 

Previsão do tempo 

Programa musical com bandas 

catarinenses e de alunos do IF-

SC 
EPT em Debate 12h Debat e sobre tema ligado à EPT 

com servidores/estudantes do IF-

SC e convidados 
Agenda 12h45 Repris e 
Classificados 12h50 Repris e 
RF Rádio 13h Program a Nacional da Rede 

Federal de Educação Profissiona l 
Jornal do IF-SC 
IF-SC no Oeste 

16h Repris e 
17h Repris e 

Conheça o Curso 17h15 Repris e 
Ronda pela Reitoria 17h30 Repris e 
Espaço Musica l 17h45 Reprise 
Momento Esportivo 20h Programa com notícias esportiva s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e entrevistas com 

servidores/estudantes do IF-SC 

que praticam esportes 
Eu de cá, Você de lá - 20h30 

EBC 
No Mundo da Bola - EBC 23h30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SÁBADO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Programação Horário 

Madrugada Naciona l - EBC Oh , -  p 

No Tabuleiro do Brasil - EBC 3h 
Tanto Mar - EBC 6h 5 • 
Trilha Animal - EBC 7h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' »*• : 
1 «*..*• 

. .  d  •  s 
Brasil Rural - EBC 7h30 

v * 

Revista Brasi l - EBC 8h 
Hora do Estudante 10h Espaço destinado aos alunos 

do IF-SC. 
Rádio Teatro 11h Espaço para peças teatrais 

radiofônicas 
Espaço Musica l 12h Programa musical com 

bandas catarinenses e de 

alunos do IF-SC. 
Roda de Samba - EBC 13h 
Musishow - EBC 15h 
Saudade Nacional - EBC 19h 
Nossa América - EBC 22h 
Ecos de Uma Era - EBC 23h 

DOMINGO 

Programação Horário 

Alô Brasi l - EBC Oh 
No Tabuleiro do Brasil - EBC 03h 
Brasil Rural - EBC 06h 
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•3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubríç ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- o cn 

PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

Programação Horário 

Prosa Rural - Program a da 07h Programa educativo 

Embrapa produzido pela Embrapa para 

difundir as tecnologias 

desenvolvidas pela empresa 

parazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 micro e pequenos 

Ouvidoria 07h15 
produtores rurais 
Reprise 

Programa Gastronômic o 07h30 Programa com dicas 

gastronômicas 
Momento da Saúde 07h45 Programa com dicas de 

saúde 
Manhã Regiona l 08h Musical com Músicas 

regionais 
Os Radionautas - EBC 
Domingo Nacional - EBC 

10h 
12h 

Coisas do Brasil - EBC 14h 
Musishow - EBC 15h 
Bate Papo Nacional - EBC 19h 
Viajando pelo Mundo - EBC 21h 
Memória Musica l - EBC 22h 
Estúdio F - EBC 23h 

' S C i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Lis.! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA D E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGI A 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC), CNPJ 
11.402.887/0001-60, co m reitoria sediada na Rua 1 4 de Julho, 150 , Enseada dos 
Marinheiros, bairro Coqueiros, na cidade de Florianópolis-SC , CEP 88075-010, por 
meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à  obtenção de outorga de 
permissão/concessão par a executa r serviç o d e radiodifusã o sonora , co m fin s 
exclusivamente educativos, na cidade de Chapecó , Estado de Santa Catarina, declara 
junto ao Ministéri o das Comunicaçõe s que integrará a  rede nacional de comunicaçã o 
pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação (EBC) caso seja contemplado com 
a outorga. 

Atenciosamente, 

Florianópolis, 9 de novembro de 2011. 
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, Como/, . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  A 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO ^ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL D E EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGI A 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC), CNPJ 
11.402.887/0001-60, co m reitoria sediada n a Rua 1 4 de Julho, 150 , Enseada dos 
Marinheiros, bairro Coqueiros, na cidade de Florianópolis-SC , CEP 88075-010, por 
meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à  obtenção de outorga de 
permissão/concessão par a executa r serviç o d e radiodifusã o sonora , co m fin s 
exclusivamente educativos, na cidade de Chapecó , Estado de Santa Catarina, declara 
junto a o Ministéri o das Comunicaçõe s qu e somente brasileiros natos exercerã o o s 
cargos e  funçõe s d e direção , gerência , chefia , d e assessoramento e  assistênci a 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga. 

Florianópolis, 9 de novembro de 2011. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA D E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGIC A 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGI A 

DE SANTA CATARINA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC), CNPJ 
11.402.887/0001-60, co m reitoria sediada na Rua 1 4 de Julho, 150 , Enseada dos 
Marinheiros, bairro Coqueiros, na cidade de Florianópolis-SC , CEP 88075-010, por 
meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à  obtenção de outorga de 
permissão/concessão par a executa r serviç o d e radiodifusã o sonora , co m fin s 
exclusivamente educativos, na cidade de Chapecó , Estado de Santa Catarina, declara 
junto a o Ministéri o da s Comunicaçõe s qu e possui , nesta data , 12.45 7 aluno s 
matriculados. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 

JESUÉ GRAÇIfflANO D A SILVA 
Reitot flb IF-SC 

Florianópolis, 9 de novembro de 2011 
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17/02/1 2 Comprovant e de Inscrição e de Situaçã o Cadastra l - Impressã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal 

Comprovant e de Inscriçã o e de Situaçã o Cadastra l V^^ ^ 

Contribuinte , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dado s d e Identificaçã o da Pesso a Jurídica e, se houver qualquer divergência , providenci e junt o à 
RFB a  sua atualizaçã o cadastral . 

NÚMER O D E INSCRIÇÃ O 

11.402.887/0001-60 

MATRIZ 

REPUBLIC A FEDERATIV A DO BRASI L 

CADASTR O NACIONA L DA PESSO A JURÍDIC A 

COMPROVANT E D E INSCRIÇÃ O E  D E SITUAÇÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ™\ D.!L^ E*TUR A 

CADASTRA L 29/12/200 8 

NOME EMPRESARIA L 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA 

TlTUL O DO ESTABELECIMENT O (NOM E D E FANTASIA) 

IF-SC - REITORIA 

CÓDIG O E DESCRIÇÃ O D A ATIVIDAD E ECONÔMIC A PRINCIPA L 

85.42-2-00 - Educação profissiona l de nível tecnológico 

CÓDIG O E DESCRIÇÃ O DA S ATIVIDADE S ECONÔMICA S SECUNDÁRIA S 

85.41-4-00 - Educação profissiona l de nível técnico 

CÓDIG O E DESCRIÇÃ O D A NATUREZ A JURÍDIC A 

110-4 - AUTARQUIA FEDERAL 

LOGRADOUR O 

R 14 DE JUL HO 
NÚMER O 

150 
COMPLEMENT O 

ENSEADA DOS MARINHEIROS 

CE P 

88.075-010 

SITUAÇÃ O CADASTRA L 

ATIVA 

AOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA L 

BAIRRO/DISTRIT O 

COQUEIROS 
MUNICÍPI O 

FLORIANÓPOLIS 

SITUAÇÃO ESPECIA L 

UF 

SC 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA L 

29/12/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIA L 

Aprovado pel a Instruçã o Normativ a RFB n° 1.183, de 19 de agost o de 2011. 

Emitid o no dia 17/02/2012 às 11:20:48 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 

^ \ Página : 1/ 1 

• * > 

• .'- \ 

© Copyrigh t Receit a Federal do Brasi l -  17/02/201 2 

Volume de Processo Digitalizado FLS. 01 A 30 (0099996)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 15Processo EXM 1060 2017 1 VOL MCTIC (0382133)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 94Requerimento (10999169)         SEI 53115.017786/2023-78 / pg. 95



MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

Secretari a de Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a 

Departamento de Outorga de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n° 12/CGLO/DEOC/SCE-M C 

Assunto: Outorga de Serviço de FM com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.059021/2011, apenso ao 53000.049164/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIV O 

1. Pel o presente processo o  INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO , 
CIÊNCIA E  TECNOLOGI A D E SANT A CATARINA , abaixo qualificado, encaminhou 
proposta para a  obtençã o d e outorga d e serviç o d e radiodifusã o co m fin s exclusivamente 
educativos, de acordo com os dados a seguir descritos. 

2. Dado s Preliminares: 

Interessado: INSTITUTO FEDERAL D E EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
SANTA CATARIN A 
Serviço objeto da outorga: FM 
Município: Chapecó 
Canal: 291E 
Classe: C 
Aviso de Habilitação n°: 9 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/9/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/11/2011 
Data de postagem/protocolo desta proposta: 21/11/2011 (protocolo) 
Requerimento tempestivo? ^ si m O  nã o 

I 

ANÁLISE 

3. Visand o o  prosseguimento do s autos, procedemos à  conferênci a e  anális e d a 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a  su a completa instrução , e m 
atendimento às normas vigentes sobre a matéria: 

LIST A D E DOCUMENTO S NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO JUNTADA 

a) Requerimento d e encaminhamento d a proposta, assinado pelo representante 
legal; 

Regular 
Fl. 2 

b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
Empresa Brasi l d e Comunicaçã o -  EBC , n o caso d e pessoa jurídic a d a 

Regular 
Fl. 11 

CAS/53000.059021/201 1 /CGLO/COCA N 
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VÔibÍÈjúustração Pública Federal Indireta 
c) Declaraçã o firmadazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pel o representante lega l d a pessoa jurídic a interessada, 
^^PB)in^endo-s e a  obedecer a o disposto nos artigos 221 e  222 , §  2 o, d a 
.Çqns^ijx^Kd a República , be m como à s exigência s constantes d a legislaçã o 
especj|kg£d o setor de radiodifusão e , em especial, às obrigações constantes da 

^prtâr^ntejTninisteria l n ° 651, de 15 de abril de 1999; 

Regular 
Fl. 3 

d) Declaraçã o firmada pelo representante lega l da pessoa jurídica interessada de 
que: (i ) nã o possui autorizaçã o par a executar o  mesmo tip o d e serviç o n a 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

Regular 
F1.4 

e) Declaração firmada pelo representante lega l da pessoa jurídica interessada de 
que possui recursos financeiros para o empreendimento; 

Regular 

Fl. 5 
f) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga; 

Regular 

Fis. 6 à 10 
g) Declaraçã o firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência , 
chefia, d e assessoramento e  assistênci a administrativa da execuçã o d o serviç o 
objeto da outorga; 

Regular 

Fl. 12 

h) Quando instituiçã o de ensino, declaração firmada pelo representante lega l da 
interessada informando o número de alunos matriculados. 

Regular 

Fl. 13 
OBS :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Os  documentos foram apresentados  aos autos em original ou cópia autenticada,  excetuados  os casos acima 
assinalados em contrário. 

4. Assi m se compõe o quadro de dirigentes do candidato à outorga: 

NOME CARG O 

Jesué Graciliano da Silva Reitor 

5. Apó s a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados todos 
os documentos relacionados no Aviso de Habilitação , na forma devida e tempestivamente em 
relação ao prazo estabelecido em tal Aviso. 

6. Diant e do exposto, opinamos: 

a) pel a habilitaçã o da presente proposta de outorga; 

b) pel a anotação dessa informação na Nota Técnica final  relativa à presente seleçã o 
pública, a constar do processo principal referente à outorga em tela; 

c) pel a expedição de ofício ao concorrente, comunicando o resultado final relatado 
pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso, 
se for o  caso, em obediênci a ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de 
14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011; 

d) após  analisados os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os processos de 
todos o s concorrentes, bem como o  principal, contendo os resultados dessas 
análises e  as informaçõe s relacionadas a  todos esses concorrentes, juntamente 
com a  respectiva minuta do ato da outorga, se fo r o  caso, encaminhados ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão, ouvida 
previamente a Consultoria Jurídica. 

CAS/53000.059021/2011/CGLO/COCA N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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À consideração superior. 

Brasília, d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f**- de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CyNTHI A ARAÚJO SILV A 
Conferente de Documentos 

Outorgas. 
De acordo . À  consideraçã o d a Coordenadora-Geral d e Regim e Lega l d e 

Brasília ia, d e 2012. 

ANAFATOICI A S . A. CAMPOS 
Coordenadora de Outorgas e Consignação de Canais 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
de Comunicação Eletrônica . 

Brasília, d e \ * de 2012. 

VANE A RABEL O 
Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 

De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto. 

DERMEVA L 
Diretor do Departamento 

Brasília. ília, «  d e DO^ I de 2012. 

JÚNIOR 
os de Comunicação Eletrônic a 

CAS/53000.059021/2011/CGLO/COCA N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

Secretari a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Departamento de Outorga de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ()0^\  /2012/ SLPUB / GTPU /SCE-MC 

Assunto: Outorga de Serviç o d e F M com fins exclusivamente educativos -  Resultad o da s 
análise s das propostas dos concorrentes 

Referência: 53000.049164/2011, apensados: 53000.056943/2011, 53000.059512/2011, 
53000.059021/2011, 53000.060620/2011, 53000.060041/2011 e 53000.060430/2011. 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1. O s presentes autos tratam do processo seletivo para a  outorga do Serviç o de FM 
com fins exclusivamente educativos, de acordo com o procedimento estabelecido pel a Portaria 
MC n ° 420, publicada no Diári o Oficia l d a Uniã o de 19/09/2011, tendo sido apresentadas 5 
propostas objetivando tal outorga, de acordo com os dados a seguir descritos: 

Serviço objeto da outorga: FM 
Município : Chapecó - SC 
Canal: 291E 
Classe: C 
Aviso de Habilitação n°: 9 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/9/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/11/2011 

Assim s e descreve o  resultado das análise s dos processos apensados a este, todos contendo 
propostas dos concorrentes à  outorga em tela: 

NOM E DO(A ) 

CONCORRENT E 

TIP O PROCESS O 

N' 

RESULTAD O 

DA ANÁLIS E 

PONTO S 

OBTIDO S 

CLASSIFICAÇÃ O O U 

INDEFERIMENT O 

NUMER < 

D E 

ALUNO ! 

DA 

1NSTITI 
ÇÃ O D l 

ENSIN C 

Instituto Federal de 

Educação . Ciênci a e 

Tecnologi a de Santa 

Catarina 

1 53000.059021/2011 Habilitada 1° Lugar 12.457 

Universidade Federal da 

Fronteira Sul (UFFS ) 

1 53000.060430/2011 Habilitada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— 2 o Luga r 3.699 

Fundaçã o Universidad e d o 

Estado de Santa Catarin a 

1 53000.060041/2011 Inabilitada — Indeferimento 12.053 

Fundaçã o Universidad e d o 

Oeste de Santa Catarin a 

11 53000.060620/2011 Inabilitada 70 Indeferimento 19.618 

Fundaçã o Cultura l e 

Educaciona l Biguaç u 

11 53000.059512/2011 Inabilitada — Indeferimento — 

Fundaçã o Universitári a d o 

Desenvolvimento d o Oest e 

1 (FUNDESTE ) 

11 53000.056943/2011 Inabilitada 25 Indeferimento 8.396 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^Ac ;cinn n ruoi^on i 1/Sl.PUB / GTP U 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

Secretari a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Departamento de Outorg a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Esplanad a dos Ministérios , Bloc o R , 3 2 andar , Al a Oeste, Anexo , 70044-90 0 -  Brasília/D F 

Telefone : (61)3311-646 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lo?* /2012/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0*  d e í^^ > de2012 . 

A(o) Senhor(a) 
Representante Legal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina. 
Rua 14 de julho, n° 150 - Enseada dos Marinheiros - Coqueiros 
88075-010 - Florianópolis/SC 

Assunto: Processo d e Seleçã o par a outorga d e Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m 

Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó/SC. 

Referência: Processo n° 53000.059021/2011, apenso ao Proc. n° 53000.049164/2011. 

Senhor (a) Representante Legal, 

1 • Cumprimentando-o(a ) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 
Habilitação n° 9, publicado em 23 de setembro de 2011, encaminho cópia das Notas Técnicas n° 
825/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC e n° /2012/GTPU/DEOC/SCE-MC , com vistas à 
comunicação , tanto do resultado da análise da proposta dessa entidade, como do resultado total 
das análises , relativas ao assunto em destaque. 

2. Fic a estabelecido o  prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
ofício, comprovado pelo AR postal, para que, se*cf*caso, apresente recurso, fazendo constar, 
obrigatoriamente, referência aos números deste oficio e dos processos em referência. 

Atenciosamente, 

PATRÍCI Jll rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IrTO ^TAVlL A 
Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônic a 

/ 

cas/GTPU/DEOC/SCE-M C 
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i i; ' i 
ENDEREÇO /  AC M  Representante Legal do 

INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO, CIÊNCI A E 
i i  i  i  • - TECNOLOGI A D E SANTA CATARIN A 
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' • • 

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE~DU RÉCEPTEUR 

x ' ' •  - , -

.. ^  t.  :  .  ^  _ j ,  ^  • 

N° DOCUMENTO DE IDENUFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT, DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE  L'AGENT 

. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARI A D E EDUCAÇÃ O PROFISSIONA L E  TECNOLÓGIC A 

INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E  TECNOLOGI A D E SANT A CATARIN A 

Fls. 
o 
j £ Rubrica ^ » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° 011/2013-REITORIA-IFSC 

Florianópolis, 09 de janeiro de 2013. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Patrícia Brito de Ávila 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica - DEOC 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Ala Oeste, Sala 300 
Brasília - DF 
CEP: 70044-900 

Ref.: Processo n° 53000.059022/2011 - Município de Criciúma 
Processo n° 53000.059021/2011 - Município de Chapecó zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 3«« o O  «f i  ç  c,  f-zou  '  •*-  ' 

Senhora Diretora, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

p- fii * >• í 

53008 1 8 

Cumprimentando-a cordialmente, informamos que houve alteração n o cargo de reitor do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IF-SC) no final do ano de 2011. A 

nova reitora do IF-SC é a prof. Maria Clara Kaschny Schneider, CPF n° 591.649.809-87, nomeada para o 

cargo pela presidenta Dilma Rousseff em 16 de dezembro de 2011, conforme páginas do Diário Oficial da 

União anexas. 

Nos documentos referentes ao Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão 

Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Criciúma/SC 

(Processo n ° 53000.059022/2011) e  no município d e Chapecó/SC (Processo n° 53000.059021/2011), 

constam o nome do antigo Reitor, prof. Jesué Graciliano da Silva. 

Sendo assim, solicitamos que seja feita a  alteração do nome do Reitor nos processos em 

questão. 
Agradecemos a sua atenção e nos colocamos à disposição para mais informações 

Atenciosamente, 
Sayiçc rstSK zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj-Jz l ! 
MinÍMÁlü U M CuflNf NLoUAfe 

jPQNFERE COM 0 ORIGINAL 

^NDREIZJSÍETSCH CAVALHEIRO 
Céítor em exercício do IF-SC 

^ \  L  V^ g î  M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- - - m 

IS' 
INSTITUT O FEDERA L 

Rua 14 debulho, n°150 

Enseada dos Marinheiros - 88075-010 -. Horianópolis/SC 

Fone: (48) 3877-9000 

www.ifsc.edu.br 

Volume de Processo Digitalizado FLS. 01 A 30 (0099996)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 22Processo EXM 1060 2017 1 VOL MCTIC (0382133)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 101Requerimento (10999169)         SEI 53115.017786/2023-78 / pg. 102

http://www.ifsc.edu.br


>
c om<

\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ISSN 1677-7050 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 
República Federativa do Brasil - Imprensa Nacional 

Em circulação desde I o de outubro de 1862 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
An o L R N * 24 1 

Brasft a -  DF . sexta-feira . 1 6 d e dezembr o d e 201 1 

Sumário 

PÁGIN A 

Atos do Poder Executivo 1 

Presidênci a d a Repúblic a 2 

Ministéri o d a Agricultura, Pecuári a c  Abastecimento 6 

Ministéri o d a Ciência , Tecnologia e Inovaçã o 8 

Ministéri o d a Cultura 8 

Ministéri o d a Defesa 8 

Ministéri o d a Educaçã o I S 

Ministéri o d a Fazenda 2 2 

Ministéri o d a Integraçã o Naciona l 2 5 

Ministéri o d a Justiç a 2 7 

Ministéri o d a Pesca e Aquicultura 2 8 

Ministéri o d a Previdênci a Socia l 2 8 

Ministéri o d a Saúd e 3 0 

Ministéri o das Comunicaçõe s 3 2 

Ministéri o das Relaçõe s Exteriore s 3 2 

Ministéri o d e Minas c Energi a 3 3 

Ministéri o d o Desenvolvimento, Indústri a e  Comérci o Exterior.. . 3 5 

Ministéri o d o Esporte 3 6 

Ministéri o do Meio Ambiente 3 6 

Ministéri o do Planejamento, Orçament o e  Gestã o 3 6 

Ministéri o d o Turismo 3 9 

Ministéri o dos Transportes 4 0 

Ministéri o Públic o d a Uniã o 4 0 

Poder Legislativo 4 3 

Poder Judiciári o 4 3 

Entidades dc Fiscalizaçã o d o Exercíci o da s Profissõe s Liberais.. . SO 

Editais c  Avisos 5 0 

Atos do Poder Executivo 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

DECRETO S D E 15 D E DEZEMBR O D E 2011 

A PRESIDENT A D A REPÚBLICA , n o us o d a atribuiçã o 

que lh e confere o  art . 84 , incis o VI , alínea "a" , da Constituição , e 

tendo em vista o disposto no s arts. 1 4 da Le i n* 11.652, de 7 de abri l 

dc 2008 , e  21, inciso I , do Estatuto aprovado pelo Decreto n* 6.689, 

de 1 1 de dezembro de 2008, resolve 

DESIGNA R 

ROSJLEN E OLIVEIR A D E SOUZA , para exercer a funçã o dc mem­

bro titular do Conselho Fisca l d a Empresa Brasi l d c Comunicaçã o -

EBC , com o representante do Tesouro Nacional. 

Brasília , 1 5 de dezembro d e 2011; 190* da Independênci a e 

123* da República . 

DILM A ROUSSEF F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Helena Chagas 

A PRESIDENT A D A REPÚBLICA , n o uso d a atribuiçã o 

que lh e confere o  art. 84, incis o VI , alínea "a" , da Constituição , e 

tendo cm vista o disposto nos arts. 14 da Le i n* 11.652, de 7  de abril 

dc 2008 . c  21, inciso I , do Estatuto aprovado pelo Decreto n» 6.689, 

de 11 de dezembro de 2008, resolve 

DESIGNA R 

VINÍCIU S AUGUST O SACRAMENT O FERREIRA , par a exercer a 

função de membro suplente do Conselho Fiscal da Empresa Brasi l de 

Comunicaçã o -  EBC , como representante do Tesouro Nacional . 

Brasília, 1 5 dc dezembro de 2011; 190* da Independênci a c 

123* da República . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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DILM A ROUSSEF F 

Helena Chagas 

MINISTÉRIO DA CULTURA 

DECRET O D E I S D E DEZEMBR O D E 2011 

A PRESIDENT A D A REPÚBLICA , n o uso d a atribuiçã o 

que lh e confere o  art. 84, incis o VI , alínea "a" , da Constituição , e 

tendo em vista o disposto n o §  2" do art. 5 a d a Estrutura Regimental 

aprovada pelo Decreto n" 4.121, d e 7  de fevereiro de 2002 , resolve 

DESIGNA R 

GLÁUBE R PIV A GONÇALVES , par a exercer o  encargo d e subs ­

tituto eventual do Diretor-Presidente da Agênci a Nacional do Cinema 

- ANCINE , durante os afastamentos c  impedimentos legai s o u re­

gulamentares do titular até I a de dezembro dc 20I2 . 

Brasília , 1 5 de dezembro de 2011; 190* da Independênci a e 

123* da República . 

DILM A ROUSSEF F 

Arma Maria  Buarquc  de  Hotlanda 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

DECRETO S D E 15 D E DEZEMBR O D E 2011 

A PRESIDENT A D A REPÚBLICA , n o uso d a atribuiçã o 

que lh e confere o  art. 84, incis o XIII , d a Constituição , e  de acordo 

com o disposto no art. 2a, inciso I, alínea "a", item I , da Le i n* 6.391, 

dc 9  de dezembro dc 1976, resolve 

TRANSFERIR , e s offício . 

a partir de 13 de outubro de 2011, para o Quadro Especial , o General 

de Exércit o LUI S CARLO S GOME S MATTOS , po r te r sid o no ­

meado Ministro do Superior Tribunal Militar . 

Brasília , 1 5 de dezembro de 2011; 190* da Independênci a e 

123° d a República . 

DILM A ROUSSEF F 

Celso Luiz  Surtes  Amorim 

A PRESIDENT A D A REPÚBLICA , n o us o da atribuiçã o 

que lhe confere o  art. 84, inciso XIII , d a Constituição , resolve 

EXONERA R 

o Brigadeiro do A r ANTONI O CARLO S EGIT O D O AMARA L d o 

cargo dc Adido de Defesa e Aeronáutic o junto à Embaixada do Brasi l 

em Washington, Estados Unidos d a America , també m credenciado 

junto ao Governo do Canad á 

Brasília , 1 5 de dezembro de 2011; 190* da Independênci a e 

123' da República . 

DILM A ROUSSEF F 

Celso Luiz  Nunes  Amorim 

A PRESIDENT A D A REPÚBLICA , n o us o d a atribuiçã o 

que lhe confere o  art. 84, incis o XIII . d a Constituição , resolve 

NOMEAR , 

por necessidade d o serviço , o  Brigadeir o do A r ROGÉRI O LUI Z 

VERÍSSIM O CRU Z par a exercer o  carg o d c Adid o d e Defes a e 

Aeronáutic o junto è  Embaixad a d o Brasi l c m Washington, Estados 

Unidos da América , també m credenciado junto a o Governo do Ca­

nadá, ficando exonerado, e i officio , d o carg o d c Direto r do De ­

partamento de Pessoal. Ensino c Cooperaçã o da Secretaria de Pessoal, 

Ensino. Saúd e e  Desporto do Ministéri o d a Defesa. 

Brasília. 1 5 de dezembro de 2011; 190 * da Independênci a e 

123* da República . 

DILM A ROUSSEF F 

Celso Luiz  Nuws  Amorim 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

DECRETO S D E I S D E DEZEMBR O D E 2011 

A PRESIDENT A D A REPÚBLICA , n o uso d a atribuiçã o 

que lhe confere o  art. 84. incis o XXV , da Constituição , e  tendo em 

vista o  disposto n o ar t 1 6 da Le i n° 5.540. d e 2 8 d c novembro de 

1968, resolve 

NOMEA R 

ULRIK A ARNS , Professora da Fundaçã o Universidad e Federal d o 

Pampa, para exercer o cargo de Reitora da referida Universidade, com 

mandato dc quatro anos. 

Brasília, 1 5 de dezembro de 2011; 190* da Independênci a e 

123* da República . 

DILM A ROUSSEF F 

Fernando Htiddad 

A PRESIDENT A D A REPÚBLICA , n o uso d a atribuiçã o 

que lhe confere o  ar t 84 . inciso XXV , da Constituição , e  tendo em 

vista o  disposto no art. 12 da Le i n' 11.892 , d c 2 9 d c dezembro dc 

2008. resolve 

IO 
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NOMEA R 

MARI A CLAR A KASCHN Y SCHNEIDER , par a exercer o cargo d e 

Reitora d o Instituto Federa l d c EducaçSo . Ciênci a c  Tecnologia d c 

Santa Catarina , co m mandato de quatro anos. 

Brasília , I S d e dezembro de 2011 : 190 * d a Independênci a e 

123' d a República . 

DILM A ROUSSEF F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fernando Haddad 

A PRESIDENT A DA REPÚBLICA , n o us o d a atribuiçã o 

que lh e confere o  art . 84 , incis o XXV , da Constituição , e  tendo e m 

vista o  disposto n o art . 1 2 d a Le i n ' 11.892, d e 2 9 d c dezembro d e 

2008, resolve 

NOMEA R 

ROBERT O GI L RODRIGUE S ALMEIDA , par a exercer o  cargo d c 

Reitor d o Institut o Federa l d e Educação . Ciênci a e  Tecnologi a d o 

Triângul o Mineiro , co m mandato dc quatro anos. 

Brasília , I S d c dezembro de 2011 ; 190 * d a Independênci a c 

123' d a República . 

DILM A ROUSSEF F 

Fernando Haddad 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

DECRET O D E I S D E DEZEMBR O D E 201 1 

A PRESIDENT A D A REPUBLICA , d c acordo com o s arts. 

84, incis o XVI . e  107 . incis o II , da Constituição , e  3 * d a Emend a 

Constitucional n * 47 , d c 5  d e julh o de 2005 , e  tendo em vist a o  qu e 

consta d o Process o n ° 08O01.O0943S/2O11-82, do Ministéri o d a Jus ­

tiça, resolve zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRESIDÊNCIA DA REPUBLIC A 
CASA CIVI L 

IMPRENS A NACIONA L 

#1 A ROUSSEF F 

President a d a Repúblic a 

GLEISI HELENA HOFFMAN N 
Ministra dcEstad o Chuf e d a Casa Civil 

CONCEDE R APOSENTADORI A 

a SILVI A MARI A GONÇALVE S GORAIEB , n o cargo d c Juiz a d o 

Tribunal Regional Federal d a 4" Região , com sede na cidade de Porto 

Alegre, Estado do Ri o Grande d o Sul . 

Brasília , I S de dezembro dc 2011 ; 190 * d a Independênci a e 

123' d a República . 

DILM A ROUSSEF F 

José Eduardo  Cardozo 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

DECRET O D E 1 5 D E DEZEMBR O D E 201 1 

A PRESIDENT A D A REPÚBLICA , d e acordo com o s arts. 

84. incis o XVI . 111, incis o II , e 115 . incis o II , da Constituição , e  3 a 

da Emend a Constitucional n » 47, d e 5  d c julho d e 2005 , e  tendo e m 

vista o  qu e const a d o Process o n " 08025.000996/2011-48, d o Mi ­

nistério d a Justiça , resolve 

CONCEDE R APOSENTADORIA . 

a partir de 8  de novembro de 2011, a  CLEUB E D E FREITA S PEREI ­

RA, no cargo de Juíz a do Tribunal Regional do Trabalho d a 3 ' Regiio , 

com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais . 

Brasília . 1 5 d e dezembro de 2011 ; 190 * d a Independênci a e 

123* d a República . 

DILM A ROUSSEF F 

José Eduardo  Cardozo 

BET O FERREIR A MARTIN S VASCONCELO S 

Secretári o Executiv o d a Cas a Civi l 

FERNAND O TOLENTIN O D E SOUS A VIEIR A 

Diretor-Gera l d a Imprens a Naciona l 

- Â  DIÁRI O OFICIA L D A UNIÃ O *  " * 

*<• \  SEÇÃ O 1 

í ' Publicaçã o d o ato s 

rclarivosapcssoaLda; ;

 v  •  .i- * 

Administraçã o Públic a Federa l 

(ORC E LUI Z ALENCA R GUERR A : . v v 

i Publicaçã o e  Divulgaçã o 

ALEXANDR E MIRAND A MACHAD O 

Coordenado r d c Editoraçã o c 

Divulgaçã o Eletrônic a do s Jornai s Oficiai s 

FRANCISC O DA S CHAGA S PINT O 

Coordenado r d e Produçã o 

A Imprens a Naciona l nã o possu i representante s autorizado s 
para a  comercializaçã o d e assinatura s impressa s e eletrônica s 

htrp:/Aww.ln.aov.b r ouvidoria@in.gov.b r 
SIC , Quadr a t>. Loto BUO. CEP 7U610-46U. Brasília -  D F 

CNPJ: 04196645/000 1 0 0 
Fone: 080 0 72 5 678 7 

Presidência da República 

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

GABINET E D E SEGURANÇ A INSTITUCIONA L 

Exposiçã o d e Motivos 

N° 87 , d c 1 0 d c novembro dc 2011. Homologo. E m I S dc dezembro 

dc 2011 . 

N° 94 , d e 2 5 d e novembro de 2011 . Homologo. E m 1 5 d e dezembro 

dc 2011 . 

N" 97. de 5  de dezembro de 2011. Aprovo. Em 15 de dezembro de 2011 . 

N»98 , dc 5  dc dezembro de 2011. Homologo E m 15 dc dezembro de 2011 . 

N° 99. de 6  de dezembro de 2011 Homologo E m 15 de dezembro de 2011. 

N a 100 , d e 6  d c dezembro dc 2011 . Homologo. E m 1 5 d c dezembro 

dc 2011 . 

N" 103, d c 8  de dezembro de 2011 . Homologo . E m I S de dezembro 

dc 2011 . 

SECRETARI A D E ASSUNTO S ESTRATÉGICO S 

Exposiçã o d e Motivos 

N° 18 , d e 1 4 d e dezembro de 2011 . Afastamento do País , com ônus , 

do Ministr o d e Estad o Chefe d a Secretaria de Assuntos Estratégico s 

da Presidênci a d a República , co m destin o a  Sa n Salvador , E l Sal ­

vador, no períod o de 1 5 a  1 7 de dezembro dc 2011 . inclusiv e transito, 

para participar da "XXXV1I 1 Reunião Ordinária d c Chefe s dc Estado 

e d e Governo dos paíse s do Sistema da Integraçã o Centroamerícan a -

SICA" . Autorizo . E m I S de dezembro de 2011 . 

CASA CIVIL 

PORTARIA S D E 1 5 D E DEZEMBR O D E 201 1 

SECRETARI A D E RELAÇÕE S INSTITUCIONAI S 

A MINISTR A D E ESTAD O CHEF E D A CAS A CIVI L 

DA PRESIDÊNCI A D A REPÚBLICA , n o uso d e suas atribuiçõe s e 

tendo c m vist a o  disposto no art . I a d o Decret o n* 4.734, d e 1 1 d e 

junho de 2003 , resolve 

N* 1.647 -  NOMEA R 

CELS O DEPOLLO , par a exercer o  cargo d c Assesso r Especia l d a 

Subchefia d e Assunto s Federativos d a Secretari a d e Relaçõe s Ins ­

titucionais d a Presidênci a d a República , códig o DA S 102.5 , ficando 

exonerado do qu e atualmente ocupa. 

GLEIS I HOFFMAN N 

SECRETARI A D E ASSUNTO S ESTRATÉGICO S 

A MINISTR A D E ESTAD O CHEF E D A CAS A CIVI L 

DA PRESIDÊNCI A D A REPÚBLICA , n o us o d e suas atribuiçõe s e 

tendo e m vist a o  disposto n o art . 1 ° do Decret o n* 4.734, d c 1 1 d c 

junho d e 2003 , resolve 

N* 1.648 -  NOMEA R 

CARLO S EDUARD O FERNANDE Z DA SILVEIRA , par a exercer o 

cargo de Diretor de Estudos e  Politicas Setoriais, d e [novação . Regu ­

lação e  Iníracstrutura d o Instituto de Pesquis a Econômic a Aplicad a -

IPEA , códig o DA S 101.5, ficando exonerado do que atualmente ocupa. 

GLEIS I HOFFMAN N 

SECRETARI A D E DIREITO S HUMANO S 

A MINISTR A D E ESTAD O CHEF E D A CAS A CIVI L 

DA PRESIDÊNCI A D A REPÚBLICA , n o us o d e suas atribuiçõe s e 

tendo c m vist a o  disposto no art . I a d o Decret o na 4.734, d e 1 1 d e 

junho d e 2003 . resolve 

N* 1.649 -  EXONERA R 

DOMINGO S SAVI O DRESC H D A SILVEIR A d o carg o d e Direto r 

do Departamento d e Ouvidori a Naciona l d e Direito s Humano s d a 

Secretaria de Direitos Humanos da Presidênci a d a República , códig o 

DA S 101.5 , a  partir d e 9  d c dezembro de 2011 . 

GLEIS I HOFFMAN N 

MINISTÉRI O DA S RELAÇÕE S EXTERIORE S 

A MINISTR A D E ESTAD O CHEF E D A CAS A CIVI L 

DA PRESIDÊNCI A D A REPÚBLICA , n o us o d e suas atribuiçõe s c 

tendo e m vist a o  disposto no ar t I a d o Decret o II a 4.734, d e 1 1 d e 

junho de 2003 . resolve 

N* I.6S 0 -  EXONERA R 

GILBERT O FONSEC A GUIMARÃE S D E MOUR A d o carg o d e 

Diretor d o Departamento d e Mecanismo s Inter-regionais d o Minis ­

tério da s Relaçõe s Exteriores , códig o DA S 101.5 , a  pani r d e 6  d c 

dezembro d c 2011 . 

GLEIS I HOFFMAN N 

SECRETARIA-GERAL 

PORTARI A V  441 . DF . I S DF . DFZEMBR O DF. 201 1 

O MINISTR O D E ESTAD O CHEF E D A SECRETARIA -

GERA L D A PRESIDÊNCI A D A REPÚBLICA , n o us o d e sua s 

atribuiçõe s e  tendo em vist a o  disposto no art . 3 8 d a Le i n ° 8.112. de 

II d e dezembro de 1990 , resolv e 

DESIGNA R 

GUSTAV O ADRIAN E D E CARVALH O FRELR E par a substituir o 

Coordenador da Diretoria de Tecnologia d a Informaçã o d a Secretaria 

de Administraçã o desta Secretaria, n o períod o d e 1 2 a  3 1 d e janeir o 

de 2012 , po r motivo de féria s d o titular e  d o substituto. 

GILBERT O CARVALH O 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 
SECRETARI A EXECUTIV A 

PORTARIA S D E 1 5 D E JJE/.EJJBII O DF . 201 1 

O SECRETÁRI O EXECUTIV O D O GABINET E D E SE ­

GURANÇ A INSTITUCIONA L D A PRESIDÊNCI A D A REPÚ ­

BLICA , n o us o d a subdclcgaça o d e competênci a qu e lh e fo i con ­

ferida pelo art. 1 ° da Portaria rfi  9  -  GSIPR/CH,'d e 1 3 d c fevereiro d e 

2009, resolve ^ 

N 4 46 0 -  DESIGNA R V  • 

o 3 ' Sgt CBMD F MANOE L PEREIR A RAMO S FILH O para c 

a funçã o d e AUXILIA R -  G R I  n a Secretari a d e Seguranç a Pre ­

sidencial d o Gabinete d e Seguranç a Instituciona l d a Presidênci a d a 

República . a  r  s 

N« 461 -  DESIGNA R \  ' r ' * '  . 

O 2*  Sg t CBMD F ROBERT O REVELIN O MOT A par a exerce r a 

função d e SECRETÁRI O -  G R II I na Secretari a de Seguranç a Pre ­

sidencial d o Gabinete d e Seguranç a Institucional d a Presidênci a d a 

República . 

ANTONI O SERGI O GEROME L 

Este documento pode ser verificado no endereç o eletrônic o hUp://w\v>v.in.gov.btf^ 

pek> códig o 00022011121600002 

Documento assinado digitalmente conforme M P n * 2.200-2 d e 24/08/2001 , que institu i a 

InfracstTutura d e Chave s Publicas Brasileir a •  ICP-Brasü . 
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Ü zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INSTITUTO FEDERAL 

A Sua Senhoria a Senhora 
Patrícia Brito de Ávila 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica - DEOC 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Ala Oeste, Sala 300 
Brasília - DF 
CEP: 70044-900 

^CORRE.O 5 

CORR6KX 
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Com Uf ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf %  
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S g  '~ ~ « 

Secretari a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ru&"ca_.£=^ — , 
Departamento de Acompanhamento e Avaliaçã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %,  Cy 

Nota Técnica n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA°# 4 /2013/GTED/DEAA/SC E - MC 

Assunto: Processo de seleção . Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 

com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó, estado de Santa Catarina , 

canal 291E. 

Referência: Processo n° 53000.049164/2011 e apensos 

SUMÁRIO EXECUTIV O 

1. Trata-s e de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequênci a Modulada, co m fins exclusivamente educativos, no municípi o d e Chapecó , 
estado de Santa Catarina, por meio do canal 291E, de acordo com o que estabelece a Portaria n° 
420, de 14 de setembro de 2011 e  o Aviso de Habilitação n° 9, de 19 de setembro de 2011. 

ANÁLISE 

2. Conform e os ofícios de comunicação do resultado das análise s relativas às seis 
propostas, objeto do s processos a  este apensados, fora m comunicados o s resultados da s 
respectivas análise s e  divulgado o  quadro classificatóri o à s proponentes, concedendo-lhes o 
devido prazo recursal. Posteriormente, foi constatada a  necessidade de desconsideraçã o da s 
propostas que não se tratassem de pessoas jurídicas de direito públic o interno com propostas 
habilitadas, de acordo com o disposto no artigo 5o, § I o , da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 
2011, e foi concedido novo prazo às proponentes desconsideradas para interposição de pedido de 
reconsideraçã o (fls. 09/39). 

3. Esgotad o referido prazo, conforme determina o §1° do art. 10 da portaria n° 420, 
de 1 4 de setembro de 2011, foram analisados os respectivos pedidos de reconsideração , de 
acordo co m a  Not a Técnic a d e fls . ,  dos autos, cujos resultados assim se 
apresentam: 

• FUNDAÇÃ O UNIVERSITÁRI A D O DESENVOLVIMENT O D O OEST E -  (Proc . n ° 

53000.056943/2011 ) -  Indeferid o o pedido de reconsideraçã o apresentado; 

• FUNDAÇÃ O UNIVERSIDAD E D O OEST E D E SANT A CATARIN A -  (Proc . n ° 

53000.060620/2011 ) -  Indeferid o o pedido de reconsideraçã o apresentado . 

4. Nã o apresentaram pedido s d e reconsideraçã o contr a a s decisõe s d e 
desconsideração (ou quanto à posição de classificação) relativas às propostas apresentadas, após 
a devida comunicação às interessadas, mantendo-se, portanto, o indeferimento das propostas das 
proponentes: 

• FUNDAÇÃ O UNIVERSIDAD E D O ESTAD O D E SANT A CATARIN A -  (Proc . n ° 

53000.060041/2011 ) 

• FUNDAÇÃ O CULTURA L E  EDUCACIONA L B1GUAÇ U -  (Proc . n 

53000.059512/2011 ) 

UNIVERSIDAD E FEDERA L D A FRONTEIR A S I I  (I H S i (Proc . n 

53000.060430/2011 ) 

kac/GTED/DEAA/SCE-M C 

o 

o 
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5. Assi m sendo, o resultado final obtido é o seguinte: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROPONENT E TIP O PROCESS O PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO 

INSTITUT O FEDERA L 

DE EDUCAÇÃO , 

CIÊNCI A E 

TECNOLOGI A D E 

SANT A CATARIN A 

1 53000.059021/2011 HABILITAD A 1° LUGA R 

UNIVERSIDAD E 

FEDERA L D A 

FRONTEIR A SU L 

(UFFS ) 

I 53000.060430/2011 HABILITAD A 2 o LUGA R 

FUNDAÇÃ O 

UNIVERSIDAD E D O 

ESTAD O D E SANT A 

CATARIN A 

I 53000.060041/2011 DESCONSIDERAD A INDEFERIMENT O 

FUNDAÇÃ O 

UNIVERSIDAD E D O 

OEST E D E SANT A 

CATARIN A 

II 53000.060620/2011 DESCONSIDERAD A INDEFERIMENT O 

FUNDAÇÃ O 

CULTURA L E 

EDUCACIONA L 

BIGUAÇ U 

II 53000.059512/2011 DESCONSIDERAD A INDEFERIMENT O 

FUNDAÇÃ O 

UNIVERSITÁRI A D O 

DESENVOLVIMENT O 

DO OEST E 

(FUNDESTE ) 

11 53000.056943/2011 DESCONSIDERAD A INDEFERIMENT O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Legenda: 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Pessoa  Jurídica de  Direito Público Interno;  11 - Pessoa Jurídica de  Natureza Privada. 
Art. 5°, §l",da Portaria  n°420/2011 

í 

6. Dess a forma, o  Instituto Federal de Educação , Ciênci a e  Tecnologia de Santa 
Catarina, pessoa jurídica d e direito públic o interno, de acordo com as Notas Técnica s de n° 
604/2012/SLPUB/GTPU/SCE-MC e  d e n ° 825/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC, dever á se r 
declarado vencedor do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão. Importa 
destacar que houve duas propostas de pessoas jurídicas de direito públic o interno habilitadas, 
dentre elas mais de uma universidade constituída pelo mesmo ente federativo, ou instituições de 
educação técnic o de ensino médio a elas equiparadas, e, pelo critério relacionado ao número de 
alunos dessas concorrentes, de acordo com o § 3o do art. 5o da Portaria n° 420/2011, o Instituto 
foi classificado em primeiro lugar no grupo. 

7. Ressalte-s e que, em 11 de janeiro de 2013, por meio do documento de protocolo 
n° 53000.001838/2013 (fls . 21/24), este Instituto comunicou a alteraçã o d o cargo de reitor, 
pertencendo a  representaçã o lega l d a entidade agora a  professora Mari a Clar a Kaschny 
Schneider (CPF n ° 591.649.809-87), conforme consta do D.O.U. de 16 de dezembro de 2011. 

_ _ CONCLUSÃ O 

8. Diant e do exposto, opinamos seja declarado vencedor do presente processo de 
seleção o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, homologando-
se este procedimento de seleção, e adjudicando ao vencedor o seu objeto. 

kac/ 53000.049164/2011 / GTED/DEAA/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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9. Par a tanto, devem ser remetidos o s correspondentes processoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA àjpeĝ yl^oria 
Jurídica, a  fim de que se manifeste sobre a  regularidade jurídico-formal : d o proceJoí^rnentfjrdeĉ 
seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e da minuta do Despacho 3^ 

homologação , elaborada com vistas à celeridade processual. 

10. Após , sejam o s autos devolvidos a  esta Secretaria, co m vistas à  adoçã o da s 
providências consectárias . 

A consideraçã o d a Coordenadora d o Grup o d e Trabalho d e Radiodifusã o 
Educativa e Consignações da União - Substituta 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^°l  d e ^^*Jaio de 2013 . 

^tkA^éD^C^RNÉLI O 

Analista Responsável 

Pi 
VILM A D E F. ALV A 

Analista - Chefe de Divisão 
ENGA FANI S 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. 

Brasília, o?  d e júrúrníló  d e 2013. 

AMA DE L NEGR O B. FERNANDE S 

ho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta. 
Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 

de 2013. 

Eletrônica. 
De acordo . À  consideraçã o d a Secretári a d e Serviço s d e Comunicaçã o 

írasjlra r / d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

p^jU3de2013 . 

OCTÁVIO PENNA PIERANT I \M7 / 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica. '  >V 

Brasília, $  d e </*y*-~J?xzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?c\<z 2013 . 

PATRIClA^BRIT O DE AVIL A 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônic a 

kac/ 53000.049164/2011 / GTED/DEAA/SCE-M C 

3 de 3 

Volume de Processo Digitalizado FLS. 01 A 30 (0099996)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 28Processo EXM 1060 2017 1 VOL MCTIC (0382133)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 107Requerimento (10999169)         SEI 53115.017786/2023-78 / pg. 108



-~V'-L UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  rt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
.. \  ;  CONSULTORIA-GERA L D A UNIÃO . ' 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ i 

COT AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N 2 0157/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/AG U 
PROCESS O PRINCIPA L N Q 53000.049164/2011-6 2 
Processo s Apensos : 53000.059512/2011-18 ; 53000.059021/2011 ; 53000.060620/2011 ; 
53000.060041/2011 ; 53000.060430/2011 ; e, 53000.056943/2011 . 
INTERESSADO : INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E  TECNOLOGI A D E SANT A 

7 CATARINA . 
ASSUNTO.Outorga . d e Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a Modulada , co m fin s 
exclusivament e educativos , n a localidad e d e Chapecó . Estad o d e Sant a Catarina . AVIS O D E 
HABILITAÇÃO N s 09/2011 . «  . 

• Senho r Secretári o d e Comunicaçã o Eletrônica , 

Trata m este s auto s d a Seleçã o Públic a par a outorg a d e Serviç o d e Radiodifusã o 
Sonora.co m fin s exclusivament e educativos , n a localidad e d e Chapecó , Estad o d e Sant a Catarina . 
02 . O  process o encontra-s e n a fas e d e Anális e do s Pedido s d e Reconsideraçã o 
apresentado s pela s entidade s interessadas , cuja s proposta s foram'desconsiderada s pel a SCE , e m 
razã o d e estarem , participand o d a seleção , Pessoa s Jurídica s d e Direit o Público , qu e detê m 
preferênci a no s termo s d a legislaçã o e m vigor . " 
03 . Participara m d o certame , 0 7 (sete ) entidades . •Fora m habilitadas  a s entidade s 
INSTITUTO FEDERA L D E EDUCAÇÃO ? CIÊNCI A E  TECNOLOGI A D E SANT A CATARIN A e  -  â 
UNIVERSIDADE FEDERA L D A FRONTEIRA SUL , amba s d e direit o público , restand o a s demais , e m 
princípio , inabilitadas.  Toda s fora m devidament e notificadas , ma s apena s a  FUNDAÇÃ O 
UNIVERSITÁRIA D O DESENVOLVIMENT O D O OEST E -  FUNDES T apresento u ,  Pedid o d e 
Reconsideraçã o dest a decisão. ' 

04 . Todavia , est a SCE , verifico u qu e havi a s e equivocad o a o declara r inabilitadas  a s 
entidade s FUNDAÇÃ O CULTURAL E EDUCACIONAL F3IGUAÇÚ; FUNDAÇÃO UNIVERSIDAD E D O OESTE 
DE SANT A CATARINA ; FUNDAÇÃ O UNIVERSIDAD E D O ESTAD O D E SANT A CATARINA ; e  a 
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRI A D O DESENVOLVIMENT O D O OEST E -  FUNDESTE , porquant o a s 
proposta s nã o deveria m te r sido , sequer , analisadas , ma s si m desconsideradas  ,  um a ve z qu e 
participa m d a seleçã o 0 2 (duas ) entidade s co m personalidad e jurídic a d e direit o público . 

05 . v  -  A  fi m d e regulariza r o  feito , est a SC E proferi u nova s Nota s Técnicas , d e mod o a 
declara r desconsideradas  a s proposta s da s entidade s listada s n o ite m acima . 'Inconformadas , 
recorrera m dest a decisã o a  FUNDAÇÃ O UNIVERSIDAD E D O OEST E D E SANT A CATARIN A e  a 
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA.D O DESENVOLVIMENTO D O OESTE.-FUNDESTE . 

06 . As  demai s entidade s excluída s d a seleçã o públic a NÃ O apresentara m recurso s nest a 
^ fase , a  despeit o d e toda s tere m sid o devidament e notificada s po r mei o d e ofícios , acompanhado s 

de Aviso s d e Recebimento . r  *  '  . 

07 . Ocorr e que , d a leitur a do s processo s da s entidade s recorrentes , verifica-s e qu e a 
Secretari a de * Comunicaçã o Eletrônica , apena s aprecio u o s recurso s apresentado s pela s entidade s 
acim a mencionadas , relativo s à  decisã o qu e desconsidero u sua s propostas -

08 . Contudo , po r equívoco , deixo u d e exarYiina r o  Pedid o d e Reconsideraçã o d a 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÀO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES : v 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJ. 

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRI A D O DESENVOLVIMENTO D O OEST E -  FUNDESTE , acostad o à s fls . 
317/31 8 d o Process o n 2 53000.056943/2011 , interpost o d a decisã o qu e a  inabilitou , ante s d é 
encaminhá-l o a  est a CONJUR/MC. .  \ 

• • -  .  '  •  '  -  íJ -V "• ' • . • >"; "• ' '  (< ... . . 
09 . Assim , embor a o  exam e d o apel o referid o n o ite m anterio r nã o tenh a o  condã o <3e 
altera r o  resultad o final , independentement e d a conclusã o a  qu e s e chegar , objetivand o evita r 
futur a alegaçã o d e supressã o d e instância , recomenda-s e o  retorn o do s auto s à  SCE , par a qu e 
proced a a  anális e d o recurs o e m comento . • / 

10. Ta l providênci a busc a garantir , também , o  direit o a  ampl a defes a d a recorrent e e 
encontr a respald o n a legislaçã o d e regência , notadament e n a Portari a n s 420 , d e 1 4 d e setembr c 
de 2011 . 

11 . Sobr e o  tema , transcrev o excert o d o Parece r n e 1204/2012 , d a lavr a d a Advogad a 
da União , Dr â Socorr o Janain a m . Leonardo , qu e assi m s e pronunciou : 

"14. . A  recorrent e -te m o  direit o d e ve r se u pleit o apreciado , e m respeito , 
sobretudo , a.su azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA gat-anti a d e contraditóri o e  ampl a defesa , a  qua l encontr a previsã o 

• • constitucional , senão , veja-se : I 

CRFB/8 8 
Ari . 5s capu t 

(...) • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 

LV - aos litigantes , em process o judicia l ou administrativo , e  aos acusado s e m gera l são 
assegurado s o  contraditóri o e  ampl a defesa , co m os meio s e  recurso s a  ela inerentes : fgrif o 

' nosso ] v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'." • '  •  x:  \ >y •  •  l  "  •  .'•  v  •  

' -Í5 J E m comentári o a o articulad o supra , leciona m Gilrwa r M. Ferreira , Inocênci o M . 
Coelh o e  Paulo Gustav o G. Branco 1: '  .  . 

{..!) . Da í afirmár-se , correntemente , qu e a  pretensã o à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tutela  jurídica,  qu e correspond e 
exatament e à  garanti a consagrad a n o art . 5 e , LV , d a Constituição , conté m o s seguinte , 
direitos : 
-\direito de  informação,  qu e obrig a o  órgã o julgado r a  informa r à  part e contrári a o s ate 
praticado s n o process o e sobr e os elemento s del e constantes ; 

-ídireito de  manifestação,  qu e assegur a a o defendent e a  possibilidad e d e manifestar-s e 
oralment e o u por escrit o sobr e os elemento s fático s e jurídico s constante s d o processo ; 

-ídireito de  ver os argumentos considerados,  qu e exig e d o julgado r capacidad e d e apreensã o 
e isençã o d e ânim o (... ) para contempla r as razões apresentadas . 

16. N o caso e m apreço , resto u ausent e justament e o  direit o d a recorrent e d e ver 
seus argumento s considerados , vist o qu e nã o houv e aind a anális e d o pleit o recursal . 
Especificament e acerca.deste/direito , continua m o s autore s supramencionados : 

Sobre o  direit o d e ve r os argumento s contemplado s pel o órgã o julgador , qu e corresponde , 
obviament e a o deve r do'jui z d e a eles conferi r atenção , pode-s e afirma r qu e envolv e nã o só o 

1 MENDES , Gilma r Ferreira ; COELHO, Inocênci o Mártires ; BRANCO, Paulo Gustav o Gonet . Curs o de Direit o 

Constitucional . 2 . ed. São Paulo: Saraiva , 2008 . p. 547 . , -
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. ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
• •  CONSULTORIA-GERA L D A UNIÃ O 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS -  CGAJ 

deve r d e toma r conhecimento , com o també m o  de considerar , séri a é  detidamente , a s razõe s 
apresentadas . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

K -  "  '  "  '  .  1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Vt. Muit o embor a s e faç a alusã o à  figur a d o 'juiz' , o  direit o e m coment o é 
aplicáve l ao s procedimento s administrativo s ( o qu e envolv e a s autoridade s administrativas , 
por óbvio ) -  segund o anunci a a  própri a Constituição . -

- Y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

hzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 

. Y. 

18. v  È m âmbit o infraconstitucional , a  Le i n e 9.784 , d e 199 9 (a " qua l "Regula  o 
processo administrativo  no  âmbito  da  Administração  Pública  Federal"),  igualment e antevê , 
em se u art . 2° : , 

. c&:;:1&\  • " ^  -  '  .  '  • • '  - A '  H  v  , . >  " : ;>  -  •  ,  •  ,  v  • , ' < < 
v Art . 2 a A  Administraçã o Públic a obedecerá , dentr e outrqs , ao s princípio s d a legalidade , 

- finalidade , motivação , razoabilidade , proporcionalidade , moralidade , ampl a defesa , 
contraditório , seguranç a jurídica , interess e públic o e  eficiência ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [grif o nosso ] 

19. Ness e diapasão , dev e a  autoridad e administrativ a qu e emiti u a  decisão ' 
impugnad a (arquivament o d o processo ) aprecia r o  recurs o interpost o pel a Associaçã o d e 
Radiodifusã o Comunitári a F M d e Aarestina . podend o o u nã o s e retrata r e m sed e d e 

» ,  , > reconsideração , observado s o s requisito s d e admissibilidad e recursal. " 

12 . Acrescente-s e que , apó s a  manifestaçã o d a SC E acerc a d o pedid o d e 
Reconsideraçã o e m comento , e$t a Consultori a Jurídic a també m ir á examina r o  pleito . 

13. Atendid a a  exigênci a acima , volva m o s auto s a  est a CONJUR/MC , par a manifestaçã o 
conclusiva . .. . 

• .  -  í  :  v/:  •  •  ti 
Brasília , 1 1 d e març o d e 2014 . 

' '  » 

Cláudia Maria  Vilela  von  Sperling 
Advogad a d a Uniã o 

I 
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vMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -••  :  - IA'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V'.' V í í » • 1 -.'-í?/ : ^ / ft'}' f f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í Q 3T; 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 1 

Nota Técnica n° 3^/2013/GTED/DEAA/SC E - MC 

Assunto: Processo de seleção . Serviç o de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 

com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó , estado de Santa Catarina , 

canal 291E. 

Referência: Processo n° 53000.049164/2011 e  apensos 

' '  ^  ~  '- : -. ; " • ,  •  SUMÁRI O EXECUTIV O 

1. Trata-s e de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequênci a Modulada, co m fins exclusivamente educativos, no municípi o d e Chapecó , 
estado de Santa Catarina, por meio do canal 291E, de acordo com o que estabelece a Portaria n° 
420, de 14 de setembro de 2011 e  o Aviso de Habilitação n° 9, de 19 de setembro de 2fOT 1. 

; ,  *  ANÁLIS E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
,, , . _, , ,  ,, . i  —.. . .  .  ^  ,-,„• „,,. •  ,  • „ „ „  , ; ^  .  I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. Conform e os ofícios de comunicaçã o do resultado das análise s relativas às seis 
propostas, objeto do s processos a  eât e apensados, fora m comunicados o s resultados da s 
respectivas análise s e  divulgado ó  quadro classificatóri o à s proponentes, concedendo-lhes o 
devido prazo recursal. Posteriormente, foi constatada a  necessidade d e desconsideraçã o da s 
propostas que não se tratassem de pessoas jurídicas de direito públic o interno com propostas 
habilitadas, de acordo com o disposto no artigo 5o, § I o , da Portaria n° 420/2011, e foi concedido 
novo prazo às proponentes desconsideradas para interposição de pedido de reconsideração. 

•;-v •. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^'r -f. ' Y  •  I  p  ; v •'-  'A-  - T •  :K. 1  ••  0$ 

3. Esgotad o referid o prazo , fora m analisados e  indeferidos o s pedido s d e 
reconsideração apresentados -  sagrando-se vencedor do certame o Instituto Federal de Educação, 
Ciência e  Tecnologia de Santa Catarina - e os autos foram encaminhados para a  Consultoria 
Jurídica (CONJUR) em 3 de dezembro de 2013, juntamente com a  Nota Técnica de conclusão do 
feito (NT n° 164/2013/GTED/DEAA/SÇE-MC) , para apreciação jurídico-formal . 

):>;' jx - : (Tu'  -y- 'vf e -í'l'/X /A !'V • • ^{"•'• < :  íSWfi . • .- 4 '  'V™-'.' J ," . '.• %\úL.iK • 

4. A  CONJUR, então , retornou os autos a  esta Secretaria, por meio da COTA n° 
0157/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/AGU, de í l de março de 2014, relatando que a Secretaria 
apenas analisou os recursos posteriores à decisão que desconsiderou as propostas das entidades, 
mas deixo u d e analisa r o  pedid o d e reconsideraçã o d a Fundaçã o Universitári a d ó 
Desenvolvimento do Oeste (FUNDESTÊ) , interposto da decisã o que o  inabilitou . Diante do 
exposto, a  CONJUR recomenda -  em respeito à  garantia de contraditóri o e  ampla defesa e 
objetivando evitar futura alegação de supressão de instância - que se proceda a análise do recurso 
em comento. 

' . •  ' . -  . ; •  '. ' •  •" • 

kac/GTED/DEAA/SCE-M C '  -
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5. N o entanto, entende-se que o procedimento adotado para corrigir o  equívoco de 
análise desse bloco processual - o  mesmo adotado por decisão administrativa para muitos outros 
em diferentes Aviso s -  nã o implico u supressã o d e instânci a o u violaçã o à  garantia d o 
contraditório e  da ampla defesa. Anteriormente, se olvidou da aplicação do artigo 5°, § I o , d a 
Portaria n ° 420/2011 e  ta l correçã o s e operou , n a prática , com o um a revisã o d e at o 
administrativo, de modo que a  análise oficia l e  inicia l das entidades desconsideradas' foi , em 
verdade, a  enunciada nas Notas de desconsideração. Restou explícito no item 3  de cada uma 
destas Notas que a  análise instrutóri a não deveria ter sido realizada. Todas as entidades cujo 

' resultado foi modificado com essa decisão foram notificadas e compreenderam que era desta 
nova decisão que se deveria apresentar (ou não) recurso; inclusive o fizeram, sendo tais pleitos 
recursais devidamente analisados. 

6., Assi m exposto, realizar a verificação de pedido de reconsideração da FUNDESTE 
referente à  anális e instrutóri a qu e fo i feita equivocadamente -  e  invalidada em seguida -
ensejaria a convalidação desta análise, o que seria irregular, violaria o  disposto do artigo 5o, § 1°, 
da Portaria n° 420/2011, bem como a  isonomia do certame. O  pedido de reconsideraçã o 
FUNDESTE referente à  anális e oficia l ( a que desconsiderou legalmente sua proposta) foi 
analisado e indeferido, ou seja, em momento algum lhe foi negado contraditório e ampla defesa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 

7. Dess a forma, visando ao prosseguimento do feito, opinamos no sentido de que o 
INSTITUTO FEDERA L D E EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E  TECNOLOGI A D E SANT A 
CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, de acordo comas Notas Técnicas de n° 
604/2012/SLPUB/GTPU/SCE-MC, de n° 825/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC e, sobretudo,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nos 
termos d a N T n° 164/2013/GTED/DEAA/SCE-MC , seja declarado vencedor d o presente 
certame, fazendo jus , portanto, à  outorga em questão . Import a observar qu e houve duas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T propostas de-pessoas jurídicas de direito público interno habilitadas, dentre elas mais de uma 
universidade constituíd a pelo mesmo ente federativo, ou instituições de educaçã o técnic o de 
ensino médi o a  elas equiparadas, e , pelo critéri o relacionado ao númer o d e alunos dessas 
concorrentes, de acordo com o § 3o do art. 5o da Portaria n° 420/2011, o Instituto foi classificado 
em primeiro lugar no grupo. 

8. Destaca-s e que, em 11 de janeiro de 2013, por meio do documento de protocolo 
n° 53000.001838/2013 (fls. 21/24), este Instituto comunicou a alteraçã o d o cargo de reitor, 
pertencendo a  representaçã o lega l d a entidade agora \ professor a Mari a Clar a Kasclmy 
Schneider (CPF n ° 591.649.809-87), conforme consta ckxD.O.U. de 16 de dezembro de 2011. 

f A : 

9. r  Cab e ressaltar ainda que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão. r-

SRD d a Anatei, verificamos que a  entidade nã o possui outras outorgas, mas aparece como 
vencedora em outras localidades (Criciúma/SC e  Jaraguá do Sul/SC) na planilha de controle de 
avisos de habilitação. -  '  \ 

CONCLUSÃO 

10. Diant e do exposto, opinamos seja declarado vencedor do presente processo de 
seleção o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, homologando-
se este procedimento de seleção, e adjudicando ao vencedor o seu objeto. 

kac/ 53000.049164/2011 / GTED/DEAA/SCE-M C 
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11. Par a tanto, devem ser remetidos o s correspondentes processos à  Consultoria 
Jurídica, a  fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal : d o procedimento de 
seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e das minutas do Despacho 
de homologação , da Portaria de Outorga e  da Exposiçã o de Motivos para envio da cópi a do 
processo vencedor à Casa Civil, elaboradas com vistas à celeridade processual. \ 

12. Após , sejam p s autos devolvidos a  esta Secretaria, co m vistas à  adoçã o da s 
providências consectárias . •' .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : 'l 

A consideração superior. 
Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cxl-  d e nnax/u * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•." KELE N AZEVED O CORNÉLIO 

Analista Responsável 

De acordo. À  consideraçã o d o Coordenador d o Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Educativa e Consignações da União. 

\ .  - v Brasília,';* * d e frusto  de2014 . 

ELZ A MARI A DE L NEGR O B.FERNANDE S * 
Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Conforme Portaria n° 001, de 23 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 29 de 
outubro de 2013. 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. / ] 

Brasília, 2T - d e març £ d e 2014. 

ALMI R COfJTINH O POLLI G 
. Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de 
Í outubr o de 2013. 

De acordo . À  consideraçã o d a de Serviço s d e Comunicaçã o 

asília, %  ' d e ?rU^f*>  d e 2014. 
Eletrônica. 

OCTAVlOdgÉNNA PIERANT I 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação; 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
* Diári o Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica. 

T .  .  Brasília , °r  de/^TT/F J /  d e 2014. 

PATRÍCIA BRIT O DE AVIL A 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrôni c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rio de Serviços de 
nicaçâo Eletrônica 
Substituto 

kac/ 53000.049164/2011 / GTED/DEAA/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO�
CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO�

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES�

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE NO CPROD

Protocolo nº: 53000.059021/2011-69

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, permanecendo com
o mesmo número do processo físico.

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca
para arquivo.

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira
oportunidade.

     4.    O Processo Físico encerrou-se na página 31

 

Em 22/agosto/2014

Documento assinado eletronicamente por Leticia Cassemiro Anacleto, Agente
Administrativo, em 22/08/2014, às 15:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0099999 e o
código CRC 21566BE0.
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Secretaria de Serviços de Comunicação. Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação 

Rilmilan de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO 

Protocolo n2: 53000.049164/2011-62 - PROCESSO MÃE 

Protocolo n2: 53000.059021/2011-69 - PROCESSO APENSO, GANHADOR DO CERTAME. 

Encaminhamento das cópias dos processos acima citados, PROCESSO MÃE e INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, no 
município de CHAPECÓ/SC, ao Serviço de Documentação e Arquivo — SEDOC, para envio a 
CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 

Em 10/12/2014 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho Cintra, 
Técnico de Nível Superior, em 10/12/2014, às 16:43, conforMe art. 3°, III, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site hllp://sei:mc.gov.br/verifica.html 
-  informando o código verificador 0281092 e o código CRC 378529C9. 
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Ofício n 0039/15-SAJ 

Em 27 de janeiro de 2015. 

À Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de processos. 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Encaminho a Vossa Senhoria os processos constantes da relação anexa, tendo em 
vista que as Exposições de Motivos respectivas foram restituídas a esse órgão pelo Sistema de 
Geração e Tramitação de Documentos Oficias do Governo Federal, para reavaliação do novo 
titular da Pasta. 

Atenciosamente, 

1 

IPE TAUFI( DAUD 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 

( 

NUP: 53670.000082/2002-36 
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ANEXO AO OFICIO SAJ 39/2015 

PR 	SO UTOR EXM ANO 
53670.000082/2002-36 (2 VOLS) MC 620 2011 

53000.037813/2009-68 (1 VOL) MC 623 2011 

53000.019667/2003-01 (2 VOLS) MC 492 í 	2011 

53000.008050/2002-71 (2 VOLS) MC 608 2011 

53000.043206/2003-41 (1 VOL) MC 776 2011 
53830.000932/2001-35 (1 VOL) MC 661 2011 
53000.049063/2007-13, (1 VOL) 	7 MC 778 2011 
53720.000307/2001-31 (1 VOL) - MC 148 2011 

53000.029232/2008-71 (1 VOL) E 53700.001139/1998-820 (1 VOL) MC 617 2011 
53000.019200/2010-82 (1 VOL) MC 113 2013 
53000.008104/2003-80 (1 VOL)- M C 275 2011 
53000.045805/2003-08 (1 VOL) MC 413 2011 
53000.038220/2003-23 (1 VOL) MC 11 2011 
53000.041176/200339 (1 VOL) MC 195 2011 
53000.013135/2003-52 (1 VOL) MC 173 2011 
53000.024521/2009-65 (1 VOL) MC 660 2011 
53000.001177/2007-74 (1 VOL) MC 862 2011 
53000.049395/2004-47 (2 VOL) 	- MC 393 2011 
53000.038912/2009-67 (1 VOL) MC 619 2011 
53000.021486/2003-37 (1 VOL) MC 211 2011 
53000.015122/2003-18 (1 VOL) MC 194 .2011 
53000.003567/2004-36 (1 VOL) MC 120 2011 
53000.019718/2007-11 (1 VOL) MC 192 2011 

50710.000089/1994-85 (1 VOL) E 53000.005012/2004-29 (2 VOLS) MC 663 2011 
53000.068928/2007-32 (1 VOL) MC 662 2011 

53000.025840/2007-26 (2 VOLS) MC 669 2011 
53000.005865/2004-61 (2 VOLS) MC 723 2011 
53740.000393/2002-24 (2 VOLS) MC 614 2011 
53650.001219/2002-16 (2 VOLS) - M C 615 2011 
53000.097238/2006-27 (1 VOL) MC ‘ 621 2011 
53830.003162/2002-63 (1 VOL) MC 534 2011 
53000.010630/2007-33 (1 VOL) MC 66 2011 

53720.000524/2002-10 (2 VOLS) MC 196 --- 	2011 
53000.016549/2009-29 (1 VOL) MC 190 2011 
53000.014091/2008-92 (1 VOL) MC 188 2011 
53000.002906/2004-67 (1 VOL) MC 189 2011 

53000.0238482008-39 (1 VOL) E 53830.001169/1998-11 (1 VOL) MC 624 2011 
53000.019584/2007-38 (2 VOLS) MC 157 2011.  
53740.000421/2002-11 (2 VOLS) MC 166 2011 

53000.042346/2005-64 (1 VOL) MC 768 2011 

53830.000645/2001-25 (1 VOL) MC 653 2011 

53000.008018/2002-96 (1 VOL) MC 718 2011 

53000.004815/2001-13 (1 VOL) MC 788 2011 
53650.000701/2000-69 (1 VOL) MC 789 2011 

53710.000552/2002-48 (1 VOL) MC 163 2011 

53000.009012/2003-17 (2 VOLS) MC 859 2011 

53528.000481/2004-11 (1 VOL) MC 187 2011 

53000.018006/2003-51 (3 VOLS) MC - 531 2011 

53710.000729/1993-54 (1 VOL) E 53000.018835/2003-33 (2 VOLS) MC 119 - 	2011 

53000.017316/2003-58 (1 VOL) MC 193 2011 
53000.008237/2005-18 (1 VOL) MC 719 2011 

53000.094154/2006-14 (1 VOL) MC 725 2011 

53000.002527/2004-77 (1 VOL) MC 740 2011 

53000.038211/2003-32 (1 VOL) MC 741 2011 
53000.057324/2005-07 (2 VOLS) MC 405 2011 

53000.001775/2003-10 (2 VOLS) MC 458 2011 
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53000.003518/2004-01 (2 VOLS) MC 863 2011 
53000.019876/2005-17 (2 VOLS) MC 198 2011 
53000.040924/2007-90 (1 VOL) MC 528 2011 
53000.020489/2003-53 (1 VOL) MC 529 2011 
53000.024652/2007-81 (1 VOL) MC 618 2011 

53000.035110/2005-71 (2 VOLS) MC 165 " 	2011 
53000.042503/2003-70 (1 VOL) MC 239 2011 

53740.002036/2000-39 (1 VOL) E 53000.046662/2009-39 (1 VOL) MC 401 2011 
.... 

53528.000043/2004-44 (1 VOL) MC 726 2011 
53000.033282/2007-72 (1 VOL) MC 764 2011 
53000.007243/2010-15 (1 VOL) MC 666 2011 
53000.002899/2004-01 (1 VOL) MC 668 2011 
53000.003707/2007-19 (1 VOL) MC 722 2011 
53000.033984/2007-56 (1 VOL) MC 240 2011' 
53000.038465/2008-65 (1 VOL) MC 616 2011 
53000.025225/2010-15 (1 VOL) MC 203 2011 

53000.021672/2008-81 (2 VOLS) MC 667 2011 
53528.000562/2004-11 (1 VOL) MC 628 2011 
53000.063659/2005-56 (1 VOL) MC 780 2011 
53000.033766/2004-79 (1 VOL) MC 322 2011 

53640.001066/1997-35 (2 VOLS) E 53000.069391/2007-28 (2 VOLS) MC 274 2011 
53000.004549/2005-52 (2 VOLS) MC 880 2011 
53000.050773/2007-88 (1 VOL) MC 627 2011 
53000.004116/2011-46 (1 VOL) MC 775 2011 

. 	53000.007133/2003-24 (1 VOL) MC 430 2011 
53790.000959/2002-22 (1 VOL) - MC 431 2011 

53000.040872/2007-51 (2 VOLS) E 53710.000888/2002 (1 VOL) 
E 53710.001027/1997 (1 VOL) 

MC 602 2011 

53528.001230/2003-64 (2 VOLS) MC 197 2011 
53000.019668/2003-48 (2 VOLS) MC 428 2011 
53000.055695/2007-16 (1 VOL) MC 601 2011 

53000.043428/2005-26 (2 VOLS) MC 743 2011 
53000.043604/2007-91 (1 VOL) E 53650.001793/1997 (1 VOL) MC 629 2011 

53720.000064/2002-11 (2 VOLS) MC 664 2011 
53000.024307/2008-28 (1 VOL) MC 765 2011 
53000.043936/2010-71 (1 VOL) MC - 777 2011 
53000.065542/2010-74 (1 VOL) MC 781 2011 
53000.041415/2008-65 (1 VOL) MC  207 2011 

53710.001236/2000-21 (1 VOL) E 53000.038736/2007-00 (2 VOLS) MC 736 2011 
53000.038206/2003-20 (1 VOL) MC 427 2011 
53000.035688/2008-71 (1 VOL) MC 766 2011 
53000.025124/2007-49 (1 VOL) MC 785 2011 

53000.02095912003-89 (2 VOLS) MC 739 2011 
53000.015534/2004-39 (2 VOLS) MC 872 2011 
53000.011723/2003-51 (1 VOL) MC 169 2011 

53000.036133/2007-65 (2 VOLS) MC 625 2011 

53670.002069/2002-11 (2 VOLS) MC 672 2011 
53528.000354/2004-11 (1 VOL) MC 738 2011 

53000.001344/2003-53 (1 VOL) MC 191 2011 
53830.000833/2001-53 (2 VOLS) MC 201 2011 

53000.045005/2005-41 (2 VOLS) MC 737 2011 

53000.042668/2010-71 (2 VOLS) MC 	- 783 2011 
53000.051937/2006-11 (2 VOLS) 	. MC 866 2011 

53000.046467/2003-13"(1 VOL) MC 869 2011 
53000.018126/2010-87 (1 VOL) MC 879 2011 

53000.029948/2005-26 (1 VOL) MC 881 2011 

53000.000369/2006-82 (1 VOL) MC 208 2011 

53000.043118/2010-79 (2 VOLS) MC 626 2011 

53000.034204/2003-61 (2 VOLS) MC 857 - 	2011 
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53000.048053/2009-14 (1 VOL) MC 864 2011 
53000.031438/2010-86 (2 VOLS) MC 865 2011 
53000.008101/2002-65 (3 VOLS) ' MC 398 2011 
53000.014311/2003-73 (1 VOL) MC 532 2011 
53740.000413/2002-67 (1 VOL) MC 174 2011 

53710.001118/1999-91 (2 VOLS) MC 610 2011 - 
53000.034209/2003-94 (2 VOLS) MC 720 2011- 
53000.039533/2007-22 (2 VOLS) MC 724 2011 
53000.016307/2011-50 (1 VOL) MC 727 2011 
53000.038217/2003-18 (1 VOL) MC 767 2011 

53000.002426/2004-04 (2 VOLS) E 29104.051261/1983-68 (2 VOLS) MC 861 2011 
53000.046584/2006-20 (2 VOLS) MC 871 2011 
53000.029615/2007-69 (1 VOL) MC 770 2011 
53000.029611/2007-81 (1 VOL) MC 771 2011 

53720.000184/2001-38 (2 VOLS) MC 526 2011 
53000.002902/2003-06 (3 VOLS) MC 791 2011 
53000.072155/2006-16 (2 VOLS) MC 70 2012 

53790.000381/1999-84 (1 VOL) E 53000.005496/2008-30 (2 VOLS) MC 200 2011 
53000.022598/2003-13 (2 VOLS) MC 773 2011 
53000.002973/2004-81 (2 VOLS) MC 774 2011 
53000.001490/2013-51 (1 VOL) MC 75 2014 - 

53000.037683/2007-00 (3 VOLS) MC 120 2012 
53000.025519/2007-41 (1 VOL) MC 146 2012 
53000.049899/2008-91 (1 VOL) MC 170 2012 
53000.037564/2011-25 (1 VOL) MC 72 2014 

53650.000995/2001-18 (2 VOLS) MC 66 2012 
53000.044847/2004-02 (3 VOLS) MC 65 2012 
53000.025024/2003-99 (2 VOLS) MC 69 2012 
53000.010376/2008-54 (2 VOLS) MC 119 2012 
53740.000060/2002-03 (2 VOLS) MC 125 2012 
53000.038213/2010-51 (1 VOL) MC 98 2012 

53000.098411/2006-97 (3 VOLS) MC 61 2013 
53710.000552/2002-48 (1 VOLS) MC 218 2011 
53000.004401/2004-37 (1 VOL) , 	MC 147 2012 
53000.020222/2003-66 (1 VOL) MC 200 2012 

53000.003929/2004-99 (2 VOLS) MC 162 2012 
53000.030111/2009-53 (7 VOLS) MC 81 2014 
53000.062401/2011-81 (2 VOLS) MC 98 2014 
53000.011728/2010-11 (1 VOL) MC 82 2014 
53000.056160/2011-31 (1 VOL) MC 83 2014 
53000.064008/2012-11 (1 VOL) MC 84 2014 
53000.064006/2012-13 (1 VOL) MC 85 2014 
53000.028384/2009-38 (1 VOL) MC 86 2014.  

53830.000258/2001-99 (1 VOL) E 53000.045529/2007 (1 VOL) MC 14 2013 
53000.016106/2006-95 (1 VOL) MC 206 2012 

53000.026745/2010-45 (2 VOLS) E 53000.042938/2009 (1 VOL) MC 255 2012 
53000.037303/2011-13 (4 VOLS) MC 163 2013 

53000.032347/2008-43 (1 VOL) E 53000.000443/2000 (1 VOL)• MC 293 2012 
53820.000486/1996-96 (1 VOL) E 53000.064231/2011 (1 VOL) MC 265 2012 

53000.026815/2009-21 (1 VOL) MC . 118 2012 
53670.001184/2001-98 (1 VOL) E 53670.001174/2001-52 (2 VOLS) 

E 53000.001509/2001-25 (1 VOL) 
MC 97 2014 

53000.003696/2007-77 (3 VOLS) MC 171 2012 
53000.060663/2011-19 (1 VOL) MC 101 2014 
53000.059407/2013-32 (1 VOL) MC 92 2014 - 

53000.061318/2011-94 (2 VOLS) MC 94 2014 
50710.000930/1994-61 (2 VOLS). E 50710.000930/1994 (1 VOL) MC 459 2011 

53000.055431/2010-50 (2 VOLS) MC 104 2014 

53000.029337/2009-10 (1 VOL) 	, MC 48 2014 
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53000.028132/2009-17 (4 VOLS) MC 50 2014 
1 	53000.010042/2007-08 (2 VOLS) MC 64 2012 

53710.000385/2001-54 (4 VOLS) MC 141 2012 
53103.001337/1996-13 (1 VOL) MC 68 2012 

53000.043193/2011-11 (5 VOLS) MC 174 2013 
53000.020885/2010-18 (1 VOL) MC 177 2013 

29640.970260/1992-38 (1 VOL) E 53640.000164/2002 (2 VOLS) MC 878 2011 
53000.059021/2011-69 (1 VOL) MC 102 2014 

• 53000.021339/2010-96 (1 VOL) MC 39 2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69.

 

 

� � � � � � Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta Ministerial e o
disposto no Despacho do Ministro de 06/11/2014, publicado no D.O.U. de 14/11/2014 (e
Portaria nº 1218, de 06/11/2014, publicada no D.O.U. de 14/11/2014), que declaram o
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
como vencedora da presente seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Chapecó/SC, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de
19/09/2011, encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos (atualizada) para as
providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
08/07/2015, às 12:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0562953 e o
código CRC B4B6EB7F.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC
 

Brasília,            de                         de        .

 

                     Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC,
constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de 14/11/2014, em
conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário Oficial da União
de 14/11/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó, estado de Santa
Catarina.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de radiodifusão de sons e
imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de XXXX, no estado do
XXXX: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de
óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser
submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.
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EM Nº 423/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC,
constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de 14/11/2014, em
conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário Oficial da União
de 14/11/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó, estado de Santa
Catarina.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

Exposição de Motivos 423 (0597936)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 45Processo EXM 1060 2017 1 VOL MCTIC (0382133)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 124Requerimento (10999169)         SEI 53115.017786/2023-78 / pg. 125



6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de radiodifusão de sons e
imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de XXXX, no estado do
XXXX: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de
óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser
submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI,
Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 15:29, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0597936 e o
código CRC 02D10E7F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69.

 

 

� � � � � � Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta Ministerial e o
disposto no Despacho do Ministro de 06/11/2014, publicado no D.O.U. de 14/11/2014 (e
Portaria nº 1218, de 06/11/2014, publicada no D.O.U. de 14/11/2014), que declaram o
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
como vencedora da presente seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Chapecó/SC, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de
19/09/2011, encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos (atualizada) para as
providências consectárias.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
25/01/2016, às 18:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista
Técnico-Administrativo, em 26/01/2016, às 08:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 28/01/2016, às 16:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0930110 e o
código CRC 3BF2E294.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC
 

Brasília,            de                         de        .

 

                     Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC,
constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de 14/11/2014, em
conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário Oficial da União
de 14/11/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Despacho Interno SLEDU 0930110         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 47Processo EXM 1060 2017 1 VOL MCTIC (0382133)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 126Requerimento (10999169)         SEI 53115.017786/2023-78 / pg. 127

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó, estado de Santa
Catarina.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.
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EM Nº 152/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC,
constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de 14/11/2014, em
conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário Oficial da União
de 14/11/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

ANEXO À EM Nº 152/2016

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó, estado de Santa
Catarina.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.
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6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 11/05/2016, às 16:29, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0943839 e o
código CRC 8006A7B1.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Regime Legal de Outorgas
Serviço de Cadastro e Guarda de Documentos
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.059021/2011-69
 

Certifico que, fiz o cadastramento prévio no SRD - Sistema de Controle de
Radiodifusão, referentes o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, de acordo com a Portaria nº 1218, de 06 de novembro
de 2014. Publicada no D.O.U. em 14/ 11/ 2014, que autoriza a executar o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Chapecó, estado do Santa Catarina.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Brasília, 20 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe de Serviço,
em 20/05/2016, às 16:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1147169 e o
código CRC 8B662C68.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69.

 

 

� � � � � � Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta Ministerial e o
disposto no Despacho do Ministro de 06/11/2014, publicado no D.O.U. de 14/11/2014 (e
Portaria nº 1218, de 06/11/2014, publicada no D.O.U. de 14/11/2014), que declaram o
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA
como vencedora da presente seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Chapecó/SC, por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de
19/09/2011, encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos (atualizada) para as
providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico
Administrativo, em 08/06/2016, às 14:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
08/06/2016, às 17:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1176440 e o
código CRC B9DF50D9.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC,
constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de 14/11/2014, em
conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário Oficial da União
de 14/11/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó, estado de Santa
Catarina.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Chapecó, estado de Santa Catarina: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à
celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.059021/2011-69
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
364/2013/GTED/DEAA/SCE-MC e do Parecer n.º 0157/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/AGU,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à
Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio
abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1242004 e o
código CRC D5E2FB49.

Minutas e Anexos

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC,
constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de 14/11/2014, em
conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário Oficial da União
de 14/11/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó, estado de Santa
Catarina.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.
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3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Chapecó, estado de Santa Catarina: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à
celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.
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EM Nº 643/2016/SEI-MCTIC

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC,
constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de 14/11/2014, em
conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário Oficial da União
de 14/11/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO A EM  Nº              /MCTIC, DE     DE     DE 2016.

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Outorgar permissão da INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA para executar , o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na  localidade de Chapecó/SC.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto que Outorga a
permissão do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA para executar , o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na  localidade de
Chapecó/SC, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há

4. Custos: Não há

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se aplica

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de óbices concernentes à permissão da outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/12/2016, às 19:38,
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conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1177546 e o
código CRC 819C24FA.
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Denilse Luiz dos SantosBuscar  
 
 

E‐mail Contatos Agenda Tarefas Porta‐arquivos Preferências Fwd: TRÂMITE DE

Fechar Responder Responder a todos Encaminhar Arquivar Apagar Spam Ações

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Processos que v… da Casa Civil.xlsx ﴾35,1 KB﴿ Fazer download | Porta‐arquivos | Remover

Se poderem já ir adiantando eu agradeço 
‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐ 
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br> 
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br> 
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 ‐0200 (BRST) 
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

Prezados,  

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão (GSRAD)

Atenciosamente,  

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA  
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga  
Departamento de Radiodifusão Comercial  
Secretaria de Radiodifusão  
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  
Telefone: (061) 2027‐6826  
altair.pereira@mctic.gov.br  

‐‐  
Regina F. Pereira 
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica 
Consultoria Jurídica 
61 2027 ‐ 6248 
regina.pereira@mctic.gov.br

Responder  ‐  Responder a todos  ‐  Encaminhar  ‐  Mais ações

De:

Para:  

Regina Francisca Pereira

Heigle dos Santos Rodrigues Denilse Luiz dos Santos
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EM nº 00168/2016 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, constante do Aviso de 
Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi 
adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA 
CATARINA, por intermédio do Despacho de Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário 
Oficial da União de 14/11/2014, em conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada 
no Diário Oficial da União de 14/11/2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO

Memorando nº 2770/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.059021/2011-69   
Referência: Ofício nº 1795/2017/SEI-MC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: GSRAD
�
 

DESPACHO
 

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 1795/2017/SEI-MCTIC, de 16 de
janeiro de 2017, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da
Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente processo ao Gabinete
da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD.

 

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.

 

 

.

CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Conceição Aparecida Silva,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/02/2017, às 08:44, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1694521 e o
código CRC A0BBEF83.

 

 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 1694521

Memorando 2770 (1694521)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 62Processo EXM 1060 2017 1 VOL MCTIC (0382133)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 141Requerimento (10999169)         SEI 53115.017786/2023-78 / pg. 142

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.059021/2011-69
Referência: Ofício nº 1795/2017/SEI-MC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 1795/2017/SEI-MCTIC, de 16 de
janeiro de 2017, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da
Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente processo.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/02/2017, às 12:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1698281 e o
código CRC 86D5C02D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 1698281
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17/03/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/29693467
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
COTA n. 00232/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 00025.000119/2017­51
INTERESSADOS: CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Por  meio  do  anexado  Ofício  nº  02/2017/SAINF/SAJ/CC­PR,  a  SAJ/Casa  Civil  da  Presidência  da
República restitui 81 Exposições de Motivos, correspondentes a determinados processos administrativos, informando ter
identificado a falta de documento apto a autorizar mudanças na situação jurídica das concessionárias (ex: transferência
indireta, renovação, etc.).
2. Por essa  razão, encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão,  a  fim de que  se  regularize  a
instrução do processo.

 
Brasília, 17 de março de 2017.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00025000119201751 e da chave de acesso 3a6916c8

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 29693467 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
17­03­2017 09:55. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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': SEI / PR - 0074248 - Oficio-SEI:: 
	

Página 1 de 2 

00025.000119/2017-51 

PRESIDÊNCIA 1)A REPÚBLICA 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura 

Palácio do planalto 4° andar 403/417, Zona Cívico Administrativa - Brasília!DF, CEP 70 150-900 

Oficio-SEI 0  2/201 7/SAINF/SAJ/CC-PR 

Brasília, 22 de fevereiro de 2017. 

Ao Senhor 

Arthur Cerqueira Valério 

Consultor Jurídico 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
70067-900 
BrasílialDF 

Assunto: Devolução de Exposições de Motivos para juntada de documentos 

Sr. Consultor Jurídico, 

Conforme acordado em reunião entre esta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa 
Civil da Presidência da República e essa Consultoria Jurídica do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, encaminhamos a relação de processos administrativos de 
radiodifusão que estão nesta Casa Civil e que precisam ser complementados com os documentos 
legalmente exigidos quando do protocolo dos pedidos das entidades junto a esse MCTIC. 

Todos os processos no relatório em anexo serão devolvidos via SEI e SIDOF, sendo 
que neste segundo sistema, o controle de assinaturas a serem mantidas se dá somente por meio do 
MCTIC. 

Atenciosamente, 

Christianne Dias Ferreira 
Subchefe-Adjunto de Infraestrutura 
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Documento assinado eletronicamente por Christianne Dias Ferreira, Subchefe Adjunto, 

em 01/03/2017, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 

62 , § 12, do Decreto n2  8.539, de 8 de outubro de 2015. 

b 

rji 
A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 

- 	0074248 e o código CRC 7BA989C1 no site: 

(https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador  externo.php? 

b • acao=documento conferir&id orgao acesso externo0) 

Referência: caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ng 00025.000119/2017-51 	 SEI n 2  0074248 
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:: SEI! PR - 0077000 - Memorando-SEI:: 	 https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei!conirolador.php?acao=document...  

55000.000515/2017-58 

Casa Civil 
Secretaria-Executiva 

Memorando-SEI n°211/201 7/SE/CC-PR 
Brasília, 23 de fevereiro de 2017. 

Ao Senhor Chefe de Gabinete da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República. 

Assunto: Afastamento do País. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo o Processo n° 55000.000515/2017-58, que trata sobre o afastamento do 
País do servidor JOSE CARLOS ZUKOWSKI, tendo em vista a publicação no Diário Oficial da 
União, seção 2, página 3, no dia 23 de fevereiro de 2017. 

Atenciosamente, 

JOSÉ CORDEIRO NETO 

Chefe de Gabinete 

\ Documento assinado eletronicamente por José Cordeiro Neto, Chefe de Gabinete, em 

24/02/2017, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 

12, do Decreto n2  8.539. de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0077000 e 
o código CRC 956BF732 no site: 
(httDs://sei-pr.presidencia. gov.br!sei/controladorextemo.php?acao=documentoconferir& 
idorgaoacessoexterno=0) 

Referência: Processo n2  55000.000515/2017-58 	 SEI fl2  0077000 
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DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS DE RÁDIODIFUSÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS - 01/03/2017 

RENOVAÇÃO - SONS E IMAGENS 

EM 2  28/20 17 MCTIC 53000.061863/2006-13 Renovação da concessão outorgada originalmente ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, através de sua 
Secretaria de Educação e Cultura, e posteriormente transferida à FUNDAÇAO CULTURAL DE PIRAT[NT - 
RÁDIO E TELEVISAO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens na localidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

EM ú2  27/20 17 MCTIC 53900.034453/2015-47 Renovação da concessão outorgada à Rede União de Rádio e Televisão Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Fortaleza, estado do Ceará. 

EM n2  6/2017 MCTIC 53000.015534/2004-39 Renovação da concessão outorgada à Televisão Rio Grande S.A., para executar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Rio Grande, estado do Rio Grande do Sul. 

53000.051937/2006-11 Renova a concessão outorgada à Rádio e Televisão Tarobá Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Cascavel, estado do Paraná. 

EM n 171/2016 MCTIC  
Renovação da concessão outorgada à TELEVISÃO RIO FORMOSO LTDA. para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Jataí, estado de Goiás. 

EM n2  25/2017 MCTIC 53000.025124/200749 
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53670.002069/2002-11 Renovação da concessão outorgada à SOCIEDADE CAMPOGRANDENSE DE TELEVISÃO LTDA. para 
executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Campo Grande, estado do Mato Grosso 

EM n2  24/2017 MCTIC do Sul. 

53900.007781/2015-71 Renova da concessão outorgada à FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT para executar o Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Curitiba, estado do Paraná. 

EM n 00 184/2016 MCTIC 

53000.000369/2006-82 Decreto Presidencial que renova a concessão outorgada à Televisão Planalto Central Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Porangatu, estado de 

EM n2  0193/2016 MCTIC Goiás. 

53000.010042/2007-08 Decreto Presidencial que renova a concessão outorgada à TV INDEPENDÊNCIA NORTE DO PARANÁ 
LTDA., conferida à Rádio Televisão Vanguarda Ltda., por meio do Decreto n° 79.330, de 2 de março de 1977, 

EM n2  0156/2016 MCTIC publicado no Diário Oficial da União em 3 de março de 1978, atualmente denominada TV Independência Norte 
do Paraná Ltda., conforme portaria n° 66, de 12 de março de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Comélio Procópio, estado do Paraná. 

53000.072155/2006-16 Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 3 de dezembro e 2006, a concessão 
outorgada à Rádio e Televisão Bandeirantes da Bahia Ltda., por meio do Decreto n° 78.481, de 28 de setembro 

EM Ú2  0001/2017 MCTIC de 1976, publicado no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 1976, para executar o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Salvador, estado da Bahia. 

53000.036133/2007-65 Renova a concessão outorgada à TV e Rádio Jornal do Commércio Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Recife, estado de Pernambuco. 

EM ri2  0013/20 17 MCTIC 
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53000.045005/2005-41 Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 21 de dezembro de 2005, a concessão 
outorgada à TV INDEPENDENCIA OESTE DO PARANA LTDA. 

EM n2  0004/2017 MCTIC 

53000.022111/2004-75 Decreto Presidencial que renova a concessão outorgada à TV Diário Ltda. para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Fortaleza, estado do Ceará. 

EM n2  0007/20 17 MCTIC 

53000.031438/2010-86 Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 30 de setembro de 2010, a concessão 
outorgada à Televisão Cidade Modelo Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

EM n2  0002/2017 MCTIC radiodifusão de sons e imagens, no município de Dourados, estado do Mato Grosso do Sul. 
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RENOVAÇÃO FREQUENCIA MODULADA E ONDAS MÉDIAS 

EM n2  O 199/2016 MCTIC 53000.005277/2007-70 Renovação da outorgada à Rádio Som Maior FM Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Criciúma, estado de Santa Catarina. 

EM n° 200/2016 MCTIC 53000.022860/2008-26 Renovação da outorga deferida à Rádio Difusora de Cáceres Ltda. para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de Cáceres, Estado do Mato Grosso. 

Renovação da concessão outorgada à Rádio Cultura de Naviraí Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Naviraí, estado do Mato 

EM n2  192/2016 MCTIC 53000.019718/2007-11 Grosso do Sul. 

53000.052145/2007-37 Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de outubro de 2007, a concessão outorgada à RÁDIO 
SOCIEDADE SEBERI LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

EM n2  0179/2016 MCTIC em onda média, no município de Seben, estado do Rio Grande do Sul. 

53000.023205/2013-52 Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de outubro de 2013, a permissão outorgada à Radio 
Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

EM n2  0185/2016 MCTIC sonora em frequência modulada, no município de Viamão, estado do Rio Grande do Sul. 

53000.017739/2012-69 Renovação da permissão outorgada à Rádio JIK FM Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Brasília (Taguatinga), Distrito Federal. 

EM ú2  178/2016 MCTIC 

53000.017635/2012-54 Renovação da permissão outorgada à Radio Principal FM Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Valparaíso de Goiás, estado de Goiás. 

EM ú2  0186/2016 MCTIC 
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53000.012652/2008-19 Renova a permissão outorgada à J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda., para executaro serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Gravatá, estado de Pernambuco. 

EM n 00187/2016 MCTIC 

53900.008062/2014-96 Portaria que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
COSTA DOURADA, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 

EM n 0195/2016 MCTIC exclusivamente educativos, na localidade de Manaus, estado de Amazonas. 

53000.019342/2008-25 Renova a permissão outorgada à Rádio FM América de Aquidauana Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Aquidauana, estado 

EM n2  0194/2016 MCTIC do Mato Grosso do Sul. 

53000.041005/2012-09 Portaria que renova a permissão outorgada à Rádio Itapema FM de Florianópolis Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Joinvilie, 

EM 1122 0188/2016 MCTIC estado de Santa Catarina, originariamente concedida à CV - Rádio e Televisão Ltda. 

53000.025840/2007-26 Portaria que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio Difusora Nortestado Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de São Gabriel do 

EM ti2  0196/2016 MCTIC Oeste, estado do Mato Grosso do Sul. 

53000.021672/2008-81 Portaria que renova pelo prazo de dez anos a concessão outorgada à Fundação Cultural Nossa Senhora da 
Glória de Maringá, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

EM n2  0197/2016 MCTIC média, no município de Mandaguaçú, estado do Paraná. 

53000.050022/2009-23 Portaria que renova a concessão outorgada à Max Comunicação Ltda., originariamente concedida à Empresa 
Jornalística O Povo S.A., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

EM n2  0145/2016 MCTIC média, no município de Fortaleza, estado do Ceará. 
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53000.016307/2011-50 Portaria que renova a concessão outorgada à RÁDIO ATALAIA LTDA., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Campo Erê, estado de Santa 

EM n2  0158/2016 MCTIC Catarina. 

53000.041498/2007-10 Portaria que renova a permissão outorgada à Rádio Jornal de Hoje Ltda. para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Maceió, estado de 

EM n2  0143/2016 MCTIC Alagoas. 

EM n°0148/2016 MCTIC 53900.009140/2014-70 Portaria que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL LUCYKEISER, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Santa Cruz do Capibaribe, estado de Pernambuco. 

53790.000305/1998-15 Portaria que renova pelo prazo de dez anos a permissão outorgada à Rádio Sociedade Sobradinho Ltda., para 
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Sobradinho, estado do 

EM n2  0120/2016 MCTIC Rio Grande do Sul. 

53000.050773/2007-88 Portaria que renova a concessão outorgada à Rádio República de Morro Agudo, para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Morro Agudo, estado de São Paulo. 

EM n 005/20 17 MCTIC 

Portaria que renova a concessão outorgada à Alagamar Rádio Sociedade Ltda., para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Macau, estado do Rio Grande do Norte 

EM n2  124/20 16 MCTIC 53000.063659/2005-56 

53000.061475/2011-08 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de CatanduvalSP, cujo 
objeto foi adjudicado ao MUNICIPIO DE CATANDUVA. 

EM n2  0122/2016 MCTIC 
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53000.024521/2009-65 Portaria que renova a concessão outorgada à Rádio Doze de Maio Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de São Lourenço do Oeste, 

EM Ú2  0126/2016 MCTIC estado de Santa Catarina. 

53000.092143/2006-08, Portaria que renova a concessão outorgada à RÁDIO TERRA DE MONTES CLAROS LTDA., para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Montes Claros, 

EM n2  0123/2016 MCTIC estado de Minas Gerais. 

53000.003954/2014-44 Portaria que renova a permissão outorgada à REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.,para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Rio 

EM n2  115/2016 MCTIC Branco, estado do Acre. 

53640000323199721 Portaria que renova a permissão outorgada à Rádio Aratu Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Salvador, estado da Bahia. 

EMn2  0114/2016 MCTIC 

53000.024307/2008-28 Portaria que renova a concessão outorgada à RÁDIO BELA VISTA LTDA., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Bela Vista, estado do Mato 

EM n2  0112/2016 MCTIC Grosso do Sul. 
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53000.019584/2007-3 8 Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de julho de 2007, a concessão outorgada à RÁDIO 
PRINCESA DA SERRA LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

EM n° 00198/2016 MCTIC em onda média, no município de Itabaiana, estado de Sergipe. 

EM n° 111/2016 MCTIC ' 53000.055019/2015-09 ' Transferência indireta, com modificação de quadro diretivo, da concessão outorgada à TV Serra Azul Ltda., 
para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Mateus Leme, estado de Minas 
Gerais. 

EM n° 3/20 17 MCTIC 53000.054438/2013-05 Transferência direta da concessão outorgada à REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 
executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Fortaleza, estado do Ceará, para a 
Rádio e Televisão União Ltda. 

EM n22 176/2016 MCTIC 53900.014122/2014-18 Transferência direta - concessão para a TGD Comunicações Ltda.Concessionária - serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, no município de Varginha, estado de Minas Gerais. 

EM n2  098/2016 MCTIC 53000.025225/2010-15 Transferência indireta com modificação de quadro diretivo da concessão outorgada à TELEVISÃO 
PIRAIITINGA LTDA., para executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Catalão, 
estado do Goiás 
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EM n° i 75/2016 MCTIC Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul. AVISO DE HABILITAÇAO N° 09/2011. 

53000.057408/2011-81  
EM n22 167/2016 MCTIC 53000.002580/2013-69 Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Aliança 

Comunitária (ALICOM), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tianguá/CE 

EM n2  013 1/2016 MCTIC 53000.021339/2010-96 Outorga de radiodifusão de sons e imagens, em favor da a Ocan Comunicação Digital SE Ltda. 

no Município de Curionópolis, Estado do Pará 

EM n2  191/2016 MCTIC 53000.061812/2011-59 Outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, na localidade de 
Paranaguá/PR, canal 49E, cujo objeto foi adjudicado à Universidade Federal do Paraná-UFPR. 

EM n 160/2016 MCTIC 53710.000552/2002-48 Outorga radiodifusão sonora em onda média, no Município de Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais. 

EM Ú2  173/2016 MCTIC 53000.003644/2010-04 Outorga de permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
para a localidade de Lagoa da Prata, no Estado de Minas Gerais. 

EM n22 0177/2016 MCTIC 53000.058587/2011-73 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Nova Friburgo/RJ, cujo objeto foi adjudicado ao CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇAO 
TECNOLOGICA CELSO SUSKOW DA FONSECA 

EM n 0181/2016 MCTIC 53000.059087/2011-59 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Marabá/PA. 
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EM n2 0183/2016 MCTIC 53000.013513/2010-27 Outorga permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada para a 
localidade de Campo Belo do Sul, no Estado de Santa Catarina. 

EM n 0182/2016 MCTIC 53000.060663/2011-19 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Arapiraca/AL, em favor do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIENCIA E 
TECNOLOGIA - IFAL. 

EM ú2  0168/2016 MCTIC 53000.059021/2011-69 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Chapecó/SC, adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIENCIA E 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARiNA 

EM n2  0189/2016 MCTIC 53000.008620/2012-03 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Estância/SE, cujo objeto foi adjudicado à Fundação Universidade Federal de Sergipe. 

EM n° 0149/20 16 MCTIC 53000.005325/2012-97 Outorga concessão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, 
para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Jacobina/BA. 

EM ú2  0172/2016 MCTIC 53000.006271/2010-15 Outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, para 
a localidade de Betânia, no Estado de Pernambuco, com adjudicação do objeto à licitante R. E. 
COMUNICAÇAO LTDA 

EM n2  0165/2016 MCTIC 53740.000250/2001-31 Outorga para a exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de Trairi e 
Viçosa do Ceará, ambas no Estado do Ceará, em favor Rádio FM Serrote Ltda. 

EM Ú2  0157/2016 MCTIC 53000.067009/20 1 1-28 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Três LagoasfMS, cujo objeto foi adjudicado à FACULDADES INTEGRADAS DE TRES 
LAGOAS 

EM n00128/2016 MCTIC 53000.014329/2010-02 Outorga radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Umbaúba, Estado de Sergipe, em 
favor da TOTAL - Comunicação, Publicidade e Produções Artísticas Ltda. 

EM n2  0130/2016 MCTIC 53000.008174/2012-29 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Januária/MG, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, 

lo 
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CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS JANUÁRIA. 

EM n2  0142/2016 MCTIC 53000.045699/2010-83 Outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão comercial em Frequência Modulada (FM), 
em favor de RÁDIO CÁNAÃ FM LTDA, no Município de Treviso/SC. 

EM n° 0155/2016 MCTIC 53740.000259/2002-23 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Matos Costa, Estado de Santa 
Catarina, em favor da FM Radiotto Ltda. 

001 50/2016-MCTIC 53000.057831/2011-81 Outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão comercial em Frequência Modulada 
(FM), em favor da TJINTVERS1DADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ (UESC), em Ilhéus/BA. 

EM n2  0141/2016 MCTIC 53000.059414/2011-72 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Feira de Santana/BA, constante do Aviso de Habilitação n° 9, de 19 de setembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA. 

EM n2  0134/2016 MCTIC 53000.006332/2012-14 Outorga Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fms exclusivamente educativos, no município 
de Careiro, estado do Amazonas, constante do Aviso de Habilitação n° 16, de 07/12/2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO AMAZONAS, 

EM n2  0140/2016 MCTIC 53740.000857/2000-31 Outorga radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Santa Terezinha do Itaipu, Estado 
do Paraná, em favor da a SISTEMA RGL DE COMUNTCAÇAO LTDA. 

EM n2  147/2016 MCTIC 53720.000345/2002-74 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Aurora do Pará, Estado do Pará, 
em favor da a A2 COMUNICAÇOES LTDA. 

EM n2 0144/2016 MCTIC 53000.006767/2012-51 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fms exclusivamente educativos, 
na localidade de Manacapuru/AM, em favor da adjudicado à Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
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EM n2  0146/2016 MCTIC 53000.072343/2013-65 Outorga concessão à Rádio São Roque Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no município de Faxinal do Soturno, estado do Rio Grande do Sul. 

EM Ú2  0138/2016 MCTIC 53000.065857/201 1-01 Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Paranavaí!PR, cujo objeto,  foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, 
CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANA 

EM n2  136/2016 - MCTIC 53000.059079/2011-11 Outorga de serviço Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Montes Claros/MG, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MiNAS 
GERAIS (UFMG). 

EM n2  00135/20 16 MCTIC 53000.006331/2012-61 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Parintins/AM, cujo objeto foi adjudicado à ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO AMAZONAS. 

EM n2  0152/2016 MCTIC 53000.058765/2011-66 Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Juazeiro do Norte/CE, adjudicado à UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA - UFC 

EM n2  0121/2016 MCTIC 53000.002269/2010-77 Outorga de Radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Condeúba, Estado da Bahia, em 
favor da a Total - Comunicação Publicidade e Produções Artísticas Ltda. 

EM n2  0113/2016 MCTIC 53000.042680/2010-85 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Olho d Água, Estado da Paraíba, 
em favor da a B & D SISTEMA DE COMUNICAÇOES LTDA. 

EM n2  0116/2016 MCTIC 53790.000837/2001-55 Outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Tapejara, Estado do Rio Grande 
do Sul, em favor da a FM Murcia LTDA. 

12 
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EM n° 170/2016 MCTIC 53000.070524/2013-57 Outorga em favor da Associação dos Moradores Amigos de Maragogipe explore o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Maragogipe / BA. 

EM n2  165/2016 MCTIC 53650.000551/2001-74 
Outorga concessao para a exploraçao dos Serviços de Radiodifusao Sonora em Ondas Médias, na localidade 
de Trairi e Viçosa do Ceará, ambas no Estado do Ceará. 

A anulação do ato de habilitação de RÁDIO FM SERROTE LTDA 

Desclassificação superveniente da entidade REDE SOL DE COMUNICAÇÕES 

e) Já houve homologação para a localidade de Trairi/CE, com adjudicação do objeto à proponente REDE SOL 
DE COMUNICAÇOES LTDA. 

13 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.059021/2011-69
 

 De ordem, encaminha-se a Coordenação Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 17/03/2017, às 11:47,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1742476 e o
código CRC 08EAEB52.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 1742476
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69.

 

 

                    Tendo em vista a COTA JURÍDICA nº 232/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
cumpre restituir os autos, referentes à seleção de Chapecó/SC,  para nova assinatura do
Ministro na Exposição de Motivos, pois esta foi encaminhada para a Casa Civil sem o
devido anexo, já constante do Despacho COLEC_OUT 1176440.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico
Administrativo, em 17/03/2017, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
18/04/2017, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 19/04/2017,
às 12:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1743094 e o
código CRC DA7D1546.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC,
constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de 14/11/2014, em
conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário Oficial da União
de 14/11/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó, estado de Santa
Catarina.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de Chapecó, estado de Santa Catarina: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à
celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 1743094
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

               

Referência:  Processo nº 53000.059021/2011-69.

 

 

                    A fim de atender solicitação, oriunda da Casa Civil, de adequação (acréscimo de
informação sobre o canal) da Minuta de Exposição de Motivos enviada junto ao Processo
em referência, que trata da outorga ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA para executar Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC,
segue Minuta devidamente atualizada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico
Administrativo, em 10/05/2017, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
12/05/2017, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 12/05/2017,
às 17:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1846874 e o
código CRC 5D37FA83.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC,
por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado
no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio
do Despacho de Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de
14/11/2014, em conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário
Oficial da União de 14/11/2014.

2. �������Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. �������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó, estado de Santa
Catarina.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Edição de Decreto que outorga permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA para executar o serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó/SC, por meio do canal 291E, que produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 1846874
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC,
por meio do canal 291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado
no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio
do Despacho de Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de
14/11/2014, em conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário
Oficial da União de 14/11/2014.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações
exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica
deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato
de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para
onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó, estado de Santa
Catarina.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Edição de Decreto que outorga permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA para executar o serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Chapecó/SC, por meio do canal 291E, que produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 

Não se aplica.
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6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 06/06/2017, às 16:26,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1880230 e o
código CRC D24F0A0D.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 1880230
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima, Chefe de
Serviço, em 07/06/2017, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1939282 e o
código CRC 5F2949D7.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 1939282
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EM nº 01060/2017 MCTIC 
  

Brasília, 17 de outubro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, por meio do canal 
291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União 
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio do Despacho de Homologação de 
06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de 14/11/2014, em conformidade com a Portaria 
n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário Oficial da União de 14/11/2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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53000.059021/2011-69

 

Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 09 de novembro de 2017.

Ao Protocolo da SUPAR

Ao Protocolo da SAJ

Ao Protocolo da SAG

 

 

 

 

Assunto: EXM 1060 2017 MCTIC

 

 

 

1.             Encaminha, para providências, a EXM 1060 2017 MCTIC.

 

 

CARLOS HENRIQUE T. BOTELHO

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho , Supervisor(a) (GR-V),

em 09/11/2017, às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0382328 e o código

CRC D47C6FA5 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 0382328
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53000.059021/2011-69

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil da Presidência da República

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 
Nota Informativa nº 6/2018/AS/SAINF/SAG/CC-PR

Assunto: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC

Interessado: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina

Referência: EM nº 01060/2017 MCTIC, 08/11/2017 – Processo nº 53000.059021/2011-69

 

1. Trata-se da Portaria MC n° 1218, de 06/11/2014 [1], que outorga pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Chapecó/SC, por meio da utilização do canal 291E, referente ao Aviso de
Habilitação nº 09, de 19/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Santa Catarina, inscrito no CNPJ(MF) sob o nº 11.402.887/0001-60, por intermédio do
Despacho de Homologação de 06/11/2014,  publicado no DOU de 14/11/2014, em conformidade ao § 1º

do art. 13 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Os órgãos técnico e jurídico do Ministério se manifestaram favoráveis ao ato de outorga nos termos das
Notas Técnicas n° 164/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, de 29/11/2013, nº 390/2013/GTED/DEAA/SCE-

MC, de 27/03/2014[3], e da Nota nº 157/2014/CONJUR/CGAJ (Nota nº 532/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-

MC/CGU/AGU), de 17/10/2014[4], a qual anota que o processo já tinha sido submetido ao crivo da
Consultoria Jurídica junto ao Ministério, com o Parecer Jurídico nº
797/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, que concluiu pela viabilidade jurídica do
procedimento, com adjudicação do objeto da seleção pública ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Santa Catarina.

3. A matéria já havia sido encaminhada a esta Casa Civil por meio da EM nº 00168/2016 MCTIC, de
22/12/2016, tendo sido devolvida ao Ministério com o Ofício-SEI nº 2/2017/SAINF/SAJ/CC-PR, de
22/02/2017, para juntada de documentos e complementação de informações.

4. O MCTIC com a Despacho Interno COLEC_OUT 1846874 registra que foi acrescida a informação
sobre o canal na EM nº 01060/2017 MCTIC e reencaminha a matéria à Casa Civil da Presidência da
República, acompanhada da Nota nº 157/2014/CONJUR/CGAJ (Nota nº 532/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU).

4. Cabe registrar os seguintes erros materiais no processo inserido no SEI-PR: i) o Despacho Interno
GSRAD 1242004, de 22/07/2016 (fl. 54), consta o nr. da Nota Técnica de posicionamento favorável do
órgão técnico do Ministério como sendo 364/2013, entretanto o correto é 164/2013; e ii) a inclusão do
Memorando-SEI n° 211/2017/SE/CC-PR (fl. 68), que versa sobre afastamento do país de servidor público,
matéria estranha à outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos.

6. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do Ministério e o registro na Nota Técnica
nº 164/2013/GTED/DEAA/SCE-MC que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa
Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, foi declarado vencedor do processo de seleção pública
e a adequação da EM atendendo solicitação da Subchefia para Assuntos Jurídicos, esta assessoria técnica
não identificou óbices ao encaminhamento da matéria ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
a quem compete a emissão de mensagem ao Congresso Nacional sobre o ato de outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, de acordo com o § 1º

do art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5], uma vez que o ato somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
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observada a necessária oitiva da Subchefia para Assuntos Jurídicos.

Brasília/DF, 21 de fevereiro de 2018.

À consideração superior,
 
EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor Técnico
 
De Acordo,
 
JOSÉ CRUZ FILHO
Subchefe Adjunto de Infraestrutura, substituto
 
Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos,
 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe

[1] Publicada no DOU nº 221, de 14/11/2014, página 177.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/1963.
[3] Com o registro que seja declarado vencedor do presente processo de seleção o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina,
homologando-se este procedimento de seleção, e adjudicando ao vencedor o seu objeto.
[4] Aprovado pelo Despacho nº 2892/2015, de 28/10/2015.
[5] Com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto , Assessor Técnico
(DAS-102.3), em 21/02/2018, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto, substituto, em
21/02/2018, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Pacheco dos Guaranys , Subchefe, em 22/02/2018,
às 19:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0511247 e o código
CRC D7AA1C2E no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 0511247

Nota Informativa 6 (0511247)         SEI 53000.059021/2011-69 / pg. 172Requerimento (10999169)         SEI 53115.017786/2023-78 / pg. 173

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

Nota SAJ  nº 204 / 2018 / SAINF/SAJ/CC-PR

 

Interessado:          MCTIC - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações

EM/EMI nº:        01060/2017 MCTIC

Assunto:              Outorga de permissão para execução do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, em
favor de Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Santa Catarina, em Chapecó/SC. Pelo encaminhamento ao
Congresso Nacional.

 Processo :            53000.059021/2011-69

Senhor Subchefe,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se da Exposição de Motivos n° 01060/2017-MCTIC, cuja proposta é a outorga de
permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, em
favor de Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº
11.402.887/0001-60, na localidade de Chapecó/SC.

2. A área técnica e a Consultoria Jurídica do Ministério das Ciências, Tecnologia, Inovações e
Comunicações – MCTIC manifestaram-se favoravelmente à outorga. Com base nesses posicionamentos, o
Ministro de Estado expediu a Portaria MCTIC nº 1218, de 06 de novembro de 2014, que outorga
permissão para execução do serviço.

3. A Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG/PR
apresentou suas considerações, em sua Nota Informativa nº 6/2018/AS/SAINF/SAG/CC-PR, sem objeções
à proposta.

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

4. O ato tem fundamento no art. 223 da Constituição Federal e encontra-se em consonância
com a Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, de 16 de
janeiro de 2012, e legislação complementar.

5. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão sonora com fins

exclusivamente educativos o serviço de radiodifusão sonora (rádio) destinado à transmissão de programas
educativo-culturais, que, além de atuar em conjunto com os sistemas de ensino de qualquer nível ou
modalidade, vise à educação básica e superior, à educação permanente e à formação para o trabalho, além
de abranger as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional[1].

6. Destaca-se que, em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos
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serviços de radiodifusão. No entanto, nos casos de execução dos serviços de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos, a licitação é dispensável, por força do §1º do artigo 13 do Decreto Federal n°
52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR)[2].

7. Observa-se que o procedimento legal para a expedição da outorga, na modalidade
“permissão”[3], foi devidamente cumprido. No que tange à competência, o Decreto Federal n° 52.795/63
indica que a outorga para a execução de serviços de radiodifusão sonora de caráter local será outorgada
pelo Ministro de Estado.

8. Neste sentido, é importante ressaltar que a verificação técnica e jurídica, com análise e
aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, foi integralmente
realizada pelo Ministério das Ciências, Tecnologia, Inovações e Comunicações, no uso de suas atribuições
e competências, tendo se posicionado favoravelmente à permissão[4], sendo desnecessária a reanálise por
parte desta Subchefia.

9. Assim, conclui-se pela pertinência do encaminhamento do pleito ao Congresso Nacional
para a adoção das providências cabíveis.

 

III - CONCLUSÃO

10. Diante de todo o exposto, em face dos pronunciamentos favoráveis das áreas técnicas do
Ministério das Ciências, Tecnologia, Inovações e Comunicações, opina-se pelo encaminhamento do pleito
ao Congresso Nacional, nos termos do § 3° do artigo 223 da Constituição.

11. Estas são as considerações sobre a proposta encaminhada pela EM n° 01060/2017 MCTIC,
objeto de apreciação, sujeitas à consideração superior.

 

LUCIANA SILVEIRA TEIXEIRA

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

ANA CAROLINA TANNURI LAFERTE MARINHO

Subchefe Adjunta para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República

 

 

APROVO.

GUSTAVO DO VALE ROCHA

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República

 

 

 

[1] Podem pleitear a outorga para a execução de serviços de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive universidades, que terão
preferência para a obtenção da outorga, e fundações instituídas por particulares e demais
universidades brasileiras. É admitida, na radiodifusão educativa, apenas a transmissão de
programas educativo-culturais. Os programas de caráter recreativo, informativo ou de divulgação
desportiva poderão ser considerados educativo-culturais se neles estiverem presentes elementos
instrutivos ou enfoques educativo-culturais identificados na sua apresentação.
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[2] Decreto nº 52.795/1963:

“Art. 13. O edital será elaborado pelo Ministério das Comunicações, observados, dentre
outros, os seguintes elementos e requisitos necessários à formulação das propostas para a
execução do serviço:

(...)

§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão com
fins exclusivamente educativos.(...)”

 

[3] A radiodifusão pode ser explorada indiretamente, por meio de concessão (para radiodifusão de
sons e imagens e para radiodifusão sonora de alcance nacional ou regional), permissão (para
radiodifusão sonora de alcance local); e autorização (para radiodifusão sonora conhecida como
“rádio comunitária”). Além disso, caso uma emissora de radiodifusão estiver em área de faixa de
fronteira, serão acrescidos outros requisitos para a outorga. O mesmo será feito se a emissora
possuir finalidades exclusivamente educativas.

 

[4] Nota Técnica n° 164/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, Nota Técnica nº
390/2013/GTED/DEAA/SCE-MC, Parecer Jurídico nº 797/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU e Nota nº 157/2014/CONJUR/CGAJ

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Silveira Teixeira, Assessor(a), em 18/10/2018, às
11:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho , Subchefe
Adjunto, em 18/10/2018, às 11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Gustavo do Vale Rocha , Subchefe, em 24/10/2018, às 18:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0847841 e o código
CRC E40BC441 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 0847841
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Mensagem ng 532

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 0 § 39, do art. 223, da
Constituigao, submeto a apreciagao de Vossas Exceléncias, acompanhadas de Exposigoes de
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciéncia, Tecnologia, lnovagoes e Comunicagfies,
permissoes as entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, servigos de radiodifusao sonora em frequéncia modulada, com fins
exclusivamente educativos, conforme os seguintes atos:

1 - Portaria n9 46, de 21 de fevereiro de 2014 — Fundagao Francisco Rodrigues
Sancho, no municipio de ltapipoca — CE;

2- Portaria n9 119, de 21 de fevereiro de 2014 — Fundagao Universidade
Federal de Sergipe, no municipio de Estancia - SE;

3 - Portaria n9 478, de 20 de junho de 2014 — Universidade Estadual de Feira de
Santana, no municipio de Feira de Santana - BA;

4- Portaria n9 1.218, de 6 de novembro de 2014 — lnstituto Federal de
Educagao, Ciéncia e Tecnologia de Santa Catarina, no municipio de Chapeco — SC;

5 - Portaria n9 475, de 3 de junho de 2015 — lnstituto Federal de Educagao,
Ciéncia e Tecnologia da Bahia, no municipio de Jacobina — BA; e

6 - Portaria n9 2.050, de 14 de maio de 2015 — Instituto Federal de Educagao,
Ciéncia e Tecnologia do Cearé - Campus Cratefls, no municipio de Crateds — CE.

Brasilia, ‘Z de "°"‘~°"‘l5-"° de 201s.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 7290/2022/SEI-MCOM
 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69.
Assunto: Anulação de ato. Ausência de Assentimento Prévio. À Consultoria Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Tratam os autos de formalização de outorga  deferida ao  INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, para execução do
Serviço de Radiodifusão Sonora  em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Chapecó/SC​, área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E.

2. A entidade foi declarada vencedora do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de
2011, publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011 (regido pela Portaria nº 420, de 14
de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011), por intermédio
do Despacho de Homologação de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2014, em conformidade com a Portaria nº 1218, de de 06 de novembro de 2014, publicada
no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014.

ANÁLISE

 

3. Visando ao prosseguimento do feito, procedeu-se à análise dos autos, e constatamos que
os autos estavam em fase de envio de Exposição de Motivos (fase essa que se prolongou em razão de
troca de Ministros na Pasta) sem antes haver o Assentimento.

4. A entidade é Instituto Federal (equiparado à Universidade Federal) e, conforme o artigo 45
do Decreto nº 85.064, de 26/08/1980, que regulamenta a Lei nº 6.634, de 02/05/1979, que dispõe sobre
a Faixa de Fronteira, "as entidades da administração indireta, da União, dos Estados e dos Municípios,
aplicam-se, no que couber, as disposições deste regulamento, não lhes sendo exigível, porém, que
adotem para suas ações a forma nominativa".

5. Identificamos que o processo em comento passou pelo mesmo procedimento que ocorreu
no processo análogo nº 53000.004932/2012-30 (São Borja/RS​), com base nas interpretações da área à
época. Como, nesse processo análogo (São Borja/RS​), a Conjur dirimiu as dúvidas existentes sobre
momento do Assentimento dos processos regidos pela  Portaria nº 420/2011 (Parecer nº
00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - SEI nº  8978939), cumpre realizar nesse presente processo
de Chapecó/SC as atuações recomendadas pela Consultoria Jurídica para a situação, quais sejam: 

Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o assentimento prévio
deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria.
A convalidação é uma forma de correção de vícios existentes em um ato ilegal, no entanto, não se vislumbra
possível sua adoção, vez não se tratar de vício sanável. Ademais, não se pode afirmar que não exista lesão ao
interesse público, já que o CDN ainda não validou a operação.

Por fim, a Secretaria apontou que as alterações no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto n.º 52795/63, acerca do momento da realização da instrução técnica "dificultaram o
entendimento da cronologia e ensejaram a situação de não ter sido realizado o procedimento do
Assentimento Prévio nos presentes autos". Todavia, como demonstrado, na legislação vigente à época, o
assentimento prévio era exigido para a autorização da execução do serviço.
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Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, (...), recomenda a
anulação da Portaria, bem como que seja a medida comunicada ao Congresso Nacional para as providências
que entender cabíveis naquela esfera. Caso constatado prejuízo ao interesse público, recomenda-se a
apuração de eventual responsabilidade dos envolvidos.
Ademais, sugere-se o imediato encaminhamento da documentação pertinente ao Conselho de Defesa
Nacional da Presidência da República para a obtenção do assentimento prévio.

6. Assim, cumprindo as recomendações da Consultoria, cumpre informar de pronto a
inexistência  de prejuízo ao interesse público  (não houve Decreto Legislativo publicado, nem restou
formalizado o Contrato), bem como a inexistência de eventual circunstância que indique indício de
irregularidade que possa justificar a apuração de responsabilidade funcional, pois conforme já
esclarecido na Nota técnica nº 7173/2021/SEI-MCOM (SEI Nº 7593483), a ocorrência foi ocasionada por
dificuldades hermenêuticas decorrentes de constantes mudanças legislativas.

7. Providencia-se também - com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de fevereiro de 1999,
segundo o qual “a Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e
pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos”, e na
Súmula 473 do STF, "a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os
tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os diretos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial" -,
de imediato, a anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da
União de 14 de novembro de 2014, conforme minuta anexa SEI nº 9932914. Ademais, na minuta anexa
SEI nº 9932915, consta a informação ao Congresso para o não prosseguimento do Projeto de Decreto
Legislativo PDL 91/2019 (conforme consulta SEI nº 9932899).

8. Na mesma Portaria de Anulação deverá constar a retirada de efeitos do Despacho de
Homologação de 06 de novembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de
2014, tendo em vista que houve indeferimento da instrução  de Assentimento Prévio, conforme Nota
Técnica nº 163/2022/SEI-MCOM (SEI​ nº  9049352) e do  Despacho de Decisão nº 16 (SEI nº  9049356),
constantes do  Processo nº  53115.026023/2021-56, tendo-se já concedido  o contraditório e a ampla
defesa à entidade.

 

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, nos termos dos itens acima, opinamos:

a) seja declarada a  anulação  da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014;

b) sejam retirados os efeitos do Despacho de Homologação de 06 de novembro de
2014, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014, devido o
indeferimento do processo de Assentimento Prévio;

c) seja comunicado o  Congresso para o não prosseguimento do Projeto de Decreto
Legislativo PDL 91/2019;

d) seja  remetido  o  correspondente  processo  à Consultoria Jurídica, a fim de que se
manifeste sobre a regularidade jurídico-formal da minuta da Portaria de Anulação e da
Exposição de Motivos ao Congresso Nacional,  elaboradas  com vistas à celeridade
processual;

e) sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das
providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo,
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em 31/05/2022, às 13:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 31/05/2022, às 14:03 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga substituto, em 06/06/2022, às 15:56 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9932911 e o código CRC CCE05A29.

Minutas e Anexos
Minuta de Portaria de Anulação SEI nº 9932914.

Minuta de Exposição de Motivos SEI nº 9932915.

Parecer de Mérito SEI nº 9932919.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 9932911
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

PARECER DE MÉRITO Nº 59/2022/SEI-MCOM
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:
Processo para anulação de ato referente à outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de  Chapecó/SC​,  área em faixa de
fronteira, por meio do canal 291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:
Necessidade de tomada de providências quanto ao Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019, tendo
em vista que o  Ministério das Comunicações  já realizou a anulação da  Portaria nº 1218, de 06 de
novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014. 

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº
11.402.887/0001-60.

4. Estratégia e prazo para implementação:
Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão
da ação governamental, ou aumento de despesas:
a)  a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo
utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais
previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa
com a medida proposta; e
b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias
e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento
de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e  sobre outras políticas públicas, inclusive
quanto à interação ou à sobreposição:
Não há.

7.  Análise das consequências do uso do processo legislativo regular  (apenas nos casos de medida
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):
Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:
Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o assentimento prévio
deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria, de forma que o ato é ilegal, devendo ser
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anulado.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 13/07/2022, às 10:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10158735 e o código CRC E918E0B8.

 
Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 10158735
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53000.059021/2011-69

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 20 setembro de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Processo para anulação de ato referente à outorga de serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, área em

faixa de fronteira, por meio do canal 291E.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 275 2022 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho , Supervisor(a), em
20/09/2022, às 16:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3639184 e o código
CRC C1CF884C no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 3639184
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 53000.059021/2011-69
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 2600/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 275/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Motivos nº 275/2022 MCOM (3639168), do Ministério das
Comunicações, a qual submete o Processo Administrativo nº 53000.059021/2011-69, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC​, área em faixa de fronteira, por meio do
canal 291E, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

SABÁ FILHA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe

da Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Saba Cordeiro de Monteiro Filha de Oliveira , Chefe de

Gabinete, em 21/09/2022, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3639323 e o código
CRC 52544CB7 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 3639323

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53000.059021/2011-69

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 275/2022 MCOM (3639168), do Ministério das Comunicações. 
Anexos I (3639173): Parecer de Mérito I (3639177), Parecer de Mérito II (3639179.

 

Assunto: Trata-se de procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, área em faixa de
fronteira, por meio do canal 291E, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA.

 

Trâmite do Processo:

Exposição de Motivos nº 275/2022 MCOM (3639168), do Ministério das Comunicações.

OFÍCIO Nº 2600/2022/GM/CC/PR (3639323) da Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República, em 21 de novembro de 2022.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Motivos, por sua
natureza, são tratados e tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter
sido encaminhado por meio do Despacho/DIPUBL/CODOC (3639184), de 20 de setembro de 2022 à
SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP e CC, pastas de competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 22/09/2022,
às 10:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3642578 e o código
CRC 94CEDFB5 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 3642578
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 53000.059021/2011-69
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 128/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.059021/2011-69

INTERESSADO:    Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (CNPJ nº
11.402.887/0001-60)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00275/2022 MCOM, de 16 de setembro de 2022
(3639168)

Parecer de Mérito I (3639177) – Nota Técnica nº 7290/2022/SEI-MCOM, de 31 de maio
de 2022

Parecer Jurídico nº 00524/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 11 de junho de
2022[1] (3639173)

 

ASSUNTO: Anulação do ato de outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, em razão da ausência de assentimento
prévio[2].

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 6210, DE 19 DE JULHO DE 2022 , que anulou a PORTARIA
Nº 1218, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2014, de outorga da permissão do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada em favor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa
Catarina, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 11.402.887/0001-60, na localidade de Chapecó/SC, em razão da
não obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, que é obrigatório em área de Faixa
de Fronteira.

2. O Ato de outorga da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
na localidade de Chapecó/SC foi remetido ao Congresso Nacional por meio da Mensagem nº 632, de 12 de
novembro de 2018 (0882577), e transformada no PDL 91/2019.

3. O órgão técnico do Ministério das Comunicações[3], por meio da Nota Técnica nº
7290/2022/SEI-MCOM, de 31 de maio de 2022 (3639177), informa que a entidade foi declarada
vencedora do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, e registra que no processo análogo nº
53000.004932/2012-30 (São Borja/RS), com base nas interpretações da área a Conjur, dada pelo Parecer
nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (3431345), recomenda a anulação da Portaria, bem como
que seja a medida comunicada ao Congresso Nacional para as providências que entender cabíveis naquela
esfera. Assim, conclui que seja declarada a anulação da PORTARIA Nº 1218, DE 06 DE NOVEMBRO
DE 2014, retirados os efeitos do Despacho de Homologação de 06 de novembro de 2014 e comunicado o
Congresso para o não prosseguimento do PDL 91/2019.

4. O Parecer Jurídico nº 00524/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 11 de junho de
2022[4] (3639173), anota que se trata do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada para fins
educativos em área de faixa de fronteira, concluindo ser recomendável que a PORTARIA Nº 1218, DE 06
DE NOVEMBRO DE 2014, deve ser anulada, em razão da não obtenção do assentimento prévio; que deve
haver a extinção/desfazimento (tornar sem efeito) do Despacho de Homologação do certame; e que o
Congresso Nacional deve ser cientificado.
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5. Considerando as manifestações técnica e jurídica do Ministério das Comunicações, esta
SAG não vê óbice ao encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da
Secretaria-Geral da Presidência da República, com vistas à elaboração e posterior envio de mensagem ao
Congresso Nacional comunicando para o não prosseguimento do PDL 91/2019.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

EUGENIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor da Subchefia Adjunta de Infraestrutura

De acordo.

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

ANA PATRÍZIA GONCALVES LIRA
Subchefe Adjunta de Infraestrutura

 

Aprovo.

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

JOSÉ LOPES HOTT JUNIOR
Subchefe, substituto

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00011/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 11/06/2022, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Nos termo do Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, que regulamenta a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, que dispõe sobre a Faixa de Fronteira.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 8 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete a Secretaria
de Radiodifusão (SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e de seus
ancilares.
[4] Aprovado pelo Despacho nº 00011/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 11/06/2022, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto , Assessor(a), em
23/09/2022, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro , Subchefe Adjunta,
em 23/09/2022, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por José Lopes Hott Júnior , Subchefe substituto(a), em
23/09/2022, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3647252 e o código
CRC 702B648E no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 3647252
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 7290/2022/SEI-MCOM

 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69.

Assunto: Anulação de ato. Ausência de Assentimento Prévio. À Consultoria Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Tratam os autos de formalização de outorga deferida ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, para
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Chapecó/SC ​, área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E.

2. A entidade foi declarada vencedora do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de
2011, publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011 (regido pela Portaria nº 420, de 14
de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011), por intermédio do
Despacho de Homologação de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2014, em conformidade com a Portaria nº 1218, de de 06 de novembro de 2014, publicada
no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014.

ANÁLISE

 

3. Visando ao prosseguimento do feito, procedeu-se à análise dos autos, e constatamos que os
autos estavam em fase de envio de Exposição de Motivos (fase essa que se prolongou em razão de troca de
Ministros na Pasta) sem antes haver o Assentimento.

4. A entidade é Instituto Federal (equiparado à Universidade Federal) e, conforme o artigo 45
do Decreto nº 85.064, de 26/08/1980, que regulamenta a Lei nº 6.634, de 02/05/1979, que dispõe sobre a
Faixa de Fronteira, "as entidades da administração indireta, da União, dos Estados e dos Municípios,
aplicam-se, no que couber, as disposições deste regulamento, não lhes sendo exigível, porém, que adotem
para suas ações a forma nominativa".

5. Identificamos que o processo em comento passou pelo mesmo procedimento que ocorreu no
processo análogo nº 53000.004932/2012-30 (São Borja/RS), com base nas interpretações da área à época.
Como, nesse processo análogo (São Borja/RS), a Conjur dirimiu as dúvidas existentes sobre momento do
Assentimento dos processos regidos pela Portaria nº 420/2011 (Parecer nº 00536/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU - SEI nº 8978939), cumpre realizar nesse presente processo de Chapecó/SC as
atuações recomendadas pela Consultoria Jurídica para a situação, quais sejam: 

Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o assentimento prévio
deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria.

A convalidação é uma forma de correção de vícios existentes em um ato ilegal, no entanto, não se
vislumbra possível sua adoção, vez não se tratar de vício sanável. Ademais, não se pode afirmar que não
exista lesão ao interesse público, já que o CDN ainda não validou a operação.

Por fim, a Secretaria apontou que as alterações no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto n.º 52795/63, acerca do momento da realização da instrução técnica "dificultaram o
entendimento da cronologia e ensejaram a situação de não ter sido realizado o procedimento do
Assentimento Prévio nos presentes autos". Todavia, como demonstrado, na legislação vigente à época, o
assentimento prévio era exigido para a autorização da execução do serviço.

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, (...), recomenda
a anulação da Portaria, bem como que seja a medida comunicada ao Congresso Nacional para as
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providências que entender cabíveis naquela esfera. Caso constatado prejuízo ao interesse público,
recomenda-se a apuração de eventual responsabilidade dos envolvidos.

Ademais, sugere-se o imediato encaminhamento da documentação pertinente ao Conselho de Defesa
Nacional da Presidência da República para a obtenção do assentimento prévio.

6. Assim, cumprindo as recomendações da Consultoria, cumpre informar de pronto a
inexistência de prejuízo ao interesse público (não houve Decreto Legislativo publicado, nem restou
formalizado o Contrato), bem como a inexistência de eventual circunstância que indique indício de
irregularidade que possa justificar a apuração de responsabilidade funcional, pois conforme já esclarecido
na Nota técnica nº 7173/2021/SEI-MCOM (SEI Nº 7593483), a ocorrência foi ocasionada por dificuldades
hermenêuticas decorrentes de constantes mudanças legislativas.

7. Providencia-se também - com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de fevereiro de 1999,
segundo o qual “a Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade,

e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos ”, e na
Súmula 473 do STF, "a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os

tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou

oportunidade, respeitados os diretos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial " -,
de imediato, a anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da
União de 14 de novembro de 2014, conforme minuta anexa SEI nº 9932914. Ademais, na minuta anexa
SEI nº 9932915, consta a informação ao Congresso para o não prosseguimento do Projeto de Decreto
Legislativo PDL 91/2019 (conforme consulta SEI nº 9932899).

8. Na mesma Portaria de Anulação deverá constar a retirada de efeitos do Despacho de
Homologação de 06 de novembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de
2014, tendo em vista que houve indeferimento da instrução de Assentimento Prévio, conforme Nota
Técnica nº 163/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9049352) e do Despacho de Decisão nº 16 (SEI nº 9049356),
constantes do Processo nº 53115.026023/2021-56, tendo-se já concedido o contraditório e a ampla defesa à
entidade.

 

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, nos termos dos itens acima, opinamos:

a) seja declarada a anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada
no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014;

b) sejam retirados os efeitos do Despacho de Homologação de 06 de novembro de
2014, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014, devido o
indeferimento do processo de Assentimento Prévio;

c) seja comunicado o Congresso para o não prosseguimento do Projeto de Decreto
Legislativo PDL 91/2019;

d) seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, a fim de que se
manifeste sobre a regularidade jurídico-formal da minuta da Portaria de Anulação e da
Exposição de Motivos ao Congresso Nacional, elaboradas com vistas à celeridade
processual;

e) sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das
providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-
Administrativo, em 31/05/2022, às 13:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 31/05/2022, às 14:03 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros , Diretor
do Departamento de Outorga e Pós-Outorga substituto, em 06/06/2022, às 15:56 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9932911 e o código CRC CCE05A29.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria de Anulação SEI nº 9932914.

Minuta de Exposição de Motivos SEI nº 9932915.

Parecer de Mérito SEI nº 9932919.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 9932911
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 77/2022/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para anulação de ato referente à outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, área em faixa de
fronteira, por meio do canal 291E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de tomada de providências quanto ao Decreto Legislativo nº 112, de 5 de outubro de 2022,
publicado em 6 de outubro de 2022, tendo em vista que o Ministério das Comunicações já realizou a
anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2014. 

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA,
CNPJ nº 11.402.887/0001-60.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão
da ação governamental, ou aumento de despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo
utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais
previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa
com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive
quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o assentimento prévio
deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria, de forma que o ato é ilegal, devendo ser anulado.
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 14/10/2022, às 15:08 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10466888 e o código CRC E235F4AE.

 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 10466888
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53000.059021/2011-69

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 12 de Dezembro de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Processo para anulação de ato referente à outorga de serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC¿, área em

faixa de fronteira, por meio do canal 291E.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 383 2022 MCOM.

 

Att, 

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho , Supervisor(a), em
12/12/2022, às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3802277 e o código
CRC E70D337F no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 3802277
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 53000.059021/2011-69
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 3306/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 383/2022 MCOM. 

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Motivos nº 383/2022 MCOM (3802258), do Ministério das
Comunicações, na qual submete o Processo Administrativo nº 059021/2011-69, relativo a procedimento
de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município
de Chapecó/SC, área em faixa de fronteira, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 6 de novembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de
2014.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe, em
14/12/2022, às 19:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3802711 e o código
CRC 75C1CCD6 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 3802711

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754
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53000.059021/2011-69

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
Radiodifusão na Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Nota Informativa nº 1/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG

 

PROCESSO: 00020.001693/2022-33

ASSUNTO: Anulação do ato de outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, em razão da ausência de assentimento
prévio[1].

INTERESSADO: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (CNPJ nº
11.402.887/0001-60)

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00383/2022 MCOM, de 12 de dezembro de 2021 (3802258)

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 6210, DE 19 DE JULHO DE 2022 , que anulou a PORTARIA
Nº 1218, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2014, de outorga da permissão do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada em favor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa
Catarina, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 11.402.887/0001-60, na localidade de Chapecó/SC, em razão da
não obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, que é obrigatório em área de Faixa
de Fronteira.

2. O Ato de anulação de outorga da permissão do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na localidade de Chapecó/SC já havia sido remetido à Presidência da República com
a Exposição de Motivos nº 00275/2022 MCOM, de 16 de setembro de 2022 (3639168), para a qual foi
emitido o Despacho SAG - Radiodifusão Nº 128/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR, de 23 de
setembro de 2022 (3647252).

3. Observam-se que são os mesmos documentos de manifestações técnica e jurídica do
MCOM, o Parecer de Mérito I (3802268) – Nota Técnica nº 7290/2022/SEI-MCOM, de 31 de maio de
2022, e o Parecer Jurídico nº 00524/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 12 de agosto de 2019
(3802262), com acréscimo do Parecer de Mérito nº 77/2022/SEI-MCOM, de 14 de outubro de 2022
(3802274), com texto bem similar ao que consta no Parecer de Mérito nº 59/2022/SEI-MCOM, de 13 de
julho de 2022 (3639179), em que se verifica, assim como nas Exposições de Motivos, há a anotação de
evolução da análise no Congresso Nacional modificando a situação de Projeto de Decreto Legislativo PDL
91/2019 para a publicação do Decreto Legislativo nº 112, de 2022.

4. Considerando que as manifestações técnica e jurídica do MCOM foram mantidas
inalteradas e a informação complementar de que houve a aprovação pelo Congresso Nacional da
PORTARIA Nº 1218, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2014 , por meio do Decreto Legislativo nº 112, de
2022, que tinha por proposição originária no PDL 91/2019, o MCOM solicita em caráter de urgência, a
comunicação da medida ao Congresso Nacional para as providências cabíveis naquela esfera, e desta
forma encaminha-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da
República.

 

Brasília, na data de assinatura.
EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Assessor
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https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2196009&ord=1


[1] Nos termos do Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, que regulamenta a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, que dispõe sobre a Faixa de Fronteira.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto , Assessor(a), em
14/12/2022, às 18:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3812583 e o código
CRC 55205F33 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 3812583
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência:  Exposição de Motivos nº 383/2022 MCOM (3802258) , do Ministério das
Comunicações ao Senhor Presidente da República.

 

Assunto: Processo para anulação de ato referente à outorga de serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, área em

faixa de fronteira, por meio do canal 291E.

 

Trâmite do Processo:

Exposição de Motivos nº 383/2022 MCOM (3802258), do Ministério das Comunicações.

Despacho/DIPUBL/CODOC, de 12/12/2022 (3802277), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR,
CGAP e CC/PR.

OF. Nº 3306/2022/GM/ CC/PR, de 14/12/2022 (3802711), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-
Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil/PR ao Secretário-Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Motivos, por sua
natureza, são tratados e tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por
ter sido encaminhado por meio do Despacho/DIPUBL/CODOC, de 12/12/2022 (3802277) à SAJ/SG/PR,
SAG/CC/PR, CGAP e CC/PR, Pastas de competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 20/12/2022,
às 07:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3817657 e o código
CRC 5392BDA9 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 3817657
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 17 de janeiro de 2023.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53000.059021/2011-69  -  devolução da Exposição de Motivos, a pedido do
Ministério das Comunicações.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI nº 53000.059021/2011-69, encaminhado pelo Ministério das
Comunicações - MCOM, que versa sobre serviços de radiodifusão.

2. Considerando pedido do Ministério das Comunicações, feito por e-mail em 17/01/2023, e
devido à alteração na composição e titularidade dos Ministérios, encaminha-se o presente Processo SEI
para devolução da Exposição de Motivos e documentos pertinentes no Sistema de Geração e Tramitação
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, bem como para encerramento e arquivamento do
referido Processo no SEI, com vistas à reanálise do processo por parte do MCOM.

3. Solicita-se que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas traga
elementos que possam sanar os problemas acima apontados, bem como considere as regras e diretrizes
previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração, redação, alteração, consolidação e encaminhamento
de propostas de atos normativos ao Presidente da República.           
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DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/01/2023, às
18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3891329 e o código
CRC 0B8ED96D no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 3891329
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 19 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 383 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 383 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho , Supervisor(a), em
19/01/2023, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3898036 e o código
CRC B4E80067 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 3898036
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao PROTOCOLO/SAJ

 

Assunto: Expedição de documentos via barramento

 

1.          Restituímos o processo pois não foi possível o envio pelo barramento pelo motivo abaixo: 

O processo foi recusado pelo Órgão Ministério das Comunicações pelo seguinte motivo: Já existe um
processo utilizando o número de protocolo 53000.059021/2011-69.

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Pinto de Andrade , PROTOCOLO CENTRAL

- Protocolo Central da Presidência da República, em 06/07/2023, às 09:27, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4395718 e o código
CRC 17FCC039 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 4395718
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Protocolo da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

FORMULÁRIO PARA EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS PARA O PROTOCOLO CENTRAL

Ao Protocolo Central.

Encaminho o presente processo para expedição conforme a seguir:

( x ) Enviar o processo integralmente;

(   ) Enviar apenas os documentos listados abaixo:

Identificação do documento PRINCIPAL 1 Link SUPER do documento PRINCIPAL 1

  

Identificação do anexo do documento
PRINCIPAL 1 

Link SUPER do anexo do documento
PRINCIPAL 1 

  

  

  

  

  

Identificação do documento PRINCIPAL 2 (se
houver)

Link SUPER do documento PRINCIPAL 2 (se
houver)

  

Identificação do anexo do documento
PRINCIPAL 2 

Link SUPER do anexo do documento
PRINCIPAL 2 
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Prazo de envio

(   ) Urgente ( x  ) Não urgente

Nível de Acesso

(  x ) Público (   ) Restrito

Indicação da forma de remessa

(   ) E-mail

Informar e-mail (s) de destino:

(   ) Protocolo Digital ou Peticionamento Eletrônico

· Solução que possibilita aos órgãos e entidades da Administração Pública de todas as
esferas, pessoas físicas e jurídicas, encaminhar documentos pela Internet, de forma
eletrônica.

· Envio de documentos avulsos.

· O processo eletrônico que possui o(s) documento(s) continua aberto na Unidade no SUPER-PR.

(   ) Barramento

· Solução que permite a comunicação entre os órgãos públicos que utilizam o SUPER ou
outras soluções de processo eletrônico (desde que também estejam integrados ao
Barramento).

· Envio de todo o processo.

· O processo eletrônico enviado fica bloqueado no SUPER-PR e não pode ser editado nem
tramitado, mas fica disponível para consulta.  

(   ) Via Postal

* Colocar endereço(s) do(s) destinatário(s)

(   ) SEDEX
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(   ) Aviso de recebimento

(  x ) Qualquer das opções

  
ATENÇÃO: Caso a opção escolhida seja envio por meio de protocolo digital ou de peticionamento
eletrônico, barramento ou e-mail e o Órgão de destino não ofereça essas opções de recebimento, o
documento será enviado fisicamente ou por via postal.

INSTRUÇÕES:

a) este formulário deve ser assinado pelo colaborador responsável e o respectivo processo encaminhado à
unidade PROTOCOLO CENTRAL para atendimento;

b) não é necessário incluir despacho de encaminhamento - apenas o formulário devidamente preenchido e
assinado é suficiente para o atendimento da demanda;

c) os documentos a serem expedidos devem compor os autos dos processos enviados à expedição.
Havendo documentos em processo diverso, estes deverão estar disponíveis para consulta da unidade
PROTOCOLO CENTRAL.

 

 

 

 

 

 

 

 

Em caso de dúvida, por favor, entre em contato com o Protocolo Central: 2487/2488 ou acesse o menu
Documentação e Arquivo, opção PROTOCOLO CENTRAL na Intranet.

Documento assinado eletronicamente por Cláudio Moraes Barbosa, Supervisor(a), em 06/07/2023, às
10:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4396110 e o código
CRC C2101D51 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 4396110
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EM nº 00168/2016 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, constante do Aviso de 
Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União de 23/09/2011, cujo objeto foi 
adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA 
CATARINA, por intermédio do Despacho de Homologação de 06/11/2014, publicado no Diário 
Oficial da União de 14/11/2014, em conformidade com a Portaria n° 1218, de 06/11/2014, publicada 
no Diário Oficial da União de 14/11/2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES¿ ESPLANADA DOS 

MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. ANEXO, SALA 300-LESTE CEP: 70040-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6535/6196 

  

NOTA Nº 157 / 2014 / CONJUR/CGAJ 

(NOTA Nº 532/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049164/2011-62 

(Processos Apensos: 53000.059021/2011; 53000.060430/2011; 53000.060041/2011; 

53000.060620/2011; 53000.059512/2011 e 53000.056943/2011) 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com 

fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó, estado de Santa Catarina. AVISO DE 

HABILITAÇÃO Nº 09/2011. Pela regularidade das Minutas de recursos, despacho com resultado final, 

Portaria e Exposição de Motivos. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Trata-se de processo concernente à seleção pública para outorga do Serviço de 

Radiodifusão Sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 

Chapecó, estado de Santa Catarina. 

2. O processo já fora instruído e submetido ao crivo desta Consultoria Jurídica, ocasião em 

que se emitiu o PARECER Nº 797/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, , cujo remate foi 

pelo conhecimento, mas não provimento dos recursos interpostos, além da viabilidade jurídica do 

procedimento, com adjudicação do objeto da seleção ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA. 

3. Não obstante, por meio de Despacho (evento SEI 0193357), o processo retorna a esta 

CONJUR para apreço das minutas de recursos, despacho com resultado final, Portaria e Exposição de 

Motivos, visto que naquela primeira oportunidade referidos atos ainda não haviam sido elaborados. 

4. Uma vez que as minutas apresentadas encontram-se em conformidade com a legislação 

de regência, além do conteúdo extraído dos processos em epígrafe, é de se concluir por sua regularidade, 

sugerindo-se, pois, sejam os autos finalmente submetidos ao apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 

Comunicações, em prosseguimento. 

À consideração superior. 
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Brasília, 17 de outubro de 2014. 

  

  

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais  

  

Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano 

Leonardo, Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 10/11/2014, às 11:36, conforme art. 3º, III, "b", 

da Portaria MC 89/2014. 

  
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

informando o código verificador 0193796 e o código CRC F421D977. 

  

Criado por socorro.janaina, versão 2 por socorro.janaina em 17/10/2014 10:39:06. 

  

  

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 

mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000049164201162 e da chave de acesso 

65e93acb 
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EM nº 01060/2017 MCTIC 
  

Brasília, 8 de Novembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.059021/2011-69, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, por meio do canal 
291E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, publicado no Diário Oficial da União 
de 23/09/2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, por intermédio do Despacho de Homologação de 
06/11/2014, publicado no Diário Oficial da União de 14/11/2014, em conformidade com a Portaria 
n° 1218, de 06/11/2014, publicada no Diário Oficial da União de 14/11/2014. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES¿ ESPLANADA DOS 

MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. ANEXO, SALA 300-LESTE CEP: 70040-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6535/6196 

 

  

NOTA Nº 157 / 2014 / CONJUR/CGAJ 

(NOTA Nº 532/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.049164/2011-62 

(Processos Apensos: 53000.059021/2011; 53000.060430/2011; 53000.060041/2011; 

53000.060620/2011; 53000.059512/2011 e 53000.056943/2011) 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com 

fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó, estado de Santa Catarina. AVISO DE 

HABILITAÇÃO Nº 09/2011. Pela regularidade das Minutas de recursos, despacho com resultado final, 

Portaria e Exposição de Motivos. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Trata-se de processo concernente à seleção pública para outorga do Serviço de 

Radiodifusão Sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 

Chapecó, estado de Santa Catarina. 

2. O processo já fora instruído e submetido ao crivo desta Consultoria Jurídica, ocasião 

em que se emitiu o PARECER Nº 797/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, , cujo remate 

foi pelo conhecimento, mas não provimento dos recursos interpostos, além da viabilidade jurídica do 

procedimento, com adjudicação do objeto da seleção ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA. 

3. Não obstante, por meio de Despacho (evento SEI 0193357), o processo retorna a esta 

CONJUR para apreço das minutas de recursos, despacho com resultado final, Portaria e Exposição de 

Motivos, visto que naquela primeira oportunidade referidos atos ainda não haviam sido elaborados. 

4. Uma vez que as minutas apresentadas encontram-se em conformidade com a legislação 

de regência, além do conteúdo extraído dos processos em epígrafe, é de se concluir por sua regularidade, 

sugerindo-se, pois, sejam os autos finalmente submetidos ao apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 

Comunicações, em prosseguimento. 

À consideração superior. 
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Brasília, 17 de outubro de 2014. 

  

  

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais  

 

  

Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano 

Leonardo, Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 10/11/2014, às 11:36, conforme art. 3º, III, 

"b", da Portaria MC 89/2014. 

 

  
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

informando o código verificador 0193796 e o código CRC F421D977. 

 

  

 

Criado por socorro.janaina, versão 2 por socorro.janaina em 17/10/2014 10:39:06. 

  

  

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 

mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000049164201162 e da chave de 

acesso 65e93acb 
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EM nº 00275/2022 MCOM 
  

Brasília, 16 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.059021/2011-69, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, área em faixa de 
fronteira, por meio do canal 291E, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, 
por intermédio do Despacho de Homologação de 6 de novembro de 2014, publicado no Diário Oficial 
da União de 14 de novembro de 2014. 

 

2.                Após a publicação da Portaria nº 1218, de 6 de novembro de 2014, no Diário Oficial da 
União de 14 de novembro de 2014, que outorgou permissão à entidade para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na referida localidade, o processo foi encaminhado para a 
deliberação do Congresso Nacional. 

 

3.                Posteriormente, conforme explicitado no Parecer nº 00524/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto a este Ministério, foi verificada a necessidade de 
anulação da Portaria nº 1218, de 6 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 
de novembro de 2014, bem como da extinção do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019, tendo 
em vista que, primeiramente precisa ser obtido o Assentimento Prévio concedido pelo Conselho de 
Defesa Nacional, em razão da legislação cabível para a presente outorga. Os procedimentos para 
instrução do Assentimento foram realizados e a entidade teve proposta indeferida. 

 

4.                A anulação da Portaria nº 1218, de 6 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial 
da União de 14 de novembro de 2014, foi devidamente realizada por essa Pasta com a publicação da 
Portaria nº 6210, de 19 de Julho de 2022, no Diário Oficial da União de 12/08/2022 

 

5.                Deste modo, em caráter de urgência, faz-se necessário o encaminhamento da presente 
Exposição de Motivos à Presidência da República, para as providências cabíveis, bem como a 
comunicação da medida ao Congresso Nacional para as providências cabíveis naquela esfera 
relativamente ao Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019. 
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Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 

Requerimento (10999169)         SEI 53115.017786/2023-78 / pg. 216



11/07/2022 17:01 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/1418886/visualizar/1559486629-932906621 

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/1418886/visualizar/1559486629-932906621 1/9 

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT  
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 

 

  

PARECER n. 00524/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

  

NUP: 53000.059021/2011-69  
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Anulação da outorga em razão da inexistência de assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional 

  
EMENTA: Processo Administrativo. Prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada para 
fins educativos. Área de faixa de fronteira. Conselho de Defesa Nacional. Obtenção de assentimento prévio. 
Inobservância das normas sobre o assunto. Anulação dos atos administrativos de cunho decisório. Impossibilidade 
de convalidação. Encaminhamento à SERAD. 

  
I – RELATÓRIO 

  
1. Por meio do Ofício Interno nº 20883/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 

encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 
53000.059021/2011-69, cujo teor versa sobre a anulação da outorga conferida ao Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para execução do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Chapecó/SC , em área de faixa de fronteira, em razão da inexistência de prévia obtenção de 
assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional. 

  

2. Com a finalidade de permitir uma melhor compreensão do caso em questão, cumpre transcrever os 
seguintes excertos da NOTA TÉCNICA Nº 7290/2022/SEI-MCOM, elaborada pela Secretaria de 
Radiodifusão - SERAD (Doc. nº 9932911 -SEI), in litteris: 

  
1. Tratam os autos de formalização de outorga deferida ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, para execução do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Chapecó/SC , área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E. 
2. A entidade foi declarada vencedora do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado 
noDiário Oficial da União de 23 de setembro de 2011 (regido pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, 
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publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011), por intermédio do Despacho de Homologação 
de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014, em conformidade 
com a Portaria nº 1218, de de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro 
de 2014. 
3. Visando ao prosseguimento do feito, procedeu-se à análise dos autos, e constatamos que os autos estavam 

emfase de envio de Exposição de Motivos (fase essa que se prolongou em razão de troca de Ministros na Pasta) 
sem antes haver o Assentimento. 

4. A entidade é Instituto Federal (equiparado à Universidade Federal) e, conforme o artigo 45 do Decreto 
nº85.064, de 26/08/1980, que regulamenta a Lei nº 6.634, de 02/05/1979, que dispõe sobre a Faixa de Fronteira, 
"as entidades da administração indireta, da União, dos Estados e dos Municípios, aplicam-se, no que couber, as 
disposições deste regulamento, não lhes sendo exigível, porém, que adotem para suas ações a forma 
nominativa". 

5. Identificamos que o processo em comento passou pelo mesmo procedimento que ocorreu no processo análogo 
nº 53000.004932/2012-30 (São Borja/RS ), com base nas interpretações da área à época. Como, nesse processo 
análogo (São Borja/RS ), a Conjur dirimiu as dúvidas existentes sobre momento do Assentimento dos 
processos regidos pela Portaria nº 420/2011 (Parecer nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - SEI nº 
8978939), cumpre realizar nesse presente processo de Chapecó/SC as atuações recomendadas pela Consultoria 
Jurídica para a situação, quais sejam:  

(...) 
6. Assim, cumprindo as recomendações da Consultoria, cumpre informar de pronto a inexistência de prejuízo 

aointeresse público (não houve Decreto Legislativo publicado, nem restou formalizado o Contrato), bem 
como a inexistência de eventual circunstância que indique indício de irregularidade que possa justificar a 
apuração de responsabilidade funcional, pois conforme já esclarecido na Nota técnica nº 7173/2021/SEIMCOM 
(SEI Nº 7593483), a ocorrência foi ocasionada por dificuldades hermenêuticas decorrentes de constantes 
mudanças legislativas. 

7. Providencia-se também - com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de fevereiro de 1999, segundo oqual “a 
Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogálos por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos”, e na Súmula 473 do STF, "a 

Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles 

não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os diretos 

adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial" -, de imediato, a anulação da Portaria nº 
1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014, conforme 
minuta anexa SEI nº 9932914. Ademais, na minuta anexa SEI nº 9932915, consta a informação ao Congresso 
para o não prosseguimento do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019 (conforme consulta SEI nº 
9932899). 

8. Na mesma Portaria de Anulação deverá constar a retirada de efeitos do Despacho de Homologação de 06 
denovembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014, tendo em vista que 
houve indeferimento da instrução de Assentimento Prévio, conforme Nota Técnica nº 163/2022/SEI-MCOM 
(SEI nº 9049352) e do Despacho de Decisão nº 16 (SEI nº 9049356), constantes do Processo nº 
53115.026023/202156, tendo-se já concedido o contraditório e a ampla defesa à entidade. 

9. Diante do exposto, nos termos dos itens acima, opinamos: 
a) seja declarada a anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União de 14 de novembro de 2014; 
b) sejam retirados os efeitos do Despacho de Homologação de 06 de novembro de 2014, publicado no Diário 

Oficial da União de 14 de novembro de 2014, devido o indeferimento do processo de Assentimento Prévio; 
c) seja comunicado o Congresso para o não prosseguimento do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019; 
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d) seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade 
jurídico-formal da minuta da Portaria de Anulação e da Exposição de Motivos ao Congresso 

Nacional, elaboradas com vistas à celeridade processual; 
e) sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das providênciasconsectárias. 

  

3. É importante mencionar que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina foi cientificado a 
respeito da necessidade de apresentação dos documentos necessários para instrução do pedido de obtenção do 
assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional. Em razão da omissão da mencionada entidade, a SERAD 
indeferiu o pedido de assentamento prévio, conforme os termos da NOTA TÉCNICA Nº 163/2022/SEI-MCOM e do 
D ESPACHO DE DECISÃO Nº 16/2022 (Docs. nºs 9049352 e 9049356 - SEI).   

4. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de portaria de 
anulação, minuta de exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Docs. nºs 
9932914, 9932915 e 9932919 - SEI).   

5. Esse é o resumo do caso em questão. 

  
II – FUNDAMENTAÇÃO 

  
II.1. OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO 

SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS 

  
6. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a obtenção do assentimento prévio do Conselho 
de Defesa Nacional constitui requisito necessário para execução do serviço de radiodifusão, em Faixa de Fronteira, conforme os 
termos da Lei nº 6.634, de 02 de maio de 1979, do Decreto nº 85.064, de 26 de Agosto de 1980, com alterações pelo Decreto nº 
11.076, de 2022,  e do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963. 

  
Lei nº 6.634, de 02 de maio de 1979. 

  

Art. 1º - É considerada área indispensável à Segurança Nacional a faixa interna de 150 Km (cento e cinqüenta 
quilômetros) de largura, paralela à linha divisória terrestre do território nacional, que será designada como Faixa 
de Fronteira. 
 Art. 2º - Salvo com o assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional, será vedada, na Faixa de 
Fronteira, a prática dos atos referentes a: 
I - alienação e concessão de terras públicas, abertura de vias de transporte e instalação de meios de comunicação 
destinados à exploração de serviços de radiodifusão de sons ou radiodifusão de sons e imagens; 

  

Decreto nº 85.064, de 26 de Agosto de 1980 

  

Art 1º - Este regulamento estabelece procedimentos a serem seguidos para a prática de atos que necessitem de 
assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional (CSN), na Faixa de Fronteira, considerada área 
indispensável à segurança nacional e definida pela Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, como a faixa interna de 
cento e cinqüenta (150) quilômetros de largura, paralela à linha divisória terrestre do território nacional. Art. 2º  O 
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assentimento prévio será formalizado por meio de ato da Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional, 
publicado em sítio eletrônico e comunicado:   (Redação dada pelo Decreto nº 11.076, de 2022) 
(...) 
Art. 9º  O assentimento prévio relativo aos atos de que trata o inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 6.634, de 1979, 
é condição para a outorga de direito à exploração de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens em 
Município localizado total ou parcialmente na Faixa de Fronteira, observado o disposto nos § 1º e § 2º do art. 222 
da Constituição.   (Redação dada pelo Decreto nº 11.076, de 2022) 
Parágrafo único.  A transferência da outorga para a exploração dos serviços de que trata o caput dependerá de 
assentimento prévio na hipótese de a empresa que pretender obter a outorga possuir participação estrangeira em 
seu capital, sem prejuízo das demais exigências estabelecidas na legislação.   (Incluído pelo Decreto nº 11.076, de 
2022) 
(...) 
Art 13 - Às Universidades e Fundações que desejarem executar os serviços de radiodifusão na Faixa de 

Fronteira, serão aplicadas, no que couber, as disposições deste regulamento. 

  

Decreto nº 52.795, de 31 de Outubro de 1963 

  

Art. 15.  Para a habilitação, será exigida das pessoas jurídicas interessadas documentação relativa:                             
(Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
(...) 
§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a que se refere o 
inciso I do § 1º conterá as declarações de que:                    (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
(...) 
VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira;                             (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

  

7. É oportuno destacar que a Portaria MCTIC nº 3.238, de 20 de junho de 2018, disciplina da seguinte forma a obrigatoriedade de 
obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional para execução dos serviços de radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos,  in verbis: 

  

Portaria  nº  3.238, de 20 de Junho de 2018 

  

Do Assentimento Prévio do Conselho de Defesa Nacional 

  
Art. 27. O assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional - CDN, para a instalação da estação em 
município situado, total ou parcialmente, na faixa interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira com 
outros países, é condição imprescindível para execução dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos. 
§ 1º Ao se inscrever na seleção pública, a pessoa jurídica que pretenda instalar a estação em município situado em 
faixa de fronteira autoriza o MCTIC a solicitar, em seu nome, o assentimento prévio junto ao CDN, em 
conformidade com a legislação específica 
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§ 2º revogado 
§ 3º Os documentos necessários ao assentimento prévio serão elencados no expediente de exigência encaminhado 
à entidade vencedora, observado o disposto na Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979 e no Decreto nº 85.064, de 26 
de agosto de 1980. Seção III Da publicação da Portaria Ministerial ou do Decreto Presidencial de Outorga 
Art. 28. Obtido o assentimento prévio do CDN, se for o caso, o órgão competente do Poder Executivo federal fará 
publicar ato de outorga, do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias, as seguintes informações: 
(Redação dada pela Portaria nº 1.460/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020) 

  

8. À época da edição da publicação do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da 
União de 23 de setembro de 2011, que tratou do certame em análise, assim como da publicação da Portaria nº 1218, de 06 de 
novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 221, de 14 de novembro de 2014, que tratou da emissão de outorga ao 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, estava vigente a Portaria ministerial nº 420, de 14 de setembro 
de 2011, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 19 de setembro de 2011, que assim disciplina a obtenção do assentimento 
prévio para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, in litteris: 

  
Art. 11 Caso a pessoa jurídica selecionada pretenda instalar a estação em municípios distantes, total ou 
parcialmente, até cento e cinquenta quilômetros da fronteira com outros países, deverá ser obtido, para essa 
finalidade, assentimento prévio junto ao Conselho de Defesa Nacional. 
§ 1º Para a obtenção da autorização a que se refere o caput, a pessoa jurídica selecionada deverá enviar ao 
Ministério das Comunicações requerimento dirigido ao Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da 
Presidência da República, solicitando o assentimento prévio para instalar a estação relativa ao respectivo serviço 
no município pretendido, em conformidade com a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, e o Decreto nº 85.064, de 
26 de agosto de 1980. 
(...) 
§ 4º A solicitação de assentimento prévio exige abertura de um novo processo, com um novo número, diferente do 
requerimento para a execução do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 
§ 5º O assentimento prévio, dado pela Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional para a instalação de 
estação em localidade situada na faixa de fronteira, é condição imprescindível à autorização para executar serviço 
de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. § 6º A remessa do processo de assentimento prévio ao 
Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República só será efetuada após a instrução do processo 
administrativo para a execução do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

  

9. Deste modo, não subsiste dúvida que a ausência de obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional para 
prestação do serviço de radiodifusão deve ser analisada à luz do que dispõe as normas acima mencionadas. 

  

II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

  
10. Após a exposição do conjunto normativo a respeito da obrigatoriedade de obtenção do assentimento prévio do Conselho de 
Defesa Nacional para prestação de serviço de radiodifusão com exclusivamente educativos, cumpre analisar as especificidades do 
caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal. 

  
11. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA 
Nº 163/2022/SEI-MCOM, manifestou-se nos seguintes termos a respeito do indeferimento do pedido de obtenção do assentimento 
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prévio em razão da omissão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina na apresentação dos 
documentos necessários (Doc. nº 9049352 - Proc. Administrativo nº 53115.026023/2021-56 -SEIS EI), in litteris: 

  
1. Trata-se de fase instrutória para obtenção de Assentimento Prévio pelo INSTITUTO FEDERAL 
DEEDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, 
vencedora da seleção pública para a outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, compreendida em faixa de fronteira. 
2. Preliminarmente, cabe informar que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa 
Catarina,foi notificado em 15/06/2021, por meio do Ofício nº  12748/2021 (SEI nº 8117968), da necessidade de 
apresentar os documentos necessários para instrução do pedido de assentimento prévio, conforme a Nota Técnica 
nº 7173/2021/SEI-MCOM (SEI nº 8117958), não sendo localizada resposta à solicitação até o momento. 
3. Contudo, em razão da pandemia reiteramos a solicitação da documentação, por meio do Ofício 
nº20006/2021/MCOM (SEI nº 8119345), encaminhado via correspondência eletrônica (SEI nº 8222607) em 
13/10/2021, concedendo ao Instituto um prazo de 30 (trinta) dias para juntar a documentação faltante aos autos, 
em atendimento às normas vigentes sobre a matéria, segundo a Nota Técnica nº 11247/2021/SEI-MCOM (SEI nº 
8118707). 
4. Contudo, após o prazo estabelecido para o encaminhamento da documentação (30 dias), até o 
presentemomento, a entidade não se manifestou e nenhuma documentação relativa à exigência foi apresentada. 
5. Assim, opinamos, pela comunicação do indeferimento à entidade, garantindo-lhe a ampla defesa e 

contraditório, concedendo-lhe novo prazo para que, se for o caso, apresente recurso. 
6. Diante do exposto, opinamos pela comunicação do indeferimento do pedido, encaminhando cópia da 
presenteNota Técnica, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para que, havendo interesse, apresente recurso. 

  
12. Posteriormente, a SERAD, com fundamento na referida manifestação técnica, proferiu decisão administrativa no sentido de 
indeferir o pedido de obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional em razão da omissão do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina na juntada dos documentos necessários para instrução do pedido, consoante os 
termos do DESPACHO DE DECISÃO Nº 16/2022 (Doc. nº 9049356 - Proc. Administrativo nº 53115.026023/2021-56 SEI). 

  

13. A SERAD esclareceu que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina foi devidamente 
cientificado para apresentar a documentação necessária, assim como houve a ciência da decisão administrativa que indeferiu o 
processamento do pedido de obtenção do assentimento prévio, havendo, portanto, observância do princípio constitucional do 
contraditório e da ampla defesa.  

  
14. Destaque-se, ainda, que a prévia obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, na área de Faixa de 
Fronteira, decorre de questão relacionada à segurança nacional, pelo que a inobservância das normas que tratam do assunto podem 
representar vício insanável e não mero descumprimento de formalidade administrativa. 

  

15. Não subsiste dúvida de que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina equipara-se às 
Universidades, quanto à necessidade de prévia obtenção do assentimento prévio, conforme os termos do art. 13 do  Decreto nº 85.064, 
de 1980. 

  

16. Logo, a emissão de permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 
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educativos, no município de Chapecó/SC, consubstanciada na Portaria nº 1218, de 2014, publicada no DOU nº 221, de 2014, deveria 
ter sido precedida da obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional. 

  
17. Acrescente-se, ainda, que o art. 15 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52795, de 
1963, na redação vigente no momento da publicação do ato ministerial (Portaria nº 1218, de 2014), previa o assentimento prévio 
como requisito para habilitação das entidades no certame, in verbis: 

  
Art. 15. Para habilitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: (Redação dada pelo Decreto nº 

2.108, de 24.12.1996) (...) 
b) comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio se a localidade, objeto do edital, estiver 
situada na Faixa de Fronteira; (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) (Revogado pelo Decreto nº 
9.138, de 2017) 

  
18. O descumprimento do conjunto normativo anteriormente citado, que trata da obtenção de assentimento prévio do Conselho 
de Defesa Nacional (vide itens 6, 7 e 8 deste PARECER), implica necessidade de anulação dos atos administrativos de cunho 
decisório que foram praticados no âmbito deste Ministério, pelo que deve haver a anulação da Portaria nº 1218, de 2014, publicada no 
DOU nº 221, de 2014, assim como deve haver a extinção/desfazimento (tornar sem efeito) do Despacho de Homologação do certame. 

  
19. É imperioso lembrar que a Administração Pública Federal, com base no princípio da autotutela, tem o dever de anular seus 
próprios atos, quando eivados de vício de ilegalidade (arts. 53 e 54, § 2º, da Lei nº 9.784, de 1999), pelo que é cogente a anulação da 
Portaria nº 1218, de 2014, publicada no DOU nº 221, de 2014. 

  
20. Ad argumentandum tantum, não se iniciou o prazo decadencial de cinco anos (art. 54 da Lei nº 9.784, de 1999) para anular a 
Portaria nº 1.218, de 2014, publicada no DOU nº 221, de 2014, uma vez que a formalização da outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão sonora pressupõe a aprovação pelo Congresso Nacional e a subscrição do respectivo termo/contrato. 

  

21. Assim e considerando que sequer houve a edição de decreto legislativo pelo Congresso Nacional outorgando permissão ao  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, afigura-se que o lapso temporal transcorrido após a edição da 
citada Portaria ministerial não representa óbice para a sua anulação em face do vício insanável ali existente. 

  

22. Em razão das peculiaridades que envolvem o caso em questão, é factível asseverar que não é cabível eventual convalidação 
dos atos praticados (art. 55 da Lei nº 9.784, de 1999), uma vez que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa 
Catarina, apesar de devidamente cientificado, quedou-se inerte na apresentação dos documentos necessários para obtenção do 
assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, não havendo, sequer, tramitação do respectivo procedimento administrativo. 

  

23. Deste modo e considerando as especificidades do caso concreto em análise, tem-se que deve haver a anulação da permissão 
que outorgou ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Chapecó/SC, consubstanciada na Portaria nº 1218, de 2014, publicada no DOU nº 221, de 2014, em razão da não 
obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, que é requisito obrigatório em área de Faixa de Fronteira, assim 
como deve haver a extinção/desfazimento (tornar sem efeito) do Despacho de Homologação do certame. 
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III - CONCLUSÃO 

  

24. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, tem-se que é recomendável a adoção das seguintes 
orientações: i) a Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 221, de 14 de novembro de 
2014, anteriormente editada para outorgar permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Chapecó/SC, deve ser anulada, em razão da não obtenção do assentimento prévio  do 
Conselho de Defesa Nacional, que é obrigatório em área de Faixa de Fronteira; ii) deve haver a extinção/desfazimento (tornar sem 
efeito) do Despacho de Homologação do certame; iii) o Ministro de Estado das Comunicações deve subscrever a minuta de exposição 
de motivos para submeter o caso em análise à Presidência da República e, posteriormente, ao Congresso Nacional; iv) o Congresso 
Nacional deve ser cientificado, após a anulação da mencionada Portaria ministerial, para que sejam adotadas as providências cabíveis, 
inclusive no que se refere à tramitação do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019. 

  

25. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta anular, por meio de edição de nova portaria, a Portaria nº 1218, de 2014, 
publicada no DOU nº 221, de 2014, assim como é de sua competência a extinção/desfazimento (tornar sem efeito) do Despacho de 
Homologação do certame. 

  
26. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior envio 
ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis. 

  

À consideração superior. 

  

Brasília, 11 de julho de 2022. 

  

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES 

  

  

  

  

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento 

do Número Único de Protocolo (NUP) 53000059021201169 e da chave de acesso 21f2e93b 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO  

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO  
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB  
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 

ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 

 

  
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00011/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

  

NUP: 53000.059021/2011-69 
INTERESSADOS: IFSC - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

  
Aprovo o PARECER n.    00524 /2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.  

  

Encaminhe-se conforme sugerido.  

  
Brasília, 11 de julho de 2022. 

  

  

CAROLINA SCHERER BICCA 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

  

  

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento 

do Número Único de Protocolo (NUP) 53000059021201169 e da chave de acesso 21f2e93b 
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EM nº 00383/2022 MCOM 
  

Brasília, 12 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 059021/2011-69, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, área em faixa de 
fronteira, por meio do canal 291E, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, 
por intermédio do Despacho de Homologação de 6 de novembro de 2014, publicado no Diário Oficial 
da União de 14 de novembro de 2014. 

2.                Após a publicação da Portaria nº 1.218, de 6 de novembro de 2014, no Diário Oficial da 
União de 14 de novembro de 2014, que outorgou permissão à entidade para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na referida localidade, o processo foi encaminhado para a 
deliberação do Congresso Nacional. 

3.                Posteriormente, conforme explicitado no Parecer nº 00524/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto a este Ministério, foi verificada a necessidade de 
anulação da Portaria nº 1.218, de 6 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 
14 de novembro de 2014, bem como da extinção do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019, 
tendo em vista que, primeiramente precisaria ser obtido o Assentimento Prévio concedido pelo 
Conselho de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível para a presente outorga. Os 
procedimentos para instrução do Assentimento foram realizados e a entidade teve proposta indeferida. 

4.                A Exposição de Motivos nº 00275/2022, de 16 de setembro de 2022, foi enviada, visando 
ao impedimento da publicação do Decreto Legislativo. No entanto, em 6 de outubro de 2022, foi 
publicado o Decreto Legislativo nº 112, de 5 de outubro de 2022. 

5.                A anulação da Portaria nº 1218, de 6 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial 
da União de 14 de novembro de 2014, foi devidamente realizada por essa Pasta com a publicação da 
Portaria de Anulação nº 210, de 19 de julho de 2022, publicada em 12 de agosto de 2022. 

6.                Deste modo, em caráter de urgência, faz-se necessário o encaminhamento da presente 
Exposição de Motivos à Presidência da República, para as providências cabíveis, bem como a 
comunicação da medida ao Congresso Nacional para as providências cabíveis naquela esfera 
relativamente ao Decreto Legislativo nº 112, de 2022. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT  
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 

 

  

PARECER n. 00524/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

  

NUP: 53000.059021/2011-69  
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Anulação da outorga em razão da inexistência de assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional 

  
EMENTA: Processo Administrativo. Prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada para 
fins educativos. Área de faixa de fronteira. Conselho de Defesa Nacional. Obtenção de assentimento prévio. 
Inobservância das normas sobre o assunto. Anulação dos atos administrativos de cunho decisório. Impossibilidade 
de convalidação. Encaminhamento à SERAD. 

  
I – RELATÓRIO 

  
1. Por meio do Ofício Interno nº 20883/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 

encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 
53000.059021/2011-69, cujo teor versa sobre a anulação da outorga conferida ao Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para execução do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Chapecó/SC , em área de faixa de fronteira, em razão da inexistência de prévia obtenção de 
assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional. 

  

2. Com a finalidade de permitir uma melhor compreensão do caso em questão, cumpre transcrever os 
seguintes excertos da NOTA TÉCNICA Nº 7290/2022/SEI-MCOM, elaborada pela Secretaria de 
Radiodifusão - SERAD (Doc. nº 9932911 -SEI), in litteris: 

  
1. Tratam os autos de formalização de outorga deferida ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, para execução do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Chapecó/SC , área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E. 
2. A entidade foi declarada vencedora do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado 
noDiário Oficial da União de 23 de setembro de 2011 (regido pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, 
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publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011), por intermédio do Despacho de Homologação 
de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014, em conformidade 
com a Portaria nº 1218, de de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro 
de 2014. 
3. Visando ao prosseguimento do feito, procedeu-se à análise dos autos, e constatamos que os autos estavam 

emfase de envio de Exposição de Motivos (fase essa que se prolongou em razão de troca de Ministros na Pasta) 
sem antes haver o Assentimento. 

4. A entidade é Instituto Federal (equiparado à Universidade Federal) e, conforme o artigo 45 do Decreto 
nº85.064, de 26/08/1980, que regulamenta a Lei nº 6.634, de 02/05/1979, que dispõe sobre a Faixa de Fronteira, 
"as entidades da administração indireta, da União, dos Estados e dos Municípios, aplicam-se, no que couber, as 
disposições deste regulamento, não lhes sendo exigível, porém, que adotem para suas ações a forma 
nominativa". 

5. Identificamos que o processo em comento passou pelo mesmo procedimento que ocorreu no processo análogo 
nº 53000.004932/2012-30 (São Borja/RS ), com base nas interpretações da área à época. Como, nesse processo 
análogo (São Borja/RS ), a Conjur dirimiu as dúvidas existentes sobre momento do Assentimento dos 
processos regidos pela Portaria nº 420/2011 (Parecer nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - SEI nº 
8978939), cumpre realizar nesse presente processo de Chapecó/SC as atuações recomendadas pela Consultoria 
Jurídica para a situação, quais sejam:  

(...) 
6. Assim, cumprindo as recomendações da Consultoria, cumpre informar de pronto a inexistência de prejuízo 

aointeresse público (não houve Decreto Legislativo publicado, nem restou formalizado o Contrato), bem 
como a inexistência de eventual circunstância que indique indício de irregularidade que possa justificar a 
apuração de responsabilidade funcional, pois conforme já esclarecido na Nota técnica nº 7173/2021/SEIMCOM 
(SEI Nº 7593483), a ocorrência foi ocasionada por dificuldades hermenêuticas decorrentes de constantes 
mudanças legislativas. 

7. Providencia-se também - com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de fevereiro de 1999, segundo oqual “a 
Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogálos por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos”, e na Súmula 473 do STF, "a 

Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles 

não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os diretos 

adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial" -, de imediato, a anulação da Portaria nº 
1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014, conforme 
minuta anexa SEI nº 9932914. Ademais, na minuta anexa SEI nº 9932915, consta a informação ao Congresso 
para o não prosseguimento do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019 (conforme consulta SEI nº 
9932899). 

8. Na mesma Portaria de Anulação deverá constar a retirada de efeitos do Despacho de Homologação de 06 
denovembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014, tendo em vista que 
houve indeferimento da instrução de Assentimento Prévio, conforme Nota Técnica nº 163/2022/SEI-MCOM 
(SEI nº 9049352) e do Despacho de Decisão nº 16 (SEI nº 9049356), constantes do Processo nº 
53115.026023/202156, tendo-se já concedido o contraditório e a ampla defesa à entidade. 

9. Diante do exposto, nos termos dos itens acima, opinamos: 
a) seja declarada a anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União de 14 de novembro de 2014; 
b) sejam retirados os efeitos do Despacho de Homologação de 06 de novembro de 2014, publicado no Diário 

Oficial da União de 14 de novembro de 2014, devido o indeferimento do processo de Assentimento Prévio; 
c) seja comunicado o Congresso para o não prosseguimento do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019; 
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d) seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade 
jurídico-formal da minuta da Portaria de Anulação e da Exposição de Motivos ao Congresso 

Nacional, elaboradas com vistas à celeridade processual; 
e) sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das providênciasconsectárias. 

  

3. É importante mencionar que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina foi cientificado a 
respeito da necessidade de apresentação dos documentos necessários para instrução do pedido de obtenção do 
assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional. Em razão da omissão da mencionada entidade, a SERAD 
indeferiu o pedido de assentamento prévio, conforme os termos da NOTA TÉCNICA Nº 163/2022/SEI-MCOM e do 
D ESPACHO DE DECISÃO Nº 16/2022 (Docs. nºs 9049352 e 9049356 - SEI).   

4. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de portaria de 
anulação, minuta de exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Docs. nºs 
9932914, 9932915 e 9932919 - SEI).   

5. Esse é o resumo do caso em questão. 

  
II – FUNDAMENTAÇÃO 

  
II.1. OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO 

SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS 

  
6. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a obtenção do assentimento prévio do Conselho 
de Defesa Nacional constitui requisito necessário para execução do serviço de radiodifusão, em Faixa de Fronteira, conforme os 
termos da Lei nº 6.634, de 02 de maio de 1979, do Decreto nº 85.064, de 26 de Agosto de 1980, com alterações pelo Decreto nº 
11.076, de 2022,  e do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963. 

  
Lei nº 6.634, de 02 de maio de 1979. 

  

Art. 1º - É considerada área indispensável à Segurança Nacional a faixa interna de 150 Km (cento e cinqüenta 
quilômetros) de largura, paralela à linha divisória terrestre do território nacional, que será designada como Faixa 
de Fronteira. 
 Art. 2º - Salvo com o assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional, será vedada, na Faixa de 
Fronteira, a prática dos atos referentes a: 
I - alienação e concessão de terras públicas, abertura de vias de transporte e instalação de meios de comunicação 
destinados à exploração de serviços de radiodifusão de sons ou radiodifusão de sons e imagens; 

  

Decreto nº 85.064, de 26 de Agosto de 1980 

  

Art 1º - Este regulamento estabelece procedimentos a serem seguidos para a prática de atos que necessitem de 
assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional (CSN), na Faixa de Fronteira, considerada área 
indispensável à segurança nacional e definida pela Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, como a faixa interna de 
cento e cinqüenta (150) quilômetros de largura, paralela à linha divisória terrestre do território nacional. Art. 2º  O 

Requerimento (10999169)         SEI 53115.017786/2023-78 / pg. 233

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm


11/07/2022 17:01 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/1418886/visualizar/1559486629-932906621 

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/1418886/visualizar/1559486629-932906621 4/9 

assentimento prévio será formalizado por meio de ato da Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional, 
publicado em sítio eletrônico e comunicado:   (Redação dada pelo Decreto nº 11.076, de 2022) 
(...) 
Art. 9º  O assentimento prévio relativo aos atos de que trata o inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 6.634, de 1979, 
é condição para a outorga de direito à exploração de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens em 
Município localizado total ou parcialmente na Faixa de Fronteira, observado o disposto nos § 1º e § 2º do art. 222 
da Constituição.   (Redação dada pelo Decreto nº 11.076, de 2022) 
Parágrafo único.  A transferência da outorga para a exploração dos serviços de que trata o caput dependerá de 
assentimento prévio na hipótese de a empresa que pretender obter a outorga possuir participação estrangeira em 
seu capital, sem prejuízo das demais exigências estabelecidas na legislação.   (Incluído pelo Decreto nº 11.076, de 
2022) 
(...) 
Art 13 - Às Universidades e Fundações que desejarem executar os serviços de radiodifusão na Faixa de 

Fronteira, serão aplicadas, no que couber, as disposições deste regulamento. 

  

Decreto nº 52.795, de 31 de Outubro de 1963 

  

Art. 15.  Para a habilitação, será exigida das pessoas jurídicas interessadas documentação relativa:                             
(Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
(...) 
§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a que se refere o 
inciso I do § 1º conterá as declarações de que:                    (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
(...) 
VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira;                             (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

  

7. É oportuno destacar que a Portaria MCTIC nº 3.238, de 20 de junho de 2018, disciplina da seguinte forma a obrigatoriedade de 
obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional para execução dos serviços de radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos,  in verbis: 

  

Portaria  nº  3.238, de 20 de Junho de 2018 

  

Do Assentimento Prévio do Conselho de Defesa Nacional 

  
Art. 27. O assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional - CDN, para a instalação da estação em 
município situado, total ou parcialmente, na faixa interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira com 
outros países, é condição imprescindível para execução dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos. 
§ 1º Ao se inscrever na seleção pública, a pessoa jurídica que pretenda instalar a estação em município situado em 
faixa de fronteira autoriza o MCTIC a solicitar, em seu nome, o assentimento prévio junto ao CDN, em 
conformidade com a legislação específica 
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§ 2º revogado 
§ 3º Os documentos necessários ao assentimento prévio serão elencados no expediente de exigência encaminhado 
à entidade vencedora, observado o disposto na Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979 e no Decreto nº 85.064, de 26 
de agosto de 1980. Seção III Da publicação da Portaria Ministerial ou do Decreto Presidencial de Outorga 
Art. 28. Obtido o assentimento prévio do CDN, se for o caso, o órgão competente do Poder Executivo federal fará 
publicar ato de outorga, do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias, as seguintes informações: 
(Redação dada pela Portaria nº 1.460/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020) 

  

8. À época da edição da publicação do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário Oficial da 
União de 23 de setembro de 2011, que tratou do certame em análise, assim como da publicação da Portaria nº 1218, de 06 de 
novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 221, de 14 de novembro de 2014, que tratou da emissão de outorga ao 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, estava vigente a Portaria ministerial nº 420, de 14 de setembro 
de 2011, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 19 de setembro de 2011, que assim disciplina a obtenção do assentimento 
prévio para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, in litteris: 

  
Art. 11 Caso a pessoa jurídica selecionada pretenda instalar a estação em municípios distantes, total ou 
parcialmente, até cento e cinquenta quilômetros da fronteira com outros países, deverá ser obtido, para essa 
finalidade, assentimento prévio junto ao Conselho de Defesa Nacional. 
§ 1º Para a obtenção da autorização a que se refere o caput, a pessoa jurídica selecionada deverá enviar ao 
Ministério das Comunicações requerimento dirigido ao Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da 
Presidência da República, solicitando o assentimento prévio para instalar a estação relativa ao respectivo serviço 
no município pretendido, em conformidade com a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, e o Decreto nº 85.064, de 
26 de agosto de 1980. 
(...) 
§ 4º A solicitação de assentimento prévio exige abertura de um novo processo, com um novo número, diferente do 
requerimento para a execução do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 
§ 5º O assentimento prévio, dado pela Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional para a instalação de 
estação em localidade situada na faixa de fronteira, é condição imprescindível à autorização para executar serviço 
de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. § 6º A remessa do processo de assentimento prévio ao 
Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República só será efetuada após a instrução do processo 
administrativo para a execução do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

  

9. Deste modo, não subsiste dúvida que a ausência de obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional para 
prestação do serviço de radiodifusão deve ser analisada à luz do que dispõe as normas acima mencionadas. 

  

II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

  
10. Após a exposição do conjunto normativo a respeito da obrigatoriedade de obtenção do assentimento prévio do Conselho de 
Defesa Nacional para prestação de serviço de radiodifusão com exclusivamente educativos, cumpre analisar as especificidades do 
caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal. 

  
11. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA 
Nº 163/2022/SEI-MCOM, manifestou-se nos seguintes termos a respeito do indeferimento do pedido de obtenção do assentimento 
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prévio em razão da omissão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina na apresentação dos 
documentos necessários (Doc. nº 9049352 - Proc. Administrativo nº 53115.026023/2021-56 -SEIS EI), in litteris: 

  
1. Trata-se de fase instrutória para obtenção de Assentimento Prévio pelo INSTITUTO FEDERAL 
DEEDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, 
vencedora da seleção pública para a outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, compreendida em faixa de fronteira. 
2. Preliminarmente, cabe informar que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa 
Catarina,foi notificado em 15/06/2021, por meio do Ofício nº  12748/2021 (SEI nº 8117968), da necessidade de 
apresentar os documentos necessários para instrução do pedido de assentimento prévio, conforme a Nota Técnica 
nº 7173/2021/SEI-MCOM (SEI nº 8117958), não sendo localizada resposta à solicitação até o momento. 
3. Contudo, em razão da pandemia reiteramos a solicitação da documentação, por meio do Ofício 
nº20006/2021/MCOM (SEI nº 8119345), encaminhado via correspondência eletrônica (SEI nº 8222607) em 
13/10/2021, concedendo ao Instituto um prazo de 30 (trinta) dias para juntar a documentação faltante aos autos, 
em atendimento às normas vigentes sobre a matéria, segundo a Nota Técnica nº 11247/2021/SEI-MCOM (SEI nº 
8118707). 
4. Contudo, após o prazo estabelecido para o encaminhamento da documentação (30 dias), até o 
presentemomento, a entidade não se manifestou e nenhuma documentação relativa à exigência foi apresentada. 
5. Assim, opinamos, pela comunicação do indeferimento à entidade, garantindo-lhe a ampla defesa e 

contraditório, concedendo-lhe novo prazo para que, se for o caso, apresente recurso. 
6. Diante do exposto, opinamos pela comunicação do indeferimento do pedido, encaminhando cópia da 
presenteNota Técnica, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para que, havendo interesse, apresente recurso. 

  
12. Posteriormente, a SERAD, com fundamento na referida manifestação técnica, proferiu decisão administrativa no sentido de 
indeferir o pedido de obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional em razão da omissão do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina na juntada dos documentos necessários para instrução do pedido, consoante os 
termos do DESPACHO DE DECISÃO Nº 16/2022 (Doc. nº 9049356 - Proc. Administrativo nº 53115.026023/2021-56 SEI). 

  

13. A SERAD esclareceu que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina foi devidamente 
cientificado para apresentar a documentação necessária, assim como houve a ciência da decisão administrativa que indeferiu o 
processamento do pedido de obtenção do assentimento prévio, havendo, portanto, observância do princípio constitucional do 
contraditório e da ampla defesa.  

  
14. Destaque-se, ainda, que a prévia obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, na área de Faixa de 
Fronteira, decorre de questão relacionada à segurança nacional, pelo que a inobservância das normas que tratam do assunto podem 
representar vício insanável e não mero descumprimento de formalidade administrativa. 

  

15. Não subsiste dúvida de que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina equipara-se às 
Universidades, quanto à necessidade de prévia obtenção do assentimento prévio, conforme os termos do art. 13 do  Decreto nº 85.064, 
de 1980. 

  

16. Logo, a emissão de permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 
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educativos, no município de Chapecó/SC, consubstanciada na Portaria nº 1218, de 2014, publicada no DOU nº 221, de 2014, deveria 
ter sido precedida da obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional. 

  
17. Acrescente-se, ainda, que o art. 15 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52795, de 
1963, na redação vigente no momento da publicação do ato ministerial (Portaria nº 1218, de 2014), previa o assentimento prévio 
como requisito para habilitação das entidades no certame, in verbis: 

  
Art. 15. Para habilitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: (Redação dada pelo Decreto nº 

2.108, de 24.12.1996) (...) 
b) comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio se a localidade, objeto do edital, estiver 
situada na Faixa de Fronteira; (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) (Revogado pelo Decreto nº 
9.138, de 2017) 

  
18. O descumprimento do conjunto normativo anteriormente citado, que trata da obtenção de assentimento prévio do Conselho 
de Defesa Nacional (vide itens 6, 7 e 8 deste PARECER), implica necessidade de anulação dos atos administrativos de cunho 
decisório que foram praticados no âmbito deste Ministério, pelo que deve haver a anulação da Portaria nº 1218, de 2014, publicada no 
DOU nº 221, de 2014, assim como deve haver a extinção/desfazimento (tornar sem efeito) do Despacho de Homologação do certame. 

  
19. É imperioso lembrar que a Administração Pública Federal, com base no princípio da autotutela, tem o dever de anular seus 
próprios atos, quando eivados de vício de ilegalidade (arts. 53 e 54, § 2º, da Lei nº 9.784, de 1999), pelo que é cogente a anulação da 
Portaria nº 1218, de 2014, publicada no DOU nº 221, de 2014. 

  
20. Ad argumentandum tantum, não se iniciou o prazo decadencial de cinco anos (art. 54 da Lei nº 9.784, de 1999) para anular a 
Portaria nº 1.218, de 2014, publicada no DOU nº 221, de 2014, uma vez que a formalização da outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão sonora pressupõe a aprovação pelo Congresso Nacional e a subscrição do respectivo termo/contrato. 

  

21. Assim e considerando que sequer houve a edição de decreto legislativo pelo Congresso Nacional outorgando permissão ao  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, afigura-se que o lapso temporal transcorrido após a edição da 
citada Portaria ministerial não representa óbice para a sua anulação em face do vício insanável ali existente. 

  

22. Em razão das peculiaridades que envolvem o caso em questão, é factível asseverar que não é cabível eventual convalidação 
dos atos praticados (art. 55 da Lei nº 9.784, de 1999), uma vez que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa 
Catarina, apesar de devidamente cientificado, quedou-se inerte na apresentação dos documentos necessários para obtenção do 
assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, não havendo, sequer, tramitação do respectivo procedimento administrativo. 

  

23. Deste modo e considerando as especificidades do caso concreto em análise, tem-se que deve haver a anulação da permissão 
que outorgou ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Chapecó/SC, consubstanciada na Portaria nº 1218, de 2014, publicada no DOU nº 221, de 2014, em razão da não 
obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, que é requisito obrigatório em área de Faixa de Fronteira, assim 
como deve haver a extinção/desfazimento (tornar sem efeito) do Despacho de Homologação do certame. 
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III - CONCLUSÃO 

  

24. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, tem-se que é recomendável a adoção das seguintes 
orientações: i) a Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 221, de 14 de novembro de 
2014, anteriormente editada para outorgar permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Chapecó/SC, deve ser anulada, em razão da não obtenção do assentimento prévio  do 
Conselho de Defesa Nacional, que é obrigatório em área de Faixa de Fronteira; ii) deve haver a extinção/desfazimento (tornar sem 
efeito) do Despacho de Homologação do certame; iii) o Ministro de Estado das Comunicações deve subscrever a minuta de exposição 
de motivos para submeter o caso em análise à Presidência da República e, posteriormente, ao Congresso Nacional; iv) o Congresso 
Nacional deve ser cientificado, após a anulação da mencionada Portaria ministerial, para que sejam adotadas as providências cabíveis, 
inclusive no que se refere à tramitação do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019. 

  

25. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta anular, por meio de edição de nova portaria, a Portaria nº 1218, de 2014, 
publicada no DOU nº 221, de 2014, assim como é de sua competência a extinção/desfazimento (tornar sem efeito) do Despacho de 
Homologação do certame. 

  
26. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior envio 
ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis. 

  

À consideração superior. 

  

Brasília, 11 de julho de 2022. 

  

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES 

  

  

  

  

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento 

do Número Único de Protocolo (NUP) 53000059021201169 e da chave de acesso 21f2e93b 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO  

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO  
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB  
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 

ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 

 

  
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00011/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

  

NUP: 53000.059021/2011-69 
INTERESSADOS: IFSC - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

  
Aprovo o PARECER n.    00524 /2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.  

  

Encaminhe-se conforme sugerido.  

  
Brasília, 11 de julho de 2022. 

  

  

CAROLINA SCHERER BICCA 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

  

  

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento 

do Número Único de Protocolo (NUP) 53000059021201169 e da chave de acesso 21f2e93b 

  

  

Requerimento (10999169)         SEI 53115.017786/2023-78 / pg. 240



11/07/2022 17:01 

 

  

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 933032782 e chave de acesso 21f2e93b no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional 

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/1418886/visualizar/1559486630-933032782 1/2 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/1418886/visualizar/1559486630-933032782 

(*.agu.gov.br). Data e Hora: 11-07-2022 16:59. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: 

 

Requerimento (10999169)         SEI 53115.017786/2023-78 / pg. 241



11/07/2022 17:01 

 

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/1418886/visualizar/1559486630-933032782 2/2 

Requerimento (10999169)         SEI 53115.017786/2023-78 / pg. 242



06/07/2023, 14:16 Lecom BPM

https://mcom.servicos.gov.br/bpm/carrega_etapa_multiplo?action=processosPendentesParaAprovacaoMultipla&codigosProcesso=45430-15-1,4… 1/2

Protocolo Digital

264359.0045390/2023

023.907.557-98

Alessandra Pinto de Andrade

alessandra.andrade@presidencia.gov.br

Feminino 27/08/1972

Brasil RIO DE JANEIRO

(61) 34112-487 06/07/2023

45430_2.pdf
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Sexo Data de nascimento
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PDF com o recibo da Solicitação
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Tipo de Solicitação

Documentação Necessária
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Selecionar Documento
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SIM

53000.059021/2011-69

Tentamos enviar o processo via Barramento porém, apresentou o seguinte erro:
O processo foi recusado pelo orgão Ministério das Comunicações pelo seguinte motivo: Já existe um processo
utilizando o número de protocolo 53000.059021/2011-69.

Número do Processo SEI

Informações Complementares (Preenchimento Opcional)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.059021/2011-69
Referência: Parecer nº 00524/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 10156948) e Portaria nº
6.210, de 19 de julho de 2022, publicada em 12 de agosto de 2022 (SEI nº 10303125) e Exposição de
Motivos nº 39/2023/MCOM (SEI nº 10974128)
 

Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA
CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60 ​.
Assunto: Encaminhamento para envio da Exposição de Motivos à Casa Civil.

 

Ao Departamento de Radiodifusão Privada - Tramitação Casa Civil

(DERAP_MCOM_CCIVIL).

 

1. Tendo em vista,

a) que houve a publicação da Portaria de Anulação nº 6.210, de 19 de julho de 2022,
publicada em 12 de agosto de 2022 (SEI nº 10303125), referentes ao procedimento de

ANULAÇÃO​ de atos de outorga deferida ao Instituto, para execução do Serviço de

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na

localidade de Chapecó/SC ​, área em faixa de fronteira;

b) que, com recente anexação do Documento Retorno Presidência (SEI nº
11023343) no processo, verificou-se que a matéria do presente processo (necessidade de
anulação do Decreto Legislativo nº 112, de 5 de outubro de 2022, publicado em 6 de
outubro de 2022), já estava pronta para envio à Casa Civil (Exposição de Motivos nº
39/2023/MCOM - SEI nº 10974128), mas o processo foi devolvido a esta área, pela

constatação de duplicidade de texto de Exposição de Motivos antiga;

c) que não foi identificado nenhum PDL em andamento referente à anulação do DL nº

112, o que precisa ocorrer com urgência, mas foi devolvida a E.M. 383/2022 que tratava

desse pedido de anulação; e

d) que não restou constatado no presente processo o comprovante de envio
d a Exposição de Motivos nº 39/2023, já assinada pelo atual Ministro (SEI

nº 10974128) à Casa Civil.

 

2. Cumpre encaminhar o processo ao DERAP_MCOM_CCIVIL, para conhecimento e adoção

da devida providência, que é o envio da referida E.M. 39/2023.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

25/07/2023, às 20:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11028127 e o código CRC 1C26F1B7.

 

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 Documento nº 11028127
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EM nº 00391/2023 MCOM 
  

Brasília, 9 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53000.059021/2011-69, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, área em faixa de 
fronteira, por meio do canal 291E, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, 
por intermédio do Despacho de Homologação de 06 de novembro de 2014, publicado no Diário 
Oficial da União de 14 de novembro de 2014. 

2.                Após a publicação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, no Diário Oficial da 
União de 14 de novembro de 2014, que outorgou permissão à entidade para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na referida localidade, o processo foi encaminhado para a 
deliberação do Congresso Nacional. 

3.                Posteriormente, conforme explicitado no Parecer nº 00524/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto a este Ministério, foi verificada a necessidade de 
anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 
14 de novembro de 2014, bem como da extinção do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019, 
tendo em vista que, primeiramente precisaria ser obtido o Assentimento Prévio concedido pelo 
Conselho de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível para a presente outorga. Os 
procedimentos para instrução do Assentimento foram realizados e a entidade teve proposta indeferida. 

4.                A Exposição de Motivos nº 00275/2022, de 16 de setembro de 2022, foi enviada, visando 
ao impedimento da publicação do Decreto Legislativo. No entanto, em 6 de outubro de 2022, foi 
publicado o Decreto Legislativo nº 112, de 5 de outubro de 2022. 

5.                A anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial 
da União de 14 de novembro de 2014, foi devidamente realizada por essa Pasta com a publicação da 
Portaria de Anulação nº 6.210, de 19 de julho de 2022, publicada em 12 de agosto de 2022. 

6.                Deste modo, em caráter de urgência, faz-se necessário o encaminhamento da presente 
Exposição de Motivos à Presidência da República, para as providências cabíveis, bem como a 
comunicação da medida ao Congresso Nacional para as providências cabíveis naquela esfera 
relativamente ao Decreto Legislativo nº 112, de 2022. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 23016/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.059021/2011-69.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 09/08/2023, às 16:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11054064 e o código CRC 8CD74464.

 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 Documento nº 11054064
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4690181

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 30/10/2023 10:29:54

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.059021/2011-69

Interessados:

     MCTIC - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

     INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Decreto Legislativo 112 4690151

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4690153

       - Parecer DE MÉRITO Nº 77/2022/SEI-MCOM 4690154

       - Despacho Coordenação de Outorga de Radiodifusão 4690155

       - Exposição de Motivos anulação de outorga 4690156

       - OFICIO Interno nº 26567/2022/MCOM 4690158

       - OFICIO Interno nº 28416/2022/MCOM 4690159

       - Exposição de Motivos nº 00383/2022 MCOM 4690160

       - OFICIO Nº 32132/2022/MCOM 4690162

       - Anexo SIDOF 4690163

       - Anexo Tabela 01 - 20 4690164

       - OFICIO Interno nº 30200/2023/MCOM 4690165

       - Despacho Secretaria de Comunicação Social 4690166

       - Despacho Gabinete da Secretaria de Comunicação So 4690167

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4690168

       - Minuta DE PARECER DE MÉRITO 4690169

       - Despacho Coordenação de Outorga de Radiodifusão 4690170

       - Exposição de Motivos Nº 39/2023/MCOM 4690171

       - OFICIO Interno nº 37951/2023/MCOM 4690172

       - OFICIO Interno nº 39015/2023/MCOM 4690173

       - Anexo 53115.017786/2023-78 4690174

       - Despacho Coordenação de Outorga de Radiodifusão P 4690176

       - Exposição de Motivos nº 00391/2023 MCOM 4690178

       - OFICIO Nº 23016/2023/MCOM 4690180

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00039/2023 MCOM
 

Brasília, 26 de Abril de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.004644/2014-47, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  14.906/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00935/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 8.495, 
de 24 de fevereiro de 2023, publicada em 16/03/2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO MARCELINO RAMOS LTDA (CNPJ nº 
91.333.690/0001-56), nos termos da Portaria MVOP nº 428, de 1º de junho de 1958, publicada em 4 
de junho de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
onda  média,  posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada, na localidade de Marcelino Ramos, estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6119/6915

 
PARECER n. 00935/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.004644/2014-47

 
INTERESSADAS: RÁDIO MARCELINO RAMOS LTDA. e     SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD  

 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. 
VIABILIDADE

 

EMENTA:
 

I -  Pleito  formulado  pela  RÁDIO  MARCELINO  RAMOS  LTDA.,  com  o 
objetivo de renovar a outorga

do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na localidade de Marcelino Ramos/RS, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada 
pelas  Leis  nº  4.117/1962 e  nº  5.785/1972,  com as alterações efetuadas pela  Lei  nº  13.424/2017,  em 
conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, 
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III -  Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA 
TÉCNICA  Nº  14906/2022/SEI-MCOM,  que  concluiu  pela  presença  das  condições  necessárias  ao 
deferimento do pleito.

IV -  Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da 
documentação exigida e da

consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 49 a 51 
deste parecer.

V -  Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das  Comunicações. 
Encaminhamento dos autos àPresidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso 
Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 
e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da  
Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da 
regularidade por

ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 
 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela  RÁDIO MARCELINO 
RAMOS LTDA., objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente 
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adaptado para  radiodifusão sonora  em  frequência  modulada,  na localidade de  Marcelino Ramos/RS,  referente  ao 
período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 14906/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10438378), da 

Secretaria de Radiodifusão - SERAD, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os 
autos:

 
"7.       No caso em apreço, conferiu-se à Sociedade Rádio Marcelinense Ltda, a outorga do serviço de

radiodifusão sonora, em onda média, conforme Portaria MVOP nº 428, de 1º de junho de 1958, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 4 de junho de 1958. Posteriormente, por intermédio da Portaria MC nº 106, de março de 1970,  
publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de abril de 1970, a entidade foi autorizada a alterar sua denominação 
para "Rádio Marcelino Ramos Ltda" (SEI 10439313).

 

8. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora 
em

frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela 
celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SEI 10371200).

 

9. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com o Decreto s/n, de 2 de 
junho de 1997, publicado no Diário Oficial da União do dia 3 de junho de 1997, a concessão foi renovada, pelo prazo 

de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994 (SEI 10439313 - Pág. 2). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo 
nº 75 de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio de 2000 (SEI 10439313 - Pág. 1).

 
10. Concernente ao período de 2004-2014, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 3 de

fevereiro de 2004, gerando o protocolo nº 53528.000482/2004-57, acompanhado de parte da documentação exigida até 
então. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado após o 
encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as  
pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 
(seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2003 e 1º de  
fevereiro de 2004. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em março de 2010. Não houve mais qualquer 
andamento  no  referido  processo,  tendo o  decênio  vencido  sem que  houvesse  decisão  conclusiva  quanto  ao  pedido 
formulado.

(...)
16.       Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 30 de janeiro de 2014, a

entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do 
serviço, por novo período (SEI 0578956). Portanto,  o pedido de renovação de outorga  formulado pela entidade  foi 
apresentado no prazo legal vigente à época, previsto na redação original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, 
qual seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014..” (sublinhamos)

 
3. Conforme transcrição acima, no requerimento protocolado em 30 de janeiro de 

2014, a
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de 
radiodifusão sonora para novo decênio,  2014-2024 (SEI nº 0578956), solicitando, assim, a renovação da outorga que 
detinha, deflagrando o presente processo administrativo.  

 
4. Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Radiodifusão por meio da citada 

NOTATÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos 
à  análise  jurídica  desta  CONJUR/MCOM,  nos  seguintes  termos:  " Sendo  assim,  esta  Secretaria  de 
Radiodifusão  assenta  o  entendimento  pela  viabilidade  do  deferimento do  pedido  de  renovação  da 
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na localidade de Marcelino Ramos/RS, nos termos do art. 5º da Lei nº 
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963." (negritamos).

 
5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.
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II - ANÁLISE JURÍDICA

 
II.1. - Considerações iniciais

 
6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 

11, incisoV, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral  
da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a 
Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o 
assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem 
praticados.

 
7. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar 

a
regularidade  do  procedimento  administrativo  em  testilha,  adotando  como  parâmetro  os  princípios  e  as  regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no 
âmbito  da  Administração  Pública  Federal,  e,  em  especial,  a  legislação  específica  que  disciplina  o  serviço  de 
Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos 
atos normativos incidentes.

 
8. Cabe registrar,  ainda,  que  as informações de natureza técnica lançadas aos 

autos não se
sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento 
de  questões  técnicas  constantes  dos  autos.  A  duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes  
revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário.  A três, 
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm 
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 

9. Nesse sentido,  o  Enunciado nº  7  do Manual  de Boas Práticas  Consultivas  da 
AdvocaciaGeral da União assim dispõe:
 

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas  
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável

 
10. Em  exame  à  legislação  aplicável  à  matéria,  calha  tecer,  de  antemão, 

considerações sobre o
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, 
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 

11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu 
art. 21,

que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de 

radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
12. Incluída  entre  as  competências  legislativas  privativas  da  União  encontra-se  a 

matéria
da  Radiodifusão,  nos termos do art.  22, IV,  in fine,  da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o 
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela 

União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".
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13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para 
execução

de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de 
sua possível  renovação.  Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput e parágrafos, trata da 
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do 
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as 
de televisão".

 

14. Portanto,  consoante  as  regras  constitucionais  citadas,  compete  ao  Poder 
Executivo apreciar

os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá  
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se 
ultime tal deliberação.

 
15. Coube  ao  já  citado  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as 

previsões
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67,  "o direito a renovação decorre do 
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem 
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o  
interesse público em sua existência".

 

16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar 
a

eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional 
de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17. No  mesmo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  legislador  ordinário 

assinalou,
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o  
§ 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017:  "os prazos de concessão, 
permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão,  
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 

18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de 
renovação

de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da  
concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo  
"durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º 
pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de 
radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação 

de
permissão  outorgada  para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  deverão  ser  "instruídos  com parecer  do 
Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  e  encaminhados  ao  Ministro  das  Comunicações,  a  quem compete  a  
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do 
parágrafo único do art.  165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento  
Nacional  de  Telecomunicações  ao  Ministério  das  Comunicações,  o  qual,  por  força  do  art.  26-C,  II,  da  Lei  nº 
13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
20. Em adendo aos  comandos legais,  o  Poder  Executivo editou o  já  mencionado 

Decreto nº52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os 

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/31960044/chave/cb52aa70/visualizar/1738706589-1054748800 4/10



08/12/2022 09:36 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/31960044/chave/cb52aa70/visualizar/1738706589-1054748800

procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de  
interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.
 

21. Feita  essa  breve  explanação  acerca  das  balizas  normativas  aplicáveis,  cabe 
verificar os

elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3. - Do Pedido de Renovação

 

22. Conforme já explicitado alhures, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD opinou 
pelo

deferimento do pedido de interesse da RÁDIO MARCELINO RAMOS LTDA, que busca ver aprovada a renovação da 
outorga do  serviço de radiodifusão sonora,  em onda média,  posteriormente adaptado para radiodifusão sonora  em 
frequência modulada, que detém na localidade de Marcelino Ramos/RS, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 
1º de maio de 2024.

 

23. Segundo  apurado  pela  SERAD,  que  atestou  a  adequação  da  documentação 
apresentada,

nos termos da sua  NOTA TÉCNICA Nº 14906/2022/SEI-MCOM (SEI nº 10438378), a outorga de que se trata foi 
conferida originalmente à  Sociedade Rádio Marcelinense Ltda., com a edição da  Portaria MVOP nº 428, de 1º de 
junho de 1958, publicado no DOU do dia 4 de junho de 1958 (SEI nº 10415241 - Pág. 1), posteriormente autorizada a 
alterar sua denominação para Rádio Marcelino Ramos Ltda., com a publicação da Portaria MC nº 106, de março de 
1970, no DOU do dia 20 de abril de 1970 (SEI nº 10439313).

 
24. Referida  outorga  foi  adaptada  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 

frequência
modulada, com a publicação do  Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013, materializando-se pela celebração de 
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada aos autos (SEI nº 10371200).

 
25. O último pedido de renovação de outorga de interesse da entidade supracitada, 

relativo ao
decênio de 1994-2004, foi deferido com a publicação do Decreto s/n, de 2 de junho de 1997, no DOU de 3 de junho de 
1997 (SEI nº 10415241 - Pág. 2), sendo o ato chancelado pelo Decreto Legislativo nº 75 de 2000, publicado no DOU do 
dia 8 de maio de 2000 (SEI 10439313 - Pág. 2), resultando na renovação da concessão por mais 10 (dez) anos, a partir 
de, 1º de maio de 1994 (SEI 10439313 - Pág. 1).

 

26. O  pedido  de  renovação  relativo  ao  decênio  subsequente  -  2004-2014 -  foi 
apresentado pela

entidade no dia 3 de fevereiro de 2004, gerando o protocolo nº 53528.000482/2004-57, observando ter ocorrido após o 
encerramento do prazo legal vigente à época, pois a antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as 
pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga que detinham deveriam apresentar seu requerimento entre os  6 
(seis) e  3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, in casu, entre 1º de novembro de 2003 e 1º 
de fevereiro de 2004.

 

27. Em que pese tenha sido alvo de diversas análises, sendo a última realizada em 
fevereiro

de 2004, o processo seguiu sem qualquer andamento a partir de então, vencendo o decênio sem decisão conclusiva quanto 
ao pleito.

 
28. De  qualquer  sorte,  mesmo  após  várias  verificações  realizadas  no  bojo  do 

processo, novo
decênio venceu sem que tivesse ocorrido decisão administrativa sobre o pleito.

 

29. Aduziu a SERAD desconhecer as orientações e praxes administrativas adotadas à 
época,
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de modo a precisar os motivos pelos quais não houve conclusão dos referidos processos, assegurando, de todo modo, 
salvo melhor juízo, inexistir indícios de eventuais irregularidades cometidas no curso da instrução dos citados autos.

 

30. Argumentou,  ainda,  ser  importante  reconhecer  que  insuficiências  materiais  e 
humanas

constituem uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um 
quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos, conduzindo, inevitavelmente, à hierarquização de prioridades, sem 
caracterizar,  todavia,  descaso  para  com  os  inúmeros  pleitos  de  particulares  recebidos  pela  assoberbada  máquina 
administrativa.  

31. Acrescentou, ademais, ter aquela Secretaria grande dificuldade em efetuar, com a
celeridade almejada, a análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão,  
em face da quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder  Público e  por  contar  com um quadro 
diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto, em que pese, apesar de todas as dificuldades, o 
constante aperfeiçoamento que emprega na análise dos processos ao longo dos anos.

 

32. E, no que pertine à  tempestividade do presente pleito, que abarca o decênio de 
2014 a 2024, observou a SERAD ter a entidade apresentado manifestação de interesse na continuidade da 
sua outorga em 30 de janeiro de 2014 (SEI nº 0578956), desta feita,  no prazo legal previsto na antiga 
redação do mencionado art. 4º da Lei nº

5.785/1972, qual seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014,

 

33. Infere-se,  portanto,  que a outorga se encontra vencida desde  1º de maio de 2004, 
levando-

se em consideração a data da publicação do último extrato do contrato e o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da  
outorga e a data de publicação do extrato do contrato de outorga.

 

34. De qualquer sorte, revela-se importante aduzir ter sido possível recepcionar o pedido
intempestivo de renovação in casu (período de 2004-2014), em razão do advento da referida Lei nº 13.424, de 2017, que 
admitiu viessem a ser reconhecidos por esta Pasta Ministerial os requerimentos administrativos protocolados fora do 
prazo legal, nas condições previstas no seu art. 2º, que estabelece, in verbis:

 

            “Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de

radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 

2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará 
a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de
entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas 
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei”.  
(grifo do original)

 

35. Uma vez alcançado o pedido intempestivo de renovação de outorga pelos efeitos do
dispositivo transcrito acima, cabe avançar na análise do presente pleito, com a verificação do atendimento a todos os 
requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, 
segundo lista de verificação de documentos (SEI nº 10437906). 

 

36. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços 
de Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de 
setembro de 2021, que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão 
vejamos:

 

"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,  para fins de 
habilitação: (Reda  ç  ão dada pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

I - (Revo  g  ado pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   
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II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 
competente em que

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

III - (Revo  g  ado pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021  )  

IV -  certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial,  expedida  pelo 
distribuidor da sede da pessoa

jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído     pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VI -  prova de regularidade perante as  Fazendas federal,  estadual,  municipal  ou 
distrital da sede da

pessoa jurídica, na forma da lei;(Incluído     pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;    (Incluído pelo   
Decreto nº 9.138  ,   de  

2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço –FGTS (Reda  ç  ão dada pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no   Título VII-A do Decreto-Lei n  º   5.452  ,   de 1  º   de maio de   
1943 - Consolida  ç  ão das Leis do Trabalho  ; e   (Incluído     pelo Decreto nº 9.138, de 2017)   X - (Revo  g  ado pelo Decreto nº   
10.405  ,   de 2020)  

XI - declaração de que: (Incluído     pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período; (Incluído     pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, 
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao 
estabelecido como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso  
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído     pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

 
37.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

 
"2.       Por meio das Notas Técnicas nº 1313/2016/SEI-MC, nº 33671/2016/SEI-MCTIC, nº 

14322/2017/SEI-MCTIC, nº 19909/2017/SEI-MCTIC, nº 24619/2017/SEI-MCTIC, nº 18074/2018/SEI-MCTTIC e nº 
12013/2022/SEI-MCOM, acompanhada dos Ofícios nº 1999/2016/SEI-MCTIC, 48595/2016/SEI-
MCTIC, 28440/2017/SEI-MCTIC, 37780/2017/SEI-MCTIC, 46576/2017/SEI-MCTIC, 31917/2018/SEI-MCTIC, 
20700/2022/SEIMCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da documentação 
necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 0938125,  1572237, 1993975, 2173073,  2333774, 
3254489, 10340179 e SEI 0938166, 1572239, 1993981, 2173389, 2333783, 3254531, 10340183).

 

 3.        Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do
exame  dos  demais  elementos  que  compõem  o  procedimento  de  renovação  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  
(Protocolos nº 53900.014621/2016-69, 53528.000482/2004-57, 01250.045212/2017-93, 01250.062165/2017-42, 
01250.003868/2018-10, 01250.010803/2020-45, 01245.015822/2022-07 e 01245.015825/2022-32).”
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38.                   Aduzindo, ademais, que:
 

"17.     A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos 
(SEI 10437906). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua 
validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele  
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem 
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 
‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de

outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou

entidade  responsável  documento  comprobatório  de  regularidade,  os  fatos  poderão  ser  comprovados  mediante 
declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas,  
civis e penais aplicáveis.

§  3º  Os  órgãos  e  entidades  integrantes  de  Poder  da  União,  de  Estado,  do  Distrito  Federal  ou  de 
Município não poderão exigir  do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou  
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’

 
18.       Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões

exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963..”

 
39. Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado 

das
declarações previstas no art. 113,  inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 
9.138/2017,  nº 10.405/2020 e  nº 10.775/2021, como também a  certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros  
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI nº 
10437906).

 

40. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros 
fixados no

art.  12 do  Decreto-Lei  nº  236/1967,  conforme  pesquisa  realizada  no  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle 
Societário – SIACCO em 22 de agosto de 2022 (SEI 10340099 e 10538210).

 

41. Ainda  segundo  o  SIACCO,  constatou-se  que  a  entidade  explora  somente o 
serviço de

radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de 
serviço de radiodifusão. De igual modo, a sócia administradora  Hedwig Ilse Schelle Basso e os sócios  Jean Fabiano 
Schelle e Jorge Norberto Schelle não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de 
radiodifusão.

 
42. Em sequência,  acrescentou  a  SERAD não  ter  vislumbrado,  após  pesquisa  ao 

SistemaMosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do 
serviço  de  radiodifusão  (SEI  nº  10340104),  informando  a  Coordenação-Geral  de  Fiscalização  e 
Monitoramento – CGFM, assim, não se encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja 
penalidade cabível seja a cassação (SEI nº 10345586).
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43. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SEI 

nº 10437906:
 

- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, atestando a inexistência de
registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor;

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas
obrigações tributárias;

- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

 
44. Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que

desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do  
serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

 
45. Salientou  a  área  técnica,  na  oportunidade,  que,  a  partir  da  vigência  do  Decreto  nº 

10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, 
para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a 
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da 
estação, na forma do  art. 3º da  Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020,  alterada pela 
Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos

estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de  
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse 
da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 
I - a identificação da entidade, com: a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;III - os dados da estação, 

com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020.
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§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga,  podendo este ser sobrestado quando 
verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

 
46. No  entender  da  área  técnica,  significa  que,  na  solicitação  da  licença  para 

funcionamento da
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser  
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade 
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional  
habilitado,  que ateste  que as  características  técnicas  da estação se  encontram em conformidade com a licença para  
funcionamento da estação.

 
47. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de

radiodifusão expira  automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,  sendo necessária  a  obtenção de novo 
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até 
90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da 
outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei 
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 
48. Nesse  contexto,  verificou-se,  após  consulta  ao  Sistema Mosaico,  que  a  entidade 

obteve
licença para funcionamento da estação em 29 de abril de 2021, com validade até 1º de maio de 2024 (SEI 10340104 
Págs. 1 e 4).

 

49. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua 
acerca

do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica 
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 

50. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos
aspectos  essenciais  previstos  na  Lei  Complementar  nº  95/98,  estando,  portanto,  apta  a  produzir  os  efeitos  legais 
pretendidos.

 
51. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte

interessada junto a este Ministério,  em atendimento ao que preconiza o  art. 115 do  Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, 

termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". 

 

52. Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a
manutenção  da  situação  de  regularidade  da  interessada,  consoante  o  inciso  XIII do  art.  55 da  Lei  8.666/93,  em 
decorrência  do qual  remanesce  "a obrigação do contratado de manter,  durante  toda a  execução do contrato,  em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
53.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente
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processo, opina-se pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.
 

À consideração superior.
 

Brasília, 7 de dezembro de 2022.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004644201447 e da chave de acesso cb52aa70
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02626/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.004644/2014-47
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

 
 

1. Aprovo o  PARECER n. 00935/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda de Lima,  
advogada da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à Rádio 
Marcelino  Ramos  Ltda  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência  modulada  (adaptado),  na  
localidade de Marcelino Ramos/RS, no período de1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

 

3. Conforme  os  termos  do  PARECER  n.  00935/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  desde  que  observados  os 
requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente 
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), conforme os termos do art. 223, §  
2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código  
Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº  
52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 
2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 14906/2022/SEI-MCOM, manifestou-
se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada  
(adaptado), na localidade de Marcelino Ramos/RS, concedida à Rádio Marcelino Ramos Ltda. 

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela 
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 
2024.    

 

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga  
anteriormente concedida à Rádio Marcelino Ramos Ltda. 

 
7. Encaminhem-se os  autos  do Processo Administrativo à  Secretaria  de  Radiodifusão –  SERAD para  ciência  e  
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 

À consideração superior.
 

Brasília, 07 de dezembro de 2022.
 assinado eletronicamente
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004644201447 e da chave de acesso cb52aa70
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02632/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.004644/2014-47

INTERESSADOS: RÁDIO MARCELINO RAMOS LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 02626/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o  PARECER
n. 00935/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.

 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 

Brasília, 07 de dezembro de 2022.
 

 
DAVI PEREIRA ALVES 

Procurador Federal

Consultor Jurídico Substituto
 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000004644201447 e da chave de acesso cb52aa70
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 14906/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53000.004644/2014-47
INTERESSADA: RÁDIO MARCELINO RAMOS LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Marcelino Ramos Ltda, inscrita no CNPJ nº 91.333.690/0001-56, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Marcelino Ramos/RS, vinculado ao FISTEL nº 03008010687,
referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 1313/2016/SEI-MC, nº 33671/2016/SEI-MCTIC, nº
14322/2017/SEI-MCTIC, nº 19909/2017/SEI-MCTIC, nº 24619/2017/SEI-MCTIC, nº 18074/2018/SEI-
MCTTIC e nº 12013/2022/SEI-MCOM, acompanhada dos Ofícios nº 1999/2016/SEI-MCTIC,
48595/2016/SEI-MCTIC, 28440/2017/SEI-MCTIC, 37780/2017/SEI-MCTIC, 46576/2017/SEI-MCTIC,
31917/2018/SEI-MCTIC, 20700/2022/SEI-MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a
complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga
( S E I 0938125,  1572237, 1993975, 2173073,  2333774, 3254489, 10340179 e
SEI 0938166, 1572239, 1993981, 2173389, 2333783, 3254531, 10340183).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53900.014621/2016-69, 53528.000482/2004-57, 01250.045212/2017-
93, 01250.062165/2017-42,  01250.003868/2018-10, 01250.010803/2020-45, 01245.015822/2022-07 e
01245.015825/2022-32).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Sociedade Rádio Marcelinense Ltda, a outorga do serviço
de radiodifusão sonora, em onda média, conforme Portaria MVOP nº 428, de 1º de junho de 1958,
publicada no Diário Oficial da União do dia 4 de junho de 1958. Posteriormente, por intermédio da
Portaria MC nº 106, de março de 1970, publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de abril de 1970, a
entidade foi autorizada a alterar sua denominação para "Rádio Marcelino Ramos Ltda" (SEI 10439313). 

 

8. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação
materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra
colacionada os autos (SEI 10371200).
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9. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1994-2004. De acordo com
o Decreto s/n, de 2 de junho de 1997, publicado no Diário Oficial da União do dia 3 de junho de 1997, a
concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1994 (SEI 10439313 -
Pág. 2). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 75 de 2000, publicado no Diário Oficial da
União do dia 8 de maio de 2000 (SEI 10439313 - Pág. 1).

 

10.  Concernente ao período de 2004-2014, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia
3 de fevereiro de 2004, gerando o protocolo nº 53528.000482/2004-57, acompanhado de parte da
documentação exigida até então. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de outorga formulado
pela entidade foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art.
4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga
deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao
término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2003 e 1º de fevereiro de 2004. O processo
foi alvo de diversas análises, sendo a última em março de 2010. Não houve mais qualquer andamento no
referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido
formulado. 

 

11. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos. De todo modo, não foram verificadas, salvo melhor juízo, indícios de eventuais
irregularidades cometidas no curso da instrução daqueles autos.

 

12. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

13. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos
processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

14. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme infere-se do art.
2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26
de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser
conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)

 

15. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada fora
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.
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16. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  30 de janeiro de 2014,
a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SEI 0578956). Portanto, o pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade foi apresentado no prazo legal vigente à época, previsto na redação original do
mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro de
2014.

 

17. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 10437906). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

18. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

19. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10437906).

 

20. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 22 de agosto de 2022 (SEI 10340099 e 10538210).

 

21. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, a
sócia administradora Hedwig Ilse Schelle Basso e os sócios Jean Fabiano Schelle e Jorge Norberto Schelle
não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.
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22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
10340104). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI
10345586).

 

23. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande
do Sul, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-
se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela
Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10437906).

 

24. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

25. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
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Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

28. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 29 de abril de 2021, com validade até 1º de maio de 2024 (SEI 10340104 - Págs. 1 e 4).

 

29. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Marcelino
Ramos/RS, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

30. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
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deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

31. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

32. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Assistente Técnico, em
25/11/2022, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 25/11/2022, às 17:06 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 25/11/2022, às 17:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 28/11/2022, às 09:53 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10438378 e o código CRC A15E4143.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº      , DE        DE               DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.004644/2014-47, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
14906/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por
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dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO MARCELINO RAMOS LTDA
(CNPJ nº 91.333.690/0001-56), nos termos da Portaria MVOP nº 428, de 1º de junho de 1958, publicada
no Diário Oficial da União do dia 4 de junho de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Marcelino Ramos, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº          - MCOM

Brasília,     de                 de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.004644/2014-47, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 14906/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO
MARCELINO RAMOS LTDA (CNPJ nº 91.333.690/0001-56), nos termos da Portaria MVOP nº 428, de
1º de junho de 1958, publicada em 4 de junho de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Marcelino Ramos, Estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.004644/2014-47 SEI nº 10438378
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53000.059021/2011-69

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 31 de outubro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Marcelino Ramos

Ltda, inscrita no CNPJ nº 91.333.690/0001-56, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda

média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Marcelino Ramos/RS,

vinculado ao FISTEL nº 03008010687, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024. 

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 39 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 31/10/2023, às 11:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4694518 e o código CRC F0E7C23D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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EM nº 00391/2023 MCOM
 

Brasília, 9 de Agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53000.059021/2011-69, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, área em faixa de 
fronteira,  por  meio do canal  291E,  cujo  objeto  foi  adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-
60, por intermédio do Despacho de Homologação de 06 de novembro de 2014, publicado no Diário 
Oficial da União de 14 de novembro de 2014.

2.                Após a publicação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, no Diário Oficial 
da União de 14 de novembro de 2014, que outorgou permissão à entidade para executar, pelo prazo 
de  dez  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na referida localidade, o processo foi encaminhado 
para a deliberação do Congresso Nacional.

3.                Posteriormente,  conforme  explicitado  no  Parecer  nº 
00524/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  da  Consultoria  Jurídica  junto  a  este  Ministério,  foi 
verificada a necessidade de anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no  
Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014, bem como da extinção do Projeto de Decreto 
Legislativo PDL 91/2019, tendo em vista que, primeiramente precisaria ser obtido o Assentimento 
Prévio concedido pelo Conselho de Defesa Nacional, em razão da legislação cabível para a presente 
outorga.  Os  procedimentos  para  instrução do Assentimento  foram realizados  e  a  entidade  teve 
proposta indeferida.

4.                A Exposição  de  Motivos  nº  00275/2022,  de  16  de  setembro  de  2022,  foi  enviada, 
visando ao impedimento da publicação do Decreto Legislativo. No entanto, em 6 de outubro de 
2022, foi publicado o Decreto Legislativo nº 112, de 5 de outubro de 2022.

5.                A anulação da Portaria  nº  1218,  de  06 de  novembro de 2014,  publicada no Diário 
Oficial da União de 14 de novembro de 2014, foi devidamente realizada por essa Pasta com a 
publicação da Portaria de Anulação nº 6.210, de 19 de julho de 2022, publicada em 12 de agosto de  
2022.

6.                Deste modo, em caráter de urgência, faz-se necessário o encaminhamento da presente 
Exposição de Motivos à Presidência da República,  para as providências cabíveis,  bem como a 
comunicação  da  medida  ao  Congresso  Nacional  para  as  providências  cabíveis  naquela  esfera 
relativamente ao Decreto Legislativo nº 112, de 2022.



Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 

CGRT
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 
70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER         n.         00524/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.059021/2011-69
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD

ASSUNTO: Anulação da outorga em razão da inexistência de assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional

EMENTA: Processo Administrativo. Prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada para 
fins educativos. Área de faixa de fronteira. Conselho de Defesa Nacional. Obtenção de assentimento prévio. 
Inobservância  das  normas  sobre  o  assunto.  Anulação  dos  atos  administrativos  de  cunho  decisório. 
Impossibilidade de convalidação. Encaminhamento à SERAD.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 20883/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério encaminha a esta  
Consultoria  Jurídica,  para análise  e  manifestação,  o  Processo Administrativo nº  53000.059021/2011-69,  cujo teor  versa sobre a  
anulação da outorga conferida ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para execução do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, em     área de faixa   
de fronteira, em razão da inexistência de prévia obtenção de assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional.

2. Com a finalidade de permitir uma melhor compreensão do caso em questão, cumpre transcrever os seguintes excertos  
da NOTA TÉCNICA Nº 7290/2022/SEI-MCOM, elaborada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD (Doc. nº 9932911 -SEI),  in 

litteris:

1. Tratam os autos de formalização de outorga deferida ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, para execução do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade

de Chapecó/SC, área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E.

2. A entidade foi declarada vencedora do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no 
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publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011), por intermédio do Despacho de Homologação 
de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014, em 
conformidade com a Portaria nº 1218, de de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 
14 de novembro de 2014.

3. Visando ao prosseguimento do feito, procedeu-se à análise dos autos, e constatamos que os autos estavam em 
fase de envio de Exposição de Motivos (fase essa que se prolongou em razão de troca de Ministros na 
Pasta) sem antes haver o Assentimento.

4. A entidade é Instituto Federal (equiparado à Universidade Federal) e, conforme o artigo 45 do Decreto nº 
85.064, de 26/08/1980, que regulamenta a Lei nº 6.634, de 02/05/1979, que dispõe sobre a Faixa de Fronteira, 
"as entidades da administração indireta, da União, dos Estados e dos Municípios, aplicam-se, no que couber, as  
disposições deste regulamento, não lhes sendo exigível, porém, que adotem para suas ações a forma 
nominativa".

5. Identificamos que o processo em comento passou pelo mesmo procedimento que ocorreu no processo 
análogo nº 53000.004932/2012-30 (São Borja/RS), com base nas interpretações da área à época. Como, nesse  
processo análogo (São Borja/RS), a Conjur dirimiu as dúvidas existentes sobre momento do Assentimento dos 
processos regidos pela Portaria nº 420/2011 (Parecer nº 00536/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - SEI 
nº 8 9 7 8 9 3 9  ), cumpre realizar nesse presente processo de Chapecó/SC as atuações recomendadas pela 
Consultoria Jurídica para a situação, quais sejam:

(...)

6. Assim, cumprindo as recomendações da Consultoria, cumpre informar de pronto a inexistência de prejuízo ao 
interesse público (não houve Decreto Legislativo publicado, nem restou formalizado o Contrato), bem 
como  a  inexistência  de  eventual  circunstância  que  indique  indício  de  irregularidade  que  possa  justificar  a  
apuração de responsabilidade funcional, pois conforme já esclarecido na Nota técnica nº 7173/2021/SEI- 
MCOM (SEI Nº 7 5 9 3 4 8 3  ), a ocorrência foi ocasionada por dificuldades hermenêuticas decorrentes de 
constantes mudanças legislativas.

7. Providencia-se também - com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de fevereiro de 1999, segundo o 
qual “a Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá- 

los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos”, e na Súmula 473 do 
STF, "a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque 

deles  não se originam direitos,  ou revogá-los,  por motivo de conveniência ou oportunidade,  respeitados os  

diretos  adquiridos  e  ressalvada,  em todos  os  casos,  a  apreciação  judicial"  -,  de  imediato,  a  anulação  da 
Portaria  nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 
2014, conforme minuta anexa SEI nº 9932914. Ademais, na minuta anexa SEI nº 9932915, consta a informação 
ao Congresso para o não prosseguimento do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019 (conforme 
consulta SEI nº 9932899).

8. Na mesma Portaria de Anulação deverá constar a retirada de efeitos do Despacho de Homologação de 06 de  
novembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014, tendo em vista que houve 
indeferimento da instrução de Assentimento Prévio, conforme Nota Técnica nº 163/2022/SEI-MCOM (SEI 
nº 9049352) e do Despacho de Decisão nº 16 (SEI nº 9049356), constantes do Processo nº 53115.026023/2021- 
56, tendo-se já concedido o contraditório e a ampla defesa à entidade.

9. Diante do exposto, nos termos dos itens acima, opinamos:

a) seja declarada a  anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União de 14 de novembro de 2014;

b) sejam retirados os efeitos do Despacho de Homologação de 06 de novembro de 2014, publicado no Diário 
Oficial da União de 14 de novembro de 2014, devido o indeferimento do processo de Assentimento Prévio;

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9856904&id_procedimento_atual=128969&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1eeb1f19d26bb33e02d3c683b784c20db942bf39ad7de4f112a2e0b14e399614
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9928184&id_procedimento_atual=128969&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0ae360566fffa695b5ec5c4ad8c917765b1bf0c2f4d6c3527cc9c9610e860bc6
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9928179&id_procedimento_atual=128969&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=063d8d172cd4e0993f1c854908fbee2173cbcc65145f3d6d51840848347cb803
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10845431&id_procedimento_atual=128969&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b5c159862762f16edfe674923ff43181321bfb8fbd6db8217cebf5038c64d1ba
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10845447&id_procedimento_atual=128969&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=29034334a1470691732c763dcd658def710331919b0e0c0c48728ffbcda7e5d3
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10845446&id_procedimento_atual=128969&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=37b2459c27a4ba338bc10c2489ec385acf93d5accd1494169b8b0a4badb9a5f3
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8416065&id_procedimento_atual=128969&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=d9ed58404737969376be52616d47d2ef40113d1e2e99d86c52b3e3b1e99c0a76
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c) seja comunicado o Congresso para o não prosseguimento do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019;

d) seja  remetido  o  correspondente  processo  à  Consultoria  Jurídica,  a  fim  de  que  se  manifeste  sobre  a 
regularidade  jurídico-formal  da  minuta  da  Portaria  de  Anulação  e  da  Exposição  de  Motivos  ao  Congresso 
Nacional, elaboradas com vistas à celeridade processual;

e) sejam  os  autos  posteriormente  devolvidos  a  esta  Secretaria,  com  vistas  à  adoção  das  providências 
consectárias.

3. É importante mencionar que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina foi cientificado 
a respeito da necessidade de apresentação dos documentos necessários para instrução do pedido de obtenção do assentimento prévio 
do Conselho de Defesa Nacional. Em razão da omissão da mencionada entidade, a SERAD indeferiu o pedido de assentamento 
prévio, conforme os termos da NOTA TÉCNICA Nº 163/2022/SEI-MCOM e do DESPACHO DE DECISÃO Nº 16/2022 (Docs. nºs 
9049352 e 9049356 - SEI).

4. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de 
portaria de anulação, minuta de exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Docs. nºs 9932914, 
9932915 e 9932919 - SEI).

5. Esse é o resumo do caso em questão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1. OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO 
SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS

6. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a obtenção do assentimento prévio 
do Conselho de Defesa Nacional constitui requisito necessário para execução do serviço de radiodifusão, em Faixa de Fronteira, 
conforme os termos da Lei nº 6.634, de 02 de maio de 1979, do Decreto nº 85.064, de 26 de Agosto de 1980, com alterações pelo 
Decreto nº 11.076, de 2022, e do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

Lei nº 6.634, de 02 de maio de 1979.

Art. 1º - É considerada área indispensável à Segurança Nacional a faixa interna de 150 Km (cento e cinqüenta  
quilômetros) de largura, paralela à linha divisória terrestre do território nacional, que será designada como Faixa 
de Fronteira.

Art.  2º  -  Salvo  com o  assentimento  prévio  do  Conselho  de  Segurança  Nacional,  será  vedada,  na  Faixa  de 
Fronteira, a prática dos atos referentes a:

I - alienação e concessão de terras públicas, abertura de vias de transporte e instalação de meios de comunicação 
destinados à exploração de serviços de radiodifusão de sons ou radiodifusão de sons e imagens;

Decreto nº 85.064, de 26 de Agosto de 1980

Art 1º - Este regulamento estabelece procedimentos a serem seguidos para a prática de atos que necessitem de 
assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional (CSN), na Faixa de Fronteira, considerada área
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indispensável à segurança nacional e definida pela Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, como a faixa interna de 
cento e cinqüenta (150) quilômetros de largura, paralela à linha divisória terrestre do território nacional.

Art. 2º O assentimento prévio será formalizado por meio de ato da Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional, publicado em sítio eletrônico e comunicado: (      Redação dada pelo Decreto nº 11.076, de 2022)  

(...)

Art. 9º O assentimento prévio relativo aos atos de que trata o  inciso I do   caput   do art. 2º da Lei nº 6.634, de   
1979, é condição para a outorga de direito à exploração de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens  
e m  M u n i c      ípio localizado total ou parcialmente na Faixa de Fronteira, observado o disposto nos   §   1º     e   §   2º do   
art.     222 da Constituição.   (      Redação dada pelo Decreto nº 11.076, de 2022)  

Parágrafo único. A transferência da outorga para a exploração dos serviços de que trata o caput dependerá de 
assentimento prévio na hipótese de a empresa que pretender obter a outorga possuir participação estrangeira em  
seu capital, sem prejuízo das demais exigências estabelecidas na legislação. (Incluído         pelo         Decreto         nº         11.076,   
de 2022)

(...)

Art         13         -         Às         Universidades         e         Fundações         que         desejarem         executar         os         serviços         de         radiodifusão         na         Faixa         de   
Fronteira, serão aplicadas, no que couber, as disposições deste regulamento.

Decreto nº 52.795, de 31 de Outubro de 1963

Art. 15. Para  a  habilitação,  será  exigida  das  pessoas  jurídicas  interessadas  documentação 
relativa: (  Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

(...)

§ 2º Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a que se refere o 
inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (  Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

(...)

VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de  
fronteira; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

7. É oportuno  destacar  que  a  Portaria  MCTIC nº  3.238,  de  20  de  junho de  2018,  disciplina  da  seguinte  forma a 
obrigatoriedade de obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional para execução dos serviços de radiodifusão, 
com fins exclusivamente educativos, in verbis:

Portaria nº 3.238, de 20 de Junho de 2018

Do Assentimento Prévio do Conselho de Defesa Nacional

Art.  27.  O assentimento  prévio  do  Conselho  de  Defesa  Nacional  -  CDN,  para  a  instalação  da  estação  em 
município situado, total ou parcialmente, na faixa interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira com 
outros países, é condição imprescindível para execução dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente  
educativos.

§ 1º Ao se inscrever na seleção pública, a pessoa jurídica que pretenda instalar a estação em município situado 
em faixa de fronteira autoriza o MCTIC a solicitar, em seu nome, o assentimento prévio junto ao CDN, em

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11076.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11076.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11076.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art222%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art222%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11076.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm
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conformidade com a legislação específica

§ 2º revogado

§  3º  Os  documentos  necessários  ao  assentimento  prévio  serão  elencados  no  expediente  de  exigência 
encaminhado à entidade vencedora, observado o disposto na Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979 e no Decreto nº  
85.064, de 26 de agosto de 1980. Seção III Da publicação da Portaria Ministerial ou do Decreto Presidencial de  
Outorga

Art. 28. Obtido o assentimento prévio do CDN, se for o caso, o órgão competente do Poder Executivo federal  
fará publicar ato de outorga, do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias, as seguintes 
informações: (Redação dada pela Portaria nº 1.460/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020)

8. À época da edição da publicação do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 23 de setembro de 2011, que tratou do certame em análise, assim como da publicação da Portaria nº 1218, de 06  
de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 221, de 14 de novembro de 2014, que tratou da emissão de outorga ao  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, estava vigente a Portaria ministerial nº 420, de 14 de setembro 
de 2011, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 19 de setembro de 2011, que assim disciplina a obtenção do assentimento  
prévio para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, in litteris:

Art.  11  Caso  a  pessoa  jurídica  selecionada  pretenda  instalar  a  estação  em  municípios  distantes,  total  ou 
parcialmente, até cento e cinquenta quilômetros da fronteira com outros países,  deverá ser obtido, para essa 
finalidade, assentimento prévio junto ao Conselho de Defesa Nacional.

§ 1º Para a obtenção da autorização a que se refere o caput, a pessoa jurídica selecionada deverá enviar ao  
Ministério das Comunicações requerimento dirigido ao Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional 
da Presidência da República, solicitando o assentimento prévio para instalar a estação relativa ao respectivo 
serviço no município pretendido, em conformidade com a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, e o Decreto nº  
85.064, de 26 de agosto de 1980.

(...)

§ 4º A solicitação de assentimento prévio exige abertura de um novo processo, com um novo número, diferente 
do requerimento para a execução do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

§ 5º O assentimento prévio, dado pela Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional para a instalação de 
estação em localidade situada na faixa de fronteira, é condição imprescindível à autorização para executar 
serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. § 6º A remessa do processo de assentimento prévio 
ao Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República só será efetuada após a instrução do processo  
administrativo para a execução do serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

9. Deste modo, não subsiste dúvida que a ausência de obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional 
para prestação do serviço de radiodifusão deve ser analisada à luz do que dispõe as normas acima mencionadas.

II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

10. Após  a  exposição  do  conjunto  normativo  a  respeito  da  obrigatoriedade  de  obtenção  do  assentimento  prévio  do 
Conselho  de  Defesa  Nacional  para  prestação  de  serviço  de  radiodifusão  com  exclusivamente  educativos,  cumpre  analisar  as 
especificidades do caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.
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11. Compulsando os  autos  do Processo Administrativo em epígrafe,  verifica-se  que a  SERAD, por  meio da  NOTA 
TÉCNICA Nº 163/2022/SEI-MCOM, manifestou-se nos seguintes termos a respeito do indeferimento do pedido de obtenção do  
assentimento prévio em razão da omissão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina na apresentação  
dos documentos necessários (Doc. nº 9049352 - Proc. Administrativo nº 53115.026023/2021-56 -SEISEI), in litteris:

1. Trata-se  de  fase  instrutória  para  obtenção  de  Assentimento  Prévio  pelo  INSTITUTO  FEDERAL  DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, vencedora
da  seleção  pública  para  a  outorga  de  Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em Frequência  Modulada,  com fins  
exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC, compreendida em faixa de fronteira.

2. Preliminarmente, cabe informar que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina,  
foi notificado em 15/06/2021, por meio do Ofício nº 12748/2021 (SEI nº 8 1 1 7 9 6 8  ), da necessidade de 
apresentar os documentos necessários para instrução do pedido de assentimento prévio, conforme a Nota 
Técnica nº 7173/2021/SEI-MCOM (SEI nº 8 1 1 7 9 5 8  ), não sendo localizada resposta à solicitação até 
o momento.

3. Contudo,  em  razão  da  pandemia  reiteramos  a  solicitação  da  documentação,  por  meio  do  Ofício  nº  
20006/2021/MCOM  (SEI  nº  8119345),  encaminhado  via  correspondência  eletrônica  (SEI  nº  8222607)  em 
13/10/2021, concedendo ao Instituto um prazo de 30 (trinta) dias para juntar a documentação faltante aos autos,  
em atendimento às normas vigentes sobre a matéria, segundo a Nota Técnica nº 11247/2021/SEI-MCOM (SEI 
nº 8118707).

4. Contudo,  após  o  prazo  estabelecido  para  o  encaminhamento  da  documentação  (30  dias),  até  o  presente  
momento, a entidade não se manifestou e nenhuma documentação relativa à exigência foi apresentada.

5. Assim,  opinamos,  pela  comunicação  do  indeferimento  à  entidade,  garantindo-lhe  a  ampla  defesa  e 
contraditório, concedendo-lhe novo prazo para que, se for o caso, apresente recurso.

6. Diante do exposto, opinamos pela comunicação do indeferimento do pedido, encaminhando cópia da presente 
Nota Técnica, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para que, havendo interesse, apresente recurso.

12. Posteriormente,  a SERAD, com fundamento na referida manifestação técnica, proferiu decisão administrativa no  
sentido de indeferir o pedido de obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional em razão da omissão do Instituto  
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina na juntada dos documentos necessários para instrução do pedido,  
consoante os termos do DESPACHO DE DECISÃO Nº 16/2022 (Doc. nº 9049356 - Proc. Administrativo nº 53115.026023/2021-56 - 
SEI).

13. A SERAD esclareceu que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina foi devidamente  
cientificado para apresentar  a  documentação necessária,  assim como houve a  ciência  da decisão administrativa que indeferiu o  
processamento  do  pedido  de  obtenção  do  assentimento  prévio,  havendo,  portanto,  observância  do  princípio  constitucional  do 
contraditório e da ampla defesa.

14. Destaque-se, ainda, que a prévia obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, na área de Faixa  
de Fronteira, decorre de questão relacionada à segurança nacional, pelo que a inobservância das normas que tratam do assunto podem 
representar vício insanável e não mero descumprimento de formalidade administrativa.

15. Não subsiste dúvida de que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina equipara-se às 
Universidades, quanto à necessidade de prévia obtenção do assentimento prévio, conforme os termos do art. 13 do Decreto nº 85.064, 
de 1980.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8964429&id_procedimento_atual=8963527&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=07883da9d7849bd54688236e40d2329b00222e06617e919ce03be7a0dcb629d4
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9075182&id_procedimento_atual=8963527&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=707f239b44d8c4a6b4aeeb3d86ddcff2cc349a20a3d82e938e663163d82da8a6
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8963622&id_procedimento_atual=8963527&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1c638d3b2216fab89b6896c70d7eac07337742e53c2cd69c001f17620d123d50
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8963634&id_procedimento_atual=8963527&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=4d7cf034466b22a7d5bb21801bb07c9f26f2eeb8b8ff70aaecf4b47bbd5f6b0f


11/07/2022 17:01 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/1418886/visualizar/1559486629-932906621

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/1418886/visualizar/1559486629-932906621 8 /

16. Logo, a emissão de permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins  
exclusivamente educativos, no município de Chapecó/SC, consubstanciada na Portaria nº 1218, de 2014, publicada no DOU nº 221, 
de 2014, deveria ter sido precedida da obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional.

17. Acrescente-se, ainda, que o art. 15 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52795,  
de 1963, na redação vigente no momento da publicação do ato ministerial (Portaria nº 1218, de 2014), previa o assentimento prévio 
como requisito para habilitação das entidades no certame, in verbis:

Art. 15. Para habilitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: (Redação dada pelo Decreto nº  
2.108, de 24.12.1996) (...)

b) comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio se a localidade, objeto do edital, estiver  
situada na Faixa de Fronteira; (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) (Revogado pelo Decreto nº  
9.138, de 2017)

18. O descumprimento do conjunto normativo anteriormente citado, que trata da obtenção de assentimento prévio do 
Conselho de Defesa Nacional (vide itens 6, 7 e 8 deste PARECER), implica necessidade de anulação dos atos administrativos de 
cunho decisório que foram praticados no âmbito deste Ministério, pelo que deve haver a anulação da Portaria nº 1218, de 2014,  
publicada  no  DOU  nº  221,  de  2014,  assim  como  deve  haver  a  extinção/desfazimento  (tornar  sem  efeito)  do  Despacho  de 
Homologação do certame.

19. É imperioso lembrar que a Administração Pública Federal, com base no princípio da autotutela, tem o dever de anular 
seus próprios atos, quando eivados de vício de ilegalidade (arts. 53 e 54, § 2º, da Lei nº 9.784, de 1999), pelo que é cogente a 
anulação da Portaria nº 1218, de 2014, publicada no DOU nº 221, de 2014.

20. Ad argumentandum tantum, não se iniciou o prazo decadencial de cinco anos (art. 54 da Lei nº 9.784, de 1999) para 
anular a Portaria nº 1.218, de 2014, publicada no DOU nº 221, de 2014, uma vez que a formalização da outorga para prestação do  
serviço de radiodifusão sonora pressupõe a aprovação pelo Congresso Nacional e a subscrição do respectivo termo/contrato.

21. Assim  e  considerando  que  sequer  houve  a  edição  de  decreto  legislativo  pelo  Congresso  Nacional  outorgando 
permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, afigura-se que o lapso temporal transcorrido  
após a edição da citada Portaria ministerial não representa óbice para a sua anulação em face do vício insanável ali existente.

22. Em razão das peculiaridades que envolvem o caso em questão,  é  factível  asseverar  que não é  cabível  eventual  
convalidação dos atos praticados (art. 55 da Lei nº 9.784, de 1999), uma vez que o Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Santa Catarina, apesar de devidamente cientificado, quedou-se inerte na apresentação dos documentos necessários para 
obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, não havendo, sequer, tramitação do respectivo procedimento  
administrativo.

23. Deste modo e considerando as especificidades do caso concreto em análise, tem-se que deve haver a anulação da 
permissão que outorgou ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,  
no município de Chapecó/SC, consubstanciada na Portaria nº 1218, de 2014, publicada no DOU nº 221, de 2014, em razão da 
não obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, que é requisito obrigatório em área de Faixa de Fronteira,  
assim como deve haver a extinção/desfazimento (tornar sem efeito) do Despacho de Homologação do certame.
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III - CONCLUSÃO

24. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, tem-se que é recomendável a adoção das seguintes  
orientações: i) a Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 221, de 14 de novembro de  
2014, anteriormente editada para outorgar permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, para  
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins  
exclusivamente educativos, no município de Chapecó/SC, deve ser anulada, em razão da não obtenção do assentimento prévio  do 
Conselho de Defesa Nacional, que é obrigatório em área de Faixa de Fronteira; ii) deve haver a extinção/desfazimento (tornar sem  
efeito) do Despacho de Homologação do certame; iii) o Ministro de Estado das Comunicações deve subscrever a minuta de exposição  
de motivos para submeter o caso em análise à Presidência da República e, posteriormente, ao Congresso Nacional; iv) o Congresso  
Nacional deve ser cientificado, após a anulação da mencionada Portaria ministerial, para que sejam adotadas as providências cabíveis,  
inclusive no que se refere à tramitação do Projeto de Decreto Legislativo PDL 91/2019.

25. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta anular, por meio de edição de nova portaria, a Portaria nº 1218, de  
2014, publicada no DOU nº 221, de 2014, assim como é de sua competência a extinção/desfazimento (tornar sem efeito) do Despacho 
de Homologação do certame.

26. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior 
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 11 de julho de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000059021201169 e da chave de acesso 21f2e93b

Documento assinado eletronicamente por  JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 932906621 e chave de acesso 21f2e93b no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO 
R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO     DE     APROVAÇÃO     n.   00011/2022  /CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.059021/2011-69

INTERESSADOS: IFSC - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo o PARECER n. 00524     /2022  /CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios 

fundamentos. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 11 de julho de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 53000059021201169 e da chave de acesso 21f2e93b

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  com  certificado  A1  institucional  
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 933032782 e chave de acesso 21f2e93b no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.  
Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 7290/2022/SEI-MCOM

 

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69.

Assunto: Anulação de ato. Ausência de Assentimento Prévio. À Consultoria Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Tratam os autos de formalização de outorga deferida ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, para
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Chapecó/SC ​, área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E.

2. A entidade foi declarada vencedora do Aviso de Habilitação nº 9, de 19 de setembro de
2011, publicado no Diário Oficial da União de 23 de setembro de 2011 (regido pela Portaria nº 420, de 14
de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011), por intermédio do
Despacho de Homologação de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2014, em conformidade com a Portaria nº 1218, de de 06 de novembro de 2014, publicada
no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014.

ANÁLISE

 

3. Visando ao prosseguimento do feito, procedeu-se à análise dos autos, e constatamos que os
autos estavam em fase de envio de Exposição de Motivos (fase essa que se prolongou em razão de troca de
Ministros na Pasta) sem antes haver o Assentimento.

4. A entidade é Instituto Federal (equiparado à Universidade Federal) e, conforme o artigo 45
do Decreto nº 85.064, de 26/08/1980, que regulamenta a Lei nº 6.634, de 02/05/1979, que dispõe sobre a
Faixa de Fronteira, "as entidades da administração indireta, da União, dos Estados e dos Municípios,
aplicam-se, no que couber, as disposições deste regulamento, não lhes sendo exigível, porém, que adotem
para suas ações a forma nominativa".

5. Identificamos que o processo em comento passou pelo mesmo procedimento que ocorreu no
processo análogo nº 53000.004932/2012-30 (São Borja/RS), com base nas interpretações da área à época.
Como, nesse processo análogo (São Borja/RS), a Conjur dirimiu as dúvidas existentes sobre momento do
Assentimento dos processos regidos pela Portaria nº 420/2011 (Parecer nº 00536/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU - SEI nº 8978939), cumpre realizar nesse presente processo de Chapecó/SC as
atuações recomendadas pela Consultoria Jurídica para a situação, quais sejam: 

Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o assentimento prévio
deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria.

A convalidação é uma forma de correção de vícios existentes em um ato ilegal, no entanto, não se
vislumbra possível sua adoção, vez não se tratar de vício sanável. Ademais, não se pode afirmar que não
exista lesão ao interesse público, já que o CDN ainda não validou a operação.

Por fim, a Secretaria apontou que as alterações no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto n.º 52795/63, acerca do momento da realização da instrução técnica "dificultaram o
entendimento da cronologia e ensejaram a situação de não ter sido realizado o procedimento do
Assentimento Prévio nos presentes autos". Todavia, como demonstrado, na legislação vigente à época, o
assentimento prévio era exigido para a autorização da execução do serviço.

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, (...), recomenda
a anulação da Portaria, bem como que seja a medida comunicada ao Congresso Nacional para as
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providências que entender cabíveis naquela esfera. Caso constatado prejuízo ao interesse público,
recomenda-se a apuração de eventual responsabilidade dos envolvidos.

Ademais, sugere-se o imediato encaminhamento da documentação pertinente ao Conselho de Defesa
Nacional da Presidência da República para a obtenção do assentimento prévio.

6. Assim, cumprindo as recomendações da Consultoria, cumpre informar de pronto a
inexistência de prejuízo ao interesse público (não houve Decreto Legislativo publicado, nem restou
formalizado o Contrato), bem como a inexistência de eventual circunstância que indique indício de
irregularidade que possa justificar a apuração de responsabilidade funcional, pois conforme já esclarecido
na Nota técnica nº 7173/2021/SEI-MCOM (SEI Nº 7593483), a ocorrência foi ocasionada por dificuldades
hermenêuticas decorrentes de constantes mudanças legislativas.

7. Providencia-se também - com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de fevereiro de 1999,
segundo o qual “a Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade,

e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos ”, e na
Súmula 473 do STF, "a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os

tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou

oportunidade, respeitados os diretos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial " -,
de imediato, a anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da
União de 14 de novembro de 2014, conforme minuta anexa SEI nº 9932914. Ademais, na minuta anexa
SEI nº 9932915, consta a informação ao Congresso para o não prosseguimento do Projeto de Decreto
Legislativo PDL 91/2019 (conforme consulta SEI nº 9932899).

8. Na mesma Portaria de Anulação deverá constar a retirada de efeitos do Despacho de
Homologação de 06 de novembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de
2014, tendo em vista que houve indeferimento da instrução de Assentimento Prévio, conforme Nota
Técnica nº 163/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9049352) e do Despacho de Decisão nº 16 (SEI nº 9049356),
constantes do Processo nº 53115.026023/2021-56, tendo-se já concedido o contraditório e a ampla defesa à
entidade.

 

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, nos termos dos itens acima, opinamos:

a) seja declarada a anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada
no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014;

b) sejam retirados os efeitos do Despacho de Homologação de 06 de novembro de
2014, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014, devido o
indeferimento do processo de Assentimento Prévio;

c) seja comunicado o Congresso para o não prosseguimento do Projeto de Decreto
Legislativo PDL 91/2019;

d) seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, a fim de que se
manifeste sobre a regularidade jurídico-formal da minuta da Portaria de Anulação e da
Exposição de Motivos ao Congresso Nacional, elaboradas com vistas à celeridade
processual;

e) sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das
providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-
Administrativo, em 31/05/2022, às 13:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 31/05/2022, às 14:03 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros , Diretor
do Departamento de Outorga e Pós-Outorga substituto, em 06/06/2022, às 15:56 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9932911 e o código CRC CCE05A29.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria de Anulação SEI nº 9932914.

Minuta de Exposição de Motivos SEI nº 9932915.

Parecer de Mérito SEI nº 9932919.

Referência: Processo nº 53000.059021/2011-69 SEI nº 9932911
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                                                  PARECER DE MÉRITO 
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar: 

Processo para anulação de ato referente à outorga de serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade 
de Chapecó/SC, área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E. 

2. Objetivos que se pretende alcançar: 

Necessidade de tomada de providências quanto ao Decreto Legislativo nº 112, de 5 de 
outubro de 2022, publicado em 6 de outubro de 2022, tendo em vista que o Ministério 
das Comunicações já realizou a anulação da Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 
2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014. 

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo: 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ 
nº 11.402.887/0001-60. 

4. Estratégia e prazo para implementação: 

Não há. 

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, 
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas: 

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em 
vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e 
as metodologias de cálculo utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi 
considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes 
orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida 
proposta; e 

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira 
com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei 
de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação 
governamental, ou aumento de despesas. 

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas 
públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição: 

Não há. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart107
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart107


7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos 
de medida provisória ou de projeto de lei em regime de urgência): 

Não se aplica. 

8. Síntese do Parecer Jurídico: 

Assim, analisando a legislação aplicável ao processo em questão, observa-se que o 
assentimento prévio deveria ter sido obtido antes da publicação da Portaria, de forma 
que o ato é ilegal, devendo ser anulado. 

  
  

JUSCELINO FILHO 
Ministro de Estado das Comunicações 

  
 



 

 

53000.059021/2011-69

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 31 de outubro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Marcelino Ramos

Ltda, inscrita no CNPJ nº 91.333.690/0001-56, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda

média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Marcelino Ramos/RS,

vinculado ao FISTEL nº 03008010687, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024. 

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 391 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 31/10/2023, às 11:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4694535 e o código CRC 954633F3 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 4694535

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.059021/2011-69
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4038/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 391/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 391/2023 (4694470), do Ministério das Comunicações, referente ao
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educa;vos, na localidade de Chapecó/SC, área em faixa de fronteira, por meio do canal 291E, cujo objeto foi adjudicado ao
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, C IÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 11.402.887/0001-60, por intermédio do
Despacho de Homologação de 06 de novembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 31/10/2023, às 21:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4694670 e o código CRC 79C47AB3 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 4694670

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.059021/2011-69

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 391/2023 (4694470), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4694535), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 4038/GM/CC/PR (4694670), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 01/11/2023, às 15:06, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4698530 e o código CRC B7BC79EB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 4698530

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.059021/2011-69
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 17/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.059021/2011-69.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR. 

REFERÊNCIAS: Exposição de Motivos nº 000391/2023 MCOM, de 9 de agosto de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Cancelamento da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Chapecó/SC.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoCvos nº 00391/2023 MCOM (4694470), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraCvo nº 53000.059021/2011-69, que trata da Portaria nº 6210, de 19 de junho de
2022, que anulou a Portaria nº 1218, de 06 de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2014
de outorga da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em favor do InsCtuto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 11.402.887/0001-60, na localidade de Chapecó/SC, em razão
da não obtenção do assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional, que é obrigatório em área de Faixa de Fronteira.

2. A EM  nº 391/2023 MCOM (4694470) comunica que foi verificada a necessidade de anulação da Portaria nº 1218, de
2014, tendo em vista deveria ter sido obCdo o AssenCmento Prévio pelo Conselho Nacional de Defesa, em razão da legislação
cabível para a presente outorga, sendo que os procedimentos para instrução do AssenCmento foram realizados e a enCdade teve
proposta indeferida. A referida EM esclarece ainda que faz-se necessário o encaminhamento da presente EM à Presidência da
República, para as providências cabíveis, bem como a comunicação da medida ao Congresso Nacional para as providências cabíveis
naquela esfera relativamente ao Decreto Legislativo nº 112, de 2022.

3. O MCOM, por meio da Nota Técnica nº 7290/2022/SEI-MCOM (4694478), de 06 de junho de 2022, raCficado pelo
Parecer de Mérito II (4694480), se manifestou favoravelmente à adoção de medidas cabíveis para o cancelamento da outorga, bem

como posterior remessa à Casa Civil da Presidência da República, nos termos do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[1].

4. Por sua vez, a Consultoria Jurídica do MCOM, por meio do PARECER n. 00524/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(4694476), de 11 de junho de 2022, recomendou a exCnção ou desfazimento (tornar sem efeito) do Despacho de Homologação do
certame, de 6 de novembro de 2014, e que o Congresso Nacional deve ser cientificado.

5. A matéria já havia sido encaminhada anteriormente à Presidência da República com as EMs nº 00275/2022 MCOM,
de 16/09/2022 (3639168) e nº 00382/2022 MCOM, de 12/12/2022 (3802258) , para as quais foram emiCdos o Despacho SAG -
Radiodifusão 128 (3647252), de 23/09/2022, e a Nota InformaCva nº 1/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG, de 14/12/2022 (3812583),
respecCvamente, sendo resCtuídas ao Ministério por meio do Despacho CGINF/SAINF/SAJ (3891329), de 17/01/2023, para eventual
reavaliação, devido à  posse do novo Ministro das Comunicações. Por fim, a matéria  foi encaminhada a esta Casa Civil da
Presidência da República por meio da EM nº 00391/2023 MCOM, de 09/08/2023 (4694470), objeto da presente análise.

6. Nesse senCdo, considerando (i) a não obtenção do assenCmento prévio do Conselho Nacional de Defesa, que é
obrigatório em área de Faixa de Fronteira; (ii) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico favoráveis ao cancelamento da
outorga do serviço de radiodifusão; e (iii) a necessidade de providências quanto à elaboração e posterior envio de mensagem ao
Congresso Nacional, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não
tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiCr manifestação final quanto à consCtucionalidade, à legalidade e à compaCbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.210-de-19-de-julho-de-2022-421939336
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/11/2014&jornal=1&pagina=177&totalArquivos=360
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/11/2014&jornal=1&pagina=177&totalArquivos=360
https://legis.senado.leg.br/norma/36483303/publicacao/36485551
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos, para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 15/03/2024, às 20:31, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 15/03/2024, às 20:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 15/03/2024, às 20:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5036507 e o código CRC C68BCE67 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 5036507

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/D52795compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.059021/2011-69   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 21 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Interessado:   INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

Assunto:

  Serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos (Rádio Educativa).

  Retirada de efeitos dos atos de outorga de serviço de radiodifusão, em virtude da não obtenção do assentimento
prévio do Conselho de Defesa Nacional.

  Viabilidade jurídica da proposta. Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional, para comunicação.

Processo
nº:

  53000.059021/2011-69

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.059021/2011-69, cuja proposta é tornar sem efeito os atos de outorga de serviço
de radiodifusão sonora, em Frequência Modulada (FM), para fins exclusivamente educaEvos, anteriormente outorgada à
enEdade  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA , inscrita no CNPJ sob nº 
11.402.887/0001-60, para operação na localidade de Chapecó/SC.

2. Conforme apontado na Exposição de MoEvos e pareceres, a outorgada se sagrou vencedora de processo seleEvo
para outorga de radiodifusão. Contudo, a enEdade interessada não obteve o assenEmento prévio do Conselho de Defesa Nacional,
que é obrigatório em área de Faixa de Fronteira, consequentemente decaindo seu direito de obter tal outorga.

3. Observada tal situação, não restou outra opção ao Poder Público a não ser a expedição de nova Portaria, reErando os
efeitos do ato anterior que havia outorgado o serviço de radiodifusão à enEdade. Assim, o processo diz respeito à desconsEtuição
da outorga, mediante publicação de nova Portaria ministerial e envio dos autos ao Congresso Nacional.

4. O MCOM analisou os documentos que instruem o processo, tendo atestado a regularidade do procedimento, por suas
Notas Técnicas. A Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR manifestou-se favoravelmente à
autorização para transferência da outorga  (doc. SEI nº 5036507). 

 

 

II - ANÁLISE

5. Encontra-se submeEdo à análise desta Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República o ato do Ministro das Comunicações que re1ra os efeitos dos atos de outorga de serviço de radiodifusão  sonora em
Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos.

6. As outorgas para enEdades privadas, fundações e universidades são formalizadas por meio de assinatura de
"contrato" com a União, por intermédio do MCOM. Tal contrato é assinado apenas APÓS o completo trâmite do processo
administraEvo, que se perfaz com: (a) processo seleEvo e análise pelo Ministério; (b) expedição da Portaria pelo Ministro de
Estado; (c) encaminhamento ao Congresso Nacional, por Mensagem do Presidente da República; (d) análise e publicação do



respecEvo Decreto LegislaEvo pelo Congresso Nacional; (e) obtenção, pela enEdade, da autorização de uso de radiofrequência
e licença de funcionamento; e (f) pagamento do valor da outorga.

7. É neste momento de assinatura do contrato administraEvo, após todo o trâmite acima, que o Ministério costuma
requerer a comprovação de toda a documentação por parte da enEdade, para que se realize a completa verificação dos
pressupostos legais que declarem a enEdade habilitada. Este momento é de extrema importância para atualização da
documentação, avaliação do conteúdo e subsunção da enEdade às normas legais. Apenas após esta verificação, a enEdade é
convocada para assinar o contrato e somente após tal assinatura e publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União é
que se inicia a contagem do prazo da outorga.

8. O art. 15 do Decreto nº 52.795/1963 - RSR e as Portarias do MCOM apresentam o rol de documentos que devem ser
entregues pelos interessados. A exigibilidade deve seguir o princípio jurídico do tempus regit actum, ou seja, são exigíveis os
documentos que eram obrigatórios no momento em que a enEdade demonstrou interesse na parEcipação do processo seleEvo,
ainda que, em momento posterior, algum dos documentos tenha Edo sua exigibilidade abrandada. Isto porque a entrega da
documentação, de modo completo e perfeito, é requisito para que a enEdade se demonstre habilitada para a assinatura da outorga
e início dos serviços. O art. 15, § 8º do RSR aponta que "será considerada inabilitada a pessoa jurídica que deixar de apresentar

quaisquer dos documentos indicados neste ar�go ou que os apresente com falhas ou incorreções ou em desconformidade com as

exigências estabelecidas no edital".

9. Entretanto, a interessada deveria ter obEdo o AssenEmento Prévio pelo Conselho Nacional de Defesa, devido a
legislação cabível para a presente outorga,  os procedimentos para a instrução do AssenEmento foram realizados mas a enEdade
teve a proposta indeferida. Visto que o assenEmento citado anteriormente é obrigatório em área de Faixa de Fronteira, nos moldes
do Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980 que regulamenta a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979.  

10. A  Consultoria Jurídica por meio da Nota Técnica nº 7290/2022/SEI-MCOM (4694478) recomenda a anulação da
Portaria. Desta forma,  tem-se a necessidade de tomar providências em relação ao Decreto LegislaEvo nº 112, de 5 de outubro de
2022, publicado em 6 de outubro de 2022, tendo em vista que o MCOM já realizou a anulação da Portaria nº 1218, de 06 de
novembro de 2014, por meio da Portaria nº 6210, de 19 de julho de 2022, que deu publicidade à retirada dos efeitos da outorga. 

11. Outrossim, por meio do Parecer nº 00524/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a Consultoria Jurídica do MCOM apontou
pela exEnção ou desfazimento (tornar sem efeito) do Despacho de Homologação do certame, de 6 de novembro de 2014, devendo
assim que o Congresso Nacional seja instruído. Logo, faz-se necessário também a comunicação ao Congresso Nacional para prover
as medidas cabíveis referente ao Decreto Legislativo nº112, de 2022.

 

III - CONCLUSÃO

12. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.059021/2011-69, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a desconstituição da outorga.

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIEL CHRISTIANINI NERY

Secretário Adjunto de Infraestrutura - Substituto

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 



Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 26/03/2024, às 14:53, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 01/04/2024, às
18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
01/04/2024, às 20:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5054417 e o código CRC 316A7937 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.059021/2011-69 SUPER nº 5054417

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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